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Órgão: Tribunal de Contas da União/2ª Câmara

ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023

(Sessão Ordinária da 2ª Câmara)

Presidente: Ministro Vital do Rêgo

Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado

Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos

Às 10 horas e 30 minutos, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Segunda Câmara,

com a presença dos Ministros Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antônio Anastasia; do Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa; e do Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Segunda Câmara homologou a ata nº 1, referente à sessão realizada em 24 de janeiro de

2023.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do

Tribunal de Contas da União na Internet.

SESSAO DE 31 DE JANEIRO DE 2023

A sessão do dia 31/1/2023 foi realizada em conjunto com a presente sessão, conforme

adiamento publicado no portal do TCU no dia 30/1/2023.

COMUNICAÇÕES

Da Presidência: (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

- Adiamento da Sessão de julgamento da Segunda Câmara, prevista para o dia 14 de fevereiro

de 2023.

Do Ministro Augusto Nardes: (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

- Boas-vindas ao Ministro Vital do Rêgo, mas novo membro e Presidente da Segunda Câmara.

Os ministros integrantes da Segunda Câmara, bem como o representante do ministério público, se

associaram à manifestação.

- Registro de pesar pelo falecimento da senhora Ilka Junho Anastasia, mãe do Ministro Antônio

Anastasia, ocorrido no dia 30 de janeiro de 2023. Os membros da Segunda Câmara, bem como o

representante do ministério público, se associaram à manifestação.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes

processos:

- TC-018.672/2018-3, cujo Relator é o Ministro Augusto Nardes;

- TC-020.165/2010-2 e TC-029.531/2016-0, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz;

- TC-004.521/2017-0, cujo Relator é o Ministro Vital do Rêgo; e

- TC-042.886/2021-0, de relatoria do Ministro Antônio Anastasia.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 331 a 1402.

SUSTENTAÇÕES ORAIS
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Na apreciação do processo TC-006.358/2019-5, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz, o Dr.

Ademar Aparecido da Costa Filho declinou de produzir sustentação oral em nome de André Luiz

Nakamura. Acórdão nº 211.

Na apreciação do processo TC-006.806/2016-3, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz, os Drs.

Nadielson Barbosa da França e Breno da Silva Amorim não compareceram para produzir sustentação oral

em nome de Odacy Amorim de Souza. Acórdão nº 212.

Na apreciação do processo TC-029.531/2016-0, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz, o Dr.

Luís Fernando Belém Peres produziu sustentação oral em nome do Fundo Constitucional do Distrito

Federal. Após a sustentação oral o relator retirou o processo de pauta.

Na apreciação do processo TC-033.973/2019-9, cujo relator é o Ministro Aroldo Ceddraz, o Dr.

Fernando José Marin Cordero declinou de produzir sustentação oral em nome de Dirceu Biancardi.

Acórdão nº 213.

Na apreciação do processo TC-044.305/2021-4, cujo relator é o Ministro Antônio Anastasia, o Dr.

Cláudio de Souza Lemes não compareceu para produzir sustentação oral em nome de Joseane de Souza

Lemes. Acórdão nº 214.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos de nºs

211 a 330, incluídos no Anexo II desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se

fundamentaram.

ACÓRDÃOS APROVADOS

ACÓRDÃO Nº 211/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 006.358/2019-5.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsáveis: Andre Luiz Nakamura (133.497.928-63); Associação Olimpiense Defesa do

Folclore Brasileiro (01.106.059/0001-21); Jose Belarmino Ferrarezi (439.075.478-53).

3.2. Recorrente: Andre Luiz Nakamura (133.497.928-63).

4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado

(manifestação oral).

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Unidade de Auditoria Especializada em

Tomada de Contas Especial (AudTCE).

8. Representação legal: Ademar Aparecido da Costa Filho, representando Andre Luiz Nakamura.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por André

Luiz Nakamura contra o Acórdão 4.362/2020 - 2ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei

8.443/1992; e arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, em:

9.1. reconhecer a incidência da prescrição intercorrente das pretensões ressarcitória e punitiva

do TCU e em arquivar estes autos;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0211-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 212/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 006.806/2016-3.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social (extinta) (05.526.783/0001-65).

3.2. Responsável: Odacy Amorim de Souza (774.793.514-53).

3.3. Recorrente: Odacy Amorim de Souza (774.793.514-53).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Petrolina - PE.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Unidade de Auditoria Especializada em

Tomada de Contas Especial (AudTCE).

8. Representação legal: Nadielson Barbosa da Franca, representando Isabel Cristina Sampaio

Angelim; Geisiele Barbosa Vanderlei Gomes (42225/OAB-PE), Leticia Bezerra Alves (34.126/OAB-PE) e

outros, representando Odacy Amorim de Souza; Anderson Freire de Souza (23195/OAB-PE) e Nadielson

Barbosa da Franca, representando Prefeitura Municipal de Petrolina - PE.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que apreciam Recurso de Reconsideração interposto

por Odacy Amorim de Souza contra o Acórdão 8.691/2020-TCU-2ª Câmara, mantido pelo Acórdão

10.894/2020-TCU-2ª Câmara, ambos de relatoria do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I e 33, da Lei 8.443/1992, c/c o

artigo 285, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração manejado por Odacy Amorim de Souza e, no

mérito, dar-lhe provimento, a fim de:

9.1.1. tornar sem efeito o débito e a multa constantes dos itens 9.3 e 9.4 do acórdão recorrido;

9.1.2. julgar regulares as contas de Odacy Amorim de Souza, nos termos dos arts. 1º, I, e 16, I e 17,

da Lei 8.443/1992;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Procuradoria da República no Estado de

Pernambuco.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0212-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 213/2023 - TCU - 2ª Câmara
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1. Processo nº TC 033.973/2019-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Carlos José da Silva (081.380.872-34); Cleto José Alves da Silva (041.649.382-

34); Dirceu Biancardi (596.290.532-68).

3.2. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

4. Órgão/Entidade: Município de Senador José Porfírio - PA (05.421.110/0001-40).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Thiago do Nascimento Palheta (14.441/OAB-PA), representando Cleto

José Alves da Silva; Paulo Vitor Negrão Reis (18.417/OAB-PA), Alex Campos Aranha (27.193/OAB-PA) e

outros, representando Dirceu Biancardi; Vinicius de Almeida Campos (26.037/OAB-PA), representando

Município de Senador José Porfírio - PA.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, em razão de omissão no dever de prestação de

contas dos recursos federais repassados por meio do Termo de Compromisso 01552/2011, firmado com o

município de Senador José Porfírio/PA, tendo como objeto a construção de uma quadra esportiva escolar.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas por Cleto José Alves da Silva e as razões de

justificativa apresentadas por Dirceu Biancardi, ambos ex-prefeitos;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992; c/c os

arts. 1º, inciso I; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, julgar regulares as contas de Cleto José

Alves da Silva (CPF 081.380.872-34) e de Dirceu Biancardi (CPF 596.290.532-68), dando-lhes quitação

plena;

9.3. considerar revel o ex-prefeito Carlos José da Silva (CPF 081.380.872-34), para todos os

efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.4. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas "a" e "c", 19, caput, e 23, da Lei

8.443/1992, julgar irregulares as contas do responsável Carlos José da Silva (CPF 081.380.872-34) e

condená-lo ao pagamento das quantias especificadas a seguir, atualizadas monetariamente e acrescidas

dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a data da efetiva quitação, fixando-lhe o

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do presente Acórdão, para que comprove, perante o

Tribunal, o recolhimento do débito aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos

termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU;

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

19/6/2012 13.777,10

14/11/2012 122.500,00

9.5. aplicar ao responsável Carlos José da Silva (CPF 081.380.872-34) a multa prevista no art. 57

da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno/TCU, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214,

inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,

atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga

após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações,

nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;
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9.7. autorizar o pagamento parcelado das dívidas, se requerido, em até 36 (trinta e seis) parcelas

mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento

Interno/TCU, fixando o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do recebimento da

notificação do acórdão, e o das demais a cada trinta dias, devendo incidir sobre cada parcela os

respectivos encargos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.8. alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela

importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento

Interno/TCU;

9.9. remeter cópia da presente deliberação à Procuradoria Regional da República no Estado do

Pará, para as providências cabíveis, nos termos do § 7º, in fine, do art. 209 do Regimento Interno/TCU;

9.10. enviar cópia da presente deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

e ao responsável, para ciência;

9.11. informar à Procuradoria da República no Estado do Pará, ao Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação e ao responsável que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e

do Voto que a fundamentam, está disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além

de esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de

forma impressa;

9.12. informar à Procuradoria da República no Estado do Pará que, nos termos do parágrafo

único do art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público

credenciados nesta Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática,

ressalvados apenas os casos de eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem

solicitação formal.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0213-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 214/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 044.305/2021-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04).

3.2. Responsável: Joseane de Souza Lemes (012.123.257-37).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Claudio de Souza Lemes (50.585/OAB-PR), representando Joseane de

Souza Lemes.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de tomada de contas especial

instaurada pela Caixa Econômica Federal, em desfavor da Sra. Joseane de Souza Lemes, ex-empregada da

instituição bancária, em razão de desfalque de numerário por meio de fraudes contábeis;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela responsável Joseane de Souza Lemes,

ex-empregada da Caixa Econômica Federal;

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "d", da Lei 8.443/1992,

c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas da responsável Joseane de Souza Lemes,

condenando-a ao pagamento da importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e

acrescida dos juros de mora, calculada a partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do

débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da

referida quantia aos cofres do Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada

lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU.

Valor histórico (R$) Data de ocorrência

244.985,95 17/12/2019

9.3. aplicar à responsável Joseane de Souza Lemes a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992

c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 15.000,00, fixando-lhe o prazo de quinze dias,

a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea "a", do Regimento Interno

do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a

data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação

em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de

1992, c/c o art. 217, §1º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas,

incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-

lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o

recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o

recolhimento das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,

os juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em vigor, alertando a responsável de que a falta

de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo

devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.6. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Paraná/PR, nos

termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para

adoção das medidas que entender cabíveis;

9.7. enviar cópia deste Acórdão à Caixa Econômica Federal e à responsável, para ciência;

9.8. informar à Procuradoria da República no Estado do Paraná/PR, à Caixa Econômica Federal e

à responsável que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está

disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido,

o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma impressa; e

9.9. informar à Procuradoria da República no Estado do Paraná/PR que, nos termos do

parágrafo único do art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público

credenciados nesta Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática,

ressalvados apenas os casos de eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem

solicitação formal.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0214-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).



14/02/23, 05:22 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 7/695

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 215/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 002.890/2022-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Andrea Ribeiro de Rezende (756.600.597-91).

4. Órgão/Entidade: Senado Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Andrea Ribeiro

de Rezende (756.600.597-91), vinculada ao Senado Federal, submetidos, para fins de registro, à apreciação

do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a Andrea Ribeiro de

Rezende (756.600.597-91), negando-lhe o respectivo registro;

9.2. determinar ao Senado Federal que:

9.2.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado de Andrea Ribeiro de

Rezende (756.600.597-91), no prazo máximo de quinze dias, contados da ciência da decisão deste Tribunal,

sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável;

9.2.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da

ciência da Câmara dos Deputados, deste Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

9.2.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal;

9.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada,

alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o

recurso não seja provido;

9.2.5. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0215-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 216/2023 - TCU - 2ª Câmara
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1. Processo nº TC 005.112/2022-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Anselmo Del Giudice Pereira (373.741.767-91).

4. Órgão/Entidade: Senado Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Anselmo Del

Giudice Pereira (373.741.767-91), vinculado ao Senado Federal, submetidos, para fins de registro, à

apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a Anselmo Del Giudice

Pereira (373.741.767-91), negando-lhe o respectivo registro;

9.2. determinar ao Senado Federal que:

9.2.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado de Anselmo Del

Giudice Pereira (373.741.767-91), no prazo máximo de quinze dias, contados da ciência da decisão deste

Tribunal, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável.

9.2.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da

ciência do órgão/entidade Senado Federal, deste acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU.

9.2.3. providencie, no prazo 30 (trinta) dias contados da ciência deste Acórdão, o destaque do

valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de quintos/décimos de funções

comissionadas, desde a vigência da Lei 13.302/2016, sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes

remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara,

nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, e em conformidade com o Acórdão

2.718/2022-TCU-Plenário e com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI 3.538/RS, ADI

3.840/RR, ADI 3.782/RJ, RE 638.115/CE e outros), emitindo novo ato de concessão de aposentadoria, no

prazo de 30 (trinta) dias, submetendo-o ao Tribunal;

9.2.4. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas

incida a modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE, transformando-as em "Parcela

Compensatória", o que possibilitará que ocorra sua absorção integral em reajustes futuros, uma vez que

sua incorporação não está amparada por decisão judicial transitada em julgado;

9.2.5. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal;

9.2.6. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado,

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o

recurso não seja provido;

9.2.7. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado do julgamento deste Tribunal.
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10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0216-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 217/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.597/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Francisco Cezar Brandao Cavalcanti Neto (183.827.201-10).

4. Órgão/Entidade: Senado Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Francisco Cezar

Brandao Cavalcanti Neto (183.827.201-10), vinculado ao Senado Federal, submetidos, para fins de registro,

à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a Francisco Cezar Brandao

Cavalcanti Neto (183.827.201-10), negando-lhe o respectivo registro;

9.2. determinar ao Senado Federal que:

9.2.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado de Francisco Cezar

Brandao Cavalcanti Neto (183.827.201-10), no prazo máximo de quinze dias, contados da ciência da

decisão deste Tribunal, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável.

9.2.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da

ciência do órgão/entidade Senado Federal, deste acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU.

9.2.3. providencie, no prazo 30 (trinta) dias contados da ciência deste Acórdão, o destaque do

valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de quintos/décimos de funções

comissionadas, desde a vigência da Lei 13.302/2016, sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes

remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara,

nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, e em conformidade com o Acórdão

2.718/2022-TCU-Plenário e com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI 3.538/RS, ADI

3.840/RR, ADI 3.782/RJ, RE 638.115/CE e outros), emitindo novo ato de concessão de aposentadoria, no

prazo de 30 (trinta) dias, submetendo-o ao Tribunal;

9.2.4. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas

incida a modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE, transformando-as em "Parcela



14/02/23, 05:22 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 10/695

Compensatória", o que possibilitará que ocorra sua absorção integral em reajustes futuros, uma vez que

sua incorporação não está amparada por decisão judicial transitada em julgado;

9.2.5. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal;

9.2.6. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado,

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o

recurso não seja provido;

9.2.7. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0217-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 218/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 007.505/2015-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19).

3.2. Responsáveis: Associação das Mulheres do Pesqueiro - Asmupesq (05.232.844/0001-81);

Maria Teresa Junqueira Meinberg (250.081.808-00).

3.3. Recorrente: Maria Teresa Junqueira Meinberg (250.081.808-00).

4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos; Unidade de Auditoria

Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).

8. Representação legal: Walmir Hugo Pontes dos Santos Neto (23.444/OAB-PA), representando

Maria Teresa Junqueira Meinberg.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Reconsideração interposto pela Sra.

Maria Teresa Junqueira Meinberg, na condição de Diretora da Associação das Mulheres do Pesqueiro

(Asmupesq), contra o Acórdão 8.217/2020-TCU-2ª Câmara, que julgou a Tomada de Contas Especial (TCE)

instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur), condenando-a em débito e multa, em razão da não

comprovação da boa e regular aplicação dos recursos públicos repassados por meio do Convênio

1298/2008, que teve por objeto o "Apoio a iniciativas de turismo de base comunitária na Ilha do Marajó -

Pará";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de

modo a reformar os itens 9.1 e 9.2 do Acórdão 8.217/2020-TCU-2ª Câmara, que passam a ter a seguinte

redação:
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9.1. julgar irregulares as contas das responsáveis Associação das Mulheres do Pesqueiro e Maria

Teresa Junqueira Meinberg com fulcro no art. 1º, inciso I, no art. 16, inciso III, alínea "c", da Lei n.º 8.443, de 16

de julho de 1992, c/c o art. 19 e o art. 23, inciso III, da mesma Lei, condenando-as, solidariamente, ao

pagamento do valor discriminado, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para

comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento desse valor aos cofres do Tesouro Nacional, atualizado

monetariamente e acrescido dos juros de mora calculados a partir das datas indicadas até a data do

recolhimento, descontado do crédito verificado a partir da data indicada, na forma prevista na legislação

em vigor;

Débito (R$) Data Débito/Crédito

79.925,54 2/2/2009 Débito

5.111,02 12/10/2012 Crédito

9.2. aplicar às responsáveis a multa referida no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor

individual de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a partir das

notificações, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro

Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se

for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.2. dar ciência desta decisão à recorrente, ao Ministério do Turismo, à Controladoria-Geral da

União, à Procuradoria da República no Estado do Pará e aos demais interessados.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0218-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 219/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.922/2022-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: José Tadeu de Amorim (186.410.401-53).

4. Órgão/Entidade: Senado Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de José Tadeu de

Amorim (186.410.401-53), vinculado ao Senado Federal, submetidos, para fins de registro, à apreciação do

Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a José Tadeu de Amorim

(186.410.401-53), negando-lhe o respectivo registro;
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9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

disposto no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Senado Federal que:

9.3.1. providencie, no prazo 15 (quinze) dias contados da ciência deste Acórdão, o destaque do

valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de quintos/décimos de funções

comissionadas, desde a vigência da Lei 13.302/2016, sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes

remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara,

nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, e em conformidade com o Acórdão

2.718/2022-TCU-Plenário e com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI 3.538/RS, ADI

3.840/RR, ADI 3.782/RJ, RE 638.115/CE e outros), emitindo novo ato de concessão de aposentadoria, no

prazo de 30 (trinta) dias, submetendo-o ao Tribunal;

9.3.2. acompanhe os desdobramentos da liminar concedida nos autos do processo judicial

1029818-14.2020.4.01.0000 que tramita no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e, caso venha a ser

desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, adote as medidas administrativas necessárias à

regularização do seu pagamento da aposentadoria.

9.3.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias,

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o

recurso não seja provido;

9.3.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado quanto ao julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0219-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 220/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 013.112/2016-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (00.662.270/0001-

68).

3.2. Responsáveis: Associação dos Servidores do Immeq - Assimmeq (04.385.967/0001-90); Jair

José Durigon (340.095.661-91); Lutero Ponce de Arruda (265.980.601-25).

4. Órgão/Entidade: Instituto de Pesos e Medidas de Mato Grosso.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Antonio Daltro Neto, representando Associação dos Servidores do

Immeq - Assimmeq.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pelo

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) em desfavor dos Srs. Lutero Ponce deInmetro

Arruda e Jair José Durigon, ex-gestores do então denominado Instituto Matogrossense de Metrologia e
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Qualidade Industrial (IMMEQ/MT), em razão de desvio de finalidade na aplicação de recursos transferidos

aos Convênios 6/2002 e 1/2006, que tinham por objeto a execução de atividades de competência do

Inmetro ao INMEQ/MT;Inmetro

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, c/c os

arts. 2º, 8º, caput, e 11 da Resolução/TCU 344/2022, em:

9.1. reconhecer a incidência da prescrição intercorrente das pretensões ressarcitória e punitiva

do TCU e em arquivar estes autos;

9.2. dar ciência desta deliberação aos responsáveis.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0220-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 221/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 019.314/2022-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Antônio Marques de Sousa (115.094.061-15).

4. Órgão/Entidade: Senado Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Antônio Marques

de Sousa (115.094.061-15), vinculado ao Senado Federal, submetidos, para fins de registro, à apreciação do

Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a Antônio Marques de

Sousa (115.094.061-15), negando-lhe o respectivo registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

disposto no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Senado Federal que:

9.3.1. providencie, no prazo 15 (quinze) dias contados da ciência deste Acórdão, o destaque do

valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de quintos/décimos de funções

comissionadas, desde a vigência da Lei 13.302/2016, sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes

remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara,

nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, e em conformidade com o Acórdão
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2.718/2022-TCU-Plenário e com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI 3.538/RS, ADI

3.840/RR, ADI 3.782/RJ, RE 638.115/CE e outros), emitindo novo ato de concessão de aposentadoria, no

prazo de 30 (trinta) dias, submetendo-o ao Tribunal;

9.3.2. acompanhe os desdobramentos da liminar concedida nos autos do processo judicial

1029818-14.2020.4.01.0000 que tramita no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e, caso venha a ser

desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, adote as medidas administrativas necessárias à

regularização do seu pagamento da aposentadoria.

9.3.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias,

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o

recurso não seja provido;

9.3.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado quanto ao julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0221-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 222/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.808/2014-7.

1.1. Apensos: 006.170/2022-6; 006.172/2022-9; 040.501/2019-1

2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração em Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsáveis: Cristiano Rene Smidt (055.109.021-91); Floriano Pastore Júnior (085.424.651-

72); Fundação de Estudos e Pesquisas Em Administração (74.180.340/0001-88).

3.2. Recorrente: Floriano Pastore Júnior (085.424.651-72).

4. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesen).

8. Representação legal: Elísio de Azevedo Freitas (18596/OAB-DF), representando Floriano

Pastore Júnior.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Declaração opostos por Pastore Júnior contra

o Acórdão 4.313/2022-TCU-2ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer, com fundamento nos arts. 32, inciso II; e 34 da Lei 8.443/1992, e rejeitar os

presentes embargos de declaração;

9.2. dar ciência deste Acórdão ao embargante.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.
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11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0222-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 223/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 030.060/2017-6.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsável: José Mauricio Tenório (007.542.424-04).

4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; Município de Campo

Alegre - AL.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Carlos Henrique de Mendonça Brandão (OAB/AL 6.770), Maria Eugênia

Barreiros de Mello (OAB/AL 14.717) e Vitor Reis de Araújo Carvalho (OAB/AL 14.928), representando o

espólio de José Mauricio Tenório.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE em razão da não comprovação da regular

aplicação dos recursos repassados pela União ao município de Campo Alegre - AL à conta do Programa

Nacional de Educação a Jovens e Adultos - PEJA, no exercício de 2006, e do Programa Nacional de Apoio

ao Transporte Escolar - PNATE, no exercício de 2007;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com base no art. 11 da Resolução-TCU 344, de

11/10/2022, e no art. 169, inciso III, do Regimento Interno, em:

9.1. reconhecer a prescrição da pretensão ressarcitória;

9.2. cientificar o espólio de José Mauricio Tenório e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE; e

9.3. arquivar o processo.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0223-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 224/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.124/2015-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Universidade Federal da Paraíba (24.098.477/0001-10).
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3.2. Responsáveis: Eugênio Paccelli Trigueiro Pereira (203.996.854-72); Fundação José Américo

(08.667.750/0001-23); Luiz Enok Gomes da Silva (295.184.154-04).

3.3. Recorrente: Luiz Enok Gomes da Silva (295.184.154-04).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Fabio Vinicius Maia Trigueiro (16027/OAB-PB), representando Eugênio

Paccelli Trigueiro Pereira; Beethoven Bezerra Fonseca (16999/OAB-PB), Alvaro Dantas Wanderley

(7815/OAB-PB) e outros, representando Joana Belarmino de Sousa.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interpostos por Luiz

Enok Gomes da Silva, pelo qual contesta o Acórdão 10.643/2019-TCU-2.ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto por Luiz Enok Gomes da Silva, com

fundamento no art. 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e aos demais interessados.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0224-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 225/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 043.697/2021-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Sonia Maria da Silva Araujo (296.227.511-72).

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Sonia Maria da

Silva Araujo (296.227.511-72), vinculada à Câmara dos Deputados, submetidos, para fins de registro, à

apreciação do Tribunal de Contas da União;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a Sonia Maria da Silva

Araujo (296.227.511-72), negando-lhe o respectivo registro;

9.2. determinar à Câmara dos Deputados que:

9.2.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado de Sonia Maria da Silva

Araujo (296.227.511-72), no prazo máximo de quinze dias, contados da ciência da decisão deste Tribunal,

sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pela responsável;

9.2.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da

ciência da Câmara dos Deputados, deste Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU.

9.2.3. promova, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da ciência deste Acórdão, o destaque

das parcelas de quintos incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e

4/9/2001, a fim de que sobre elas incida a modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE,

transformando-as em "Parcela Compensatória", o que possibilitará sua absorção integral em reajustes

futuros;

9.2.4. promova, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da ciência deste Acórdão, o destaque

do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de quintos/décimos de funções

comissionadas, desde a vigência da Lei 13.323/2016, sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes

remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara,

nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, e em conformidade a jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal (ADI 3.538/RS, ADI 3.840/RR, ADI 3.782/RJ, RE 638.115/CE e outros;

9.2.5. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de até 30 (trinta) dias, e

submeta-o ao Tribunal;

9.2.6. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado,

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o

recurso não seja provido;

9.2.7. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0225-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 226/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 044.952/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Maria Terezinha de Mendonça Ferreira (217.593.676-72).

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Maria Terezinha

de Mendonça Ferreira (217.593.676-72), vinculada à Câmara dos Deputados, submetidos, para fins de

registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a Maria Terezinha de

Mendonca Ferreira (217.593.676-72), negando-lhe o respectivo registro;

9.2. determinar à Câmara dos Deputados que:

9.2.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado de Maria Terezinha de

Mendonca Ferreira (217.593.676-72), no prazo máximo de quinze dias, contados da ciência da decisão

deste Tribunal, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável;

9.2.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da

ciência da Câmara dos Deputados, deste Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU.

9.2.3. promova, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da ciência deste Acórdão, o destaque

do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de quintos/décimos de funções

comissionadas, desde a vigência da Lei 13.323/2016, sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes

remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara,

nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, e em conformidade a jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal (ADI 3.538/RS, ADI 3.840/RR, ADI 3.782/RJ, RE 638.115/CE e outros;

9.2.4. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas

incida a modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE, transformando-as em "Parcela

Compensatória", o que possibilitará que ocorra sua absorção integral em reajustes futuros;

9.2.5. promova a exclusão da parcela paga a título de adicional de tempo de serviço público não

contínuo;

9.2.6. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal;

9.2.7. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado,

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o

recurso não seja provido;

9.2.8. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0226-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 227/2023 - TCU - 2ª Câmara
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1. Processo nº TC 010.577/2020-3.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81).

3.2. Responsáveis: Jabes Sousa Ribeiro (036.789.465-34); Newton Lima Silva (034.413.425-34).

4. Entidade: Município de Ilhéus - BA.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Sinesio Bomfim Souza Terceiro (36.034/OAB-BA) e outros,

representando Newton Lima Silva; César Vinícius Nogueira Lino (21.412/OAB-BA) e outros, representando

Jabes Sousa Ribeiro.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em razão da omissão no dever de prestar contas dos

recursos recebidos pelo município de Ilhéus - BA à conta do programa Projovem Urbano, exercício de

2012,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e 19, da Lei 8.443/1992,

julgar irregulares as contas de Newton Lima Silva, condenando-o ao pagamento do débito abaixo

discriminado, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora devidos, calculado desde a data

de ocorrência indicada até sua efetiva quitação, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o

recolhimento da quantia aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), nos

termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno

do TCU:

Data de Ocorrência Valor Histórico

13/01/2012 R$ 214.740,00

22/11/2012 R$ 76.828,95

04/12/2012 R$ 239.608,50

Total R$ 531.177,45

9.2. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar a Newton Lima Silva multa no valor de

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), atualizado monetariamente desde a data do presente acórdão até a do

efetivo recolhimento, se for pago após o vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o

recolhimento da quantia ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da referida Lei, c/c

o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a", e 19, parágrafo único, da Lei

8.443/1992, julgar irregulares as contas de Jabes Sousa Ribeiro;

9.4. com fundamento no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, aplicar a Jabes Sousa Ribeiro multa

no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizado monetariamente desde a data do presente acórdão até

a do efetivo recolhimento, se for pago após o vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o prazo

de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este

Tribunal, o recolhimento da quantia ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da

referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU;
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9.5. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o pagamento da

importância devida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze)

dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o

recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja

comprovado o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal os devidos

acréscimos legais, na forma prevista na legislação vigente, além de alertar que a falta de comprovação do

recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do

art. 217 do Regimento Interno do TCU;

9.6. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança judicial das

dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.7. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c art. 209, § 7º, do Regimento Interno

do TCU, remeter cópia deste acórdão à Procuradoria da República na Bahia, para adoção das medidas que

entender cabíveis;

9.8. dar ciência deste acórdão ao FNDE, ao município de Ilhéus - BA e aos responsáveis.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0227-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 228/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.404/2022-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria

3. Interessado/Responsáveis:

3.1. Interessado: Silvia de Fatima Fernandes Aguiar (544.813.764-49).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se examinam os atos (inicial e de alteração)

de aposentadoria em favor de Silvia de Fatima Fernandes Aguiar, emitidos pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 13ª Região/PB.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legal o ato inicial de aposentadoria de interesse da Sra. Silvia de Fatima

Fernandes Aguiar, ordenando seu registro;

9.2. considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria da mesma ex-servidora, recusando

seu registro;

9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro da alteração

promovida na aposentadoria da Sra. Silvia de Fatima Fernandes Aguiar, motivada pela incorporação -

assentada em decisão judicial transitada em julgado - de um "quinto" de função comissionada após a
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edição da Lei 9.624/1998, seus efeitos subsistem, em conformidade com a modulação estabelecida pelo

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, não se fazendo necessária, na espécie, a

emissão de novo ato;

9.4. dar ciência deste acórdão ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB e à

interessada, com a informação de que a íntegra do relatório e do voto que o fundamentam podem ser

consultados no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0228-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 229/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.251/2015-3.

1.1. Apensos: 041.916/2018-2; 009.334/2017-3

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19).

3.2. Responsáveis: Carlos Eurico Leão e Lima (724.874.884-68); Raimundo Antonio dos Santos -

Me (04.428.831/0001-10).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Calvo - AL.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Fabiano Henrique Silva de Melo (6.276/OAB-AL), representando Carlos

Eurico Leão e Lima.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de tomada de contas especial

instaurada pelo Ministério do Turismo (Mtur), em desfavor do Sr. Carlos Eurico Leão e Lima, ex-prefeito do

município de Porto Calvo/AL, em razão de impugnação total das despesas do Convênio 1595/2009

(Siconv 721981), firmado entre o Ministério e o Município referidos, que teve por objeto o apoio à realização

do Projeto intitulado "Festival Calabar de Cultura 2009", nos dias 25/12/2009 e 26/12/2009, em que se

apreciam nessa etapa proposta de revisão, de ofício, do Acórdão 18.401/2021-TCU-2.ª Câmara, relatado

pelo Ministro Raimundo Carreiro.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. reconhecer, de ofício, a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória;

9.2. tornar insubsistente o Acórdão 18.401/2021-TCU-2.ª Câmara;

9.3. enviar cópia do presente Acórdão ao Ministério do Turismo (Mtur) e ao representante do

espólio do responsável, informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que

a fundamenta, está disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer

que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma impressa;

9.4. ordenar o arquivamento do presente processo, com fulcro no art. 11 da Resolução TCU

344/2022.
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10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0229-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 230/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.954/2022-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maria Glacimar da Silva Tavares (043.325.472-68).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor de Maria

Glacimar da Silva Tavares, no cargo de Técnico Judiciário, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª

Região/AM e RR, ora apreciado para fins de registro.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal,

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260 a 262, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da

União, em:

9.1. julgar ilegal o ato de aposentadoria de Maria Glacimar da Silva Tavares (peça 3), negando-

lhe registro, em virtude da inclusão, nos proventos da interessada, de parcela adicional correspondente à

"opção" derivada do art. 2º da Lei 8.911/1994, c/c art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável aos

servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da Emenda Constitucional

20/1998 (16/12/1998);

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR que:

9.3.1. faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes da

parcela ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos

termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.3.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada,

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU

78/2018;

9.3.3. no prazo de quinze dias contados da ciência desta deliberação pelo órgão, notifique a

interessada acerca da presente deliberação, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da

interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não a eximirá da devolução dos valores

percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;
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9.3.4. no prazo de trinta dias contados da ciência desta deliberação pelo órgão, disponibilize a

este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou

conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

9.4. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0230-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 231/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.963/2021-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Reforma)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Recorrente: Jose Fernandes da Silva Neto (015.450.784-91).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Unidade de Auditoria Especializada em

Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: Almir Marcos Mendes de Souza (56293/OAB-PE), representando Jose

Fernandes da Silva Neto.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de ato de reforma submetido à

apreciação deste Tribunal pela 7ª Região Militar do Comando do Exército, em que se aprecia pedido de

reexame interposto pelo Sr. José Fernandes da Silva Neto, contra o Acórdão 11.078/2021-TCU-2ª Câmara,

Relator Ministro-Substituto André Luís de Carvalho;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992 e do art. 286, c/c

o art. 285, ambos do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. dar ciência do presente Acórdão ao recorrente e à unidade jurisdicionada.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0231-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 232/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 027.275/2019-1.



14/02/23, 05:22 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 24/695

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81).

3.2. Recorrente: Celina Tenório de Brito Maciel (095.746.544-00).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jupi - PE.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Walles Henrique de Oliveira Couto (24224/OAB-PE), Felipe Augusto de

Vasconcelos Caraciolo (29702/OAB-PE) e outros, representando Celina Tenório de Brito Maciel.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Celina

Tenório de Brito Maciel, ex-prefeita de Jupi/PE (gestão 2013-2016) contra o Acórdão 1.882/2022-TCU-2ª

Câmara, relator Ministro Augusto Nardes;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992,

c/c o art. 285 do Regimento Interno-TCU, em:

9.1. conhecer do recurso interposto e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para dar a seguinte

redação ao item 9.4 do Acórdão 1.882/2022-TCU-2ª Câmara:

"9.4. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a", da Lei 8.443/1992,

c/c o art. 23, inciso III, da mesma Lei, as contas da responsável Celina Tenório de Brito Maciel;"

9.2. tornar insubsistente o item 9.5 do Acórdão recorrido e manter inalterados os demais itens;

9.3. notificar a recorrente, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, a Procuradoria

da República no Estado de Pernambuco e demais interessados a respeito desta deliberação.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0232-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 233/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.155/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessado: Nathalia Vianna dos Santos Pieroni (607.638.847-15).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de

aposentadoria a ex-servidora do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com base nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992; e no

art. 260 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de alteração de aposentadoria de Nathalia Vianna

dos Santos;

9.2. dar ciência deste acórdão ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região e à interessada, com a

informação de que a íntegra do relatório e do voto que o fundamentam podem ser consultados no

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0233-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 234/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.156/2022-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessado: Patricia Vanessa Rodrigues de Souza Monteiro (381.644.691-49).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de

aposentadoria a ex-servidora do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com base nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992; e no

art. 260 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de alteração de aposentadoria de Patricia Vanessa

Rodrigues de Souza Monteiro;

9.2. dar ciência deste acórdão ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região e à interessada, com a

informação de que a íntegra do relatório e do voto que o fundamentam podem ser consultados no

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0234-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.
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ACÓRDÃO Nº 235/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.157/2022-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessado: Max Niemeyer (767.546.937-20).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de

aposentadoria a ex-servidor do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com base nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992; e no

art. 260 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de alteração de aposentadoria de Max Niemeyer;

9.2. dar ciência deste acórdão ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região e ao interessado, com a

informação de que a íntegra do relatório e do voto que o fundamentam podem ser consultados no

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0235-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 236/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.620/2015-1.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Associação SocioCultural Radicais Livres (08.981.522/0001-23); Helio Junio

de Carvalho Vaz (010.678.561-37); Saulo Antônio Dias dos Santos (018.283.951-61).

4. Órgão/Entidade: Secretaria Nacional de Segurança Pública.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação

(AudGovernança).

8. Representação legal: Andrey Vargas do Nascimento (13152E/OAB-DF), Claudismar Zupiroli

(12250/OAB-DF) e outros, representando Saulo Antônio Dias dos Santos; Andrey Vargas do Nascimento

(13152E/OAB-DF), Claudismar Zupiroli (12250/OAB-DF) e outros, representando Associação Socio Cultural

Radicais Livres.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em que se apreciam,

nesta etapa, embargos de declaração opostos pelos representantes legais do Sr. Saulo Antônio Dias dos

Santos e da Associação Sociocultural Radicais Livres em face do Acórdão 1.077/2022-TCU-2ª Câmara

mediante o qual o TCU julgou irregulares as contas dos embargantes, imputando-lhes solidariamente o

débito apurado.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

base no art. 34 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 287 do Regimento Interno do TCU, bem como nos arts. 8º e 11

da Resolução TCU 344/2022, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória;

9.2. tornar insubsistente o Acórdão 1.077/2022-TCU-Segunda Câmara;

9.3. deixar de apreciar os embargos de declaração em razão da perda de objeto;

9.4. notificar, a respeito desta deliberação, os representantes legais dos embargantes, o

Ministério da Justiça e Segurança Pública e a Procuradoria da República no Distrito Federal;

9.5. arquivar o processo.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0236-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 237/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 029.580/2022-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessada: Maria Celia Ruiz Cheles (038.941.678-90).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de

aposentadoria a ex-servidora do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com base nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992; e no

art. 260 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de alteração de aposentadoria de Maria Celia Ruiz

Cheles;

9.2. dar ciência deste acórdão ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região e à interessada, com a

informação de que a íntegra do relatório e do voto que o fundamentam podem ser consultados no

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0237-02/23-2.
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13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 238/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 031.028/2022-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessado: Joao Ricardo Bezerra de Moraes (166.059.004-30).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de

aposentadoria a ex-servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com base nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992; e no

art. 260 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de alteração de aposentadoria de Joao Ricardo

Bezerra de Moraes;

9.2. dar ciência deste acórdão ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB e ao

interessado, com a informação de que a íntegra do relatório e do voto que o fundamentam podem ser

consultados no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0238-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 239/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.396/2019-1.

2. Grupo: II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração (Recurso de reconsideração em

Tomada de Contas Especial)

3. Recorrente: Bianca Borsatto (133.329.958-39).

4. Órgãos/Entidades: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico;

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto).

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidades Técnicas:

8. Representação legal: Mauricio Magalhaes Faria Neto (15.436/OAB-MT), Claudio Stabile Ribeiro

(3213/OAB-MT) e outros, representando Bianca Borsatto.
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9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pela Sra. Bianca

Borsatto contra o Acórdão 3.371/2022-TCU-2ª Câmara, que apreciou e negou provimento ao recurso de

reconsideração interposto pela recorrente,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com

base no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do Regimento Interno, e diante das razões expostas pelo

Relator, em

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia à embargante, ao

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e aos demais interessados, informando

que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está disponível

para a consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0239-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 240/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 036.628/2021-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Recorrente: Clarissa Ayres Hammes (587.783.900-44).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).

8. Representação legal: Felipe Néri Dresch da Silveira (33.779/OAB-RS).

9. Acórdão:

VISTOS, relatado e discutido este processo de concessão de aposentadoria em que se aprecia

pedido de reexame interposto por Clarissa Ayres Hammes contra o Acórdão 18139/2021-TCU-2ª Câmara

(relator Min. Subst. André Luís de Carvalho), por meio do qual este Tribunal considerou ilegal o seu ato em

razão da inclusão indevida da vantagem "quintos",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame e, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. encaminhar cópia deste acórdão à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0240-02/23-2.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 241/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 036.669/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Recorrente: Alda Meire da Silva Richart (066.400.768-61).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatado e discutido este processo de concessão de aposentadoria em que se aprecia

pedido de reexame interposto por Alda Meire da Silva Richart contra o Acórdão 18041/2021-TCU-2ª

Câmara (relator Min. Bruno Dantas), por meio do qual este Tribunal considerou ilegal o seu ato em razão da

inclusão indevida da vantagem "quintos",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame e, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. encaminhar cópia deste acórdão à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

Região.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0241-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 242/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 041.223/2021-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Pensão Militar)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Recorrente: Vera Lucia Vigier (467.596.977-15).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Unidade de Auditoria Especializada em

Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há
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9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de atos de pensão militar submetidos à

apreciação deste Tribunal pela 1ª Região Militar do Comando do Exército, em que se aprecia pedido de

reexame interposto pela Sra. Vera Lucia Vigier, beneficiária de pensão militar instituída pelo Sr. Darcy Vigier,

contra o Acórdão 1.190/2022-TCU-2ª Câmara, Relator Ministro Bruno Dantas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992 e do art. 286, c/c

o art. 285, ambos do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. dar ciência do presente Acórdão à recorrente e à unidade jurisdicionada.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0242-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 243/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 045.418/2020-9.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Aguiar e Albuquerque Construções Ltda - Me (09.620.739/0001-70); Marcos

Nunes Chaves (470.125.873-34); Nilmar Valente de Figueiredo (066.367.643-68); Município de Canto do

Buriti - PI (06.554.042/0001-50).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa No Estado do Piauí.

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Uanderson Ferreira da Silva (5.456/OAB-PI), representando Nilmar

Valente de Figueiredo; Maira Castelo Branco Leite (3276/OAB-PI), representando Prefeitura Municipal de

Canto do Buriti - PI.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela

Funasa em desfavor de Nilmar Valente de Figueiredo e Marcos Nunes Chaves, prefeitos de Canto do

Buriti/PI nas gestões 2009-2012 e 2013-2020, respectivamente, e de Aguiar e Albuquerque Construções

Ltda. - ME, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por

meio do Convênio EP 0595/08, registro Siafi 650854, que tinha por objeto a execução de sistema de

esgotamento sanitário no aludido ente federado.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

base no art. 12, §§ 1º a 3º, da Lei 8.443/1992, e art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno do TCU e diante

das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. fixar novo e improrrogável prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que o Município

de Canto do Buriti/PI, efetue e comprove, perante este Tribunal, o recolhimento da quantia a seguir

especificada aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, atualizada monetariamente a partir da data

indicada até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:
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Data de Ocorrência Valor Histórico (R$)

13/07/2011 1.200.000,00

30/09/2011 877.101,06

9.2. dar ciência ao Município de Canto do Buriti/PI de que o recolhimento tempestivo da quantia

acima indicada, atualizada monetariamente, sanará o processo e implicará o julgamento de suas contas

pela regularidade com ressalva, bem como de que a ausência dessa liquidação tempestiva levará ao

julgamento pela irregularidade das contas, com imputação de débito, a ser atualizado monetariamente e

acrescido de juros moratórios;

9.3. notificar o Município de Canto do Buriti/PI e a Funasa a respeito deste acórdão;

9.4. Determinar à AudTCE que avalie a ocorrência da prescrição com base na Resolução-TCU

344/2022 e considerando os novos elementos juntados aos autos.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0243-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 244/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-001.989/2022-7.

2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessadas: Elaine Teresinha Azevedo Fioravanti (270.892.150-91), Rejane Maria Santos

Azevedo Mousquer (303.200.200-10) e Angela Rosane Santos Azevedo da Silveira (194.051.620-04).

4. Órgão: 3ª Região Militar do Comando do Exército.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal.

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de pensão

militar deferida pela 3ª Região Militar do Comando do Exército.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a pensão militar instituída pelo Sr. Dario da Luz Azevedo em favor das Sras.

Elaine Teresinha Azevedo Fioravanti, Rejane Maria Santos Azevedo Mousquer e Angela Rosane Santos

Azevedo da Silveira, negando registro ao correspondente ato;

9.2. dispensar a devolução dos valores recebidos indevidamente de boa-fé pelas interessadas,

nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar à 3ª Região Militar do Comando do Exército, no prazo de 15 (quinze) dias a contar

da ciência desta deliberação, que:

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento

Interno/TCU;
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9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação às beneficiárias do ato, alertando-as de que o

efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não as exime da

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não

sejam providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida

ciência; e

9.3.3. emita novo ato de concessão de pensão militar, livre da irregularidade indicada neste

processo, submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0244-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 245/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-021.623/2022-8.

2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessado: Marcos Rogério Vieira de Souza (182.779.262-00).

4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Roraima.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal.

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de

aposentadoria deferida pelo Tribunal Regional Eleitoral de Roraima.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Marcos Rogério Vieira de

Souza, negando registro ao correspondente ato;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo

interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, no prazo de 15 (quinze) dias a contar

da ciência desta deliberação, que:

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato de aposentadoria ora impugnado,

sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262,

caput, do Regimento Interno/TCU;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

e encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e

9.3.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria a favor do Sr. Marcos Rogério Vieira de

Souza, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos, promova o seu cadastramento no sistema

e-Pessoal e o encaminhe a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.
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11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0245-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 246/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-028.435/2022-2.

2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessada: Basilia Centurion Palacio (959.817.211-20).

4. Órgão: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato inicial de pensão militar

deferido pelo Comando do Exército em favor da Sra. Basilia Centurion Palacio.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a pensão militar do Sr. Lino Palacio em benefício da Sra. Basilia Centurion

Palacio, negando registro ao correspondente ato;

9.2. dispensar a devolução dos valores recebidos indevidamente de boa-fé pela interessada,

nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Comando do Exército, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta

deliberação, que:

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento

Interno/TCU;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à beneficiária do ato, alertando-a de que o

efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não

sejam providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida

ciência; e

9.3.3. emita novo ato de concessão de pensão militar, livre da irregularidade indicada neste

processo, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este Tribunal, nos

termos da IN/TCU 78/2018.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0246-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).
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ACÓRDÃO Nº 247/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 002.707/2022-5.

2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Admissão.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maria Emilia de Oliveira Azevedo (615.504.187-34).

4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se examina ato de admissão de Maria Emilia

de Oliveira Azevedo, oriundo do Ministério da Saúde,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. reconhecer o registro tácito do ato de admissão de Maria Emilia de Oliveira Azevedo;

9.2. remeter os autos à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip para que dê imediato início aos procedimentos destinados à revisão

de ofício do ato de admissão de Maria Emilia de Oliveira Azevedo, nos termos do subitem 9.2.1 do Acórdão

122/2021-TCU-Plenário, relatado pelo Ministro Walton Alencar Rodrigues;

9.3. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Ministério da Saúde.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0247-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 248/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 004.414/2022-5.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Rosa Yonemi Yamashita Oshiro (173.772.771-49).

4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit).

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de Rosa Yonemi

Yamashita Oshiro, ex-servidora do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. reconhecer o registro tácito do ato de aposentadoria de Rosa Yonemi Yamashita Oshiro;

9.2. remeter os autos à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip para que dê imediato início aos procedimentos destinados à revisão

de ofício do ato de aposentadoria de Rosa Yonemi Yamashita Oshiro, nos termos do subitem 9.2.1 do

Acórdão 122/2021-TCU-Plenário, relatado pelo Ministro Walton Alencar Rodrigues;

9.3. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Departamento Nacional de Infraestrutura

de Transportes (Dnit).

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0248-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 249/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.156/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Terezinha Wanderley Guimaraes (069.282.407-33).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Darcy Guimaraes em favor de Terezinha Wanderley Guimaraes;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal, recusando-lhe registro, o ato instituído por Darcy Guimaraes em favor de

Terezinha Wanderley Guimaraes;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar, com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, ao Ministério da

Saúde e ao Comando do Exército que adotem medidas para fins de aplicação do abate-teto nos

proventos/benefícios da interessada e determinar ao Comando do Exército que:
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9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, alertando-a de que o

efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. dê ciência à beneficiária Terezinha Wanderley Guimaraes sobre o direito a opção entre os

cargos/proventos acumulados ilegalmente com a pensão militar/reforma para que tal situação se

enquadre no que prescreve o art. 29 de Lei 3765/1960, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovante da referida ciência;

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Comando do Exército.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0249-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 250/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.247/2019-5.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Associação Educacional Boa Vontade (05.361.838/0001-24); JGR Transportes

Ltda. (05.429.870/0001-02); Paulo Medeiros de Oliveira (468.216.199-72); Pontto Online Comercial Eireli

(08.808.811/0001-25); Shayratur Transportes e Turismo Ltda. (06.007.921/0001-62).

4. Órgão/Entidade: Secretaria Especial do Esporte.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Thaisa Garbuio Posse (59.249/OAB-PR), Thais Romfeld de Lima

(77.825/OAB-PR) e outros, representando Pontto Online Comercial Eireli; Lygia Bojikian Canedo

(222576/OAB-SP), Lanay Bortoluzzi (403.450/OAB-SP) e outros, representando Paulo Medeiros de Oliveira;

Lygia Bojikian Canedo (222576/OAB-SP), Lanay Bortoluzzi (403.450/OAB-SP) e outros, representando

Associação Educacional Boa Vontade.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela

Secretaria Especial do Esporte, em desfavor de Associação Educacional Boa Vontade, Paulo Medeiros de

Oliveira, Pontto Online Comercial Eireli, Shayratur - Transportes e Turismo Ltda. e JGR Transportes Ltda., em

razão de irregularidades na execução do Convênio CV ME 337/2007 (Siafi 603042), firmado entre o

Ministério do Esporte e referida Associação, e que tinha por objeto "manutenção de 70 (setenta) núcleos

de esporte educacional do programa segundo tempo".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

base no art. 11 da Resolução TCU 344, de 11/10/2022 e no art. 169, III, do Regimento Interno do TCU e

diante das razões expostas pelo Relator, em:
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9.1. reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e arquivar o

processo sem julgamento de mérito;

9.2. notificar os responsáveis e a Secretaria Especial do Esporte.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0250-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 251/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.644/2022-4.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Jose Antonio de Almeida Souza (041.643.935-72).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Jose Antonio de Almeida

Souza, ex-servidor da Universidade Federal da Bahia.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal de

1988, 1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento

Interno, e na Súmula TCU 106, em:

9.1. considerar legal o ato de aposentadoria de Jose Antonio de Almeida Souza e autorizar o

registro correspondente, não obstante constar pagamento irregular de parcela judicial, uma vez que a

referida verba já foi excluída dos seus proventos;

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0251-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 252/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.735/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:
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3.1. Interessado: Maria do Ceu Pinto das Neves (258.637.627-72).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Antonio Santos das Neves em favor de Maria do Ceu Pinto das Neves;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal, recusando-lhe registro, o ato instituído por Antonio Santos das Neves em

favor de Maria do Ceu Pinto das Neves;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar, com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, ao Comando do

Exército que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, alertando-a de que o

efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. dê ciência à beneficiária Maria do Ceu Pinto das Neves sobre o direito a opção entre os

cargos/proventos acumulados ilegalmente com a pensão militar/reforma para que tal situação se

enquadre no que prescreve o art. 29 de Lei 3765/1960, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovante da referida ciência;

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Comando do Exército.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0252-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 253/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.565/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Maria Denice de Carvalho Rocha Callado (476.003.144-87).
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4. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia aposentadoria instituídas no

âmbito da Advocacia-Geral da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da

Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os

arts. 260, § 1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Maria Denice de Carvalho Rocha Callado, negando-lhe

registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106

da súmula da jurisprudência predominante do TCU);

9.3. determinar à Advocacia-Geral da União que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora

considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a

emissão de novo ato, escoimado da irregularidade verificada, a ser submetido à apreciação do TCU no

prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada,

esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da

devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso

de não provimento do recurso porventura impetrado;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de

encaminhar comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento do contido no subitem

anterior;

9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e à Advocacia-Geral da União.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0253-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 254/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.985/2022-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Telma de Souza Birchal (317.610.036-15).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Telma de Souza Birchal, ex-

servidora da Universidade Federal de Minas Gerais.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal de

1988, 1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento

Interno, e na Súmula TCU 106, em:

9.1. considerar legal o ato de aposentadoria de Telma de Souza Birchal e autorizar o registro

correspondente;

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0254-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 255/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.817/2022-7.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Jonas Rodrigues Frois (230.037.316-53).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Jonas Rodrigues Frois, ex-

servidor da Universidade Federal de Minas Gerais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal de

1988, 1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento

Interno, e na Súmula TCU 106, em:

9.1. considerar legal o ato de aposentadoria de Jonas Rodrigues Frois e autorizar o registro

correspondente, não obstante constar pagamento irregular de parcela judicial, uma vez que a referida

verba já foi excluída dos seus proventos;

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0255-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 256/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 010.533/2022-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Danielle Vaz de Souza (966.215.327-68); Rosa Maria Ferreira Matos

(075.029.073-00); Simone Cristine Vaz de Souza (358.384.261-87).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Itagibe Alvares de Souza, emitido pelo Comando do Exército em favor de Simone Cristine Vaz de Souza,

Rosa Maria Ferreira Matos e Danielle Vaz de Souza,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituída por Itagibe Alvares de Souza em favor de

Simone Cristine Vaz de Souza, Rosa Maria Ferreira Matos e Danielle Vaz de Souza;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com

base no posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que

as interessadas tiveram ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e às interessadas.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0256-02/23-2.
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13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 257/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 010.889/2022-1.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Leonidas Nazario do Nascimento (323.760.304-04).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Leonidas Nazario do

Nascimento, ex-servidor da Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal de

1988, 1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento

Interno, e na Súmula TCU 106, em:

9.1. considerar legal o ato de aposentadoria de Leonidas Nazario do Nascimento e autorizar o

registro correspondente, não obstante constar pagamento irregular de parcela judicial, uma vez que a

referida verba já foi excluída dos seus proventos;

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0257-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 258/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 011.976/2022-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Sidneia Andrade da Matta (590.457.607-20).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.
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9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Joao Carlos da Matta, emitido pelo Comando do Exército em favor de Sidneia Andrade da Matta,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituído por Joao Carlos da Matta em favor de

Sidneia Andrade da Matta;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com

base no posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0258-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 259/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 011.996/2022-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Gessi Maria Soares de Medeiros de Oliveira (793.275.327-91).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Luis Carlos Borges (18.240/OAB-ES), representando Gessi Maria Soares

de Medeiros de Oliveira.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Jose Fortunato de Oliveira, emitido pelo Comando do Exército em favor de Gessi Maria Soares de Medeiros

de Oliveira,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar por Jose Fortunato de Oliveira em favor de Gessi

Maria Soares de Medeiros de Oliveira, negando-lhe o correspondente registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. alterar o tipo de registro do ato instituído por Jose Fortunato de Oliveira de ato inicial para

ato de alteração;

9.3.2. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com

base no posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.3. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0259-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 260/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.392/2022-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Ida da Silva Costa (797.367.857-34).

4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia o ato de concessão inicial de

aposentadoria a ex-servidora da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com base nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; e nos

arts. 1º, inciso VIII e 260, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão inicial de aposentadoria de Ida da

Silva Costa;

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria de

Ida da Silva Costa, a parcela alusiva à GDIBGE, por haver sido calculada conforme à decisão judicial

transitada em julgado e com o acordo homologado na fase de cumprimento de sentença, poderá subsistir,

sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório;

9.3. dar ciência desta deliberação à interessada e à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0260-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 261/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.470/2022-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Zelia Nunes da Silva (415.856.404-25).

4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Severino Marcos Nunes da Silva, emitido pelo Comando da Aeronáutica em favor de Zelia Nunes da Silva,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar legais os atos - inicial (13828/2022) e de alteração 13844/2022 - de pensão

militar de Severino Marcos Nunes da Silva em favor de Zelia Nunes da Silva;

9.2. considerar ilegal o ato de alteração de pensão militar 38540/2022 de Severino Marcos

Nunes da Silva em favor de Zelia Nunes da Silva;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.4. determinar ao Comando da Aeronáutica que:
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9.4.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com

base no posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.4.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.5. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.6. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0261-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 262/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.958/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Laila Silva (110.377.457-36); Leda Duarte (687.735.017-00); Lucas Duarte de

Oliveira da Silva (139.099.947-50).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de atos de pensão militar - inicial e de

alteração - instituídas por Joaquim Pereira da Silva, emitidos pelo Comando do Exército,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegais os atos: inicial de pensão militar instituído por Joaquim Pereira da Silva em

favor de Laila Silva; e de alteração, instituído por Joaquim Pereira da Silva em favor de Laila Silva, Leda

Duarte e Lucas Duarte de Oliveira da Silva;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:
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9.3.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com

base no posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não os eximem da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que

os interessados tiveram ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e aos interessados.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0262-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 263/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.110/2021-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Eliete Oliveira Lima (410.897.311-91); Elisete Teodora de Oliveira Lima

(342.951.781-87); Elizabeth Oliveira Lima (316.251.501-72); Luciana Oliveira Lima (871.166.691-91); Margareth

Oliveira Lima (316.265.561-72); Solange Beatriz Santos Martins (056.488.657-24); Sonia Maria Santos

(010.487.487-23); Vera Lucia da Silva Gomes (147.489.405-49).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de atos de pensão militar instituída por

Jofre Gomes, Raimundo Nonato de Lima e Jose Domingos Santos,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar legal o ato de pensão militar instituída por Raimundo Nonato de Lima,

concedendo-lhe registro;

9.2. considerar ilegais os atos de pensão militar instituídas por Jofre Gomes e Jose Domingos

Santos, negando-lhes os correspondentes registros;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;
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9.4. determinar ao Comando da Marinha que:

9.4.1. promova o recálculo dos valores atualmente pagos a título de reforma/pensão militar com

base nos postos/graduações incorretos, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.4.2. dê ciência desta deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que

as interessadas tiveram ciência desta deliberação;

9.5. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que as concessões consideradas ilegais poderão prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a

este Tribunal de novos atos concessórios, escoimados das irregularidades apontadas nestes autos;

9.6. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e às interessadas.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0263-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 264/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.871/2022-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Genezi Souza Camargo (395.622.390-04); Gildete Maria Rubert (305.234.510-

91).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Francisco Tuiuti Camargo em favor de Genezi Souza Camargo e Gildete Maria Rubert;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal, recusando-lhe registro, o ato instituído por Francisco Tuiuti Camargo em

favor de Genezi Souza Camargo e Gildete Maria Rubert;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar, com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, ao Comando do

Exército que:
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9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação às interessadas, no prazo de quinze dias, alertando-as de

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as

exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. dê ciência à beneficiária Gildete Maria Rubert sobre o direito a opção entre os

cargos/proventos acumulados ilegalmente com a pensão militar/reforma para que tal situação se

enquadre no que prescreve o art. 29 de Lei 3.765/1960, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30

(trinta) dias, comprovante da referida ciência;

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que

as interessadas tiveram ciência desta deliberação;

9.4. dar ciência desta deliberação às interessadas e ao Comando do Exército.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0264-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 265/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.880/2022-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Maria Cristina de Oliveira (881.691.974-49); Severina da Silva Oliveira

(086.345.207-81).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de atos de pensão militar (atos de

números 89425/2019 e 89536/2019) instituídas por Agenor de Oliveira,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegais os atos de pensão militar (atos de números 89425/2019 e 89536/2019)

instituídas por Agenor de Oliveira, negando-lhes os correspondentes registros;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando da Marinha que:
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9.3.1. promova o recálculo dos valores atualmente pagos a título de reforma/pensão militar com

base nos postos/graduações incorretos, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que

as interessadas tiveram ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que as concessões consideradas ilegais poderão prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a

este Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e às interessadas.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0265-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 266/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.901/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maria Aparecida Santos Lira (033.286.676-95).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Hermes de Souza Lira Filho, emitido pelo Comando do Exército em favor de Maria Aparecida Santos Lira,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituído por Hermes de Souza Lira Filho em favor

de Maria Aparecida Santos Lira;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com

base no posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;
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9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0266-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 267/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 017.011/2020-5.

1.1. Apenso: 041.346/2021-1.

2. Grupo: I - Classe de Assunto: III - Monitoramento.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Adriana da Costa Pereira Aguiar (CPF 644.445.111- 68), Secretária de Estado da

Educação Juventude e Esportes do Tocantins (Seduc/TO), desde 2014; Wesley da Silva Lima (CPF

264.286.281-04), Prefeito Municipal de Centenário/TO, de 2013 a 2020; Focilides Carvalho Silva (CPF

260.720.501-82), Prefeito Municipal de Centenário, desde 1/1/2021; Cleodson Aparecido de Sousa (CPF

015.174.968-02), Prefeito Municipal de Monte Santo do Tocantins/TO, de 2017 a 2020; Nezita Martins Neta

(CPF 236.511.052-53), Prefeita Municipal de Monte Santo/TO, desde 1/1/2021; Nadi Pinheiro de Souza

Teixeira (CPF 769.185.481-15), Prefeita Municipal de Recursolândia/TO, de 2017 a 2020; Carlos Vinícius

Barbosa da Silva (CPF 016.779.161-33), Prefeito Municipal de Recursolândia/TO.

4. Órgão/Entidade: Municípios do Estado de Tocantins (139 Municípios).

5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto

(SecexEducação).

8. Representação legal: Rogério Augusto Magno de Macedo Mendonça (OAB/TO 4.087-B),

procurador do Prefeito Municipal de Monte Santo do Tocantins/TO, representando Cleodson Aparecido de

Souza (peça 41); Markes Cristiana Oliveira dos Santos (OAB/BA 49.210), procuradora da Secretaria de

Estado da Educação Juventude e Esportes do Tocantins - Seduc/TO, representando Adriana da Costa

Pereira Aguiar (peças 63 e 64).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Monitoramento do Acórdão 2.521/2019-TCU-2.ª

Câmara, proferido em Relatório de Auditoria de Conformidade (TC 020.246/2018-8) realizada com o

objetivo de verificar a gestão dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE), no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), ao Governo do Estado

do Tocantins e municípios, no exercício de 2017 e parte do exercício de 2018;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:
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9.1. considerar cumprida, pelo município de Centenário/TO, a determinação contida no subitem

1.6.2 do Acórdão 2.521/2019-TCU-2ª Câmara, de 16/4/2019;

9.2. considerar não cumprida, pelos municípios de Monte Santo do Tocantins/TO e

Recursolândia/TO, a determinação contida no subitem 1.6.2 do Acórdão 2.521/2019-TCU-2ª Câmara, de

16/4/2019;

9.3. aplicar, individualmente, ao Sr. Cleodson Aparecido de Sousa, CPF 015.174.968-02, Prefeito

Municipal de Monte Santo do Tocantins/TO, no período de 2017 a 2020, e à Sra. Nezita Martins Neta, CPF

236.511.052-53, atual prefeita do referido município, a multa prevista no art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992,

no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em razão de não atendimento, no prazo fixado, sem causa

justificada, à diligencia do Relator ou à decisão do Tribunal, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar

das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, incido III, alínea "a", do Regimento

Interno do TCU - RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas

monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o

vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. aplicar ao Sr. Carlos Vinícius Barbosa da Silva, CPF 016.779.161-33, atual prefeito do

município de Recursolândia/TO, a multa prevista no art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992, no valor de R$

8.000,00 (oito mil reais), em razão de não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, à diligencia

do Relator ou à decisão do Tribunal, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que

comprove, perante o Tribunal (art. 214, incido III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU - RI/TCU), o

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do

presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em

vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei

8.443/1992, caso não atendidas as notificações;

9.6. dar ciência desta decisão ao Governo do Estado de Tocantins, à Secretaria da Educação,

Juventude e Esportes do Estado do Tocantins (Seduc/TO), aos municípios de Centenário/TO, Monte Santo

do Tocantins/TO e Recursolândia/TO e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),

informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está

disponível para consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos.;

9.7. após as comunicações processuais devidas e o recolhimento das multas, apensar

definitivamente o presente processo ao Relatório de Auditoria (TC 020.246/2018-8), no qual foram

proferidas as deliberações monitoradas, nos termos do art. 5º, inciso II, da Portaria-Segecex 27/2009.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0267-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 268/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.926/2021-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessada: Sandra Marcia Pires (346.254.611-20).

3.2. Recorrentes: Ministério Público Federal (03.636.198/0001-92) e Sandra Marcia Pires

(346.254.611-20).

4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: Fabio Fontes Estillac Gomez (34.163/OAB-DF) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedidos de reexame, em processo de aposentadoria, interpostos pelo Ministério Público

Federal (MPF) e por Sandra Marcia Pires contra o Acórdão 12.391/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do

Ministro Aroldo Cedraz,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame interpostos pelo Ministério Público Federal (MPF) e por

Sandra Marcia Pires para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo-se inalterados os termos do

Acórdão 12.391/2021-TCU-2ª Câmara;

9.2. determinar ao Ministério Público Federal que acompanhe os desdobramentos do Processo

1035883-44.2019.4.01.3400 e adote as medidas necessárias para dar imediato cumprimento às

determinações contidas nos subitens 9.3.1 e 9.3.2 do Acórdão 12.391/2021-TCU-2ª Câmara, em caso de

desconstituição ou de suspensão da eficácia da sentença proferida na citada ação, comprovando, nos

autos, que Sandra Marcia Pires é, de fato, uma das substituídas no processo;

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Ministério Público Federal.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0268-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 269/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 019.004/2021-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Edmundo Pereira Lima (090.913.192-91).

3.2. Recorrente: Edmundo Pereira Lima (090.913.192-91).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: Ueliton Felipe Azevedo de Oliveira (5176/OAB-RO).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto por Edmundo Pereira Lima contra o Acórdão 9.744/2021-TCU-

2ª Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa,
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Edmundo Pereira Lima e, no mérito, negar-

lhe provimento;

9.2. dar ciência ao órgão de origem de que, caso comprovado ser o interessado beneficiário de

decisão judicial transitada em julgado, que lhe assegure a incorporação de quintos no período entre

8/4/1998 e 4/9/2001, observe a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE

638.115, de modo a manter a incorporação imune a absorção por reajustes futuros;

9.3. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª

Região/AC e RO.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0269-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 270/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 019.371/2022-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Vani Anijar Sampaio (429.401.415-68).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar emitido no

âmbito do Comando da Marinha,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato instituído por Antonio Carlos Sant Anna Sampaio, negando-lhe o

correspondente registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando da Marinha que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;
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9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0270-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 271/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 019.384/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Marlene de Castro Barros (198.709.064-00).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída Joao

Dias de Barros, emitido pelo Comando da Marinha em favor de Marlene de Castro Barros,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituída por Joao Dias de Barros em favor de

Marlene de Castro Barros, negando-lhe o correspondente registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando da Marinha que:

9.3.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com

base no posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;
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9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0271-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 272/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 019.386/2022-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Rosani Maria de Queiroz Damasio (551.913.397-20).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Nilson Goncalves Damasio, emitido pelo Comando da Marinha em favor de Rosani Maria de Queiroz

Damasio,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituída por Nilson Goncalves Damasio, emitido

pelo Comando da Marinha em favor de Rosani Maria de Queiroz Damasio, negando-lhe o correspondente

registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando da Marinha que:

9.3.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com

base no posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;
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9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0272-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 273/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 019.411/2022-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Gilseia Pessanha da Silva Meirose (505.215.940-49); Gilsene Pessanha da

Silveira (408.047.800-30); Ione Pessanha da Silva (445.014.120-20); Ionice Arend (476.075.480-68).

4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Gilberto Pessanha da Silva em favor de Gilseia Pessanha da Silva Meirose, Gilsene Pessanha da Silveira,

Ione Pessanha da Silva e Ionice Arend;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal, recusando-lhe registro, o ato instituído por Gilberto Pessanha da Silva em

favor de Gilseia Pessanha da Silva Meirose, Gilsene Pessanha da Silveira, Ione Pessanha da Silva e Ionice

Arend;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar, com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, ao Comando da

Aeronáutica que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação às interessadas, no prazo de quinze dias, alertando-as de

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as

eximem da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;
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9.3.3. dê ciência à beneficiária Gilseia Pessanha da Silva Meirose sobre seu direito a opção entre

os cargos/proventos acumulados ilegalmente com a pensão militar/reforma, de forma que se enquadre

no que prescreve o art. 29 de Lei 3.765/1960;

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que

as interessadas tiveram ciência desta deliberação;

9.5. dar ciência desta deliberação às interessadas e ao Comando da Aeronáutica.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0273-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 274/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.369/2021-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Gerlinda Alves das Virgens (255.657.617-00); Leila Regato Rocha da Mota

(801.152.097-00); Maria Jose dos Santos Cunha (769.208.107-78); Maria da Conceicao Rodrigues Silva

(714.140.377-91); Renato Tavares Silveira (036.787.687-68); Sergio Regato Rocha da Mota (134.498.887-30);

Sonia Regina Pires Bastos (331.937.037-53).

4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam cinco atos de concessão de

pensão civil oriundos da Fundação Nacional de Saúde,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, inciso

III, e na Lei 8.443/1991, art. 1º, V, e 39, I e II, em:

9.1. considerar legais, concedendo-lhes registro, os atos iniciais de pensão civil dos instituidores

Leduina Rodrigues Lavor Silveira, Jose Pereira da Cunha, Joel Bastos e Ronaldo Grain Fernandes;

9.2. considerar ilegal, recusando-lhe registro, o ato de pensão civil instituído por Sergio Pinto da

Mota em favor de Leila Regato Rocha da Mota e Sergio Regato Rocha da Mota;

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data desta deliberação,

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.4. determinar, com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, à Fundação

Nacional de Saúde, com relação ao ato impugnado, que:

9.4.1. faça cessar os pagamentos, comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as providências

adotadas;

9.4.2. emita novo ato, livre das irregularidades ora apontadas, submetendo-o à nova apreciação

por este Tribunal; e
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9.4.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, contados da notificação, do inteiro teor desta

deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de

eventuais recursos junto ao TCU não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o

recurso não seja provido;

9.5. orientar a Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) para que proceda à

correção do campo "Forma de reajuste dos proventos" para fazer constar "Com Paridade", nos atos de

Ronaldo Grain Fernandes e José Pereira da Cunha;

9.6. dar ciência desta deliberação aos interessados e à Fundação Nacional de Saúde.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0274-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 275/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.394/2022-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Guilherme de Oliveira Liberato Silva (063.994.092-76); Olga Maria Gomes Silva

(315.014.602-00).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Heliton Liberato Silva em favor de Olga Maria Gomes Silva e Guilherme de Oliveira Liberato Silva,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituída por Heliton Liberato Silva em favor de

Olga Maria Gomes Silva e Guilherme de Oliveira Liberato Silva, negando-lhe o correspondente registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando da Marinha que:

9.3.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com

base no posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não os exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;
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9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que

os interessados tiveram ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e aos interessados.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0275-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 276/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.424/2022-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Marciana Dias Vieira de Oliveira (254.741.958-00).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Aparecido Jose Dias Vieira de Oliveira, emitido pelo Comando da Marinha em favor de Marciana Dias Vieira

de Oliveira,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituído por Aparecido Jose Dias Vieira de Oliveira

em favor de Marciana Dias Vieira de Oliveira;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando da Marinha que:

9.3.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com

base no posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;
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9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0276-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 277/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.426/2022-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Ingrid Helena Unfer Pereira Bernardo (098.084.797-40); Isis Regina Unfer

Pereira (106.335.477-35); Pedro Joaquim Alves Pereira (085.759.195-98).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Jose Joaquim Pereira Filho, emitido pelo Comando da Marinha em favor de Ingrid Helena Unfer Pereira

Bernardo, Isis Regina Unfer Pereira e Pedro Joaquim Alves Pereira,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituído por Jose Joaquim Pereira Filho em favor

de Ingrid Helena Unfer Pereira Bernardo, Isis Regina Unfer Pereira e Pedro Joaquim Alves Pereira;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando da Marinha que:

9.3.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com

base no posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não os eximem da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que

os interessados tiveram ciência desta deliberação;
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9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e aos interessados.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0277-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 278/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.445/2022-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Joana D Arc Freire de Farias dos Santos (088.737.927-31).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar emitido no

âmbito do Comando da Marinha,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato instituído por Idemilson Barbosa dos Santos, negando-lhe o

correspondente registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando da Marinha que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;
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9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0278-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 279/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.840/2022-9.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maria Francisca dos Santos Oliveira (233.863.042-49).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Maria Francisca dos Santos

Oliveira, ex-servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal de

1988, 1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento

Interno, e na Súmula TCU 106, em:

9.1. considerar legal o ato de aposentadoria de Maria Francisca dos Santos Oliveira e autorizar o

registro correspondente, não obstante constar do ato o pagamento irregular de rubrica de 13,23%, uma vez

que a referida verba já foi excluída dos seus proventos, conforme comprova cópia do contracheque

acostado aos autos;

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0279-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 280/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.856/2022-2.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maria de Lourdes Moreira Silva (114.114.902-82).

4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.
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5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Maria de Lourdes Moreira Silva,

ex-servidora do Ministério da Saúde.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal de

1988, 1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento

Interno, e na Súmula TCU 106, em:

9.1. considerar legal o ato de aposentadoria de Maria de Lourdes Moreira Silva e autorizar o

registro correspondente, não obstante constar pagamento irregular de parcela judicial, uma vez que a

referida verba já foi excluída dos seus proventos;

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Ministério da Saúde.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0280-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 281/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.065/2019-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (em Tomada de Contas Especial).

3. Recorrentes: Luiz Claudino de Souza (024.260.054-91); Lucineide Almeida Reino (642.597.224-

68).

4. Órgão/Entidade: Município de Capoeiras - PE.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: Luís Alberto Gallindo Martins (20.189/OAB-PE), representando Luiz

Claudino de Souza; Walles Henrique de Oliveira Couto (24224/OAB-PE) e outros, representando Lucineide

Almeida Reino.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes recursos reconsideração interpostos por Luiz Claudino de

Souza e Lucineide Almeida Reino contra o Acórdão 5.936/2021-TCU-2ª Câmara (peça 84), da relatoria do

E. Ministro Raimundo Carreiro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes recursos de reconsideração e, no mérito, dar-lhes provimento, de

modo a:
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9.1.1. alterar o subitem 9.3 do Acórdão 5.936/2021-TCU-2ª Câmara, para que sejam julgadas

regulares as contas de Luiz Claudino de Souza, dando-lhe quitação, e tornar sem efeito o subitem 9.4 da

decisão recorrida;

9.1.2. alterar o subitem 9.6 do Acórdão 5.936/2021-TCU-2ª Câmara, para que sejam julgadas

regulares com ressalvas as contas de Lucineide Almeida Reino, dando-lhe quitação, e tornar sem efeito o

subitem 9.7 da decisão recorrida;

9.2. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, à

Caixa Econômica Federal e aos recorrentes, informando-os de que o relatório e o voto que a fundamentam

podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0281-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 282/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.262/2022-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Gloria Maria Pereira Tancredi (021.293.524-05).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Jose Tancredi, emitido pelo Comando do Exército em favor de Gloria Maria Pereira Tancredi,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituído por Jose Tancredi em favor de Gloria Maria

Pereira Tancredi;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com

base no posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;
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9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0282-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 283/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.276/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Adelina Olivia Cabral Cavalcante (739.169.514-91); Ana Claudia Cavalcante de

Lucena (021.460.874-39).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Luiz de Hollanda Cavalcante em favor de Adelina Olivia Cabral Cavalcante e Ana Claudia Cavalcante de

Lucena,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituída por Luiz de Hollanda Cavalcante em favor

de Adelina Olivia Cabral Cavalcante e Ana Claudia Cavalcante de Lucena, negando-lhe o correspondente

registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com

base no posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;
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9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que

as interessadas tiveram ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e às interessadas.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0283-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 284/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.065/2021-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessada: Stella Marys Alves da Costa (091.763.808-58).

3.2. Recorrente: Stella Marys Alves da Costa (091.763.808-58).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto por Stella Marys Alves da Costa contra o Acórdão 17.939/2021-

TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Stella Marys Alves da Costa e, no mérito,

negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência ao órgão de origem de que, caso comprovado ser a interessada beneficiária de

decisão judicial transitada em julgado, que lhe assegure a incorporação de quintos no período entre

8/4/1998 e 4/9/2001, observe a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE

638.115, de modo a manter a incorporação imune a absorção por reajustes futuros;

9.3. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região - Campinas/SP.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0284-02/23-2.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 285/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.198/2021-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Mario Tadeu Muniz Borges (259.877.047-15).

3.2. Recorrente: Mario Tadeu Muniz Borges (259.877.047-15).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto por Mario Tadeu Muniz Borges contra o Acórdão 13.889/2021-

TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Raimundo Carreiro,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Mario Tadeu Muniz Borges e, no mérito,

negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região/RJ.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0285-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 286/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.370/2021-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Danilo Augusto Saldanha Caiaffo (369.897.700-15).

3.2. Recorrente: Danilo Augusto Saldanha Caiaffo (369.897.700-15).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame, em processo de aposentadoria, interposto por Danilo Augusto Saldanha

Caiaffo, ex-servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC, contra o Acórdão 14.854/2021-

TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Danilo Augusto Saldanha Caiaffo para, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se inalterados os termos do Acórdão 14.854/2021-TCU-2ª

Câmara;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região/SC.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0286-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 287/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.503/2021-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessada: Raquel Machado Peres Ricarte (351.940.571-72).

3.2. Recorrente: Raquel Machado Peres Ricarte (351.940.571-72).

4. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: Lauro Rocha Reis (7.429/OAB-DF).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto por Raquel Machado Peres Ricarte contra o Acórdão

17.466/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Raquel Machado Peres Ricarte para, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se inalterados os termos do Acórdão 17.466/2021-TCU-2ª

Câmara;
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9.2. determinar ao Superior Tribunal de Justiça que acompanhe os desdobramentos do

Processo 1035883-44.2019.4.01.3400 e adote as medidas necessárias para dar imediato cumprimento às

determinações contidas no subitem 1.7, alíneas "b.1" e "b.3", do Acórdão 17.466/2021-TCU-2ª Câmara, em

caso de desconstituição ou de suspensão da eficácia da sentença proferida na citada ação, comprovando,

nos autos, que a recorrente é, de fato, uma das substituídas no processo;

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Superior Tribunal de Justiça.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0287-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 288/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 024.051/2021-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Sandra Aparecida Goncalves Paiao Martins (073.959.368-41).

3.2. Recorrente: Sandra Aparecida Goncalves Paiao Martins (073.959.368-41).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando Sandra Aparecida

Goncalves Paiao Martins.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto por Sandra Aparecida Goncalves Paiao Martins, ex-servidora do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, contra o Acórdão 17.180/2021-TCU-2ª

Câmara, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Sandra Aparecida Goncalves Paiao Martins e,

no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência ao órgão de origem que, caso comprovado ser a interessada beneficiária de

decisão judicial transitada em julgado, que lhe assegure a incorporação de quintos no período entre

8/4/1998 e 4/9/2001, observe a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE

638.115, de modo a manter a incorporação imune a absorção por reajustes futuros;

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

- Campinas/SP.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0288-02/23-2.
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13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 289/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 024.204/2021-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Maria Graziela de Oliveira Figueiredo (508.332.196-34).

3.2. Recorrente: Maria Graziela de Oliveira Figueiredo (508.332.196-34).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto por Maria Graziela de Oliveira Figueiredo, ex-servidora do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG, contra o Acórdão 18.901/2021-TCU-2ª Câmara, de

relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Maria Graziela de Oliveira Figueiredo e, no

mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência ao órgão de origem que, caso comprovado que, caso comprovado ser a

interessada beneficiária de decisão judicial transitada em julgado, que lhe assegure a incorporação de

quintos no período entre 8/4/1998 e 4/9/2001, observe a modulação de efeitos fixada pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 638.115, de modo a manter a incorporação imune a absorção por reajustes futuros;

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região/MG.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0289-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 290/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.441/2022-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados/Responsáveis:
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3.1. Interessados: Fernamara Saunier de Alcantara Werneck (240.818.842-34); Juliana Santos

Werneck (645.507.961-20).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão militar instituída por

Carlos Henrique de Azevedo Werneck, emitido pelo Comando do Exército em favor de Fernamara Saunier

de Alcantara Werneck e Juliana Santos Werneck,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal e 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituído por Carlos Henrique de Azevedo Werneck

em favor de Fernamara Saunier de Alcantara Werneck e Juliana Santos Werneck;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com

base no posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as eximem da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que

as interessadas tiveram ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno,

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos;

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e às interessadas.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0290-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 291/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 029.101/2019-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Tomada de Contas Especial).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
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3.1. Responsáveis: Boanerges Félix da Silva (510.703.084-04); Fundação José Américo

(08.667.750/0001-23); Kenia Samara Farias Quirino (884.627.494-68); Roberto Maia Cavalcanti

(007.812.684-35); Sérgio Roberto Martins de Carvalho Santiago (368.099.264-53).

3.2. Recorrente: Kenia Samara Farias Quirino (884.627.494-68).

4. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos.

5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: não atuou.

8. Representação legal: Juliana Tavares Almeida (12.794/OAB-DF), representando Boanerges

Félix da Silva.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos por Kênia Samara Farias

Quirino em face do Acórdão 1.887/2022-TCU-2ª Câmara, de natureza condenatória;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e

34 da Lei nº 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência deste acórdão ao embargante e demais responsáveis.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0291-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 292/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.348/2018-9.

1.1. Apenso: 043.312/2018-7.

2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração (em Pedido de Reexame em

Monitoramento).

3. Embargante: Rodrigo Sérgio Dias (225.510.368-01).

4. Órgão/Entidade: Município de Coronel José Dias - PI.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos).

8. Representação legal: Rafael Cezar dos Santos (342.475/OAB-SP) e outros, representando

Rodrigo Sérgio Dias.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, no presente momento, tratam de embargos de

declaração opostos por Rodrigo Sérgio Dias ao Acórdão 767/2022-TCU-2ª Câmara, por meio do qual este

Tribunal negou provimento ao pedido de reexame do mesmo recorrente contra o Acórdão 9.468/2020-

TCU-2ª Câmara, que lhe aplicou multa de R$ 8.000,00 com fulcro no art. 58, IV e § 1º, da Lei 8.443/1992;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração opostos por Rodrigo Sérgio Dias em face

do Acórdão 767/2022-TCU-2ª Câmara, nos termos do art. 34 da Lei 8.443/1992 e do art. 287 do Regimento

Interno do TCU, para, no mérito, rejeitá-los; e

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante, informando-lhe que o relatório e voto que a

fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0292-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 293/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 036.862/2021-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Iracema Ester Gondim de Oliva (367.818.195-34).

3.2. Recorrente: Iracema Ester Gondim de Oliva (367.818.195-34).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto por Iracema Ester Gondim de Oliva contra o Acórdão

12.445/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do ministro Aroldo Cedraz,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Iracema Ester Gondim de Oliva para, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se inalterado o Acórdão 12.445/2021-TCU-2ª Câmara;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª

Região/BA.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0293-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.
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ACÓRDÃO Nº 294/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 037.128/2021-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Luiz Antonio Albertini (705.872.218-87).

3.2. Recorrente: Luiz Antonio Albertini (705.872.218-87).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto por Luiz Antonio Albertini, ex-servidor do TRT/15ª Região, contra

o Acórdão 16.748/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Luiz Antonio Albertini e, no mérito, negar-lhe

provimento;

9.2. dar ciência ao órgão de origem de que, caso comprovado ser o interessado beneficiário de

decisão judicial transitada em julgado, que lhe assegure a incorporação de quintos no período entre

8/4/1998 e 4/9/2001, observe a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE

638.115, de modo a manter a incorporação imune a absorção por reajustes futuros;

9.3. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região - Campinas/SP.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0294-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 295/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 037.312/2021-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessada: Dulce Nelma Nocetti (490.736.219-68).

3.2. Recorrente: Dulce Nelma Nocetti (490.736.219-68).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto por Dulce Nelma Nocetti contra o Acórdão 19.009/2021-TCU-

2ª Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Dulce Nelma Nocetti e, no mérito, negar-lhe

provimento;

9.2. dar ciência ao órgão de origem que, caso comprovado ser a interessada beneficiária de

decisão judicial transitada em julgado, que lhe assegure a incorporação de quintos no período entre

8/4/1998 e 4/9/2001 e observe a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE

638.115, de modo a manter a incorporação imune a absorção por reajustes futuros;

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0295-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 296/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 037.364/2021-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Antonio Justino de Araujo (144.323.665-91).

3.2. Recorrente: Antonio Justino de Araujo (144.323.665-91).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto por Antônio Justino de Araújo contra o Acórdão 17.412/2021-

TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Raimundo Carreiro,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:
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9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Antônio Justino de Araújo e, no mérito,

negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência ao órgão de origem que, caso comprovado ser o interessado beneficiário de

decisão judicial transitada em julgado, que lhe assegure a incorporação de quintos no período entre

8/4/1998 e 4/9/2001 e observe a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE

638.115, de modo a manter a incorporação imune a absorção por reajustes futuros;

9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região/SC.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0296-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 297/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 037.804/2021-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Maria Antonia de Araujo Guedes (247.137.674-68).

3.2. Recorrente: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE (02.566.224/0001-90).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE (02.566.224/0001-90).

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE - TRT/6ª

Região contra o Acórdão 17.413/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Raimundo Carreiro,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo TRT/6ª Região e, no mérito, negar-lhe

provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e ao recorrente.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0297-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.
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ACÓRDÃO Nº 298/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 040.125/2021-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Gerson Appenzeller (085.550.011-53).

3.2. Recorrente: Gerson Appenzeller (085.550.011-53).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: Jean Paulo Ruzzarin (21.006/OAB-DF), Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-

DF) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto por Gerson Appenzeller contra o Acórdão 18.940/2021-TCU-2ª

Câmara, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Gerson Appenzeller e, no mérito, negar-lhe

provimento;

9.2. dar ciência ao órgão de origem que, caso comprovado ser o interessado beneficiário de

decisão judicial transitada em julgado, que lhe assegure a incorporação de quintos no período entre

8/4/1998 e 4/9/2001 e observe a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE

638.115, de modo a manter a incorporação imune a absorção por reajustes futuros;

9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0298-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 299/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 040.191/2021-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Lucimara Barbosa (499.429.139-04).

3.2. Recorrente: Lucimara Barbosa (499.429.139-04).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas.
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto por Lucimara Barbosa contra o Acórdão 19.053/2021-TCU-2ª

Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Lucimara Barbosa e, no mérito, negar-lhe

provimento;

9.2. dar ciência ao órgão de origem que, caso comprovado ser a interessada beneficiária de

decisão judicial transitada em julgado, que lhe assegure a incorporação de quintos no período entre

8/4/1998 e 4/9/2001 e observe a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE

638.115, de modo a manter a incorporação imune a absorção por reajustes futuros;

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0299-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 300/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 040.269/2021-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Silvio de Paula Borges (279.854.231-68).

3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59).

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados contra o Acórdão 17.188/2021-

TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:
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9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados e, no mérito, negar-

lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao interessado.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0300-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 301/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 041.070/2021-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessada: Claudia Regina Umpierre dos Santos (644.667.959-91).

3.2. Recorrente: Claudia Regina Umpierre dos Santos (644.667.959-91).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase

processual, pedido de reexame interposto por Claudia Regina Umpierre dos Santos contra o Acórdão

209/2022-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Raimundo Carreiro,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Claudia Regina Umpierre dos Santos e, no

mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência ao órgão de origem que, caso comprovado ser a interessada beneficiária de

decisão judicial transitada em julgado, que lhe assegure a incorporação de quintos no período entre

8/4/1998 e 4/9/2001 e observe a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE

638.115, de modo a manter a incorporação imune a absorção por reajustes futuros;

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0301-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 302/2023 - TCU - 2ª Câmara
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1. Processo nº TC 046.638/2020-2.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração e pedido de reexame -

(Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Ana Maria Suyama (010.242.818-25); Maria Auxiliadora Ortiz Winkel

(554.994.068-04); e Sergio Martins de Souza (981.094.218-49).

3.2. Embargante: Sergio Martins de Souza (981.094.218-49).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: não atuou.

8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração opostos por Sergio Martins de Souza

em face do Acórdão 936/2022-TCU-Segunda Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região -

Campinas/SP e ao embargante.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0302-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 303/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 047.819/2020-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial

3. Responsáveis/Interessado:

3.1. Responsáveis: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - Abes (CNPJ

33.945.015/0001-81), Francisco Vieira Paiva (CPF: 122.887.483-20) e Jose Sydrião de Alencar Junior (CPF:

081.199.703-06).

3.2. Interessado: Banco do Nordeste do Brasil S.A (BNB).

4. Unidade jurisdicionada: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
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VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste

do Brasil S.A., em desfavor de Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (Abes), Francisco

Vieira Paiva e José Sydrião de Alencar Júnior, em razão de não comprovação da regular aplicação dos

recursos do Convênio FUNDECI 2012/173, firmado entre o BNB e a Abes, e que tinha por objeto "2ª reunião

dos Comitês de Bacias Hidrográficas e Comissões Gestoras de Sistemas Hídricos (CBH/CGSH) do estado

do Ceará - módulo: Itapipoca, visando fornecer apoio logístico na realização da 2ª Reunião dos CBH/CGSH

no Estado do Ceará Módulo: Itapipoca Maio/2012

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. arquivar o presente processo, sem julgamento do mérito, por ausência de pressupostos para

desenvolvimento válido e regular do processo, com fulcro no art. 212 do Regimento Interno do TCU c/c o

art. 6º, inciso III, da Instrução Normativa TCU nº 71/2012;

9.2. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Banco do Nordeste do Brasil S.A, e

informar que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0303-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 304/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 010.837/2022-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessado: Maurício Miranda Cyriaco (225.945.901-34).

4. Órgão: Senado Federal.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria

emitido pelo Senado Federal em favor do ex-servidor Maurício Miranda Cyriaco;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maurício

Miranda Cyriaco (225.945.901-34), recusando o respectivo registro;

9.1.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Senado Federal, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.2. determinar ao Senado Federal, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que:

9.2.1. promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI

derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.779/2012 e 13.302/2016,

sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a

23/10/2020, consoante restou decidido no Acórdão 2.718/2022-TCU-Plenário;
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9.2.2. promova o destaque da parcela excedente de quintos incorporados pelo interessado

entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a respectiva incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

9.2.3. após a absorção completa da parcela de quintos mencionada no subitem 9.2.2, emita

novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante

os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.2.4. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

9.2.5. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0304-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 305/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 013.820/2021-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsável: Francisco Carlos Delfino (280.141.466-20).

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde/MS.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em

desfavor do Sr. Francisco Carlos Delfino, ex-prefeito de Ipatinga/MG, em razão de não comprovação da

regular aplicação dos recursos do Convênio 2.841/2003/FNS, firmado entre o Ministério da Saúde e o

referido município e que tinha por objeto a ampliação de unidade de saúde naquela municipalidade;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022, uma

vez reconhecida a prescrição no caso concreto.

9.2. notificar a prolação deste acórdão ao Fundo Nacional de Saúde, ao município de

Ipatinga/MG e ao responsável.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0305-02/23-2.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 306/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 013.890/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessadas: Ilza de Oliveira Farani Batista (622.575.957-34); Marcia Regina de Oliveira Santos

(749.539.407-25); Mery Lucy Nascimento de Oliveira Pedra (936.216.477-91).

4. Órgão: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando do Exército;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §

1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Antônio Batista de

Oliveira (009.038.501-25), negando o respectivo registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Comando do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do

TCU;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do

TCU, do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU

78/2018;

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da

pensão militar considerada ilegal;

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente

interpostos, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do

Exército;

9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das respectivas datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º,

da Resolução-TCU 170/2004.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0306-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.
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13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 307/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 013.892/2022-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessada: Edmea Geralda de Oliveira Gois (041.693.362-91).

4. Órgão: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando do Exército;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §

1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por José Assis de Gois

(008.028.246-68), negando o respectivo registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Comando do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do

TCU;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do

TCU, do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU

78/2018;

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da

pensão militar considerada ilegal;

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente

interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do

Exército;

9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da

Resolução-TCU 170/2004.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0307-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 308/2023 - TCU - 2ª Câmara
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1. Processo TC 013.893/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessadas: Araci Maria Barbosa (074.368.019-70); Izaura de Fatima Barbosa (820.400.109-

63); Patricia da Conceição Barbosa (046.787.399-20); Reni Teresinha Betim do Prado (925.941.319-20);

Serenita da Luz Barbosa (005.153.839-37).

4. Órgão: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando do Exército;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §

1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Sebastião Lemes

Barbosa (014.197.309-91), negando o respectivo registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Comando do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do

TCU;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do

TCU, do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU

78/2018;

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da

pensão militar considerada ilegal;

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente

interpostos, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do

Exército;

9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das respectivas datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º,

da Resolução-TCU 170/2004.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0308-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 309/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 016.737/2022-9.
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2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar

3. Interessadas: Eliza Peres Rodrigues Muniz (771.703.262-72); Macilene Peres Rodrigues Muniz

(672.905.072-15); Sandra Maria da Silva Muniz (239.014.462-49).

4. Órgão: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando do Exército;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §

1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Benedito Henrique

Muniz (007.268.772-04), negando o respectivo registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Comando do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do

TCU;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do

TCU, do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU

78/2018;

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da

pensão militar considerada ilegal;

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente

interpostos, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do

Exército;

9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das respectivas datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º,

da Resolução-TCU 170/2004.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0309-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 310/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 017.464/2017-0.

1.1. Apenso: 003.458/2014-8.
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2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Angeomed Comercio de Produtos Médico Hospitalar Ltda. (02.607.956/0001-

81); Elemar Sobieski - Comércio de Cosméticos (10.387.902/0001-86); Eloi Schlikmann (620.266.749-49);

GTC Distribuidora de Medicamentos Ltda. (78.303.252/0001-87); Medicamentos de AZ Ltda.

(09.676.256/0001-98); Norberto Goedert (139.806.459-91); Werlang & Brandalizze Medicamentos Ltda.

(06.131.363/0001-42).

4. Entidade: Município de Nova Esperança do Sudoeste - PR.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Marijani Blasius Ribeiro (OAB/PR 42.599), Bruna Lícia Pereira Marchesi

(OAB/PR 69.457), Luiz Fernando Pereira (OAB/PR 22.076) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Saúde de responsabilidade de Norberto Goedert, Eloi Schlikmann, Elemar Sobieski - Comércio

de Cosméticos, GTC Distribuidora de Medicamentos Ltda., Angeomed Comercio de Produtos Médico

Hospitalar Ltda., Medicamentos de AZ Ltda., Werlang & Brandalizze Medicamentos Ltda., em decorrência

de possíveis irregularidades ocorridas em Nova Esperança do Sudoeste/PR referentes a repasses a

entidades sem fins lucrativos sediadas naquele estado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. reconhecer a prescrição intercorrente prevista nos termos do art. 8º da Resolução-TCU

344/2022;

9.2. arquivar a presente tomada de contas especial consoante o art. 11 da Resolução-TCU

344/2022;

9.3. notificar acerca da presente deliberação o Fundo Nacional de Saúde e os responsáveis.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0310-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 311/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 019.233/2022-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessada: Marcia de Castro Guimarães (310.507.511-91).

4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria

emitido pela Fundação Universidade de Brasília em favor da ex-servidora Marcia de Castro Guimarães;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Marcia de Castro

Guimarães (310.507.511-91), recusando o respectivo registro;

9.2. determinar à Fundação Universidade de Brasília, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992,

que:

9.2.1. corrija, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica "10289 DECISAO

JUDICIAL N TRAN JUG AP", alusiva à URP de fevereiro de 1989, paga à Sra. Marcia de Castro Guimarães,

restabelecendo aquele verificado em setembro de 2010, mês em que proferida a decisão liminar que

assegurou sua irredutibilidade;

9.2.2. acompanhe a tramitação do Mandado de Segurança 28.819, em curso no Supremo

Tribunal Federal, e, uma vez desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP de fevereiro de

1989 na remuneração da interessada, promova a imediata supressão da parcela e proceda à restituição

dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo

expressa disposição judicial em sentido diverso;

9.2.3. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no

processo judicial acima referido, emita novo ato de aposentadoria para a Sra. Marcia de Castro Guimarães,

submetendo-o ao exame desta Corte de Contas;

9.2.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0311-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 312/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 019.424/2022-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessada: Claudia Silva dos Anjos Arruda (033.565.167-44).

4. Órgão: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando do Exército;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §

1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:
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9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por

Amarildo de Assis Arruda (859.199.007-25);

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Comando do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do

TCU;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do

TCU, do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU

78/2018;

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da

pensão militar em análise;

9.3.3. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente

interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do

Exército;

9.3.4. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da

Resolução-TCU 170/2004.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0312-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 313/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 021.872/2022-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessado: Reginaldo Ferreira dos Santos (143.948.981-53).

4. Órgão: Câmara dos Deputados.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria

emitido pela Câmara dos Deputados em favor do ex-servidor Reginaldo Ferreira dos Santos;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Reginaldo

Ferreira dos Santos (143.948.981-53), recusando o respectivo registro;

9.1.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela

Câmara dos Deputados, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência

do TCU;
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9.2. determinar à Câmara dos Deputados, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que:

9.2.1. promova o destaque do valor correspondente ao reajuste incidente sobre a VPNI derivada

de quintos/décimos de funções comissionadas, dado pela Lei 13.323/2016, sujeitando a parcela

destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, consoante

restou decidido no Acórdão 2.718/2022-TCU-Plenário;

9.2.2. promova o destaque da parcela excedente de quintos incorporados pelo interessado

entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a respectiva incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

9.2.3. após a absorção completa da parcela de quintos mencionada no subitem 9.2.2, emita

novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante

os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.2.4. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

9.2.5. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0313-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 314/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 022.315/2022-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessadas: Cristiane Moraes de Oliveira (990.091.106-72); Monica Moraes de Oliveira Coelho

(475.047.306-53); Myriam Regina Oliveira Moreira (486.511.256-15).

4. Órgão: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando do Exército;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §

1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Wilson Pinto de Oliveira

(006.259.146-00), negando o respectivo registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Comando do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do

TCU;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:
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9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do

TCU, do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU

78/2018;

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da

pensão militar considerada ilegal;

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.3.4. esclareça à Sra. Myriam Regina Oliveira Moreira quanto ao direito de opção pelos

benefícios legalmente acumuláveis, já que, nos termos da redação vigente do art. 29 da Lei 3.765/1960,

não é permitida a acumulação de uma pensão militar com outros dois benefícios previdenciários;

9.3.5. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente

interpostos, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do

Exército; e

9.3.6. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das respectivas datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º,

da Resolução-TCU 170/2004.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0314-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 315/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 028.426/2022-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessadas: Edneida Gomes dos Santos Salles (024.011.897-93); Inalda dos Santos Barreto

(706.486.467-34); Inalva dos Santos Alves (803.320.567-91).

4. Órgão: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando da Marinha;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §

1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Ivaldo Guilherme dos

Santos (054.756.277-20), negando o respectivo registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Comando da Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do

TCU;
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9.3. determinar ao Comando da Marinha que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do

TCU, do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU

78/2018;

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da

pensão militar considerada ilegal;

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente

interpostos, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando da

Marinha;

9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das respectivas datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º,

da Resolução-TCU 170/2004.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0315-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 316/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 028.430/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessadas: Maria do Carmo Rego de Castro e Silva (082.960.575-49); Neli Brim Espinoza de

Melo e Andrade (132.952.175-72).

4. Órgão: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando da Marinha;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §

1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por

Renato Jose Antônio de Melo e Andrade (001.281.125-49);

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Comando da Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do

TCU;

9.3. determinar ao Comando da Marinha que:



14/02/23, 05:22 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 95/695

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do

TCU, do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU

78/2018;

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da

pensão militar em análise;

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente

interpostos, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando da

Marinha;

9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da

Resolução-TCU 170/2004.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0316-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 317/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 028.433/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessada: Maria Eunice de Sousa Silva (299.591.602-20).

4. Órgão: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando do Exército;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §

1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por

Aldizio Dutra da Silva (065.516.022-15);

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Comando do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do

TCU;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do

TCU, do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU



14/02/23, 05:22 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 96/695

78/2018;

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da

pensão militar em análise;

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente

interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do

Exército;

9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da

Resolução-TCU 170/2004.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0317-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 318/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 028.983/2020-3.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsável: Gilvana Evangelista de Souza (265.716.413-72).

4. Entidade: Município de São João dos Patos/MA.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Tarcísio Sousa e Silva (OAB/MA 19.722-A), representando Gilvana

Evangelista de Souza.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em desfavor da Sra.

Gilvana Evangelista de Souza, Prefeita Municipal de São João dos Patos/MA, em razão da omissão no

dever de prestar contas dos recursos recebidos por força do Programa Educação Infantil - Novos

Estabelecimentos, no exercício de 2017.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992, nos arts. 169,

inciso VI, e 213 do RI/TCU, bem como nos arts. 19 e 6º, inciso I, da IN/TCU 71/2012, sem julgamento do

mérito, sem baixa da responsabilidade e sem cancelamento do débito de R$ 25.725,04, em valores

originais, a cujo pagamento continuará obrigada Sra. Gilvana Evangelista de Souza (CPF: 265.716.413-72),

para que lhes possa ser dada quitação;

9.2. notificar o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, para a adoção das

providencias previstas nos artigos 15, inciso I, e 18, inciso II, da IN-TCU 71/2012, e a responsável da

prolação deste acórdão.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0318-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 319/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 029.398/2020-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsável: Francisco Geronço (640.509.552-53).

4. Entidade: Secretaria Especial do Esporte.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Vicente Reis Rêgo Júnior (OAB/PI 10.766), representando Francisco

Geronço.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela

Secretaria Executiva do Ministério do Esporte de responsabilidade do Sr. Francisco Geronço, em

decorrência da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais repassados no âmbito

do Convênio 759535/2011;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Francisco Geronço (640.509.552-53), com fundamento nos

arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c com arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III,

do Regimento Interno do TCU;

9.2. condenar o responsável Francisco Geronço (640.509.552-53), com fundamento no art. 19,

caput, da Lei 8.443/1992, c/c com o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento das quantias a seguir

especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante

o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU) , o

recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos

juros de mora, calculados da data indicada até a data do efetivo recolhimento e com o abatimento de

valores acaso já satisfeitos, na forma prevista na legislação em vigor:

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Ocorrência

6/5/2013 97.200,00 Débito

6/12/2015 97.200,00 Débito

11/11/2013 7.348,00 Crédito

9.3. aplicar ao responsável a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do

Regimento Interno no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias,

a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento

Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a

data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da

legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

das dívidas caso não atendidas as notificações a que se referem as alíneas anteriores;
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9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do

art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira

parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo

incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em

vigor, sem prejuízo de alertar à responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer

parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no

Estado do Piauí, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento

Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis;

9.7. notificar acerca da presente deliberação a Secretaria Especial do Esporte e o responsável.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0319-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 320/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 029.673/2020-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Drogaria Três Corações Ltda. (03.593.599/0001-02); Gisele Fatima de Paula

Silva (061.305.616-79); José Mauro da Silva (011.819.326-02).

4. Órgão: Fundo Nacional de Saúde/MS.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Clovis Massafera Pereira (OAB/MG 91.827).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Saúde/Ministério da Saúde (FNS/MS) em desfavor do estabelecimento comercial Drogaria

Três Corações/Drogaria Três Corações Ltda., solidariamente com Gisele Fátima de Paula Silva e José

Mauro da Silva, em razão da aplicação irregular de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito

do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular (PFPB);

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do estabelecimento comercial Drogaria Três Corações/Drogaria

Três Corações Ltda. (03.593.599/0001-02), de Gisele Fátima de Paula Silva (061.305.616-79) e de José

Mauro da Silva (011.819.326-02), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei

8.443/1992, c/c com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, do RI/TCU;

9.2. condenar, solidariamente, os responsáveis acima mencionados, com fundamento no art. 19,

caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento das quantias a seguir especificadas,

com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, em

respeito ao art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento

Interno, o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e
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acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na

forma prevista na legislação em vigor, com o abatimento de valores acaso já satisfeitos, nos termos da

legislação vigente:

Data da ocorrência Valor original (R$)

14/03/2012 2,40

14/03/2012 2.129,10

27/03/2012 355,50

27/03/2012 154,26

27/04/2012 57,93

27/04/2012 1.496,48

12/06/2012 7,20

12/06/2012 1.461,30

14/06/2012 26,73

27/07/2012 2.525,70

27/07/2012 4,80

27/07/2012 7,54

23/08/2012 3.517,00

23/08/2012 68,40

10/09/2012 13,95

10/09/2012 5.685,80

10/09/2012 55,20

08/10/2012 42,00

08/10/2012 6.621,00

08/10/2012 10,18

08/11/2012 5.819,14

08/11/2012 65,32

08/11/2012 120,00

18/12/2012 13,77

18/12/2012 40,20

18/12/2012 6.938,90

30/12/2012 7.605,10

30/12/2012 3,77

30/12/2012 2,40

07/03/2013 2,40

07/03/2013 9.066,70

14/03/2013 771,12

14/03/2013 6.332,20

14/03/2013 27,72

14/03/2013 71,40

08/04/2013 3.787,20

16/04/2013 26,73

16/04/2013 908,82

31/05/2013 1.790,10

31/05/2013 155,10

31/05/2013 41,66

31/05/2013 6.309,00

04/06/2013 184,80

04/06/2013 34,31

04/06/2013 1.404,54

04/06/2013 3.976,80

01/07/2013 85,03



14/02/23, 05:22 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 100/695

01/07/2013 1.046,52

02/07/2013 6.335,80

02/07/2013 111,60

29/07/2013 192,00

29/07/2013 7.796,82

29/07/2013 131,42

29/07/2013 1.762,56

30/08/2013 220,32

30/08/2013 3.233,00

30/08/2013 20,36

30/08/2013 92,80

01/10/2013 4.345,50

01/10/2013 25,20

02/10/2013 674,73

02/10/2013 23,95

12/11/2013 344,25

12/11/2013 2.633,80

12/11/2013 103,83

12/11/2013 54,00

06/12/2013 3.753,90

06/12/2013 19,20

06/12/2013 220,32

06/12/2013 10,18

30/12/2013 1.673,70

30/12/2013 19,20

30/12/2013 647,19

07/02/2014 3.244,90

28/02/2014 1.338,60

28/02/2014 495,72

28/02/2014 206,55

28/02/2014 24,13

28/02/2014 32,42

28/02/2014 7,80

16/04/2014 1.059,80

16/04/2014 275,40

16/04/2014 36,00

12/05/2014 656,10

12/05/2014 55,80

12/05/2014 18,66

12/05/2014 123,93

30/05/2014 1.114,20

30/05/2014 49,20

30/05/2014 10,18

07/07/2014 1.236,90

07/07/2014 35,60

08/07/2014 123,93

08/07/2014 10,18

31/07/2014 9,60

31/07/2014 413,20

01/08/2014 206,55

01/08/2014 10,18

01/09/2014 174,00
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01/09/2014 119,60

09/09/2014 48,26

09/09/2014 225,45

01/10/2014 135,00

01/10/2014 703,30

02/10/2014 37,56

02/10/2014 82,62

03/11/2014 107,40

03/11/2014 137,70

03/11/2014 438,90

03/11/2014 3,77

9.3. aplicar ao estabelecimento comercial Drogaria Três Corações/Drogaria Três Corações Ltda.

(03.593.599/0001-02), a Gisele Fátima de Paula Silva (061.305.616-79) e José Mauro da Silva (011.819.326-

02) a multa individual prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor

de R$ 12.000,00 (doze mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que

comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da

dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do

efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do art.

28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do

art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira

parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo

incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em

vigor, sem prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer

parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor;

9.6. notificar a Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do § 3º do art.

16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que

entender cabíveis, bem como os responsáveis e o Fundo Nacional de Saúde, da presente deliberação.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0320-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 321/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 030.972/2022-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessado: Taurino de Vasconcelos Millen (647.321.187-04).

4. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria

emitido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em favor do ex-servidor Taurino de

Vasconcelos Millen;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Taurino de

Vasconcelos Millen (647.321.187-04), recusando o respectivo registro;

9.2. esclarecer à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística que, a despeito da

negativa de registro da aposentadoria do interessado, motivada pelo pagamento a maior da GDIBGE, os

efeitos do título concessório subsistem, uma vez que a parcela impugnada se encontra amparada por

decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, assim, a emissão de novo ato.

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao interessado e à Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0321-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 322/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 030.975/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessado: João Antônio Carrico da Silva Pinto (598.493.207-53).

4. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria

emitido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em favor do ex-servidor João Antônio

Carrico da Silva Pinto;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de João Antônio

Carrico da Silva Pinto (598.493.207-53), recusando o respectivo registro;

9.2. esclarecer à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística que, a despeito da

negativa de registro da aposentadoria do interessado, motivada pelo pagamento a maior da GDIBGE, os

efeitos do título concessório subsistem, uma vez que a parcela impugnada se encontra amparada por

decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, assim, a emissão de novo ato.

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao interessado e à Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.
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11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0322-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 323/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 031.431/2020-8.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsável: Maria Edinólia Câmara de Melo (915.580.184-68).

4. Órgão: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em

desfavor da Sra. Maria Edinólia Câmara de Melo, prefeita do município de Ceará-Mirim/RN no período de

2001 a 2008, devido a irregularidades financeiras na aplicação dos recursos do Termo de

Responsabilidade 1668/MPAS/SEAS/2002, firmado com o Fundo Nacional de Assistência Social para o

desenvolvimento de ações sociais comunitárias de enfrentamento da pobreza na municipalidade;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022, uma

vez reconhecida a prescrição no caso concreto.

9.2. notificar a prolação deste acórdão à Secretaria Especial do Desenvolvimento Social, ao

município de Ceará-Mirim/RN e à responsável.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0323-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 324/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 033.351/2019-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Jhon Lennon Alves Dias (037.138.991-77); Panaim Pereira Souza (492.872.303-

15).

3.2. Responsáveis: Drogaria e Perfumaria Real Ltda. (17.987.042/0001-60); Maíra Mascarenhas

Silva (045.017.831-50); Thiago Messias Mascarenhas Silva (041.984.543-70).

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS.
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5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Raphael de Sousa Oliveira (OAB/DF 36.370), Kelly Mariany dos Santos

(OAB/DF 38.043 e OAB/GO 37.736-A) e Victor Hugo de O. Abreu (OAB/DF 38.279 e OAB/GO 37.735-A).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em

desfavor da Drogaria e Perfumaria Real Ltda., solidariamente com os Srs. Thiago Messias Mascarenhas

Silva e Maíra Mascarenhas Silva, na condição de sócios da referida sociedade empresária, em razão da

aplicação irregular dos recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Programa Farmácia

Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular (PFPB);

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. excluir da relação processual a Sra. Maíra Mascarenhas Silva (CPF 045.017.831-50);

9.2. julgar irregulares as contas do estabelecimento comercial Drogaria e Perfumaria Real Ltda.

(CNPJ 17.987.042/0001-60) e do Sr. Thiago Messias Mascarenhas Silva (CPF 041.984.543-70), com

fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c com os

arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, do RI/TCU;

9.3. condenar, solidariamente, os responsáveis mencionados no subitem anterior, com

fundamento no art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento das quantias a

seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar,

perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443, c/c art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU), o

recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida

dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma

prevista na legislação em vigor, com o abatimento de valores acaso já satisfeitos, nos termos da legislação

vigente:

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$)

31/3/2014 20,00

2/6/2014 80,00

4/7/2014 25,17

31/7/2014 2.360,45

1º/8/2014 841,93

9/9/2014 10.547,70

9/9/2014 3.969,11

2/10/2014 9.013,15

3/10/2014 3.392,69

3/11/2014 2.934,71

3/11/2014 6.657,50

28/11/2014 6.687,30

28/11/2014 17.214,10

14/1/2015 17.865,25

14/1/2015 6.278,36

9/2/2015 18.064,20

9/2/2015 6.134,03

3/3/2015 19.586,70

3/3/2015 6.951,90

22/5/2015 6.134,03

22/5/2015 17.799,15

31/3/2014 13,77
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28/11/2014 7,20

28/11/2014 2,40

14/1/2015 2,40

3/3/2015 2,40

22/5/2015 2,40

9.4. aplicar ao estabelecimento comercial Drogaria e Perfumaria Real Ltda. (CNPJ

17.987.042/0001-60) e ao Sr. Thiago Messias Mascarenhas Silva (CPF 041.984.543-70), a multa individual

prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 15.000,00

(quinze mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem,

perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres

do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo

recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do art.

28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.6. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do

art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira

parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo

incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em

vigor, sem prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer

parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor;

9.7. notificar a prolação deste acórdão ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no

Distrito Federal, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento

Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis, bem assim aos responsáveis e ao Fundo

Nacional de Saúde.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0324-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 325/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 035.943/2020-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: André Luís Actis de Sousa (366.277.715-00); Organização Não Governamental

Ação Pela Cidadania (05.598.166/0001-75).

4. Órgão: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, em desfavor de André Luís Actis de Sousa e da

Organização Não Governamental Ação Pela Cidadania, em razão da não comprovação da regular aplicação

dos recursos repassados por meio do Convênio 788698/2013.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas de André Luís Actis de Sousa (366.277.715-00) e da Organização

Não Governamental Ação Pela Cidadania (05.598.166/0001-75), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,

inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, do Regimento Interno;

9.2. condenar solidariamente os responsáveis indicados no subitem anterior, com fundamento

no art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento das

importâncias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,

para comprovar, perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III,

alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada

monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do

recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Identificador

2/4/2014 242.500,00 D1

29/3/2017 3.050,35 C1

9.3. aplicar, individualmente, ao Sr. André Luís Actis de Sousa (366.277.715-00) e à Organização

Não Governamental Ação Pela Cidadania (05.598.166/0001-75), a multa prevista no art. 57 da Lei

8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais),

fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal

(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro

Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for

paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do

art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira

parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo

incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em

vigor, sem prejuízo de alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer

parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor;

9.6. notificar, acerca desta deliberação, os responsáveis, o Ministério da Mulher, da Família e dos

Direitos Humanos e o Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado da Bahia, este último em

atenção ao § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para

adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0325-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 326/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 039.565/2020-3.
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2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Maria das Gracas de Sena Silva (034.974.788-14); Scena Filmes Ltda.

(00.193.157/0001-80); Tizuka Yamasaki (259.032.927-04).

4. Entidade: Agência Nacional do Cinema.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Carolina Clemente Bassin (OAB/RJ 164.133).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela

Agência Nacional do Cinema (Ancine) em desfavor de Tizuka Yamasaki, Maria das Graças de Sena Silva e

Scena Filmes Ltda., em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela

União, captados por força do projeto cultural Pronac 01-4563 para "Gaijin II - Distribuição";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ante

a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória;

9.2. notificar os responsáveis e a Secretaria Especial da Cultura da presente deliberação.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0326-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 327/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 040.816/2020-6.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Carlos Nicodemos Oliveira Silva (923.579.897-34); Organização de Direitos

Humanos Projeto Legal (03.510.184/0001-28); espólio de Vera Lucia Pereira (027.115.497-71).

4. Órgão: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Gabriela Ribeiro Cosenza Marques Porto (OAB/RJ 239.445), Paula

Cristina Pereira Siqueira.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos de responsabilidade de Carlos Nicodemos Oliveira

Silva (923.579.897-34), Organização de Direitos Humanos Projeto Legal (03.510.184/0001-28), espólio de

Vera Lucia Pereira (027.115.497-71), em decorrência da não comprovação da regular aplicação dos recursos

repassados pela União realizadas por meio do Convênio Siafi 710468;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU, consoante o

disposto nos arts. 2º e 8º, caput, da Resolução-TCU 344/2022, e na Lei 9.873/1999;

9.2. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e ao Ministério da Mulher, da Família e

dos Direitos Humanos;

9.3. arquivar o presente processo, nos termos do art. 11 da Resolução-TCU 344/2022.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0327-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 328/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 042.313/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Diler & Associados Ltda. (00.291.470/0001-51), Dilermando Torres Homem

Trindade (026.937.397-72) e Lilia Alli Freitas (705.890.547-91).

4. Entidade: Agência Nacional do Cinema.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em desfavor de Diler

& Associados Ltda., Dilermando Torres Homem Trindade e Lilia Alli Freitas, em razão da não comprovação

da execução física e financeira do objeto do relativo aos recursos captados por força do projeto cultural

Pronac 04-0150;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022; e

9.2. notificar a prolação desta deliberação à Ancine e aos responsáveis.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0328-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 329/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 045.692/2020-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.
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3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Antônio Luís de Souza Santos (309.618.825-49); Antonio Luís de Souza Santos

(33.894.932/0001-84).

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Vítor Reichmann Mendes (OAB/PR 96.299) e Cassiano Altoé (OAB/PR

97.825).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Saúde em razão da aplicação irregular dos recursos do Sistema Único de Saúde no âmbito do

Programa Farmácia Popular do Brasil, no período de 14/3/2013 a 5/11/2015;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Antônio Luís de Souza Santos (CPF 309.618.825-49, CNPJ

33.894.932/0001-84), na condição de empresário individual, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,

inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, do Regimento Interno

do TCU;

9.2. condenar o responsável identificado no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput,

da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento das quantias a seguir

especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante

o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento

Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente

e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos,

na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores eventualmente já

ressarcidos:

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$)

14/03/2013 390,9

14/03/2013 282

15/03/2013 13,77

15/03/2013 41,85

19/04/2013 491,05

19/04/2013 124,2

29/04/2013 41,31

29/04/2013 13,77

31/05/2013 1.123,20

31/05/2013 25,2

04/06/2013 1.234,50

04/06/2013 28,8

05/06/2013 27,54

28/06/2013 1.439,20

28/06/2013 57,6

28/06/2013 13,77

31/07/2013 165,6

31/07/2013 1.055,70

31/07/2013 57,23

02/09/2013 309,6



14/02/23, 05:22 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 110/695

02/09/2013 1.612,85

02/09/2013 42,62

01/10/2013 13,77

02/10/2013 1.316,50

02/10/2013 15

12/11/2013 4.048,00

12/11/2013 123,93

12/11/2013 24

06/12/2013 5.083,30

06/12/2013 220,32

06/12/2013 24,8

30/12/2013 4.041,85

30/12/2013 261,63

30/12/2013 4,8

07/02/2014 4.580,30

07/02/2014 220,32

07/02/2014 10,18

07/02/2014 28,8

31/03/2014 4.661,85

31/03/2014 192,78

31/03/2014 13,46

31/03/2014 30

09/04/2014 289,17

16/04/2014 5.030,35

16/04/2014 15,3

13/05/2014 330,48

30/05/2014 6.408,95

30/05/2014 39,3

02/06/2014 7.832,10

02/06/2014 87,9

06/06/2014 385,56

04/07/2014 454,41

04/07/2014 62,8

04/07/2014 30,69

04/07/2014 7.870,15

31/07/2014 93,6

31/07/2014 5.415,00

01/08/2014 289,17

01/08/2014 13,46

09/09/2014 27,54

09/09/2014 5.668,00

09/09/2014 27,54

09/09/2014 96,9

02/10/2014 124,8

02/10/2014 5.224,75

03/10/2014 13,77

03/10/2014 41,31

03/11/2014 5.149,05

03/11/2014 13,77

03/11/2014 210,6

03/11/2014 136,18

28/11/2014 5.282,00
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28/11/2014 82,31

28/11/2014 70,8

14/01/2015 4.585,35

14/01/2015 50,4

14/01/2015 27,23

09/02/2015 41,31

09/02/2015 76,08

09/02/2015 202,05

09/02/2015 20

09/02/2015 4.951,40

03/03/2015 96,39

03/03/2015 4.931,55

03/03/2015 25,56

03/03/2015 226,35

03/03/2015 87,44

02/04/2015 13,77

02/04/2015 51,12

02/04/2015 4.051,00

02/04/2015 55,08

02/04/2015 164,6

05/05/2015 4.656,15

05/05/2015 175

05/05/2015 51,12

05/05/2015 413,1

12/06/2015 20

12/06/2015 25,56

12/06/2015 330,48

12/06/2015 4.251,15

12/06/2015 155,4

07/07/2015 4.270,20

07/07/2015 261,63

07/07/2015 69

07/07/2015 173,45

05/08/2015 13,46

05/08/2015 21,6

05/08/2015 647,19

05/08/2015 4.932,05

05/08/2015 264,9

31/08/2015 6.454,35

31/08/2015 908,82

31/08/2015 127,8

31/08/2015 255,4

14/10/2015 123,4

14/10/2015 5.913,05

14/10/2015 178,35

15/10/2015 784,89

15/10/2015 13,46

30/10/2015 162,6

30/10/2015 138,8

30/10/2015 6.380,85

05/11/2015 784,89
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9.3. aplicar ao Sr. Antônio Luís de Souza Santos (CPF 309.618.825-49) a multa prevista no art. 57

da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com a

fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso

III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada

monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o

vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 219, inciso

II, do RITCU, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as notificações;

9.5. autorizar, desde logo, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e

consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-

se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das

demais a cada mês, devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na

forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo de alertar ao responsável de que a falta de

comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Fundo Nacional de Saúde e ao responsável, bem

assim ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado da Bahia, nos termos do § 3º do art. 16

da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0329-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator)

e Antonio Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 330/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-033.829/2016-0.

2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Carlos James Barro da Silva (398.083.943-53); Paulo Roberto Damin

(326.156.980-87); e Copan - Construção, Pavimentação & Terraplenagem do Norte Ltda. (04.236.977/0001-

63).

4. Entidade: Município de Rorainópolis/RR.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

8. Representação legal: Paulo Genner de Oliveira Sarmento (907/OAB-RR), representando Paulo

Roberto Damin; Sean da Silva Pereira Loureiro (761/OAB-RR), representando Copan - Construção,

Pavimentação & Terraplenagem do Norte Ltda.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial deflagrada

pelo Ministério da Defesa contra o Sr. Carlos James Barro da Silva, ex-prefeito de Rorainópolis/RR (gestão:

1°/1/2009 a 31/12/2012), em face da execução parcial do objeto do Convênio 395/PCN/2011, que tinha a

finalidade de promover a recuperação asfáltica nas ruas daquele município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas dos Srs. Carlos James Barro da Silva e Paulo Roberto Damin, com

fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992;
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9.2. julgar irregulares as contas da empresa Copan - Construção, Pavimentação &

Terraplenagem do Norte Ltda., com base nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19, caput, e 23, inciso III,

da Lei 8.443/1992;

9.3. condenar, solidariamente, os Srs. Carlos James Barro da Silva e Paulo Roberto Damin e a

empresa Copan - Construção, Pavimentação & Terraplenagem do Norte Ltda. ao pagamento da quantia a

seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da

correspondente data até a efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do

recebimento das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do

Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor:

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

20/12/2012 132.560,19

9.4. aplicar, individualmente, os Srs. Carlos James Barro da Silva e Paulo Roberto Damin e à

empresa Copan - Construção, Pavimentação & Terraplenagem do Norte Ltda. a multa prevista no art. 57 da

Lei 8.443/1992, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,

a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do

Regimento Interno/TCU), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente

desde a data deste Acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da

legislação em vigor;

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das

dívidas a que se referem os subitens 9.3 e 9.4 acima, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e

sucessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e

juros de mora; multa: atualização monetária), cientificando os responsáveis de que a falta de pagamento

de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais

medidas legais;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se refere este Acórdão, caso não

atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e

9.7. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Roraima, nos termos

do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, bem como ao

Ministério da Defesa, para ciência.

10. Ata n° 2/2023 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/2/2023 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0330-02/23-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio

Anastasia.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 331/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Judith de Lima Primo

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP e submetido a este Tribunal para fins de

registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,

que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;
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Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Judith de Lima Primo; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-004.216/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Judith de Lima Primo (097.016.215-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;
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1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 332/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento em favor de Joao de Souza Sobrinho, submetido a este

Tribunal para fins de apreciação e registro;

Considerando que a Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público junto ao TCU identificaram como

irregularidade o pagamento de parcelas judiciais referentes a Planos Econômicos, nos valores de: R$

279,34; R$ 29,31; R$ 1,78; e R$ 279,45;

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, relator Ministro

Adylson Motta, confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, compete ao

Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual decisão judicial favorável

à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em

caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o Enunciado 322 da Súmula do

TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando que consoante Acórdão 1.614/2019-Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes,

devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais,

conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%,

referente à inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de

fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) incorporação

de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito de evitar o

decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no Plano

Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao reajuste

concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido

aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de perda

remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao

Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e

pensão civil;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, relator o

Ministro Walton Alencar Rodrigues, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-

Plenário, de relatoria do Ministro José Jorge, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em VPNI,

sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente absorvida em

razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção

da parcela judicial inquinada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da
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superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão

jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU;

Considerando que, no que se refere à parcela remuneratória no valor de R$ 279,34, paga com

base em decisão judicial proferida no âmbito do processo 00125-34-2010.514.0002, há determinação para

suspensão da interrupção dos pagamentos;

Considerando que, especificamente para essa parcela de R$ 279,34, o TCU pode, pelo princípio

da independência das instâncias, promover a apreciação de mérito pela ilegalidade do, em posição

contrária ao decidido pelo Poder Judiciário, sem determinação, no entanto, para a supressão da parcela

incorporada com amparo em decisão judicial;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min.

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (de 19/2/2020, Plenário, Ata 75/2020, DJE nº 129);

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: considerar ilegal e recusar registro ao ato

de concessão de aposentadoria emitido em favor de Joao de Souza Sobrinho, em decorrência da inclusão

de parcelas judiciais, decorrentes de Plano Econômico, na base de cálculo dos proventos; dispensar a

devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem, do

presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; fazer as

determinações especificadas no subitem 1.7 a seguir.

1. Processo TC-004.236/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Joao de Souza Sobrinho (153.594.172-34).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento que:

1.7.1. uma vez desconstituída a Ação que assegura, presentemente, o pagamento da rubrica

judicial no valor de R$ R$ 279,34, ora impugnada, adote as medidas administrativas necessárias à

regularização do seu pagamento, promovendo, ainda, a reposição ao erário dos valores indevidamente

percebidos, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-

45/2001, caso a decisão judicial definitiva não venha a dispor de modo contrário;

1.7.2. faça cessar os pagamentos decorrentes das demais parcelas impugnadas, comunicando

ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do

Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução

Normativa-TCU 78/2018;
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1.7.3. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.4. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.5. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 333/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Arlene Souza de Amorim

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN e submetido a este Tribunal para fins de

registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando ainda que a interessada possui adicional de tempo de serviço de forma irregular,

em razão de ter contado tempo de serviço público não contínuo;

Considerando a concessão de adicional nessas condições fere a jurisprudência desta Casa, a

exemplo do Acórdão 1.424/2020-TCU-Plenário, em que foi assim definido:

"9.1.1. em consonância com a jurisprudência dessa Corte de Contas, assentada desde o Acórdão

3055/2009-TCU-Plenário (relator: Ministro-substituto Weder de Oliveira) , o rompimento do vínculo

jurídico do servidor com a Administração Pública Federal é obstáculo ao restabelecimento de vantagens

da Lei 8.112/1990, independentemente do momento em que o servidor é investido novamente em outro

cargo público federal, se antes ou depois da revogação da legislação que instituiu a vantagem

anteriormente concedida."
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Arlene Souza de Amorim; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-004.278/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Arlene Souza de Amorim (273.475.592-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. ajuste o percentual pago a título de adicional de tempo de serviço nos proventos da

inativa, excluindo do cálculo períodos não contínuos que foram computados para tal;

1.7.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.4. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 334/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Elisa Aparecida Azzi

emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,

que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;
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Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Elisa Aparecida Azzi; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-004.383/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Elisa Aparecida Azzi (056.972.278-09).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;
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1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 335/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária em favor de Cristovao Batista da Silva, submetido a este

Tribunal para fins de apreciação e registro;

Considerando que a Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público junto ao TCU consideraram regular o

pagamento de quintos, uma vez que os períodos anteriores a 8/4/1998 são suficientes para a

incorporação da vantagem, mas detectaram, como irregularidade, o pagamento de parcelas judiciais

referentes a Planos Econômicos;

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, relator Ministro

Adylson Motta, confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, compete ao

Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual decisão judicial favorável

à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em

caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o Enunciado 322 da Súmula do

TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando que consoante Acórdão 1.614/2019-Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes,

devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais,

conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%,

referente à inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de

fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) incorporação

de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito de evitar o

decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no Plano

Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao reajuste

concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido

aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de perda

remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao

Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e

pensão civil;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, relator o

Ministro Walton Alencar Rodrigues, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-

Plenário, de relatoria do Ministro José Jorge, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em VPNI,

sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente absorvida em

razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção

da parcela judicial inquinada;
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Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando, a decisão judicial proferida no processo 0010428-66.2013.5.14.0003, que julgou

procedente em parte o pedido formulado pelo sindicato e condenou o INCRA a cumprir a sentença

originária, sob pena de aplicação de multa;

Considerando que referida decisão foi objeto de recurso ao TRT da 14ª Região, tanto por parte

do sindicato, quanto por parte do INCRA e o TRT da 14ª Região negou provimento do recurso do INCRA. O

INCRA interpôs Agravo de Instrumento junto ao TST, que negou provimento;

Considerando que não cabe ao TCU discutir ou desconstituir decisões judiciais transitadas ou

não em julgado e que não pode o TCU negar a força da decisão judicial, por discordar de seus

fundamentos e, muito menos, determinar o descumprimento da sentença, ainda que flagrantemente

ilegal, injusta e incorreta;

Considerando, todavia, que a existência de decisão judicial ou administrativa contrária ao

entendimento do TCU não impede a apreciação do ato para fins de registro, podendo este Tribunal, em

apreciação de atos de pessoal, manifestar entendimento diferente do declarado por outras instâncias do

Poder Judiciário ou da Administração Pública, inclusive mediante o julgamento pela ilegalidade dos atos

de aposentadoria amparados por decisão judicial;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos,

envolvendo questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do

TCU;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min.

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (de 19/2/2020, Plenário, Ata 75/2020, DJE nº 129);

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: considerar ilegal e recusar registro ao ato

de concessão de aposentadoria emitido em favor de Cristovao Batista da Silva, em decorrência da inclusão

de parcelas judiciais, decorrentes de Plano Econômico, na base de cálculo dos proventos; dispensar a

devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem, do

presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; fazer as

determinações especificadas no subitem 1.7 a seguir.

1. Processo TC-004.978/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Cristovao Batista da Silva (043.089.642-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinar ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária que:

1.7.1. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação;

1.7.3. uma vez desconstituída a Ação que assegura, presentemente, o pagamento da rubrica

judicial ora impugnada por esta Corte, adote as medidas administrativas necessárias à regularização do

seu pagamento, promovendo, ainda, a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos, nos

termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-45/2001, caso a

decisão judicial definitiva não venha a dispor de modo contrário;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 336/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria de Maria do Amparo Gomes Vieira

Lima emitido pelo Ministério da Saúde, submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que a Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público junto ao TCU identificaram como

irregularidade o pagamento de parcela judicial referente a Plano Econômico;

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, relator Ministro

Adylson Motta, confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, compete ao

Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual decisão judicial favorável

à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em

caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o Enunciado 322 da Súmula do

TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando que consoante Acórdão 1.614/2019-Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes,

devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais,

conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%,

referente à inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de

fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) incorporação

de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito de evitar o

decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no Plano

Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao reajuste

concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido

aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de perda

remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao

Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e

pensão civil;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, relator o

Ministro Walton Alencar Rodrigues, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-



14/02/23, 05:22 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 123/695

Plenário, de relatoria do Ministro José Jorge, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em VPNI,

sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente absorvida em

razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção

da parcela judicial inquinada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que o pagamento da rubrica judicial estaria amparado na decisão judicial

proferida no processo 0800178-57.2014.4.05.8500, que tramitou na 3ª Vara Federal de Aracaju/SE, a qual

julgou procedente a ação, para o fim de declarar a decadência do ato de revisão perpetrado pela União, ou

seja, a suspensão, nos vencimentos dos substituídos, das rubricas 15277 DECISÃO JUDICIAL TRANS. JUG. e

16171 DECISÃO JUDICIAL TRANS. JUG, obtidas judicialmente nos idos de 1994, determinando o

restabelecimento do pagamento das referidas rubricas, que se referem ao pagamento da URP (26,05%);

Considerando que referida decisão foi objeto de recurso junto ao TRF da 5ª Região, que negou

provimento à remessa oficial e à apelação;

Considerando que a União recorreu ao STJ, que ainda não se pronunciou no feito;

Considerando, no entanto, que o fundamento utilizado na decisão judicial foi o da decadência

prevista na Lei 9.784/1999 e que referida decisão não tem o condão de afastar a apreciação da legalidade

do ato ou determinação no sentido de exclusão da rubrica irregular, uma vez que, neste momento

processual, o TCU está apreciando o ato de aposentadoria, que é o início de uma nova relação jurídica

entre o servidor e a administração, conforme já decidido pelo STF, decisão proferida no MS 28.604/DF,

relator Min. Marco Aurélio, publicada no DJe de 21/02/2013 '...O título judicial há de ter o alcance

perquirido não só quanto à situação jurídica do beneficiário - servidor -, mas também ao fato de envolver

relação jurídica de ativo, e não de inativo.').

Considerando que esse entendimento está de acordo também com precedentes desta Casa

(Acórdão 4.690/2018-TCU-2ª Câmara, de minha relatoria; e Acórdão 11.790/2020-TCU-1ªCâmara, relator

Ministro Bruno Dantas);

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão

jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min.

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (de 19/2/2020, Plenário, Ata 75/2020, DJE nº 129);

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: considerar ilegal e recusar registro ao ato

de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria do Amparo Gomes Vieira Lima, em decorrência

da inclusão de parcelas judiciais, decorrentes de Plano Econômico, na base de cálculo dos proventos;
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dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem,

do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; fazer as

determinações especificadas no subitem 1.7 a seguir.

1. Processo TC-004.989/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria do Amparo Gomes Vieira Lima (066.977.043-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que:

1.7.1. promova a exclusão, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta

deliberação, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do

art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput,

da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 337/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Auranya Loiola Oliveira

emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,

que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;
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Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Auranya Loiola Oliveira; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-005.034/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Auranya Loiola Oliveira (665.559.901-63).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 338/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria de Umberto Euzebio emitido pela

Fundação Universidade de Brasília, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a

irregularidade caracterizada pela manutenção, nos proventos, de parcela decorrente de decisão judicial

referente à incorporação da URP (26,05%), não absorvida pelos posteriores acréscimos remuneratórios do

cargo;
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Considerando o disciplinamento dado à matéria pelo Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário

(relator: Ministro Adylson Motta), confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), a preconizar que os pagamentos de rubricas de reposição por perdas com

planos econômicos, por força de decisões judiciais, não se perpetuam, dada sua natureza de antecipação

salarial, a teor da Súmula-TST 322, devendo, assim, ser absorvidos pelos subsequentes aumentos

remuneratórios do cargo;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos, no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, a exemplo dos Acórdãos, entre outros: do Plenário, 1.614/2019 (relatora: Ministra Ana Arraes); da

Primeira Câmara, 49/2022 (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 215/2022 (relator: Ministro

Substituto Weder de Oliveira), 3.036/2022 (relator: Ministro Benjamin Zymler) e 3.068/2022 (relator:

Ministro Jorge Oliveira); e da Segunda Câmara, 1.991/2022 (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer),

2.457/2022 (relator: Ministro Bruno Dantas), 2.656/2022 (relator: Ministro Antonio Anastasia) e 2.720/2022

(relator: Ministro Aroldo Cedraz);

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as

vantagens decorrentes de decisões judiciais com suporte fático exaurido, resguardada a irredutibilidade

remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS

26.980-DF/STF);

Considerando que a continuidade do pagamento ora inquinado decorre de decisão proferida

em Mandado de Segurança impetrado pelo respectivo sindicato junto ao Supremo Tribunal Federal, cujo

trânsito em julgado não foi noticiado nos autos;

Considerando que a situação descrita não impede o julgamento do ato pela ilegalidade, com

negativa de registro, mas sem interrupção dos pagamentos inquinados, em respeito ao provimento judicial,

que, se não transitado em julgado, impõe determinação à unidade jurisdicionada para acompanhamento

da ação, em conformidade com o decidido nos Acórdãos da Primeira Câmara 2.827/2022 (relator: Ministro

Benjamin Zymler), 3.068/2022 (relator: Ministro Jorge Oliveira), 9.161/2021 (relator: Ministro Substituto

Weder de Oliveira); e da Segunda Câmara, 2.151/2021 (relator: Ministro Augusto Nardes) e 2.644/2022

(relator: Ministro Aroldo Cedraz); e outros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues) fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria

em favor de Umberto Euzebio; dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-

fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-005.078/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Umberto Euzebio (824.472.508-78).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Fundação Universidade de Brasília, que:

1.7.1. acompanhe o curso do Mandado de Segurança impetrado junto ao Supremo Tribunal

Federal, e, em caso de insubsistência da decisão que garante o pagamento da parcela de URP (26,05%)

em favor dos substituídos, adote as providências cabíveis para:

1.7.1.1 no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência do fato, cessar os pagamentos da parcela

inquinada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art.

262, caput, do RITCU;

1.7.1.2 emitir novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada,

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU

78/2018;

1.7.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência da presente deliberação, disponibilize a este

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento

deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Fundação Universidade de Brasília.

ACÓRDÃO Nº 339/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Ana Luisa Fayet Sallas

emitido pela Universidade Federal do Paraná e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,

que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a
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ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Ana Luisa Fayet Sallas; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-005.563/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ana Luisa Fayet Sallas (291.409.001-34).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 340/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria, emitido em favor de

Claudia Maria Oliveira Simoes pela Universidade Federal de Santa Catarina, submetido à apreciação desta

Corte para fins de registro;

Considerando que a Sefip e o Ministério Público de Contas identificaram o pagamento indevido

da parcela judicial de horas extras, informado pelo Controle Interno;

Considerando que a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de considerar ilegal o

pagamento de horas extras, determinado por decisão judicial transitada em julgado, visto que a parcela

deveria ter sido absorvida pelos reajustes concedidos posteriormente;

Considerando que é nesse sentido o enunciado da jurisprudência selecionada do TCU no

Acórdão 1.740/2021-TCU-Primeira Câmara, da relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler:

A hora extra judicial é vantagem própria do regime celetista e, por isso, incompatível com o

regime estatutário. A manutenção de pagamentos relativos a essa vantagem apenas seria admissível se

fosse necessário assegurar, imediatamente após a transposição ao Regime Jurídico Único (RJU), a

irredutibilidade da remuneração. Nessa hipótese, a vantagem seria paga sob a forma de VPNI e

paulatinamente compensada nos aumentos subsequentes conferidos ao funcionalismo, até seu completo

desaparecimento.
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Considerando que já não subsiste a situação fática que motivaria decisão judicial determinando

o pagamento destacado de horas extras, uma vez que todas as carreiras de servidores públicos já foram

reestruturadas por lei posteriormente à edição da Lei 8.112/1990, o que implica novas tabelas

remuneratórias;

Considerando, ainda, o Enunciado 241 da Súmula da Jurisprudência do TCU, in verbis:

As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime Jurídico Único, instituído pela Lei nº

8.112/1990, de 11/12/1990, não se incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo

emprego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado em cargo público por força do art.

243 do citado diploma legal.

Considerando que, não obstante a informação do Controle Interno sobre o irregular pagamento

de horas extras, na estrutura do ato e-Pessoal a rubrica (16171 - DECISAO JUDICIAL TRANS JUG APO

(Decisão judicial - Outros) - R$ 616,62) refere-se a processo judicial relativo a quintos/décimos

incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, sem que o ato de e-Pessoal ou a própria sentença judicial

tenham especificado a função e a proporção incorporada. O mapa de funções extraído do Siape também

não contém nenhum registro de incorporação de função.

Considerando que o ato em exame deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em

consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da

relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro

Walton Alencar Rodrigues, este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de

ato sujeito a registro, mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do

Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento na Constituição Federal, artigo 71, inciso III e IX, e na Lei 8.443/1992, artigos 1º,

inciso V, e 39, inciso II, em considerar ilegal o ato de aposentadoria de Claudia Maria Oliveira Simoes,

negando-lhe registro; dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da

ciência, pelo órgão de origem, do presente acórdão, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU; e expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7:

1. Processo TC-005.714/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Claudia Maria Oliveira Simoes (310.761.810-15).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina que:

1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição Federal e do artigo 262 do

Regimento Interno desta Corte;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, contados da notificação, do inteiro teor desta

deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual

recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não

seja provido;



14/02/23, 05:22 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 130/695

1.7.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal documentos

comprobatórios de que a interessada tomou ciência do presente acórdão;

1.7.4. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de

aposentadoria considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, no prazo de trinta

dias, na forma do artigo 260, caput, do Regimento Interno do TCU;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 341/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Maria Cristina de Oliveira

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,

que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Elisa Aparecida Azzi; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-006.688/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria Cristina de Oliveira (072.546.148-99).
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 342/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, tendo

em vista que o ato de aposentadoria adiante relacionado foi disponibilizado para exame desta Corte há

mais de cinco anos, fazendo incidir, na espécie, o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no

RE 636.553, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos II e V, do Regimento

Interno, em efetuar as seguintes determinações:

1. Processo TC-008.055/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Odete Maria Alvares (073.942.686-91).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Sefip que:

1.7.1. faça consignar, na base de dados do sistema e-Pessoal, a anotação de registro tácito do ato

tratado neste processo;

1.7.2. adote, nos termos do subitem 9.2.1 do Acórdão 122/2021-TCU-Plenário, as medidas

pertinentes com vistas à revisão de ofício do ato de aposentadoria constante do presente processo,

levando-se em conta, para tanto, as irregularidades identificadas nestes autos.

ACÓRDÃO Nº 343/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Eglacir Fatima de Sena

emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram, assim como

ocorreu em outros processos de aposentadorias deferidas pela Câmara dos Deputados, que aquele órgão

promoveu reajuste indevido das parcelas de "quintos/décimos" com base na Lei 13.323/2016;
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Considerando que os "quintos/décimos" incorporados até a edição da Lei 9.527/1997, de acordo

com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devem ser atualizados conforme os critérios adotados

para a revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, pois desde então ostentam natureza

de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL 1.516.357 - RS.

Relator: Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 21/6/2018);

Considerando que a Lei 13.323/2016, que reajustou a remuneração dos servidores da Câmara

dos Deputados e disciplinou o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, não se

caracteriza como uma lei de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais;

Considerando que, nos casos em que detectado o reajuste indevido da parcela de

"quintos/décimos" pela Lei 13.323/2016, este Tribunal tem determinado à Câmara dos Deputados que

promova o ajuste nas parcelas de "quintos/décimos" para que voltem a refletir os valores anteriores à

vigência daquele diploma legal (Acórdãos 3.538, 6.278 e 10.240, todos de 2021, da Primeira Câmara e de

relatoria do ministro Vital do Rêgo; e 6.857/2021 - Segunda Câmara, relator ministro Raimundo Carreiro);

Considerando, adicionalmente, que a Sefip identificou o cômputo de períodos não contínuos, no

tempo calculado para fins de anuênio - serviço público civil (Adm. Direta e Indireta) em cargo diferente ao

da aposentadoria de 04/05/1983 a 28/02/1985 e tempo no cargo em que se deu a aposentadoria de

01/03/1993 a 29/04/2018.

Considerando que, havendo intervalo entre o desligamento de um cargo público federal e a

admissão num outro, o tempo de serviço prestado no primeiro vínculo não pode ser computado para a

concessão de anuênios no segundo, segundo jurisprudência desta Casa (a exemplo do Acórdãos do

Plenário 1424/2020, relator Ministro Raimundo Carreiro, e 2.100/2022, relator Ministro Benjamin Zymler).

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Eglacir Fatima de Sena; dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e

expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-009.474/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Eglacir Fatima de Sena (275.696.321-68).

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Câmara dos Deputados que:

1.7.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores percebidos a título de incorporação de

quintos/décimos da interessada, para os valores anteriores à vigência da Lei 13.323/2016;
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1.7.2. promova o recálculo, no prazo quinze dias, contados a partir da ciência desta deliberação,

do valor relativo à rubrica "Anuênio", paga com manifesta ilegalidade;

1.7.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.4. emita novo ato, livre das irregularidades ora apontadas, submetendo-o à nova apreciação

por este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, também do Regimento;

1.7.5. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 344/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Sueli Rossetto Pecoroni

emitido pelo Ministério Público Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcela, no valor de R$ 1.458,50, decorrente da incorporação de quintos ou

décimos de funções comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º

da Lei 9.624/1998, que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para

integralização de um décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de

publicação da Medida Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos

quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando, adicionalmente, que a unidade técnica identificou o cômputo ilegal de períodos

não contínuos, no tempo calculado para fins de anuênio - a servidora perdeu o vínculo com a

administração antes da vigência da Lei 8.112/1990, só vindo a tomar posse no cargo em que se deu a

aposentadoria bem após a vigência da aludida Lei 8.112/1990, em 29/1/1996, o que lhe garante um

pagamento de no máximo 3% de ATS, segundo jurisprudência do TCU;

Considerando que, havendo intervalo entre o desligamento de um cargo público federal e a

admissão num outro, o tempo de serviço prestado no primeiro vínculo não pode ser computado para a

concessão de anuênios no segundo, segundo jurisprudência desta Casa (a exemplo do Acórdãos do

Plenário 1.424/2020, relator Ministro Raimundo Carreiro, e 2.100/2022, relator Ministro Benjamin Zymler);
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Sueli Rossetto Pecoroni; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-009.476/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Sueli Rossetto Pecoroni (044.815.898-17).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Ministério Público Federal que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. promova o recálculo, no prazo quinze dias, contados a partir da ciência desta deliberação,

do valor relativo à rubrica "Anuênio", paga com manifesta ilegalidade;

1.7.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.4. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 345/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Nivaldo Bonfim Bastos

emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcela, no valor de R$ 2.984,45, decorrente da incorporação de quintos ou

décimos de funções comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º

da Lei 9.624/1998, que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para

integralização de um décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de

publicação da Medida Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos

quintos/décimos;
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Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando, adicionalmente, que a unidade técnica identificou o cômputo ilegal de períodos

não contínuos, no tempo calculado para fins de anuênio - o servidor perdeu o vínculo com a administração

antes da vigência da Lei 8.112/1990, só vindo a tomar posse no cargo em que se deu a aposentadoria bem

após a vigência da aludida Lei 8.112/1990, em 15/9/1993, o que lhe garante um pagamento de no máximo

5% de ATS, segundo jurisprudência do TCU;

Considerando que, havendo intervalo entre o desligamento de um cargo público federal e a

admissão num outro, o tempo de serviço prestado no primeiro vínculo não pode ser computado para a

concessão de anuênios no segundo, segundo jurisprudência desta Casa (a exemplo do Acórdãos do

Plenário 1.424/2020, relator Ministro Raimundo Carreiro, e 2.100/2022, relator Ministro Benjamin Zymler);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Nivaldo Bonfim Bastos; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-009.479/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Nivaldo Bonfim Bastos (004.273.528-94).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que:



14/02/23, 05:22 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 136/695

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. promova o recálculo, no prazo quinze dias, contados a partir da ciência desta deliberação,

do valor relativo à rubrica "Anuênio", paga com manifesta ilegalidade;

1.7.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.4. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 346/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Celia de Jesus da Silva

Mota emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11.ª Região e submetido a este Tribundal para fins de

registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando, no entanto, que o fato de o Gestor de Pessoal ter transformada a parcela de

quintos/décimos incorporados entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001 em Parcela Compensatória a ser

absorvida pelos reajustes futuros não muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela

incorporada irregularmente;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a
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ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Celia de Jesus da Silva Mota e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-009.882/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Celia de Jesus da Silva Mota (249.640.342-91).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11.ª Região que:

1.7.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.2. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 347/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo

Ministério da Saúde em favor de Eulalia Maria Silva Farias, submetido a este Tribunal para fins de

apreciação e registro;

Considerando que a Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público junto ao TCU identificaram como

irregularidade o pagamento de parcelas judiciais referentes a Plano Econômico;

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, relator Ministro

Adylson Motta, confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, compete ao

Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual decisão judicial favorável

à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em

caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o Enunciado 322 da Súmula do

TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando que consoante Acórdão 1.614/2019-Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes,

devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais,

conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%,

referente à inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de

fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) incorporação
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de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito de evitar o

decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no Plano

Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao reajuste

concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido

aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de perda

remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao

Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e

pensão civil;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, relator o

Ministro Walton Alencar Rodrigues, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-

Plenário, de relatoria do Ministro José Jorge, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em VPNI,

sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente absorvida em

razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção

da parcela judicial inquinada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão

jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min.

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (de 19/2/2020, Plenário, Ata 75/2020, DJE nº 129);

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: considerar ilegal e recusar registro ao ato

de concessão de aposentadoria emitido em favor de Eulalia Maria Silva Farias, em decorrência da inclusão

de parcelas judiciais, decorrentes de Plano Econômico, na base de cálculo dos proventos; dispensar a

devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem, do

presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; fazer as

determinações especificadas no subitem 1.7 a seguir.

1. Processo TC-009.892/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Eulalia Maria Silva Farias (285.271.604-63).
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU,

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 348/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de atos aposentadoria - inicial e de alteração - emitidos pelo

Ministério Público Federal, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a regularidade do ato

inicial e, no ato de alteração, a irregularidade caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem

"opção" oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que implementaram o

direito a aposentadoria após a publicação da Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998);

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria, constante do ato de alteração,

foi implementado após 16/12/1998;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (Relator: Ministro Benjamin

Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Relator: Ministro

Jorge Oliveira); 8.186/2021 (Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues); 8.311/2021 (Relator: Ministro Vital

do Rêgo); 8.477/2021 (Relator: Ministro Benjamin Zymler); e 8.694/2021 (Relator: Ministro Substituto

Augusto Sherman), todos da 1ª Câmara; e 12.983/2020 (Relatora: Ministra Ana Arraes); 1.746/2021 (Relator:

Ministro Augusto Nardes); 6.835/2021 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz); 7.965/2021 (Relator: Ministro

Substituto Marcos Bemquerer); 8.082/2021 (Relator: Ministro Raimundo Carreiro); e 8.111/2021 (Relator:

Ministro Bruno Dantas), todos da 2ª Câmara, entre outros;

Considerando, adicionalmente, as decisões emanadas do processo judicial Processo nº

1035883-44.2019.4.01.3400;

Considerando, no entanto, o entendimento formulado nos acórdãos da Primeira Câmara

(13.919/2020 e 7.261/2021), de relatoria do Ministro Zymler, de que as sentenças proferidas no Processo

1035883-44.2019.4.01.3400 do TRF-1ª Região não têm o condão de modificar as deliberações do TCU,

nem a capacidade de alterar a ilegalidade do ato de aposentadoria do recorrente;

Considerando, não obstante, que, para o órgão de origem, a deliberações judiciais produzem

efeitos, desde a sua prolação, estendendo-se a toda categoria profissional representada do Sindjus/DF.

Nesse sentido, pertinente a proposta de determinar ao órgão de origem que acompanhe os

desdobramentos do Processo nº 1035883-44.2019.4.01.3400 e, na hipótese de desconstituição da decisão

judicial, adote as medidas necessárias para cessar o pagamento, ora impugnado por esta Corte;
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Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria

em favor de Ieda Maria da Silva, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-

fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-010.926/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ieda Maria da Silva (371.718.441-53); Ieda Maria da Silva (371.718.441-53).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Ministério Público Federal que:

1.7.1. na hipótese de desconstituição da decisão judicial que tem amparado o pagamento da

rubrica judicial, faça cessar o seu pagamento, ora impugnado por esta Corte, sob pena de

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento

Interno/TCU;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, contados da notificação, do inteiro teor desta

deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de

eventuais recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o

recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Ministério Público Federal.

ACÓRDÃO Nº 349/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo aos atos de aposentadoria (inicial e de alteração) de

Homero Bezerra emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB e submetido a este Tribunal

para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram, no ato de

alteração, a inclusão irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou

décimos de funções comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º

da Lei 9.624/1998, que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para

integralização de um décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de

publicação da Medida Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos

quintos/décimos;
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Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que os atoss ora examinados deram entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: considerar legal, concedendo-lhe registro, o ato

inicial de aposentadoria de Homero Bezerra; ilegal, negando-lhe registro, o ato de alteração de

aposentadoria de Homero Bezerra; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-011.619/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Homero Bezerra (131.515.924-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja
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provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 350/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Viviane Maria Portes

Gomes emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,

que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Viviane Maria Portes Gomes; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-011.738/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Viviane Maria Portes Gomes (504.022.776-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 351/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Ana Paula da Silva

Almeida emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR e submetido a este Tribunal

para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a
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ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Ana Paula da Silva Almeida; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-012.892/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ana Paula da Silva Almeida (139.434.992-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 352/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Rosangela de

Figueiredo dos Santos Campelo emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ e submetido a

este Tribundal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);



14/02/23, 05:22 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 145/695

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Rosangela de Figueiredo dos Santos Campelo; e expedir as determinações contidas no

item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-013.695/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Rosangela de Figueiredo dos Santos Campelo (696.082.107-04).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.
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ACÓRDÃO Nº 353/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria de Marta Rodrigues Camacho

emitido pelo Ministério da Saúde, submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular, nos

proventos, de parcela referente de Diferença Individual, instituída pela Lei 12.998/2014, concedida por

meio de decisão judicial;

considerando a jurisprudência pacífica desta Corte, segundo a qual tal parcela deveria ter sido

absorvida ao longo do tempo;

considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção das

parcelas judiciais inquinadas;

considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

considerando, no entanto, que a continuidade do pagamento ora inquinado decorre de decisão

judicial transitada em julgado nos autos do processo 0801013-97.2015.4.05.000, que tramitou no Tribunal

Regional Federal da 5ª Região, em que o Sindicato da categoria obteve decisão judicial favorável aos seus

filiados no sentido de que seja restabelecido o pagamento integral da rubrica VPNI (DPNI) - art. 4º e 5º da

Lei 11.490/2009, ora denominada Diferença Individual - Lei 12.998/2014;

considerando que a decisão judicial não impede o julgamento do ato pela ilegalidade, com

negativa de registro, mas sem interrupção dos pagamentos inquinados, em respeito ao provimento judicial,

que, se não tivesse transitado em julgado, imporia determinação à unidade jurisdicionada para

acompanhamento da ação, em conformidade com o decidido nos Acórdãos da Primeira Câmara

2.827/2022 (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.068/2022 (relator: Ministro Jorge Oliveira), 9.161/2021

(relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira); e da Segunda Câmara, 2.151/2021 (relator: Ministro Augusto

Nardes) e 2.644/2022 (relator: Ministro Aroldo Cedraz); e outros;

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando a presunção de boa-fé da interessada;

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas.

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria

em favor de Marta Rodrigues Camacho; dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas

de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; e expedir os

comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-013.740/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Marta Rodrigues Camacho (670.434.707-06).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Ministério da Saúde, que:

1.7.1. dê ciência do inteiro teor da deliberação à interessada, no prazo de 15 (quinze) dias,

alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o

recurso não seja provido;

1.7.2. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

da interessada quanto ao julgamento deste Tribunal;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Ministério da Saúde.

ACÓRDÃO Nº 354/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-014.873/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Carlos Jose Mendes dos Santos (194.253.095-15); Edson Teodoro Sales

(181.078.185-04); Jose Nardison Borges de Sales (183.256.615-34); Maria Izabel Conduru Leite (261.039.155-

20); Rita de Cassia Silveira Bahia (177.231.245-20).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 355/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Claudia Medeiros Bezerra Soares, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.017/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Claudia Medeiros Bezerra Soares (673.054.234-91).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do

Norte.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 356/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Sergio Ramos Souza

emitido pelo Tribunal de Contas da União e submetido para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que o fato de o Gestor de Pessoal ter transformada a parcela de quintos/décimos

incorporados entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001 em Parcela Compensatória a ser absorvida pelos

reajustes futuros não muda a ilegalidade da rubrica, uma vez que a parcela foi constituída de rubrica

irregular;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Sergio Ramos Souza; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-015.636/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Sergio Ramos Souza (083.381.325-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal de Contas da União que:

1.7.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado;

1.7.2. encaminhe ao órgão de origem, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta

decisão, comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 357/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Gina Maria Rossi

Monnerat emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ e submetido a este Tribundal para

fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Gina Maria Rossi Monnerat; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-015.644/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Gina Maria Rossi Monnerat (851.587.987-53).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

11.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 358/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 15 (Quinze) dias a contar desta deliberação, o prazo solicitado pelo

Diretor(a)-Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ para atendimento das determinações

contidas nos subitens 1.7.1, 1.7.2 e 1.7.3 do Acórdão nº 7056/2022-TCU-2ª Câmara.

1. Processo TC-015.754/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Vera Lucia Oliveira Silva (223.637.777-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 359/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Maria de Lourdes

Bernardes emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,
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que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando, no entanto, que a criação da parcela compensatória não elide a ilegalidade do

ato, uma vez que tal rubrica é decorrente de exercício de função entre 1998 e 2001;

Considerando que este Tribunal detectou em outros processos de aposentadorias deferidas

pela Câmara dos Deputados que houve a concessão de reajustes irregulares das parcelas de

"quintos/décimos" tal como constatado neste ato de aposentadoria;

Considerando que, nos casos acima indicados, este Tribunal determinou à Câmara dos

Deputados que promovesse o ajuste nas parcelas de "quintos/décimos", para que voltassem a refletir os

valores anteriores à vigência da Lei 13.323/2016 (Acórdãos 3.538, 6.278 e 10.240, todos de 2021, da

Primeira Câmara e de relatoria do ministro Vital do Rêgo; e 6.857/2021 - Segunda Câmara, relator ministro

Raimundo Carreiro);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Maria de Lourdes Bernardes; dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU; e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-015.770/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria de Lourdes Bernardes (097.608.571-20).

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Câmara dos Deputados que:

1.7.1. retifique, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores percebidos a título de incorporação de

quintos/décimos do servidor para os valores anteriores à vigência da Lei 13.323/2016;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. emita novo ato, livre das irregularidades ora apontadas, submetendo-o à nova apreciação

por este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, também do Regimento;

1.7.4. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 360/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Meire Silva de Oliveira

emitido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região e submetido a este Tribundal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando, no entanto, que o fato de o Gestor de Pessoal ter transformada a parcela de

quintos/décimos incorporados entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001 em Parcela Compensatória a ser

absorvida pelos reajustes futuros não muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela

incorporada irregularmente;
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Meire Silva de Oliveira e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-019.111/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Meire Silva de Oliveira (913.769.477-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que:

1.7.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.2. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 361/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Nei Nogueira Sobrinho

emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,

que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;
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Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Nei Nogueira Sobrinho; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-019.116/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Nei Nogueira Sobrinho (003.594.748-96).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 362/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Rosangela Costa Lopes

emitido pelo Senado Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.
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Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a análise também que o Senado Federal vem promovendo o reajuste

indevido da vantagem de quintos/décimos, no mínimo, desde a edição da Lei 13.302/2016 (que promoveu

reajuste na remuneração dos servidores do Senado Federal);

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida, de uma forma geral, a partir

de decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que é firme o entendimento desta Corte em considrar irregular a incidência do

reajuste autorizado pela Lei 13.302/2016 sobre as parcelas de VPNI de quintos e décimos incorporados,

pois essa norma não se caracteriza como lei de revisão geral da remuneração dos servidores públicos

federais. O art. 15, § 1º, da Lei 9.527/1997 autoriza a atualização de valores da mencionada vantagem

exclusivamente nessa circunstância;

Considerando que o ato em análise foi reajustado pela Lei 13.302/2016, que reajustou apenas

as tabelas de vencimentos dos servidores do Senado Federal, não configurando reajuste geral do

funcionalismo público, que possibilitaria o reajuste regular das vantagens pessoais;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de
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aposentadoria de Rosangela Costa Lopes; dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-019.308/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Rosangela Costa Lopes (087.065.061-00).

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Senado Federal que:

1.7.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o ajuste na rubrica impugnada, nos proventos da

interessada, para os valores anteriores à vigência da Lei 13.302/2016 e o recálculo da vantagem de

quintos na forma concedida, devido a incorporação de parcelas em proporção indevida;

1.7.2. após o ajuste mencionado no item 1.7.1 promova, no prazo de quinze dias, a contar da

notificação desta decisão, o destaque da parcela incorporada a partir do exercício de funções

comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela compensatória, devendo a parcela

ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso tenha

sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa;

1.7.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.4. emita novo ato, livre das irregularidades ora apontadas, submetendo-o à nova apreciação

por este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, também do Regimento;

1.7.5. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 363/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Rosemary Lopes Mattos

emitido pelo Senado Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação, nos valores de R$ R$ 5.265,07 e R$

1.271,33, de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites

previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de

tempo residual para integralização de um décimo decorrente do exercício de função iniciado até

10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu

a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;



14/02/23, 05:22 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 157/695

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando, no entanto, que a criação da parcela compensatória, no valor de R$ 1.271,33, não

elide a ilegalidade do ato, uma vez que tal rubrica é decorrente de exercício de função entre 1998 e 2001;

Considerando que este Tribunal detectou em outros processos de aposentadorias deferidas

pela Câmara dos Deputados que houve a concessão de reajustes irregulares das parcelas de

"quintos/décimos" tal como constatado neste ato de aposentadoria, no valor de R$ 5.265,07;

Considerando que, nos casos acima indicados, este Tribunal determinou à Câmara dos

Deputados que promovesse o ajuste nas parcelas de "quintos/décimos", para que voltassem a refletir os

valores anteriores à vigência da Lei 13.323/2016 (Acórdãos 3.538, 6.278 e 10.240, todos de 2021, da

Primeira Câmara e de relatoria do ministro Vital do Rêgo; e 6.857/2021 - Segunda Câmara, relator ministro

Raimundo Carreiro);

Considerando, ainda, que a unidade instrutora identificou a irregularidade caracterizada pela

inclusão nos proventos da vantagem "opção", no valor de R$ 1.043,52, oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990,

benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após 16/12/1998;

Considerando que o pagamento dessa vantagem proporcionou acréscimo aos proventos de

aposentadoria em relação à última remuneração contributiva da atividade, em desacordo com o art. 40,

caput e § 2º, da Constituição Federal, com a redação conferida pela Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário, da relatoria do E. Ministro Benjamin

Zymler, firmou o entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei

8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (opção), aos servidores

que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da referida EC

20/1998, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a

aposentadoria;

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após

16/12/1998;

Considerando que a irregularidade em questão (opção) é objeto de jurisprudência pacificada

nesta Corte de Contas, tendo por paradigma o mencionado Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário,

acompanhado por reiteradas deliberações posteriores - a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Rel. Min.

Jorge de Oliveira); 8.186/2021 (Rel. Min. Walton Alencar); 8.311/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.477/2021

(Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.694/2021(Rel. Min. Subst. Augusto Sherman Cavalcanti); e 11.254/2021 (Rel.

Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e dos Acórdãos 12.983/2020 e 1.746/2021 (de minha

relatoria); 6.835/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.965/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa);

8.082/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro); e 8.111/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); todos da 2ª Câmara;

Considerando, no entanto, a decisão emitida no âmbito do processo judicial 1029818-

14.2020.4.01.0000 que tramita no Tribunal Regional Federal da 1ª Região;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e
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Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Rosemary Lopes Mattos; dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU; e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-019.316/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Rosemary Lopes Mattos (185.149.601-72).

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Senado Federal que:

1.7.1. retifique, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores percebidos a título de incorporação de

quintos/décimos do servidor para os valores anteriores à vigência da Lei 13.323/2016;

1.7.2. uma vez desconstituída a ação judicial que assegura, presentemente, o pagamento da

parcela "opção", ora impugnada por esta Corte, adote as medidas administrativas necessárias à

regularização do seu pagamento, promovendo, ainda, a reposição ao erário dos valores indevidamente

percebidos, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-

45/2001, caso a decisão judicial definitiva não venha a dispor de modo contrário;

1.7.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.4. emita novo ato, livre das irregularidades ora apontadas, submetendo-o à nova apreciação

por este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, também do Regimento;

1.7.5. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 364/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Eli Ribeiro emitido pela

Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);
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8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando, no entanto, que o fato de o Gestor de Pessoal ter transformado a parcela de

quintos/décimos incorporados entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001 em Parcela Compensatória a ser

absorvida pelos reajustes futuros não muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela

incorporada irregularmente;

Considerando que este Tribunal detectou em outros processos de aposentadorias deferidas

pela Câmara dos Deputados que houve a concessão de reajustes irregulares das parcelas de

"quintos/décimos" tal como constatado neste ato de aposentadoria;

Considerando que, nos casos acima indicados, este Tribunal determinou à Câmara dos

Deputados que promovesse o ajuste nas parcelas de "quintos/décimos", para que voltassem a refletir os

valores anteriores à vigência da Lei 13.323/2016 (Acórdãos 3.538, 6.278 e 10.240, todos de 2021, da

Primeira Câmara e de relatoria do ministro Vital do Rêgo; e 6.857/2021 - Segunda Câmara, relator ministro

Raimundo Carreiro);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Eli Ribeiro; dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé,

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e expedir as determinações

contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-019.333/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Eli Ribeiro (145.570.101-72).

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Câmara dos Deputados que:
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1.7.1. retifique, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores percebidos a título de incorporação de

quintos/décimos do servidor para os valores anteriores à vigência da Lei 13.323/2016;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. emita novo ato, livre das irregularidades ora apontadas, submetendo-o à nova apreciação

por este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, também do Regimento;

1.7.4. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 365/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela

Universidade Federal do Rio Grande do Norte em favor de JOSE NICODEMOS DA SILVA, submetido a este

Tribunal para fins de apreciação e registro;

Considerando que a Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público junto ao TCU identificaram como

irregularidade o pagamento de parcelas judiciais referentes a Plano Econômico;

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, relator Ministro

Adylson Motta, confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, compete ao

Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual decisão judicial favorável

à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em

caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o Enunciado 322 da Súmula do

TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando que consoante Acórdão 1.614/2019-Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes,

devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais,

conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%,

referente à inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de

fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) incorporação

de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito de evitar o

decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no Plano

Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao reajuste

concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido

aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de perda

remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao

Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e

pensão civil;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, relator o

Ministro Walton Alencar Rodrigues, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-
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Plenário, de relatoria do Ministro José Jorge, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em VPNI,

sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente absorvida em

razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção

da parcela judicial inquinada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão

jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min.

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (de 19/2/2020, Plenário, Ata 75/2020, DJE nº 129);

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: considerar ilegal e recusar registro ao ato

de concessão de aposentadoria emitido em favor de JOSE NICODEMOS DA SILVA, em decorrência da

inclusão de parcelas judiciais, decorrentes de Plano Econômico, na base de cálculo dos proventos;

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem,

do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; fazer as

determinações especificadas no subitem 1.7 a seguir.

1. Processo TC-020.365/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Nicodemos da Silva (200.278.004-82).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Universidade Federal do Rio Grande do Norte que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU,

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;
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1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 366/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU,

em prorrogar por mais de 61 (Sessenta em um) dias a contar do dia seguinte ao término do prazo

inicialmente concedido, o prazo solicitado pelo Diretor(a)-Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região/RJ para atendimento ao disposto no Ofício de Notificação de Acordão 59472/2022-TCU/Seproc

(Peça 9), para os itens 1.7.1 e 1.7.2 e por mais 46 (Quarenta e seis) dias para o item 1.7.3 do Acórdão Nº

7060/2022 - TCU - 2ª Câmara, encerrando-se o novo prazo em 31/1/2023.

1. Processo TC-020.391/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Milton Sidrim Baars (352.849.197-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 367/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Monica Teresinha

Ottoboni emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP e submetido a este Tribunal para fins

de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;
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Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando, no entanto, que o fato de o Gestor de Pessoal ter transformada a parcela de

quintos/décimos incorporados entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001 em Parcela Compensatória a ser

absorvida pelos reajustes futuros não muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela

incorporada irregularmente;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Monica Teresinha Ottoboni e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-021.763/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Monica Teresinha Ottoboni (114.553.638-71).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que:

1.7.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.2. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 368/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela

Universidade Federal de Alagoas em favor de Carlos Alberto Sarmento Cavalcanti de Gusmao, submetido a

este Tribunal para fins de apreciação e registro;

Considerando que a Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público junto ao TCU identificaram como

irregularidade o pagamento de parcelas judiciais referentes a Planos Econômicos;

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, relator Ministro

Adylson Motta, confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, compete ao

Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual decisão judicial favorável
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à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em

caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o Enunciado 322 da Súmula do

TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando que consoante Acórdão 1.614/2019-Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes,

devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais,

conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%,

referente à inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de

fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) incorporação

de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito de evitar o

decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no Plano

Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao reajuste

concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido

aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de perda

remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao

Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e

pensão civil;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, relator o

Ministro Walton Alencar Rodrigues, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-

Plenário, de relatoria do Ministro José Jorge, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em VPNI,

sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente absorvida em

razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção

da parcela judicial inquinada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão

jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min.

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (de 19/2/2020, Plenário, Ata 75/2020, DJE nº 129);

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: considerar ilegal e recusar registro ao ato

de concessão de aposentadoria emitido em favor de Carlos Alberto Sarmento Cavalcanti de Gusmao;

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem,

do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; fazer as

determinações especificadas no subitem 1.7 a seguir.

1. Processo TC-021.829/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carlos Alberto Sarmento Cavalcanti de Gusmao (140.278.604-20).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Universidade Federal de Alagoas que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU,

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 369/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Clovis Costa de Araujo

emitido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte e submetido a

este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;
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Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Clovis Costa de Araujo; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-021.842/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Clovis Costa de Araujo (175.254.544-34).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do

Norte.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 370/2023 - TCU - 2ª Câmara
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VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Instituto

Nacional do Seguro Social em favor de Divaldo Marques de Carvalho, submetido a este Tribunal para fins

de apreciação e registro;

Considerando que a Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público junto ao TCU identificaram como

irregularidade o pagamento de parcelas judiciais referentes a Plano Econômico;

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, relator Ministro

Adylson Motta, confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, compete ao

Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual decisão judicial favorável

à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em

caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o Enunciado 322 da Súmula do

TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando que consoante Acórdão 1.614/2019-Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes,

devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais,

conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%,

referente à inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de

fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) incorporação

de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito de evitar o

decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no Plano

Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao reajuste

concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido

aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de perda

remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao

Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e

pensão civil;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, relator o

Ministro Walton Alencar Rodrigues, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-

Plenário, de relatoria do Ministro José Jorge, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em VPNI,

sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente absorvida em

razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção

da parcela judicial inquinada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão

jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU;
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min.

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (de 19/2/2020, Plenário, Ata 75/2020, DJE nº 129);

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: considerar ilegal e recusar registro ao ato

de concessão de aposentadoria emitido em favor de Divaldo Marques de Carvalho, em decorrência da

inclusão de parcelas judiciais, decorrentes de Plano Econômico, na base de cálculo dos proventos;

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem,

do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; fazer as

determinações especificadas no subitem 1.7 a seguir.

1. Processo TC-021.892/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Divaldo Marques de Carvalho (226.930.251-68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU,

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 371/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de alteração de aposentadoria emitido em favor de

Sonia Regina Cavalheiro da Cunha pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, submetido a este Tribunal

para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem "opção" oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990,

benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito a aposentadoria após a publicação da
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Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998);

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após

16/12/1998;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (Relator: Ministro Benjamin

Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Relator: Ministro

Jorge Oliveira); 8.186/2021 (Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues); 8.311/2021 (Relator: Ministro Vital

do Rêgo); 8.477/2021 (Relator: Ministro Benjamin Zymler); e 8.694/2021 (Relator: Ministro Substituto

Augusto Sherman), todos da 1ª Câmara; e 12.983/2020 (Relatora: Ministra Ana Arraes); 1.746/2021 (Relator:

Ministro Augusto Nardes); 6.835/2021 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz); 7.965/2021 (Relator: Ministro

Substituto Marcos Bemquerer); 8.082/2021 (Relator: Ministro Raimundo Carreiro); e 8.111/2021 (Relator:

Ministro Bruno Dantas), todos da 2ª Câmara, entre outros;

Considerando que a parcela Opção constou do ato inicial da aposentadoria em análise, o qual

foi tacitamente registrado em 9/9/2019, conforme decidido pelo STF no âmbito do RE 636.553/RS, de

relatoria do Ministro Gilmar Mendes e que não cabe determinação de supressão da referida parcela,

enquanto não realizada a revisão de ofício daquele ato;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de alteração de

aposentadoria emitido em favor de Sonia Regina Cavalheiro da Cunha; dispensar o ressarcimento das

quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência

do TCU e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-021.911/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Sonia Regina Cavalheiro da Cunha (010.812.778-82).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que:

1.7.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, contados da notificação, do inteiro teor desta

deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de

eventuais recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o

recurso não seja provido;

1.7.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.8. Ordenar à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de

Benefícios Sociais - Sefip que dê imediato início aos procedimentos destinados à revisão de ofício do ato

inicial de aposentadoria de Sonia Regina Cavalheiro da Cunha, nos termos do subitem 9.2.1 do Acórdão
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122/2021-TCU-Plenário, relatado pelo Ministro Walton Alencar Rodrigues.

ACÓRDÃO Nº 372/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato aposentadoria emitido em favor de Aide Alves de

Sousa pelo Tribunal Superior do Trabalho, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem "opção" oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990,

benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito a aposentadoria após a publicação da

Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998);

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após

16/12/1998;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (Relator: Ministro Benjamin

Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Relator: Ministro

Jorge Oliveira); 8.186/2021 (Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues); 8.311/2021 (Relator: Ministro Vital

do Rêgo); 8.477/2021 (Relator: Ministro Benjamin Zymler); e 8.694/2021 (Relator: Ministro Substituto

Augusto Sherman), todos da 1ª Câmara; e 12.983/2020 (Relatora: Ministra Ana Arraes); 1.746/2021 (Relator:

Ministro Augusto Nardes); 6.835/2021 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz); 7.965/2021 (Relator: Ministro

Substituto Marcos Bemquerer); 8.082/2021 (Relator: Ministro Raimundo Carreiro); e 8.111/2021 (Relator:

Ministro Bruno Dantas), todos da 2ª Câmara, entre outros;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro aos atos de aposentadoria

em favor de Aide Alves de Sousa, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de

boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-021.970/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Aide Alves de Sousa (226.958.931-91).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que:

1.7.1. faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes da

parcela ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos

termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU;

1.7.2 emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada,

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU

78/2018;
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1.7.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, contados da notificação, do inteiro teor desta

deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de

eventuais recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o

recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 373/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Mario Augusto Maia de

Queiroz emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO e submetido a este Tribunal

para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Mario Augusto Maia de Queiroz; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:
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1. Processo TC-022.006/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Mario Augusto Maia de Queiroz (144.477.461-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 374/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-022.072/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Alexandre Macedo da Silva (729.231.483-04); Denis Schramm Weyne Rodrigues

(204.597.693-91); Giselle de Medeiros Lima (688.974.211-72); Mario Vinicius Neves de Lima (519.637.285-72);

Ohara Costa Fernandes (876.793.024-72).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 375/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Antonio Marques da Cruz, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.077/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Antonio Marques da Cruz (040.420.262-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 376/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-022.079/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Maria Regina Assis Menezes Cerqueira (355.260.501-06); Maria Santana

Camargo da Silva (304.881.091-91); Sally Carvalho de Souza (263.540.391-00).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 377/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Jose Francisco Soares, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.084/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Francisco Soares (133.666.616-15).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 378/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Jorge Elias Brito Vieira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.085/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jorge Elias Brito Vieira (124.220.883-68).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 379/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Joao Araujo de Vasconcelos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.115/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Joao Araujo de Vasconcelos (205.360.033-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 380/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-022.119/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Antonio Carlos dos Santos Sampaio (197.080.336-34); Patricia Maria Barbosa de

Sousa (220.326.816-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 381/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Paulo Batista Gomes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.121/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Paulo Batista Gomes (201.641.061-20).
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 382/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-022.134/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Dalva Matheus (014.721.398-36); Roseli Rodrigues de Mello (059.042.408-48).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 383/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Geraldo Leitao da Costa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.145/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Geraldo Leitao da Costa (030.657.584-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 384/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Regina Coeli Barros Teixeira Pimenta, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.154/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Regina Coeli Barros Teixeira Pimenta (370.170.716-20).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 385/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-022.166/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Raimundo Alves Rodrigues (078.174.793-72); Zila Batista Araujo (028.275.224-

20).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 386/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Rosimary da Costa Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.175/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Rosimary da Costa Oliveira (049.317.578-47).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 387/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.
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1. Processo TC-022.185/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Celia Dantas Gentile Rique (000.987.364-34); Luciene Coelho Matos Nery

(179.302.861-34); Maria Irene Souza Lima (210.015.961-53).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 388/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Cirlene Neumann, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.210/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Cirlene Neumann (586.661.099-04).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 389/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria de Maria de Fatima Piza de Araujo, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos.

1. Processo TC-022.211/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria de Fatima Piza de Araujo (001.885.948-84).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 390/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e
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260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-022.214/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jose Ramos das Neves (113.410.682-34); Roberval Carvalho Filho (100.204.033-

72).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 391/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Agildo de Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.642/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Agildo de Oliveira (283.541.177-15).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (Extinto).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 392/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.643/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Anor Fiorini de Carvalho (227.698.706-53); Claudio Jose Borela Espeschit

(256.843.536-49); Eveline Mantovani Alvarenga (235.915.876-72); Renildo de Oliveira (550.742.866-20);

Valdeir Jeronimo de Oliveira (321.221.526-72).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 393/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Maria de Lourdes Vassalo Leite, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.644/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria de Lourdes Vassalo Leite (214.358.801-10).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça (extinta).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 394/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Ximena Paula Nunes Bandeira Maia da Silva, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-022.663/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Ximena Paula Nunes Bandeira Maia da Silva (457.349.683-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 395/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.712/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Leonor Batista (097.754.042-15); Maria Rosinete Gomes (373.157.491-87); Maria

de Lourdes Souza (107.013.032-04); Romero Nepomuceno (239.199.736-15); Vera Lucia Monteiro da Silva

(206.958.451-87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 396/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Rita de Cassia Pereira Mafra, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.728/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Rita de Cassia Pereira Mafra (344.909.819-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 397/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.751/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Francisco Goncalves de Andrade (048.244.402-97); Marcia Cristina Ivo

Albuquerque (203.820.492-68); Matilde Nogueira da Silva (467.336.128-87); Paulo Benedito Durco

(090.508.092-00); Sebastiana Natalia Pacheco Romano (162.401.622-72).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 398/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.759/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jeanine Antunes Pinto Sarmento Martins (774.476.467-68); Joao Helio Martins

dos Santos (265.633.127-72); Maria das Gracas da Silva (661.300.777-34); Nilza Eleida da Silva Felippe

(761.126.247-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 399/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.761/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Edna Teixeira da Mata (247.478.901-49); Elza Biage da Silva (225.413.061-72);

Goncalo Bizerra Lima (114.692.851-34); Marcia Eliane Ferreira Leal (279.826.291-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 400/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.767/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Adelia Fatima Cardoso Coelho (084.004.582-49); Bento Jose Raimundo Ribeiro

Pimentel (047.201.722-53); Elso Ferreira Barreto (229.177.055-15); Marisa Carvalho de Britto Rodrigues Sena

(060.325.188-92); Suzana Frosi Graff (327.762.330-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 401/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.776/2022-2 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessados: Jose Airton Rocha (113.377.021-53); Maria Antonieta Modesto dos Santos

(229.498.285-15).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 402/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.785/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Maira Elisa Grassi de Sa (450.442.870-91); Silvana Maria de Castro Pinto

(071.517.993-49).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 403/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Lucia Helena de Souza Batista, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.787/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Lucia Helena de Souza Batista (144.771.731-72).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 404/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
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Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Edna Borges Leite, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.788/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Edna Borges Leite (186.404.271-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 405/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Gilson de Souza Dantas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.795/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Gilson de Souza Dantas (179.212.445-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão

Pernambucano.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 406/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Francisca Morais Leandro de Azevedo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos

1. Processo TC-022.797/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Francisca Morais Leandro de Azevedo (037.151.242-53).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 407/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Francisca Galdino dos Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.821/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Francisca Galdino dos Santos (223.011.784-04).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 408/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Rita de Cassia Pinheiro de Moraes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.836/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Rita de Cassia Pinheiro de Moraes (356.496.230-15).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 409/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.850/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Lucrecio Vieira (047.019.252-68); Mirtes Henrique dos Santos (187.876.062-91);

Roberto de Matos Magalhaes (064.742.252-20); Sonia Elisia Rodrigues Penha (093.469.372-20).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 410/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Valdo Sanches de Sousa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.863/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Valdo Sanches de Sousa (024.422.132-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 411/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.887/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Daltro Muniz Ferreira Lima (026.837.844-49); Luis Andre Barbosa (329.614.994-

53); Miguel Arcanjo do Nascimento (154.853.744-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 412/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.898/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Nilson Jose (730.989.497-91); Ricardo Onofre da Rocha (295.837.567-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 413/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.904/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ana Christina Ramos do Patrocinio (380.112.981-00); Hiroshi Yoshida

(118.824.091-91); Maria Regina Santana Marques de Souza (361.698.465-34).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 414/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.909/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ermirio de Barros Silva Junior (103.057.774-91); Francisco Wellington de Oliveira

Carneiro (164.088.533-15); Severino Arnaldo Pereira Viana (326.650.754-15).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 415/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.913/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Francisco Jose Carvalho Assuncao (106.181.632-04); Isaias Jose Viana da Silva

(092.770.562-15); Margarida Rosa Gomes Ferreira (170.380.811-87); Maria de Belem Perdigao Sinimbu

(029.387.312-72); Zoueiler Cardoso dos Santos (035.620.262-34).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 416/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-022.918/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Ana Maria Martine Bentinho (203.446.601-25); Gina Nunes de Andrade

(238.016.111-91).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 417/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.963/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Inara Beatriz Gularte de Moura (235.327.770-53); Valter Silva da Vitoria

(527.294.607-30).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 418/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Maria Celia Batista Rezende Bomfim, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.968/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Celia Batista Rezende Bomfim (206.882.375-68).
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 419/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Jorge Eduardo de Vasconcelos Valenca, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.987/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jorge Eduardo de Vasconcelos Valenca (113.393.654-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão

Pernambucano.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 420/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.990/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Flavia Maria Vieira Ricci (583.491.116-15); Iris Lopes da Costa Avelar

(515.620.146-68); Laura Rosa Gomes Franca (359.107.986-34).

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 421/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Maria das Gracas Teixeira de Magalhaes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-022.991/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria das Gracas Teixeira de Magalhaes (035.951.022-15).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 422/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Abidias Misquita Barros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.993/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Abidias Misquita Barros (153.052.521-72).

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 423/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Nirlando Antonio Rocha, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.012/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Nirlando Antonio Rocha (504.552.066-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 424/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Sonia Regina de Paula Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-023.015/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Sonia Regina de Paula Santos (715.241.697-49).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Seguros Privados.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 425/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.016/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Decio Bevilacqua (024.881.830-91); Luiz Carlos de Souza Marques

(401.221.660-00).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 426/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.017/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Noemi Fragoso Campos (094.973.232-04); Vera Lucia Jacob Chaves

(153.218.602-97).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 427/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e
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260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-023.026/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Carlos Eneias Machado de Melo (266.355.691-20); Francisco Doroteu Rufino

(092.642.135-20); Maria Isabel de Souza Toledo (284.468.286-34); Maria de Lourdes da Silva (598.027.404-

97); Pedro Vieira Uchoa (191.269.562-68).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 428/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.030/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Claudio Bittencourt de Souza (135.239.536-34); Maria Sueli de Oliveira Cardoso

(285.299.286-87); Nadia Dutra de Souza (336.079.747-72); Tania Maria Fernandes Salomao (453.610.296-53).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 429/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-023.055/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Dernival Bastos da Silva (621.330.208-53); Edson Nunes (209.455.405-82); Iara

Reis Messias dos Santos (152.681.795-00); Jose Carlos Ribeiro (322.454.327-20); Viusmar Medrado da Silva

(100.259.955-53).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 430/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.058/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Adroaldo Daltro (113.288.605-82); Judival Coelho de Oliveira (176.888.925-20);

Maria Luiza Passos Silva (075.191.335-91); Maria do Socorro Santos Castro (137.038.895-00); Natalino

Cassemiro dos Santos (017.079.495-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 431/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.069/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Berenice Moreira de Carvalho (420.195.676-87); Maria Ines Marques

(783.648.176-04); Milton Soares da Fonseca (234.478.006-82); Neuza Maria Lopes (702.844.318-34); Norma

Eliane Oliveira de Aquino Manhaes (543.480.996-34).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 432/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.071/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Abdias Fermino da Silva (163.835.241-00); Jorge Batista dos Santos

(200.214.451-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 433/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria de Juraci Matheus de Matos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.083/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Juraci Matheus de Matos (040.508.468-45).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 434/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-023.088/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Ana Regina Miranda (942.701.208-00); Sandra Regina Caetano (090.163.408-

58).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 435/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.093/2022-6 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessados: Berenice Maria Lobo Dutra (225.485.561-15); Edinair Ferreira Leal (315.936.152-

72); Guilhermina Batista Chaves Cruz (225.510.421-00); Jose Vieira (143.669.671-20); Raimunda Tania

Pinheiro Pereira (209.763.132-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 436/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Jose Lucio Munhoz, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.117/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Lucio Munhoz (051.570.908-54).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/sc.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 437/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Lizete de Lima Sousa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.118/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Lizete de Lima Sousa (340.338.152-87).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/ac e RO.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 438/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
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Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.125/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Anadir Paes Pereira (225.417.052-04); Carlos Franco da Silva (047.568.002-20);

Maria Neuma Guimaraes Martins (177.947.573-04); Maria da Conceicao Aguiar Barroso (074.750.632-91);

Maria do Carmo Soares de Souza (068.408.252-72).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 439/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-023.127/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Francisca Carvalho da Silva Rodrigues (226.746.082-34); Jose Raimundo Alves

Pereira (144.384.102-15); Maria Jose Oliveira Dinamarco (094.908.332-15); Maria Rosa de Morais

(163.936.862-00); Maria do Socorro Batista Maia (163.837.532-15).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 440/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-023.134/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Antonio Nestal (208.248.239-15); Eunice Amorim Araujo (113.185.972-34);

Francisca Felix de Mendonca (221.205.722-91); Maria Lina de Souza Tavares (113.889.512-15); Severina

Bezerra de Brito (204.772.874-68).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 441/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Ines Goreti Nascimento Inocencio, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.151/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Ines Goreti Nascimento Inocencio (286.430.546-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 442/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Veronica Terezinha Goncalves, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.153/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Veronica Terezinha Goncalves (424.776.970-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 443/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-023.157/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Carlos Alberto Bezerro (026.369.368-66); Celso Craveiro Gusmao (005.632.178-

39); Lenice de Souza (633.113.057-87); Margarete Pedroso (073.009.668-88); Norma dos Santos Nogueira

(769.295.907-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 444/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Vera Lucia Porto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.158/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Vera Lucia Porto (515.306.866-87).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 445/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-023.161/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Ana Lucia Lopes Pantoja (116.116.932-68); Maria Jacira Martins Furtado

(090.132.292-04); Raimunda Maia Quaresma (145.824.222-68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 446/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.165/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Hermogenes Pereira Dias (161.616.962-15); Jailto Reis Santos (099.893.075-04);

Jose Nailton Pereira Adorno (132.278.315-20).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 447/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Claudia Zago, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.173/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Claudia Zago (101.589.628-69).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 448/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Francisca Santana Lima Costa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.178/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Francisca Santana Lima Costa (345.148.131-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 449/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Lidia Tiburcio da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.190/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Lidia Tiburcio da Silva (115.631.411-91).

1.2. Órgão/Entidade: Controladoria-geral da União.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 450/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Darlene Figueiredo Borges, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.191/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Darlene Figueiredo Borges (208.872.721-34).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 451/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Luisa Maria Gomes de Mattos Rocha, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.198/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Luisa Maria Gomes de Mattos Rocha (000.976.127-66).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto de Pesquisas do Jardim Botânico do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 452/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Ana Maria Villela Grecco, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.206/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Ana Maria Villela Grecco (060.448.138-19).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal da Grande Dourados.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 453/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.208/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Eva Moreira Ramos (237.653.729-00); Maria Cristina Sartor (479.285.229-34).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 454/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.886/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Admilson de Castro Chaves (085.619.314-34); Luci Maria de Aguiar Rosa

(185.100.861-68); Maria de Fatima da Silva Antunes (483.214.357-34); Marlene Ferreira de Souza

(225.781.451-72); Nilse Caldas Cesar (513.216.707-10).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 455/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-023.891/2022-0 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessadas: Adenilda Eugenia de Lima (198.092.044-34); Lucinda Maria da Rocha Macedo

(047.490.494-68).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 456/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.897/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Elisane Lopes (299.039.636-53); Inaldo Pacheco Araujo (090.987.474-34); Leila

Moreira Torres Veloso (311.557.906-34).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 457/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Joao Dehon Carlos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.900/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Joao Dehon Carlos (195.388.123-87).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 458/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Altair Luiz Peterle, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-023.905/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Altair Luiz Peterle (450.125.987-68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 459/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Antonio Carlos de Macedo Carneiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.908/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Antonio Carlos de Macedo Carneiro (048.685.523-68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas

Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 460/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Uilian Americo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.911/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Uilian Americo (703.026.267-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 461/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
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Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Cibelle Santiago Lopes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.926/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Cibelle Santiago Lopes (320.431.393-04).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 462/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.928/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Doroteo Anacleto Martins (416.646.399-34); Neury Pedro Poletto (347.081.209-

82).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 463/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-023.933/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Getulio Galvao de Figueiredo (128.056.701-59); Luiz Estevao de Freitas

(496.267.606-72).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 464/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Daniel Joaquim da Conceicao Moutinho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.938/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Daniel Joaquim da Conceicao Moutinho (056.553.582-04).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 465/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.945/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Martin Fuchs (399.478.589-87); Waldir Vieira Duart (416.394.649-72).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 466/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Roberto Candido dos Reis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.961/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Roberto Candido dos Reis (394.875.396-20).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 467/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Maria Aparecida

Diogo Lima, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.230/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Aparecida Diogo Lima (122.996.181-04).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 468/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.237/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Arnaldo Francisco Dourado (227.393.191-34); Nivaldo Lago Ramos (131.670.221-

91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 469/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Maria Zelia

Martins de Castro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.254/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Zelia Martins de Castro (579.738.308-04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 470/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Maria Angela

Oliveira Bilia Barbosa de Melo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.255/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Angela Oliveira Bilia Barbosa de Melo (063.559.678-42).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 471/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.278/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Maristania Moreira Matos de Albuquerque (296.233.591-87); Verginia Gil Martins

Gozzi (172.753.349-68).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 472/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.290/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Antonio Magno Fontes (258.141.681-53); Luiz Otavio Bgeginski (216.145.800-06).

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 473/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.325/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Anilton Lessa Araujo (071.906.704-91); Cicero Amaro de Menezes (177.654.804-

30); Cicero Joaquim dos Santos (087.905.154-04); Meroveu Silva Costa (003.359.834-72).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 474/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.326/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Fatima Pereira da Silva (073.756.381-87); Fatima Pereira da Silva (073.756.381-

87); Joao Pedro Rabelo (003.844.531-04); Michael Robin Honer (512.239.297-87).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 475/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 208/695

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Eliana Maria de

Araujo Lima, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.346/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Eliana Maria de Araujo Lima (081.325.182-68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 476/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.349/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Abias Raimundo da Costa (062.195.605-82); Antonio Soares dos Santos

(163.290.405-59); Edenilson Pinheiro de Souza (067.906.315-34); Idalecio Barreto Souza (587.362.207-87);

Luciano Magno do Nascimento Faria (022.879.005-00); Marinalva Midlej Silva (003.962.575-34); Walmir

Silva de Miranda (036.725.495-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 477/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Marcio

Lanzuerksy Brandao Barros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.361/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Marcio Lanzuerksy Brandao Barros (003.593.514-68).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 209/695

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 478/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Cesar Augusto

Barreto dos Santos Costa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.363/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Cesar Augusto Barreto dos Santos Costa (548.328.107-15).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 479/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.381/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Francisco Roseno da Silva (044.106.454-04); Francisco das Chagas da Silva

Espinola (067.101.744-68).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiárido.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 480/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.387/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Andre Luiz Gomes (228.965.896-00); Aristides Rabelo de Vasconcelos

(001.693.156-49).

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 481/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Gersimo Alvares

Sampaio, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.418/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Gersimo Alvares Sampaio (351.097.697-53).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 482/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Luiz de Sousa

Sampaio, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.436/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Luiz de Sousa Sampaio (000.247.323-20).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 483/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Maria Regina de

Melo Barbosa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-027.454/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Regina de Melo Barbosa (768.323.501-63).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 484/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.455/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Francisco Paes de Sousa (044.921.963-15); Maria de Fatima Freitas Furtado

(062.763.693-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 485/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Joao Xisto dos

Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.471/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Joao Xisto dos Santos (365.048.318-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 486/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.483/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ananias Malacco Vilela (011.106.708-18); Silvio Ng Eng (075.036.898-54).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 487/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Antonio da Silva

Britto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.502/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Antonio da Silva Britto (341.976.057-49).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 488/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.510/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Arizon Valerio de Oliveira (013.868.338-78); Edna Miranda Ferreira (057.261.232-

04); Karupi Metuntire (066.355.058-06); Roberto Tseretsu Abhoodi (274.774.011-00).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 489/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Luiz Moacir

Oliveira de Miranda, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.523/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Luiz Moacir Oliveira de Miranda (030.707.865-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 490/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.527/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Alvaro Llamosas Collado (005.056.255-04); Carmerindo Santos (264.247.035-

00); Eugenia Maria Silva de Assis (002.796.255-53); Jalmir Alves Bomfim Maranhao (384.548.235-49); Joao

Marcelino de Souza (163.839.075-49); Jose Ribeiro de Santana (034.624.635-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 491/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Coaracy

Dalmacio de Almeida, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.531/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Coaracy Dalmacio de Almeida (038.471.442-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 492/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Valter Silveira, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.535/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Valter Silveira (179.005.229-72).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 493/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.546/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Francisco de Almeida Portela (045.752.612-20); Jose Carlos da Veiga Simao

(197.414.642-15); Raimundo Fausto Vieira (095.846.922-91).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 494/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Achilles Chaves

Ferreira Junior, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-027.547/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Achilles Chaves Ferreira Junior (242.207.103-10).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 495/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-027.570/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ermelindo Flumignan (392.697.608-04); Pastor Amador Mojena (726.380.441-

72); Sirio Pinheiro da Silva (061.710.101-97); Valdicio Pimenta da Silva (107.116.351-53).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 496/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Paulo da Silva Santos

emitido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e submetido a este Tribunal para fins

de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;
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Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Paulo da Silva Santos e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-028.060/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Paulo da Silva Santos (296.226.031-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que:

1.7.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.2. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 497/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela

Universidade Federal de Minas Gerais em favor de Jose Gil de Sousa, submetido a este Tribunal para fins

de apreciação e registro;

Considerando que a Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público junto ao TCU identificaram como

irregularidade o pagamento de parcelas judiciais referentes a Plano Econômico;
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Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, relator Ministro

Adylson Motta, confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, compete ao

Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual decisão judicial favorável

à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em

caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o Enunciado 322 da Súmula do

TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando que consoante Acórdão 1.614/2019-Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes,

devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais,

conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%,

referente à inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de

fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) incorporação

de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito de evitar o

decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no Plano

Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao reajuste

concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido

aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de perda

remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao

Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e

pensão civil;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, relator o

Ministro Walton Alencar Rodrigues, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-

Plenário, de relatoria do Ministro José Jorge, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em VPNI,

sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente absorvida em

razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção

da parcela judicial inquinada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão

jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min.

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (de 19/2/2020, Plenário, Ata 75/2020, DJE nº 129);
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Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: considerar ilegal e recusar registro ao ato

de concessão de aposentadoria emitido em favor de Jose Gil de Sousa, em decorrência da inclusão de

parcelas judiciais, decorrentes de Plano Econômico, na base de cálculo dos proventos; dispensar a

devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem, do

presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; fazer as

determinações especificadas no subitem 1.7 a seguir.

1. Processo TC-028.108/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Gil de Sousa (370.128.356-72).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU,

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 498/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Maria Cristina Pinton

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ e submetido a este Tribunal para fins de

registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,

que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo
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Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Maria Cristina Pinton; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-028.143/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria Cristina Pinton (010.767.687-76).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.
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ACÓRDÃO Nº 499/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Jairo Raiff Porcino

emitido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,

que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Jairo Raiff Porcino; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-028.159/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jairo Raiff Porcino (757.502.447-68).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 500/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Sandra Aparecida

Nemesio de Souza emitido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região e submetido a este Tribunal para

fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e
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Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Sandra Aparecida Nemesio de Souza; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a

seguir:

1. Processo TC-028.167/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Sandra Aparecida Nemesio de Souza (709.835.264-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 501/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Silvana Niebuhr

Schlemper Krautler emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC e submetido a este

Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;
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Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Silvana Niebuhr Schlemper Krautler; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a

seguir:

1. Processo TC-028.190/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Silvana Niebuhr Schlemper Krautler (509.322.259-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 502/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Jose Augusto Rego

Pereira emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP e submetido a este Tribunal para

fins de registro.
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Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando, no entanto, que o fato de o Gestor de Pessoal ter transformada a parcela de

quintos/décimos incorporados entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001 em Parcela Compensatória a ser

absorvida pelos reajustes futuros não muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela

incorporada irregularmente;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Jose Augusto Rego Pereira e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-028.218/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Augusto Rego Pereira (070.617.222-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/pa e AP.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 503/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Maria do Socorro

Nogueira de Almeida emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social e submetido a este Tribunal para

fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,

que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando, no entanto, que o fato de o Gestor de Pessoal ter transformada a parcela de

quintos/décimos incorporados entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001 em Parcela Compensatória a ser

absorvida pelos reajustes futuros não muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela

incorporada irregularmente;
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Maria do Socorro Nogueira de Almeida e expedir as determinações contidas no item 1.7 a

seguir:

1. Processo TC-028.221/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria do Socorro Nogueira de Almeida (163.908.063-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 504/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Liliana Miranda da Silva

Lima emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021
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(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando, no entanto, que o fato de o Gestor de Pessoal ter transformada a parcela de

quintos/décimos incorporados entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001 em Parcela Compensatória a ser

absorvida pelos reajustes futuros não muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela

incorporada irregularmente;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Liliana Miranda da Silva Lima e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-028.232/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Liliana Miranda da Silva Lima (339.024.881-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;
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1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 505/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Luci de Fatima Buss

emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Luci de Fatima Buss; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-028.233/2022-0 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessado: Luci de Fatima Buss (341.094.809-06).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 506/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Valter Fernandes da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.246/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Valter Fernandes da Silva (059.555.052-53).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/pa e AP.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 507/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Ibage Costa Simoes Pires, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.247/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ibage Costa Simoes Pires (142.620.880-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 508/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.252/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Enilda Ribeiro (562.123.647-53); Maria Sueli dos Reis (528.702.867-91); Regina

da Silva Soares da Silva (207.469.207-25).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 509/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Eubenes Brito Moreira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.291/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Eubenes Brito Moreira (360.263.605-49).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 510/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Claudia Celia Lima do Nascimento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.292/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Claudia Celia Lima do Nascimento (265.585.131-53).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 511/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Carlos Roberto Gomes Alves, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.300/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carlos Roberto Gomes Alves (366.896.885-34).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 512/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Carlos Henrique Lima Pires de Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos.

1. Processo TC-028.312/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carlos Henrique Lima Pires de Oliveira (226.452.251-87).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 513/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Irany Vicente da Cunha Quintino, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.313/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Irany Vicente da Cunha Quintino (359.441.961-49).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 514/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Roberto Mucio Vieira Chagas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.321/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Roberto Mucio Vieira Chagas (059.878.223-00).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 515/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-028.325/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Divaldo Gomes Fernandes (320.575.207-49); Luiz dos Santos Preza

(609.457.297-15); Maria Beatriz Leal (813.587.177-53); Sebastiao Paulo Filho (200.891.047-49); Thereza

Cristina Pereira Pascoal (641.538.607-78).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 516/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-028.331/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jose Maria Dalcolmo (574.860.937-15); Paulo Robson Mansor (751.269.667-15).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 517/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.336/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Augusta de Fatima Abreu Henn (416.383.609-87); Biaze Manger Knoll

(342.528.609-97); Valmor Antenor Dionisio (345.106.219-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 518/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Jane Herminia de Arruda Fanaia, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.340/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Jane Herminia de Arruda Fanaia (153.972.701-72).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 519/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria de Valdiceia Regina Faust, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.361/2022-9 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessada: Valdiceia Regina Faust (554.956.219-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 520/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Uiara Bastos Cavalcante, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.371/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Uiara Bastos Cavalcante (166.750.292-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 521/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Jose Luiz Peixoto

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ e submetido a este Tribunal para fins de

registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,

que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;
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Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Jose Luiz Peixoto; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-029.638/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Luiz Peixoto (625.436.877-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 522/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Katia Ferreira Rangel Matias, de acordo com os pareceres emitidos nos autos

1. Processo TC-029.757/2022-3 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessada: Katia Ferreira Rangel Matias (235.706.523-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/CE.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 523/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Carlos Alberto Nogueira Araujo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.763/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carlos Alberto Nogueira Araujo (322.437.667-87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 524/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Leonardo Gomes de Almeida, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.777/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Leonardo Gomes de Almeida (629.009.517-04).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 525/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.780/2022-5 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessadas: Maria da Penha de Biase Martins Neves (395.075.217-04); Marta do Carmo Lima

(687.236.607-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 526/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Josue Nogueira Lima, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.796/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Josue Nogueira Lima (485.164.147-87).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 527/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Ulisses Mendes Pereira

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES e submetido a este Tribunal para fins de

registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;
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Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Ulisses Mendes Pereira; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-030.907/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ulisses Mendes Pereira (674.447.767-68).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor;

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 528/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Kathleen Elizabeth

Zattar Finn emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ e submetido a este Tribunal para

fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,
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que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Kathleen Elizabeth Zattar Finn; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir:

1. Processo TC-030.960/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Kathleen Elizabeth Zattar Finn (724.280.317-91).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;
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1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe a este Tribunal, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 529/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Ana Beatriz Pascal Kraft

de Araujo Castro emitido pelo Tribunal de Contas da União e submetido a este Tribunal para fins de

registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,

que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de
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aposentadoria de Ana Beatriz Pascal Kraft de Araujo Castro; e expedir as determinações contidas no item

1.7 a seguir:

1. Processo TC-031.016/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ana Beatriz Pascal Kraft de Araujo Castro (291.864.390-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Secretaria-Geral de Administração deste Tribunal que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe a este Tribunal, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 530/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Raimunda Celia Santos

de Castro emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP e submetido a este Tribunal

para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcela, no valor de R$ 1.193,76, decorrente da incorporação de quintos ou

décimos de funções comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º

da Lei 9.624/1998, que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para

integralização de um décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de

publicação da Medida Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos

quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;
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Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Raimunda Celia Santos de Castro; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a

seguir:

1. Processo TC-031.022/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Raimunda Celia Santos de Castro (198.101.212-53).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem

ACÓRDÃO Nº 531/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela

Fundação Nacional de Saúde em favor de Cecilia Silva Santos, submetido a este Tribunal para fins de

apreciação e registro;

Considerando que a então Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público junto ao TCU identificaram como

irregularidade o pagamento de parcelas judiciais referentes a Plano Econômico;

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, relator Ministro

Adylson Motta, confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, compete ao
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Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual decisão judicial favorável

à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em

caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o Enunciado 322 da Súmula do

TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando que consoante Acórdão 1.614/2019-Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes,

devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais,

conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%,

referente à inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de

fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) incorporação

de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito de evitar o

decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no Plano

Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao reajuste

concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido

aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de perda

remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao

Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e

pensão civil;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, relator o

Ministro Walton Alencar Rodrigues, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-

Plenário, de relatoria do Ministro José Jorge, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em VPNI,

sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente absorvida em

razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção

da parcela judicial inquinada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão

jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min.

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (de 19/2/2020, Plenário, Ata 75/2020, DJE nº 129);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: considerar ilegal e recusar registro ao ato

de concessão de aposentadoria emitido em favor de Cecilia Silva Santos, em decorrência da inclusão de

parcelas judiciais, decorrentes de Plano Econômico, na base de cálculo dos proventos; dispensar a

devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem, do

presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; fazer as

determinações especificadas no subitem 1.7 a seguir.

1. Processo TC-031.064/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Cecilia Silva Santos (060.824.402-34).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Fundação Nacional de Saúde que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU,

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 532/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Aparecida Keiko

Matsumoto Okamoto emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e submetido a este Tribunal para

fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela então Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções

comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998,

que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida

Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;
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Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de

decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão

administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público

junto ao TCU - MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Aparecida Keiko Matsumoto Okamoto; e expedir as determinações contidas no item 1.7 a

seguir:

1. Processo TC-031.080/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Aparecida Keiko Matsumoto Okamoto (046.898.598-09).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido

destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora;

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem.

ACÓRDÃO Nº 533/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
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Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.104/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Cornelio Siuta (048.913.842-04); Ireni Ferreira da Silva (272.477.912-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 534/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-031.108/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Mario Jorge Moretzsohn de Mello (387.399.927-72); Monica Ribeiro de Souza

(799.086.597-15).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 535/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Joao Pedro de Souza Costa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.119/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Joao Pedro de Souza Costa (099.342.271-34).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 536/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Maria de Lurdes de Oliveira Pereira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.127/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria de Lurdes de Oliveira Pereira (375.956.520-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 537/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-031.137/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Angelica Moreira do Rosario (971.405.978-04); Antonio Cardoso da Silva

(217.486.161-53); Antonio Rodrigues Kador (079.764.292-72); Aristoteles Loureiro Filho (073.613.785-87);

Carlos Antonio Moura Fe (133.911.513-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 538/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-031.156/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Maria Elin Coqueiro Danin Tokarski (166.642.301-78); Maria de Fatima Almeida

Sales (221.885.921-15).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 539/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Sonia Marcia Gomes da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.182/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Sonia Marcia Gomes da Silva (430.460.537-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 540/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Carlos Aurelio Braga, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.183/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carlos Aurelio Braga (403.340.157-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 541/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Jaqueline Goncalves de

Matos emitido pela Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-

Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes, e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (Relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em
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que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas.

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno,

em considerar ilegal o ato de admissão de Jaqueline Goncalves de Matos, negando seu registro,

encaminhar cópia deste acórdão à Caixa Econômica Federal e expedir as seguintes determinações:

1. Processo TC-021.633/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jaqueline Goncalves de Matos (011.651.640-27).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição

da sentença que estendeu por prazo indeterminado a validade dos certames regidos pelos Editais

001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. encaminhe cópia desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 542/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Camila Col Debela emitido

pela Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-

Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes, e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (Relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas.

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno,

em considerar ilegal o ato de admissão de Camila Col Debela, negando seu registro, encaminhar cópia
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deste acórdão à Caixa Econômica Federal e expedir as seguintes determinações:

1. Processo TC-021.639/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Camila Col Debela (011.680.810-17).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição

da sentença que estendeu por prazo indeterminado a validade dos certames regidos pelos Editais

001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. encaminhe cópia desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 543/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Francis Kramer Paim emitido

pela Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-

Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes, e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (Relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas.

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno,

em considerar ilegal o ato de admissão de Francis Kramer Paim, negando seu registro, encaminhar cópia

deste acórdão à Caixa Econômica Federal e expedir as seguintes determinações:

1. Processo TC-021.642/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Francis Kramer Paim (032.952.359-70).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição

da sentença que estendeu por prazo indeterminado a validade dos certames regidos pelos Editais

001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. encaminhe cópia desta deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 544/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Silvio Cardoso Amaral

emitido pela Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-

Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes, e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (Relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas.

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno,

em considerar ilegal o ato de admissão de Silvio Cardoso Amaral, negando seu registro, encaminhar cópia

deste acórdão à Caixa Econômica Federal e expedir as seguintes determinações:

1. Processo TC-021.656/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Silvio Cardoso Amaral (001.653.805-60).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição

da sentença que estendeu por prazo indeterminado a validade dos certames regidos pelos Editais

001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. encaminhe cópia desta deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 545/2023 - TCU - 2ª Câmara
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VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Simone Raquel Pazdiora

Stolpe emitido pela Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-

Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes, e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (Relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas.

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno,

em considerar ilegal o ato de admissão de Simone Raquel Pazdiora Stolpe, negando seu registro,

encaminhar cópia deste acórdão à Caixa Econômica Federal e expedir as seguintes determinações:

1. Processo TC-021.679/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Simone Raquel Pazdiora Stolpe (013.245.240-57).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição

da sentença que estendeu por prazo indeterminado a validade dos certames regidos pelos Editais

001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. encaminhe cópia desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 546/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-021.688/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alcione Braga da Silva (808.521.571-34); Alexandre Monteiro da Silveira

(710.694.536-68); Marcia Regina de Lima Sardinha Barreto (088.685.537-32); Najara Costa Ribeiro de Souza

(017.102.741-82); Pamella Pereira Pupulin (019.739.041-28).
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1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A..

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 547/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Josiane Rodrigues

Bernardes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-021.696/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Josiane Rodrigues Bernardes (011.412.060-99).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 548/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.735/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Izaias Araujo Gomes da Silva (098.571.194-92); Mauriciana Pereira Ferreira

(030.473.994-41); William Kudsi (057.847.424-77).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão

Pernambucano.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 549/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do
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Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.740/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Fernando Pereira de Oliveira (618.963.573-34); Genilson Vieira Martins

(008.817.603-74); Leide Ana Oliveira Caldas (618.698.643-87); Silmara Freitas da Silva (038.555.183-51);

Tadeu Junior de Lima Nascimento (014.551.874-45).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 550/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.742/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Marileia Silva Borges (004.024.853-43); Valdemar Sousa Pereira (019.012.913-

16).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 551/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de

Antonio Jose de Oliveira Angelo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.751/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Antonio Jose de Oliveira Angelo (133.981.484-68).

1.2. Órgão/Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 552/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Lara

Patricia de Lima Cavalcante, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.756/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Lara Patricia de Lima Cavalcante (600.049.223-52).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 553/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.761/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alysson Adao Ferreira de Franca (010.424.144-67); Geiner Cristian da Silveira

Bezerra (025.760.844-35); Ivanice Silva Varela de Farias (837.583.564-15); Joao Felix da Mata Filho

(043.413.904-14); Katiana Firino Costa Santos (035.649.294-01).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 554/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.763/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Jose Martins de Alcantara Neto (971.604.153-53); Katia Maria Carneiro da Silva

(548.481.563-00); Marilucia Alencar do Nascimento (702.829.783-72); Rachel Sindeaux Paiva Pinheiro

(021.639.723-56); Silvia Cirilo Nicolau Felix (026.047.064-31).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 555/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.774/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Breno Roberto Duarte Silva (040.314.066-81); Hermes Augusto dos Santos

Neto (031.829.805-80); Virginia Laura Lucas Torres (627.463.244-15).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 556/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.788/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Igor Medina Ito (146.702.137-76); Jefferson Augusto dos Santos Lopes

(104.564.757-88); Jurema Nunes Mello (864.822.467-53); Marcelo Monteiro Marques (103.123.227-39); Stella

de Almeida Pereira Lopes (129.850.197-02).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 557/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Gibran Agra Cariri, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.792/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Gibran Agra Cariri (034.353.954-35).

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 558/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.798/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Fernanda Jorge de Albuquerque Campos (106.880.157-35); Humberto Wilke

(040.911.726-95); Jorge Salomao dos Santos Assis (075.243.277-06); Luciana Souza da Silva (011.997.617-

02); Patricia Vivas da Silva Fontes (124.202.057-82).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 559/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.803/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adrian Ricardo Cuello Sena (016.179.950-70); Amanda Mangeon Vieira Ferreira

(079.214.187-32); Patricia Rocha Saboia (043.056.617-48); Vitor Lemos Maia (056.899.827-84).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 560/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de

Elayne Karla Borges Gomes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.814/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Elayne Karla Borges Gomes (874.602.203-10).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 561/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.861/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Aldo Ramos de Oliveira (156.460.478-03); Ivanilson Figueiredo da Silva

(300.772.238-10); Lorena Pozzo (188.219.188-90); Marco Antonio Oliveira da Silva (272.753.798-05); Wagner

Fonseca (305.844.278-59).

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 562/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.862/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Cecilia de Souza Lima (105.089.598-37); Ezequiel Jose de Morais

(223.229.268-17); Julian Marco Barbosa Shorto (939.014.615-15); Larissa Otubo (287.038.188-37); Rafael

Henrique Lazzari Garcia (299.636.108-38).

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 563/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do
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Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.865/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bruno Lins de Alencar (228.110.988-79); Ricardo Rodrigues Dias (271.488.228-

58).

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 564/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.868/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Antonio Luiz Rocha Castro (648.067.907-53); Fabricia Padilha Cardoso Tavares

(122.817.657-41); Luiza Viegas Pereira dos Santos (869.975.647-04); Maraisa Monteiro de Freitas

(113.915.337-47); Michele Lopes Veloso (117.188.657-83).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 565/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.877/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Eliete dos Reis Lehnhart (777.108.780-91); Gislaine Carvalho Cogo (979.475.550-

87); Jana Goncalves Zappe (801.812.100-10); Joseli Fiorin Gomes (985.317.350-68); Luciano Rapetti

(750.053.600-34).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 566/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Tais

Guareschi de Souza, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.880/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Tais Guareschi de Souza (974.121.980-68).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 567/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Silvia Regina Bueno, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.296/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Silvia Regina Bueno (436.634.431-91).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 568/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Janaina Ferreira

Cavalcanti, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.302/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Janaina Ferreira Cavalcanti (025.492.024-14).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 569/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Leopoldo Ulissis

Meireles Andries, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.326/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Leopoldo Ulissis Meireles Andries (044.224.707-95).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/rs.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 570/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Elci Virginia de Souza, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.327/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Elci Virginia de Souza (041.605.306-80).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 571/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Liz Daiana Tito Azeredo

da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.338/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Liz Daiana Tito Azeredo da Silva (124.206.397-82).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 572/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Polyana Lacerda Santos,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.342/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Polyana Lacerda Santos (014.794.255-16).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 573/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Stanley Cruvinel Ramos

de Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.344/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Stanley Cruvinel Ramos de Oliveira (635.723.701-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 574/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do
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Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.345/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alexandre Rabello Araujo (020.157.517-50); Tsui Sit (065.413.327-11).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 575/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Antonio Luiz Falle

Moreira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.351/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Antonio Luiz Falle Moreira (192.802.114-04).

1.2. Órgão/Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 576/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.358/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Amanda Kulik (077.806.159-01); Andrea Silva Bitencourt (571.628.160-53);

Andreza Conceicao dos Santos (016.142.505-45); Carolina Bueno de Souza Neves Leite de Paula

(694.113.441-00); Cleide Queiroz de Lima (320.602.543-53); Deivisson Lacerda Gandra (044.390.806-00);

Jouse Melo Oliveira (058.905.986-60); Karolyne Correa Macedo (731.945.061-53); Lincoln Garcia de Araujo

(046.445.414-00); Romeu Viana Reis (011.906.335-23).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 577/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.363/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Debora Cilene Rau Ramos (923.643.140-20); Juliano Araujo Garcez

(000.747.270-60); Marcela Botta (002.274.240-93); Michelli Milleto Lorenzi (816.577.140-04); Sandra

Rodrigues da Conceicao (737.193.150-53); Telmo da Rosa Carvalho (000.850.130-05).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a..

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 578/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Mozart Franca Nobre dos

Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.367/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Mozart Franca Nobre dos Santos (064.629.504-71).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 579/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.369/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessados: Alex Oliveira Tocci (727.949.251-72); Ayrton Gissoni Almeida (032.961.291-38);

Clecia Thome Nogueira Ribeiro (564.372.181-34); Daiane Maino (831.899.550-34); Diego Martins Rodrigues

Alves (005.574.181-94); Julice Negreiros Silva (012.264.551-07); Lucas Rodrigues Ferreira (043.180.981-09);

Mariana Araujo Basilio (067.912.816-69); Ronaldo Pereira da Silva (034.568.574-11); Zedequias Pinheiro de

Lima (043.944.163-37).

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 580/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo

qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.377/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Ana Claudia Rodrigues do Nascimento Murillo (013.998.720-79); Caroline

Nascimento Thiesen (037.483.050-95); Denise Vasconcellos da Costa (992.160.940-87); Lisia Maria

Marques Pires (737.862.250-87); Lisiane Fernandes da Rosa (016.687.990-81); Priscila Baptista (944.161.760-

15); Rita de Cassia Lima Machado (918.460.560-04).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 581/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Bruno Rafael Santos do

Nascimento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.389/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Bruno Rafael Santos do Nascimento (808.526.022-00).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 582/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Gabriel Molfetti Martins,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.402/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Gabriel Molfetti Martins (072.083.026-50).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 583/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.403/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ademilson Alves da Silva Junior (055.578.125-98); Cassio Conrado Drummond

Monteiro (048.360.875-03); Daiane Vieira de Jesus Silva (423.187.358-59); Deise Bitencorte Freitas Garcia

(023.653.845-44); Ezequias de Araujo Santos (024.353.845-64); Jaqueline Alves de Souza (962.068.615-20);

Valder Silva Almeida (862.595.955-57); Viviane Pereira Pinto Pereira (347.451.518-70); Vyctor Rafhael

Nascimento Farias da Silva (063.759.845-80).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 584/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.405/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessados: Elciane Marques Costa (079.739.597-00); Felipe Oliveira dos Santos

(060.590.793-50); Jhonatan Santos de Jesus (019.997.173-09); Miramar Moura de Azevedo (020.410.893-

42); Vinicius Vieira Dantas (612.226.553-57); William Carlos Costa (604.945.753-01); Yure Mendes Gomes

(607.187.083-69).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 585/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.412/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Joao Paulo Laurentino Fonseca Marques (216.643.788-55); Valteires Lopes

Pereira (043.607.641-11).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 586/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Isabela Vitti Vieira

Borges, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.422/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Isabela Vitti Vieira Borges (035.944.941-79).

1.2. Órgão/Entidade: Conselho da Justiça Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 587/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.492/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adriano Oliveira Matos (533.932.955-00); Fernanda Macedo da Silva Lima

(054.262.825-28); Marilia Trindade de Santana Souza (838.365.355-72).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 588/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.494/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Evandro Luis Rasquinha (944.394.000-00); Julia Nunes Azzi (860.097.100-49);

Lucas Roratto da Silva (034.090.050-48).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-grandense.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 589/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Igor Eudes Fernando

Nascimento Tabosa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.510/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Igor Eudes Fernando Nascimento Tabosa (028.939.841-00).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 590/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo

qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.569/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Marcela Souto de Oliveira Cabral Tavares (665.153.351-72); Misleia Rodrigues de

Aguiar Gomes (002.099.301-36).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 591/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo

qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.571/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Carla Jaqueline Silva Sampaio (033.315.705-24); Mila de Oliveira Hughes Veiga

do Rosario (019.541.015-70); Tayana Nery Franca (048.601.575-08).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 592/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.582/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessados: Janaina do Carmo Pinto (102.505.939-55); Joarez de Melo (043.124.469-38);

Maicon Jefferson Vicentin (035.053.959-60); Marcus Araujo Motta (225.524.721-68); Michele Nafalski Santos

(102.576.419-63); Moises Dlugenz (008.612.029-88); Natiele Pacheco dos Santos (100.808.479-43); Nelson

Euclesio Devitte Junior (066.962.949-96); Paloma Ferrari Velasco (047.402.109-24); Suellen Caroline Santos

Pedroso (063.874.479-25).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 593/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Josiene Rossini, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.634/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Josiene Rossini (081.933.527-42).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 594/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.672/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andrea Costa de Oliveira (048.886.815-70); Barbara da Conceicao Abreu Silva

(041.690.635-46); Carla Regina Santos Sobral (696.144.075-49); Margareth Souza Andrade (018.491.755-78);

Pablo Jose Cruz dos Santos (052.917.845-12).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 595/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Vanessa Paes da Cruz,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.679/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Vanessa Paes da Cruz (339.291.418-50).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste do Pará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 596/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.687/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Amanda Carvalho Magalhaes Marques (118.872.616-13); Guilherme do Couto

Camarano (107.002.446-54).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 597/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.738/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alexandre Rocha de Souza (122.791.187-42); Daniel Braga Lima Fernandes

(139.887.447-78).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 598/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Gabriel Martins da Rosa,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.743/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Gabriel Martins da Rosa (010.505.470-47).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 599/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.763/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Luiz Gustavo Mendel Souza (120.603.657-59); Nilza de Jesus Pereira

(791.374.155-49); Vanessa de Jesus Ferreira (039.547.235-06).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 600/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.765/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessados: Andre Alves Antunes (731.532.811-49); Julio Cesar Santos Silva (065.203.875-17);

Marcela Andrade de Souza (005.567.325-29); Maria Poliana Mendes de Oliveira Lima (069.284.005-28);

Robson Santos da Conceicao (018.278.065-16); Samuel Sales da Paz (072.516.124-88).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 601/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.769/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Franciele Mayer Mocelin (082.805.669-29); Lois Laine de Oliveira Dutra

(039.444.490-61); Vitor Hugo Augusto Garcez Filho (000.079.799-59).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 602/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.770/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Cristiana Ferreira Conceicao (009.590.541-38); Daniele Martins Figueiroa

(019.972.871-29); Ivone Trindade Alves (164.517.298-84); Joao Guilherme Barbosa dos Santos (412.516.548-

35); Keila Aparecida Luciano (432.078.708-05); Pedro Eduardo Gomes da Silva (032.505.541-62); Priscila

Georgea Gerage (120.436.878-32); Rosangela Aparecida Dias Paschoal (063.315.428-84); Terezinha de

Jesus Cortez Santos (022.244.328-60); Victor Andre Pini Coelho (230.049.498-14).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 603/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo

qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.779/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Aline Ferreira de Sousa Xavier (023.768.031-95); Elisaine Aparecida Bravin

(023.466.592-07); Valdenira Rodrigues de Almeida (023.894.571-50).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 604/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.806/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Carlos Henrique Silva da Costa (063.462.962-05); Francisco Gomes do

Nascimento Neto (034.011.842-37); Lumara Paulino Carneiro (164.184.657-76); Marcella Felipe Franco

(124.785.527-95); Marco Vitor Melo Fernandes de Azevedo (168.838.317-46); Patricia Liberta Serra dos

Santos (783.205.695-91); Raquel Goncalves Pereira e Silva (140.229.417-40); Vinicius Gabriel Lauermann

Marreira (039.400.382-96).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 605/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Renata Alves da Mata, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.819/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Renata Alves da Mata (576.822.671-00).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 606/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Sidney Assis Chagas, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.820/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Sidney Assis Chagas (555.564.693-34).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 607/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Joao Paulo Lopes Lange,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.852/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Joao Paulo Lopes Lange (007.382.169-17).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 608/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do
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Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Lucas Coutinho Azevedo,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.857/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Lucas Coutinho Azevedo (122.924.297-05).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 609/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo

qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.875/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Adalgisa Goncalves Fortes (442.155.501-06); Iza Debohra Godoi Sepulveda

(389.775.928-44).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 610/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.882/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Fernanda Carini (019.285.300-79); Rodney Marcelo do Nascimento

(269.323.028-45).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 611/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Daniela Chaves

Bernardo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.885/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Daniela Chaves Bernardo (090.059.147-18).

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 612/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Marcelo Costa da Silva,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.917/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Marcelo Costa da Silva (012.849.840-44).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.a..

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 613/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo

qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.936/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Jaqueline Sulkovski Mecca (946.395.400-78); Sonia Cristina Poltronieri

Mendonca (042.518.288-60).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Fronteira Sul.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 614/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.942/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Clarissa Gouveia Fontes (014.239.731-86); Jose Vinicius de Melo Scheffer

(018.945.750-32); Marcos Paulo Salgado Gomes (061.473.514-94).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 615/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.944/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andre Hallak Martins da Costa Camilo Guimaraes de Oliveira (922.775.436-91);

Carlos Eduardo da Rocha Santos (110.749.916-05); Maria Cristina de Oliveira Duque (501.207.606-06); Paulo

Ricardo Ramos Pereira (097.550.656-01); Ricardo Ferraz Braida Lopes (080.341.666-00); Thalita Regina de

Oliveira Portela (094.462.776-55).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 616/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do
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Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Aline Pause Guntzel, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.965/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Aline Pause Guntzel (021.063.110-44).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Pampa.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 617/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.968/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Fabio Araujo Pereira (012.304.833-81); Kariane Marques da Silva (011.864.820-

95); Regis Luis de Carvalho Silva (058.525.006-58).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 618/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Fabiano Bonato

Goncalves, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.982/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Fabiano Bonato Goncalves (051.806.767-03).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 619/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Luis Felipe Torres da

Rocha Castro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.988/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Luis Felipe Torres da Rocha Castro (731.199.111-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 620/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Marcos Martins Soares

Junior, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.998/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Marcos Martins Soares Junior (057.979.104-11).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 621/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Cassio Alan Abreu

Albernaz, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.006/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Cassio Alan Abreu Albernaz (901.311.850-04).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 622/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.011/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andressa Suely Felix Leite (158.546.497-05); Andrezza Serpa Franco

(033.777.547-84); Catarine Rodrigues Giesteira (149.815.267-84); Eduardo Fraga Ferreira (056.286.157-22);

Eliana Coelho Wogel (089.169.807-80); Eliane de Mattos Meira Chaves (787.262.397-87); Fernando da

Franca Bastos de Oliveira (152.911.407-12); Flavia Monteiro Barros dos Santos (042.543.047-22); Michele

Bastos Costa (104.667.617-24); Nelcilene Borges de Almeida Pereira (080.418.187-06).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 623/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Jorge Luiz Machado, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.020/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jorge Luiz Machado (636.616.247-68).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 624/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Welington Lopes

Xerente, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-025.032/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Welington Lopes Xerente (028.791.481-03).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 625/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Matheus Augusto

Nobrega, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.054/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Matheus Augusto Nobrega (020.376.306-89).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 626/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.058/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bruno de Santana Lacerda (093.758.267-08); Eduardo de Oliveira Vasconcelos

(054.151.196-39); Fernanda Aragao Damasceno (025.232.895-71); Jose Leonardo Pereira Menoncin

(124.640.037-51).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 627/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Wekler Mendes

Sarmento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.062/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Wekler Mendes Sarmento (058.977.997-41).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 628/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Cassio Ferreira Pena, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.083/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Cassio Ferreira Pena (057.981.666-43).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 629/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Hiago Ribeiro

Albuquerque, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.100/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Hiago Ribeiro Albuquerque (036.445.901-84).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 284/695

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 630/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.102/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Daniel Souza Braga (016.116.383-13); Monialine Sousa de Oliveira (038.018.803-

11); Nelson Ferreira Marques Junior (119.582.737-75).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 631/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.119/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ryan Siqueira de Barros (110.711.017-30); Vanessa Rodrigues de Lima

(078.342.887-17); Wallace Lopes Silva (108.252.327-59).

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 632/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.132/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Igor de Almeida Malheiros Barbosa (096.568.064-92); Rafaella Silveira Sucupira

da Costa (082.459.374-01).



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 285/695

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 633/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.133/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Rafael Alves do Nascimento (012.875.852-05); Valcilete da Silva Lima

(575.271.052-91).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 634/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.172/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adriano Rodrigues dos Santos (143.953.966-90); Ana Luiza Morati Receputi

(124.287.337-61); Andre Augusto Teodoro Cruz (075.573.066-60); Danyelle Nascimento Magalhaes

(081.368.696-26); Jose Ricardo Goncalves Rigoni (101.861.637-38); Vinicius Alves Carvalho Ramos

(076.532.626-43).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 635/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.212/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alexandre Goncalves de Almeida (121.868.408-98); Allan Emanuel Dias de

Moura (152.065.556-81); Maycon Constancio de Lima (087.842.526-85).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 636/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.216/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Christian Emanuel Silva Heman (044.058.400-08); Romario Benita Monteiro

(182.706.277-04).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 637/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Gabriela Lages

Goncalves, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.224/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Gabriela Lages Goncalves (043.409.343-21).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 638/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Fabiane Goncalves Dias

da Rocha, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.244/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Fabiane Goncalves Dias da Rocha (054.592.807-96).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 639/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.246/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andre Luis Gomes Antonietto (353.979.658-47); Aponice Pereira Vericimo

(300.703.417-53); Aurelio Raimundo Barros (770.697.817-68); Eduardo Spaolonse (496.228.546-72); Fabio

Tetsuo Toledo Nassu (018.308.687-21); Janilton Nogueira dos Santos (512.112.385-04); Joabe Medeiros

Goncalves (057.264.164-81); Jorge Roberto da Silva (000.658.367-90); Nivaldo Claudio de Freitas

(556.820.817-49); Soerem Ferreira de Miranda (411.484.877-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 640/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Joaquim de Sousa Lima,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-025.248/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Joaquim de Sousa Lima (029.964.113-90).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 641/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Paula Virginia Pinheiro

Batista, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.257/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Paula Virginia Pinheiro Batista (648.165.913-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 642/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.270/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Carla Rosana Meirelles Caldas (620.374.710-68); Rafael Henrique Fank Eidt

(091.528.959-80).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 643/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.277/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ademilson Pereira dos Reis (636.910.271-72); Bruno Guglielme Correa

(021.706.210-59); Erica Surama Ribeiro Cesar Alves (952.053.224-20); Gabriele Cristine Teixeira Bitencourt

Vecchi (065.879.236-90); Isabel de Nardo Tolentino (010.632.571-07); Joao Paulo Bezerra Leao

(064.248.264-08); Maria Goreti Angelino Willuweit (574.338.529-72); Monica Brandao Pereira (103.678.897-

06); Sidney Rafael Gomes de Oliveira (057.970.624-96); Victor Luiz Dias (101.142.637-44).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 644/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.333/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Camila Lima Leandro (120.209.644-14); Fernanda Pereira da Silva Primo

(700.526.964-05); Fernando Antonio Santos Lima (994.919.584-53); Moabe Siqueira Albuquerque

(131.305.004-05).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 645/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo

qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.341/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Francina Oliveira Aguiar (182.337.401-87); Regina Costa Xavier Gomes

(779.277.701-44); Sthenia Garschagen de Carvalho (178.112.527-91).
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 646/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Fernando Fabricio Lopes

Eller de Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.352/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Fernando Fabricio Lopes Eller de Oliveira (016.457.606-18).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 647/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.365/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Jusemberg Magalhaes Medeiros Junior (034.820.772-74); Rodrigo Silva de

Oliveira (136.031.729-57); Rubens Teixeira Ruas (073.062.759-41).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 648/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do
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Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.366/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bruno Wallace dos Santos Bueno (446.644.678-42); Erick Pereira Gomes Ribeiro

(460.812.718-70); Michael da Silva Souza (442.654.498-08).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 649/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.370/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adzon Alves Medeiros (047.610.022-47); Matheus Wildson da Silva Barbosa

(087.101.935-37).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 650/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Samara Freire Valente

Magalhaes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.415/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Samara Freire Valente Magalhaes (017.751.553-82).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 651/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.423/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alexandre Henrique de Quadros (204.529.388-21); Carolina Soares Bueno

(081.665.459-00); Fabio Luiz de Souza (137.804.018-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 652/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.429/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Lucas Ariel Magnus Fialho (849.332.320-91); Tais Bisognin Garlet (023.952.780-

17).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 653/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.431/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Fabio Sacramento Dias (939.667.415-04); Ronilson Aquino Silva de Santana

(964.632.952-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 654/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.436/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Raquel Carneiro da Silva (571.751.286-49); Rosa Maria Silva Alves (001.486.346-

48).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 655/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Michele Nayara Ribeiro,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.440/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Michele Nayara Ribeiro (094.690.826-56).

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 656/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-025.448/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Aline Bastos Ecotem (023.168.350-23); Angelita Silva dos Santos Rodrigues

(971.679.830-04); Debora Biffi (048.699.779-07); Fernanda Alberici (029.710.530-24); Gesica Graziela Juliao

(016.760.350-79); Maria Celeste Teixeira (443.570.010-72); Rodrigo Silveira Urbano (976.123.080-53); Simoni

Oliveira da Silva Viegas (007.837.560-62); Vanuza Angelita Amaral Knapp Oliveira (906.795.470-53); Vinicius

Quos dos Santos (677.518.490-53).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A..

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 657/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.449/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Angelica Maria Schettino (025.886.887-21); Bruno Vinicius da Ros Bodart da

Costa (114.589.787-88); Cinara Costa de Oliveira (056.318.167-25); Henrique Figueiredo de Lima

(145.420.287-47); Larissa Pruner Marques (076.582.249-01); Luisa Maria da Costa Fajardo Neto

(098.174.866-05); Luiz Eduardo da Silva Gomes (141.335.517-02); Marcelino Moreira Magalhaes Filho

(146.485.447-57); Monique Oliveira Rodrigues (661.007.392-91); Piedro Victor Garcia da Silva (140.512.197-

12).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 658/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.479/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Celso Baptista Ferreira (009.374.327-09); Lucianna Romeika Guimaraes Terto

(030.518.154-89); Otacilio Gomes de Sa Neto (071.138.714-10); Paulo Soares da Silva Filho (658.158.314-68);

Pedro Fernandes Barbosa (307.082.063-87); Rafael Jose de Lima (399.397.074-87); Roosevelt Melo Peixoto

(678.033.504-53); Sidrack Izidoro da Silva Filho (768.998.377-49); Vilmar Jose Gobatto (457.134.800-20);

Weliton Ricardo da Silva (416.363.504-10).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 659/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.495/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Anderson Farias de Brito (011.456.992-43); Edineia Amorim de Sousa

(013.108.992-74); Helen Cristina Pureza da Silva (007.139.732-93); Iury Alves Neiva (055.421.061-45); Joana

de Angellis Jesus Feliz Navegantes (701.091.052-90); Paulo Victor Peixoto de Cristo (005.856.302-40);

Sandra Maria da Silva Aguiar (841.805.522-72); Werick Gomes Silva (934.546.432-87).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 660/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Vera Lucia do Espirito

Santo Souza Ribeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.507/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Vera Lucia do Espirito Santo Souza Ribeiro (631.173.397-87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 661/2023 - TCU - 2ª Câmara



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 296/695

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.515/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alexandre de Castro Campos (165.052.848-50); Fabio Ferro Duarte

(072.146.834-90).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 662/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.520/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Mirian Ferreira Grees (145.235.897-47); Pedro Henrique Vieira da Rosa

(111.980.457-44).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 663/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Jesus Wellington

Pinheiro Portes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.528/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jesus Wellington Pinheiro Portes (037.124.920-14).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 664/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.532/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alex Souza Costa Batista (430.424.388-80); Leonardo Marcelo dos Santos

(466.060.158-71); Pedro Guilherme Geraldo (474.459.448-42).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 665/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Douglas Nascimento de

Freitas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.544/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Douglas Nascimento de Freitas (299.557.038-06).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 666/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.555/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Celso Prosdossimo (014.995.839-07); Paula Leticia Santos Lima (844.435.962-

91).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 667/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.566/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Carolina da Silva Tricani (123.248.757-05); Daniel da Silva Porto (140.394.497-

03); Henrique Prado Inacio (120.167.517-03); Higor da Rocha dos Santos (053.958.077-56); Maria Luiza da

Assuncao Modesto (102.051.317-94); Samara Silva de Carvalho Rodrigues (121.932.577-52).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 668/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Eduardo Dias Ribeiro

Sousa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.591/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Eduardo Dias Ribeiro Sousa (026.819.111-50).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 669/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do
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Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Lilian de Campos

Marinho Cruz, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.595/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Lilian de Campos Marinho Cruz (047.606.081-84).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 670/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Maria Beatriz Gomes

Bellens Porto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.602/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Maria Beatriz Gomes Bellens Porto (106.088.067-90).

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 671/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Luiz Antonio Wanderley

Peixoto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.614/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Luiz Antonio Wanderley Peixoto (890.691.612-49).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 672/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.641/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Jurandy Berto da Silva (313.347.417-00); Paula Francinete Montenegro de Abreu

(011.305.684-23).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 673/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Juliana Lima de Paulo

Figueiredo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.648/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Juliana Lima de Paulo Figueiredo (772.984.892-91).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 674/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.660/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adenilson Lopes Vitor (905.489.813-53); Carlos Ivan Machado Silva Filho

(064.360.533-95); Jamair de Assis Costa Silva (031.621.963-02); Rogerio Lustosa de Moura (856.903.843-

72).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 675/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.664/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Eduardo Armiliato (068.137.469-10); Filipe Cristiano Viecili (105.577.889-60);

Thais Valeria Souza Silva Pacheco (947.186.792-49).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 676/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.673/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Elida Ferreira da Silva (028.122.511-74); Gustavo Cipriano Mota Sousa

(017.664.801-10); Iury Sparctton Melchior de Abreu (033.148.321-17).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 677/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.675/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 302/695

1.1. Interessados: Augusto de Braganca Alves Neto (106.743.537-90); Eduardo Bertoche

Gryzagoridis (016.699.897-47); Frederico Pacheco Lemos (124.040.327-55); Gianfranco Osmar Manrique

Portuguez (063.197.757-00).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 678/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Thales Rossi Spartalis, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.678/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Thales Rossi Spartalis (094.133.829-05).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 679/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.697/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Davi Bordignon Lourenço (450.205.298-18); Gabriel Fernando Vilela

Nascimento (455.347.698-31); Jonathan Washington da Silva Patricio (469.053.098-00); João Victor de

Castro Villa (485.194.078-54); Juan Amorim Moreira (450.317.618-81); Lucas de Moura Ribeiro (470.130.788-

24); Pedro Henrique Julian Luz Bonimani (461.603.788-48); Richard Shozo Nakahara Yamashita

(470.512.378-61); Rodrigo da Costa Pereira (457.452.098-10); Ícaro Renan Serutti de Lima (424.980.038-51).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 680/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.734/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Flavia Mascarenhas Gomes (038.802.217-58); Guilherme Cesar Monte

Giovanazzi (228.039.368-95); Karolinne Salles Moreira (961.661.342-15); Marco Antonio de Oliveira Frutuozo

(032.347.987-10); Monica Cristina Saldanha Pessoa (848.717.922-34); Paula de Lima Rodrigues

(884.593.062-91); Ruth Helen da Silva (946.241.432-72); Sabrina Thamara Naves Oliverio Chaves da Silva

(039.052.011-00); Sadiomar de Almeida Barros (284.240.692-34); Tamires Gomes Tavares (014.973.102-70).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 681/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Frederico Tadeu Borlot

Peixoto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.737/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Frederico Tadeu Borlot Peixoto (058.586.487-03).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 682/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Fabiana Caroline

Zempulski Volpato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.765/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Fabiana Caroline Zempulski Volpato (066.113.819-45).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 683/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Mayara Rezende

Carvalho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.768/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Mayara Rezende Carvalho (083.128.486-22).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 684/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.769/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Fabio Ronaldo da Silva (035.633.694-88); Maria Luciane Cardoso da Silva

(744.340.802-10).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 685/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.772/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessados: Deivielison Ximenes Siqueira Macedo (022.277.483-54); Stefano Schwenck

Borges Vale Vita (053.846.166-79).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 686/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Carina Duarte Venturini,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.780/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Carina Duarte Venturini (743.641.460-72).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 687/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.806/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: David Cunha Haiut (125.903.937-41); Jose Cleber Lourenco dos Santos

(053.703.627-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 688/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.815/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Fatima Maria Alexandrino (746.304.667-20); Huguette Rosalie N Kolo Almeida

Toure (058.813.657-39).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 689/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.857/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adelita Aparecida Taborda Pinto (024.394.019-00); Ailton de Lima Junior

(037.057.749-30); Angelica Almeida Machado (428.012.653-49); Caroline Saretto (018.197.360-08); Francisca

das Chagas de Maria Sousa (071.961.887-80); Luiz Pessoa Lira Souza (047.635.554-05); Maria Margarett

Formiga Dantas (352.263.234-68); Nadia Thaisa Vieira Resende (035.155.906-09); Valdenice Siqueira de

Aquino (337.360.492-34); Zaira Judith Fonseca (041.010.806-58).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 690/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.861/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Antonio Bittencourt de Almeida (199.402.625-15); Belenia Pereira dos Santos

(288.558.333-91); Lila Cristina Pinheiro Luz (033.023.013-16); Luciene Conceicao Dionizio (122.295.197-51);

Marilia Barbosa Pinheiro (453.516.513-00); Meire Luzia Goncalves (003.477.821-75); Paulo Henrique

Wanderley Guimaraes Pimentel (922.186.284-49); Thaynara Souza Lima (076.131.524-13).
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1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 691/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Jessica Barros Silva, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.862/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jessica Barros Silva (031.810.915-88).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do

Norte.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 692/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.873/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bruno Augusto Almeida da Silva (087.820.876-36); Caue Cunha Santos

(105.427.596-32); Cristiane Amancio Honorio (246.635.208-71); Daniella Rocha Mathias (150.247.777-78);

Liege Setsuko Hara Takahama (357.504.878-90); Lucas Aparecido Bernardes Cruz (426.932.068-04);

Marcos Vinicius Suguino (044.803.139-66); Rafael Sussumu Yamaguti Miada (410.497.628-86).

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A..

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 693/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal De Nayara Alves Reis, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.885/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Nayara Alves Reis (028.710.355-20).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 694/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Giselle Cristina da Silva,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.896/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Giselle Cristina da Silva (040.008.134-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão

Pernambucano.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 695/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.899/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Maria Vieira Monteiro (074.961.306-80); Ayla das Chagas Almeida

(104.381.516-31); Jessica Aline Silva Soares (114.735.186-44); Jorge Vanderlei Costa da Conceicao

(317.742.148-06); Livia Soares Coelho Fonte Boa (117.137.796-76); Mariana Galvao Pereira (108.211.136-82);

Rodrigo Cesar de Vasconcelos dos Santos (087.702.916-40); Samuel Lopes Mendes (051.544.266-65); Thais

Oliveira da Dalt (087.242.716-16).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 696/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.912/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andreia Vieira Rodrigues (335.881.618-48); Mateus Nascimento Vieira de Melo

(141.239.667-05); Patricia Kunz (028.030.660-17).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 697/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.923/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Paula Stafussa (071.519.919-67); Beatriz Benicio Pizapio Wiltner

(087.355.299-70); Ricardo Pellegrino (106.220.068-35).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 698/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Diego Moraes Malachias

Silva Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.927/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessado: Diego Moraes Malachias Silva Santos (123.730.666-37).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 699/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.932/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Carolina Querino de Faria (114.990.576-01); Antoniel Silva Fernandes

(051.675.486-67).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 700/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Ruan Pedro de Souza

Batista da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.955/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Ruan Pedro de Souza Batista da Silva (083.422.521-24).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 701/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do
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Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Marcio Cristiano da Silva

da Rocha, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.993/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Marcio Cristiano da Silva da Rocha (828.887.011-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 702/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Wagner Ribeiro dos

Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.010/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Wagner Ribeiro dos Santos (894.743.847-20).

1.2. Órgão/Entidade: Casa da Moeda do Brasil.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 703/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.013/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Franciele de Oliveira Pereira (018.072.210-75); Nailma de Jesus Martins

(132.992.356-13); Wilian de Oliveira Rocha (018.516.611-31).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 704/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.016/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Carla Augusta Bertolin (045.628.226-27); Leandro Dias da Silva (022.793.115-77);

Maria Luiza de Carvalho Noronha (080.482.336-73).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 705/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Flavio de Oliveira Vieira,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.018/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Flavio de Oliveira Vieira (082.881.897-50).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 706/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.025/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alberto Barros Araujo (043.916.194-07); Ana Flavia Oliveira de Almeida

(526.579.496-49); Ana Lucia Alves Brito (867.415.351-87); Kelly Cristina de Jesus Ribeiro (121.647.056-10);

Leonardo Franca Pacheco (034.317.226-79); Michael Willian de Brito Correa (035.344.661-01); Neide Pereira

de Oliveira (465.166.541-15); Valdirene Goncalves de Araujo Silva (815.039.546-68); Vanessa Torres dos

Santos (071.757.904-22); Vitorio Augusto Bandeira da Silva (009.123.721-17).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 707/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Eduardo Paiva Machado,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.029/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Eduardo Paiva Machado (107.223.737-75).

1.2. Órgão/Entidade: Indústrias Nucleares do Brasil S.a..

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 708/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.034/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Aldenor Batista da Silva Junior (046.575.641-70); Andrey Antonio de Oliveira

Rodrigues (012.055.752-51); Eduardo Santiago Trindade da Silva (948.199.982-34); Marina Rolo Pinheiro da

Rosa (531.129.702-68); Matheus da Silva Ferreira (927.270.502-91).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 709/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-026.063/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Deborah Moreira Guimaraes (374.095.518-01); Fernanda Elias Zaccarelli

Salgueiro (318.348.698-97); Hyago Ramom Martins Silva (103.487.646-50); Lidiane Larissa Fresque

Mataruco (378.580.998-09); Newton Lacerda Junior (390.957.998-16); Roberto Massi de Oliveira

(059.114.097-71).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 710/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.067/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Aluska Ramos de Lira (096.657.314-59); Filipe Fernandes Oliveira Dantas

(011.885.014-88); Giovanni Galeno do Nascimento Santos (068.982.604-48).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 711/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.070/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Joao Ricardo dos Santos Portilho (016.617.511-05); Marcel Stanlei Monteiro

(703.331.061-72); Raphael Irere Almeida Leite (894.076.441-20); Samara de Souza Fernandes (018.664.881-

20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 712/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.091/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andreia Agda Silva Honorato (192.631.958-38); Mayana de Souza Lima

(035.708.222-22); Rafael Silva Oliveira (038.196.251-27).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 713/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.116/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Daniel Salles Lopes (666.866.283-87); Danilo Mejia Barbosa (891.187.822-72);

Eduardo Albuquerque Salgado (431.738.568-64); Fabiola Cavallari Lima (088.602.136-73); Fernando

Fonseca de Freitas Neto (018.878.200-19); Joao Pedro Lobo Lima (157.709.447-65); Maria de Fatima Freitas

Henriques (946.328.982-87); Misael Santana da Cruz (061.122.575-13); Osvaldo Luis da Silva Junior

(087.677.997-60); Tarcia Couto Santana (851.626.205-72).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 714/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Renata Mirella da Silva

Moraes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.121/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Renata Mirella da Silva Moraes (015.036.626-40).
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1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 715/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Felipe Rigotti Alves de

Deus, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.134/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Felipe Rigotti Alves de Deus (103.158.397-16).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 716/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.143/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Abraao de Souza Lopes (856.828.962-20); Ana Geisa de Sousa Moura

(992.058.662-53); Jacinelma Pinheiro Fernandes (610.810.862-20); Joao Vitor Marinho Matos (011.295.912-

12); Jose Nelson Campelo Dias Gigante (004.920.927-29); Luiza de Oliveira Santos (061.103.665-79);

Maciane Souza Macedo (025.658.652-79); Marcelly Rodrigues Pessoa (032.694.052-94); Maria Ester

Nogueira Pires (601.646.702-20); Pollyanna Pereira de Moura (011.204.691-63).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 717/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Julia Scortegagna Pedra,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.147/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Julia Scortegagna Pedra (020.480.180-09).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 718/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.150/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Delmo de Carvalho Alencar (932.167.933-20); Jose Agnayo Borges Vera

(059.519.103-74).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 719/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.151/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Juliano Jose de Oliveira Coutinho (100.712.186-61); Nadiana Assis de Carvalho

(096.323.846-95).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 720/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Jessica Oliveira dos

Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.154/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Jessica Oliveira dos Santos (077.130.509-57).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/SE.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 721/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Rafael Roque de Souza,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.157/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Rafael Roque de Souza (042.389.544-32).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 722/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo

qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.162/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Luiza Domingues Hirsch (020.717.260-90); Mauana Ravadelli (082.168.169-95).
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 723/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Marcio Santos Sales, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.170/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Marcio Santos Sales (914.330.615-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 724/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.172/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Breno Leonan de Carvalho Lima (068.076.414-35); Eugenio Brito Rocha

(058.204.083-30).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 725/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do
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Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.178/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bruno dos Santos Rodrigues Archieris (030.645.705-95); Patricia Honorio Silva

Santos (049.754.715-58); Rebecca Vasconcellos Botelho de Medeiros (103.419.126-89).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste da Bahia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 726/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.181/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Flavia Mascarenhas Gomes (038.802.217-58); George Tavares Bessa

(034.443.817-19).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 727/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.184/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Barbara Camila de Araujo Souza (042.933.935-60); Francisco Ringostar Pinto

(054.625.994-47).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 728/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Sebastiana Estefana

Torres Brilhante, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.189/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Sebastiana Estefana Torres Brilhante (089.170.094-33).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do

Norte.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 729/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.208/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Carina Oliveira Silva (147.961.277-47); Geyse Fonseca da Silva (034.334.657-54);

Jose Valentim Rosario Rosa (058.867.107-01); Marianna Pereira da Silva (113.954.447-06); Ricardo

Nascimento Ferreira (783.115.197-49).

1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro Ii.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 730/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Noriberto Barbosa da

Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.215/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Noriberto Barbosa da Silva (979.880.908-44).
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 731/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.231/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Elias Araujo Rios (035.703.655-73); Gil Santos Amorim (834.958.355-04); Jailton

Almeida dos Santos Barbosa (020.465.845-46); Michele Ramos Araujo Trindade (078.917.135-02); Moises

Odilon Neto (855.025.105-49); Saadia Prates de Oliveira (049.094.155-99).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 732/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.234/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adriano Fontes Aguiar (038.846.903-02); Danilo Barbosa Macedo (023.882.253-

29); Guilherme de Milo Milagres (060.407.436-03); Juscicleia Monteiro Costa (917.961.303-97); Marine

Noronha Lopes Palhano (031.809.143-78); Paulo Janael Sena Castro (063.236.453-00); Stefani Coutinho

Silva (024.880.373-54); Weslley Juvencio Gomes (045.449.283-97); Yan Saraiva Cordeiro (063.173.703-03).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 733/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Iury Teixeira de Sevilha

Gosling, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.260/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Iury Teixeira de Sevilha Gosling (071.182.696-03).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 734/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.261/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Francisco Sandro da Silveira Vieira (219.170.808-08); Geni Mendes de Brito

(357.176.964-34).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-brasileira.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 735/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Rafael Medici Olini, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.263/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Rafael Medici Olini (014.164.352-80).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 736/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo

qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.264/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Ana Paula Buhse (023.380.130-85); Camila Crauss (009.512.540-06).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 737/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Talissa Cristini Tavares

Rodrigues, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.268/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Talissa Cristini Tavares Rodrigues (010.620.630-31).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 738/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Bernardo Cunha

Magalhaes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.271/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Bernardo Cunha Magalhaes (126.900.737-81).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 739/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.284/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bernadete de Lourdes Rosa (671.030.306-34); Jurandyr Tavares do Nascimento

Neto (295.638.588-75); Welison Lino Alves de Barros (099.059.386-05); Zaqueu da Silva Freitas

(366.263.628-01).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 740/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.286/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Elias Auzier Maia (705.082.002-45); Maxwell de Andrades Benjamim

(702.695.654-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 741/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do
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Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Ricardo Alexandre da

Cruz, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.294/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Ricardo Alexandre da Cruz (032.151.336-36).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 742/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Mario Cipolli Victer Dias,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.298/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Mario Cipolli Victer Dias (116.714.117-22).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 743/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.310/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Luciana Lins Camello Galvao (093.837.364-10); Luciano Neves Silva

(000.463.166-80).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 327/695

ACÓRDÃO Nº 744/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Maria Angelica Di

Carvalho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.337/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Maria Angelica Di Carvalho (046.500.021-50).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 745/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Guilherme Freire

Barbosa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.339/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Guilherme Freire Barbosa (085.927.744-54).

1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 746/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.358/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Aldir Dias de Amurim (067.852.823-30); Jefferson Raphael Gonzaga de Lemos

(518.361.732-53); Lucas Katsuya Melo Taniguchi (001.008.092-94).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 747/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Maria Gisela Parente

Nascimento de Lima, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.364/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Maria Gisela Parente Nascimento de Lima (627.985.373-04).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 748/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.373/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Iracy Maria da Silva (174.785.614-20); Jose Carlos Fernandes (639.820.647-91);

Jose Gabriel Sobrinho (216.950.167-34); Marcio de Souza Paiva (240.995.707-20).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 749/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Carlos Mariani Duarte

Lameira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.378/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Carlos Mariani Duarte Lameira (157.879.232-00).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 750/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.383/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bruna do Nascimento (370.480.508-45); Cassia Vanessa Nova (334.255.898-

90); Davidson Martins Viana Alves (131.222.607-27); Ivo Francisco Barbosa (336.637.708-93); Marcella

Monteiro Lemos Couto (335.295.188-83); Pamela Alves de Melo Leal (409.005.518-01); Roberio Donizeth

Passos de Araujo (124.884.798-96); Vinicius Henrique Vivas (083.080.006-90).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 751/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.389/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Anita Fernandes Souza Pinto Simon (096.574.337-38); Elisa Vasconcelos

Mendes (082.654.016-39); Leandro Garcez Targa (318.624.728-40); Matheus Pereira Ribeiro (085.578.676-

03); Odaleia de Oliveira Farias (038.357.123-57).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 752/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.393/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andre Piauilino Cidade da Silva (020.111.411-92); Daniel Vicente de Lira

(081.751.867-39); Eduardo Sant Anna de Oliveira (096.210.887-12).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 753/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.397/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ailson Bruno Vilar Veras (603.662.363-18); Elenildo Cardoso Vieira de Paula

(035.744.993-29); Elicelma Alves da Silva (802.366.853-68); Francisco Valderlan Jorge Nobre (770.790.603-

97); Gisele Campos de Lima (995.249.023-20); Jisaldo Cadete (014.111.333-23); Marcio Rogerio Lopes Froes

(817.187.483-53); Mariana Fernandes Rocha Amorim (021.894.443-81); Paulo Alberto Silva Alves

(023.393.563-00); Ricardo Magalhaes Barreto Albuquerque (783.336.603-04).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 754/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.398/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adonias Anselmo da Silva Lima (098.248.584-07); Gilvanete Barbosa Porfirio

(089.690.314-13); Lucas Fillipe Teixeira da Penha (700.072.644-02); Marcio Roberto Lins Costa

(108.500.284-50); Maria Fernanda Alves (100.935.764-63); Matheus Jose Lyra Scala (099.919.974-90);
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Raony Potyguara Ferraz Santana dos Santos (071.332.244-61); Robyson Henrique Gouveia de Lima

(101.082.844-41); Salma Nobre Souza Valoes (012.100.474-03); Samuel Fleck (000.455.310-13).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 755/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo

qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.412/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Carla da Silva Mota (953.970.432-49); Neidiquele Maria Silveira (072.745.246-

07).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 756/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Thyago Habner de Souza

Pereira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.417/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Thyago Habner de Souza Pereira (018.169.432-82).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 757/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.423/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bruno Henrique Sousa Nogueira (052.099.951-78); Juciani Severo Correa

(805.990.360-87).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 758/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Jose Carlos do

Nascimento Rocha, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.435/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jose Carlos do Nascimento Rocha (708.243.294-14).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 759/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Maria Hilma Rolim dos

Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.450/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Maria Hilma Rolim dos Santos (336.617.662-87).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 760/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.459/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Braulio de Paula Silva Junior (151.707.977-29); Leticia Almeida da Silva

(118.874.457-73); Priscilla Ferreira Cunha (125.298.337-96); Veronica Lopes de Sousa (073.982.647-63).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 761/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo

qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.465/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Caroline Monteiro Toscano (089.297.417-62); Claezi Dias de Sa Fortes

(101.622.717-51); Lucilene Carlota de Medeiros (121.245.587-81).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 762/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Claudia Miranda

Goncalves, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.467/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Claudia Miranda Goncalves (326.669.238-19).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 763/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Nayara Mendes Cruz, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.468/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Nayara Mendes Cruz (027.911.475-35).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 764/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.484/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Barbara Santos Menezes (049.494.729-25); Camila Faria Afonso Lages

(344.909.868-31); Evellyn Rodrigues Cordeiro (126.270.167-84); Lizandra Caires do Prado (002.564.535-86);

Ricardo Bressan Pacifico (045.835.989-04).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 765/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do
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Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.505/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Daniel de Souza Wanderley (254.561.108-57); Flavia Vieira Cordeiro Veloso

(084.660.886-36).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 766/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.518/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Anil Verma (705.722.571-71); Marianna Correia Aragao Goes (017.862.643-07).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 767/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Anderson de Araujo

Santana, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.525/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Anderson de Araujo Santana (820.538.711-72).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 768/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.534/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alessandra Mara Garbosa Mutti (369.250.978-24); Denisia Moraes dos Santos

(065.580.558-30); Hulda Erna Wehmann (667.620.903-97); Jessica Suarez Campoli (368.298.188-85);

Marcelo Yoshimoto (161.698.158-09); Simone Guimaraes Braz (122.041.518-90).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 769/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.538/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Luiza Rezende Dias (104.197.366-70); Edenil Costa Aguilar (043.539.906-

32); Elisangela de Jesus Furtado da Silva (055.118.166-47); Fabiana Polessa Cardoso (074.213.847-07);

Wesley de Almeida Mendes (102.498.036-74).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 770/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.547/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Filipe Vidal Torreao (053.730.237-95); Marcal Batista da Silva Junior

(035.325.490-85); Nicaela Taube (493.633.440-53); Suzana Borges de Almeida (006.620.750-99); Tais Aued

de Oliveira (004.666.550-10); Tiago Rezzadori (020.909.770-19).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 771/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Bruna Bicalho Penna

Rodrigues, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.607/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Bruna Bicalho Penna Rodrigues (147.361.567-40).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 772/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.628/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Sara Blandina de Alcantara Rodrigues (035.080.755-83); Tauan Rosa de

Santana (048.840.565-31).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 773/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Tiago Silveira Gontijo, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-026.648/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Tiago Silveira Gontijo (072.847.286-47).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 774/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.662/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Priscila Vasques Castro Dantas (728.251.382-15); Romulo Mota Teixeira

(015.881.972-12); Ronaldo de Sa Portela (008.410.602-66).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 775/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.666/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Gilson de Oliveira Claudino (057.674.373-94); Henrique Luiz dos de Godoy

(265.678.668-10); Lucas da Ponte Melo (029.943.593-83); Wanner Kelly Damasceno da Silva (047.844.933-

01).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 776/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Helena Maria Beling, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.672/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Helena Maria Beling (033.652.540-05).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 777/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Maria Angela de Alencar

e Castro Bainha, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.678/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Maria Angela de Alencar e Castro Bainha (156.326.016-68).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 778/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.684/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Daciane Alves Pereira (010.868.383-43); Paulo Joel Batista Xavier (814.541.552-

72).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 779/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.694/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Cecilia Alves de Sousa (108.119.506-11); Daniel de Azevedo Teixeira

(015.177.186-35); Pedro Henrique de Mendonca Resende (084.179.396-44); Roberta Alves Silva

(134.085.066-47).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 780/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.700/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ellem Tamires Ribeiro da Silva (015.599.842-01); Joaquim da Costa Matias

(712.183.432-49); Marcelo de Oliveira da Silva (983.625.932-53); Rodrigo Alves Medeiros (035.733.822-74);

Wenderson Silva de Souza (003.841.632-89).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 781/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Diogo Matos da Silva, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.728/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessado: Diogo Matos da Silva (090.737.886-25).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 782/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.738/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adriano Chagas Correia (162.010.367-25); Breno Lacerda Galvao dos Santos

(193.404.537-35); Carlos Eduardo Fernandes Vicente (181.727.147-42); Hugo de Almeida Ramos

(115.010.927-07); Italo Cesar Ferreira Cardoso (189.203.567-77); Lucas Carneiro da Silva (133.524.244-97);

Luiz Guilherme Herdy Almeida (193.493.657-07); Luiz Otavio Oliveira Santos (150.837.076-16); Marco Aurelio

Paim Caetano Rodrigues (701.233.036-80); Ruan Torres da Silva (045.879.372-82).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 783/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.745/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Daniel Tavares Leandro (707.956.474-33); Victor Felipe dos Santos Calazans

(703.763.761-04).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 784/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Heron Ferreira de Souza,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.755/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Heron Ferreira de Souza (638.360.176-87).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 785/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Tielle Abreu de Freitas,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.786/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Tielle Abreu de Freitas (026.243.725-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 786/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Aline Fernandes

Pedroso, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.794/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Aline Fernandes Pedroso (072.914.146-28).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 787/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Edjane Monteiro, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.798/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Edjane Monteiro (032.611.177-88).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 788/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.806/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Claudio Vinicius Azevedo da Mota (432.188.573-68); Daniel dos Santos Alves

(096.173.416-70); Eliane Raimunda de Oliveira Tostes (013.112.666-07); Grazielle Silva Carrijo (075.945.146-

02); Ilana Sampaio de Pinho (007.352.413-17); Joao Mendes de Oliveira Neto (339.859.367-49); Luana Silva

Britto (844.218.195-49); Luis Fernando Portela de Faria (023.999.191-57); Margot Ester Eickhoff Benedetti

(889.412.059-72); Washington Alexandre Pinto (038.127.396-23).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 789/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo

qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.807/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Amanda Maria Ferreira Pereira (044.881.843-40); Emanuelle Ortiz Marques

(040.711.059-33); Erika Gonzaga de Holanda (644.123.183-20); Isaura Jacqueline da Silva Correia

(086.184.784-90); Marilia Araripe Ferreira (059.053.093-37); Renata Bibiani de Aguiar Marques (917.630.456-
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68); Suely Maria Caixeta de Morais Mesquita (939.267.903-34).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 790/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.834/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Leonardo Dias Alves (044.876.001-03); Milla Pompilio da Silva (313.096.628-51).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 791/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.843/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Antonio Jose de Souza (041.030.988-56); Eduardo Pimentel da Rocha

(395.851.538-07); Ligiana Pricila Guimaraes Fonseca (101.114.526-00); Paula Resende Santos (107.474.986-

36); Poliana Santos Souza (070.164.456-74).

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 792/2023 - TCU - 2ª Câmara



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 345/695

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.846/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Filipe das Neves Rizzo (124.053.577-55); Frederico Salomao Ataide

(092.420.416-88).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 793/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Clarissa Cunha Santana,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.847/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Clarissa Cunha Santana (023.419.695-50).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 794/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.862/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andre Juliano de Jesus (819.364.519-72); Cecilia Ropelatto dos Reis

(673.182.829-72); Edson Yoshimassa Tokushima (525.679.079-04); Jislaine Galvao (077.573.359-81); Joao

Batista Borges (413.060.079-68); Matheus da Paz (067.110.859-06); Patricia Peliceri Ferreira da Silva

(066.181.729-69); Rita Solange de Oliveira Silva (686.162.879-49); Roberson Joao Pires da Silva

(068.771.449-45); Thiago Pereira Gomes (058.568.739-04).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 795/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Patricia Tieme Osaku, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.867/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Patricia Tieme Osaku (031.038.571-79).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal da Grande Dourados.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 796/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Patricia Marcondes de

Barros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.879/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Patricia Marcondes de Barros (020.025.799-46).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 797/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.898/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessados: Mitchell Gonzalez Soares da Silva (035.171.563-02); Thiago Vinicius Ramos de

Sousa (029.427.323-93).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 798/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Roberto Rangel Novaes,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.914/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Roberto Rangel Novaes (266.659.418-17).

1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 799/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Mauricelia de Castro

Sombra, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.915/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Mauricelia de Castro Sombra (521.230.062-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 800/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do
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Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.917/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Hugo Salles de Araujo (045.628.557-11); Willian Herculano da Silva

(384.017.108-39).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 801/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.937/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adilson Silveira da Rosa (594.697.810-15); Claudia Gabrielle Rosa Martins

(859.190.120-72); Natalia Romero Cabrera (856.367.380-72); Roberta Jorge Pereira (004.401.540-22).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 802/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.941/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Marily Oliveira Barbosa (051.015.554-52); Rodrigo Porpino Mafra (060.257.514-

12).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 803/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.947/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Any de Castro Ruiz Marques (070.381.329-38); Igor Lacroix (716.684.621-68);

Manuela Lins Caldas Chianca (013.192.744-20).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 804/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Sandra Cristina de

Alcantara, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.950/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Sandra Cristina de Alcantara (487.150.184-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 805/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Talita Santos de

Cerqueira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.956/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Talita Santos de Cerqueira (013.824.585-17).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 806/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.959/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Flora Kuri Milito (358.999.918-79); Israel Aparecido Goncalves (004.755.019-85);

Luana Rudy (090.280.049-39).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 807/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.967/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Joao Gabriel Lima dos Santos (476.155.428-20); Paulo Henrique da Silva de

Sousa (496.453.678-59).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 808/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do
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Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Jose Fabio dos Santos de

Assuncao, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.969/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jose Fabio dos Santos de Assuncao (077.057.764-48).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 809/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.982/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Gustavo Soares de Moura (435.264.408-08); Samuel Silva Pereira (173.682.697-

24).

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A..

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 810/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo

qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.990/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Ana Carolina de Aguiar (060.680.669-59); Carina Sperotto Librelotto

(014.281.660-41); Jacqueline Aslan Souen (104.583.708-35).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Integração Latino-americana.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 811/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Antonio Felipe Ferrao

Mangia, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.998/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Antonio Felipe Ferrao Mangia (084.524.257-16).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 812/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.002/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Matheus Silva Oliveira (041.933.091-77); Sergio Vaz Mendes (633.510.301-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 813/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Nathalia Germano de

Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.010/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Nathalia Germano de Oliveira (088.433.524-07).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 814/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Daniel Granato Marciano,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.011/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Daniel Granato Marciano (046.995.666-69).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 815/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Medianeira da Silva

Carvalho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.021/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Medianeira da Silva Carvalho (463.305.183-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 816/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Rafael Honorio e Silva,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.028/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Rafael Honorio e Silva (007.038.659-51).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 817/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.056/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ariadne Waureck (078.000.839-18); Jhonatan Diego Cavalieri (060.812.099-54);

Leandro Ayres Franca (047.828.569-89); Leonardo Schwind (033.423.699-14); Ronaldo Flaviano de Souza

Junior (082.196.186-12); Zuleyka da Silva Duarte (936.223.410-68).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 818/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Natalia Alcantara da

Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.062/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Natalia Alcantara da Silva (089.650.086-11).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 819/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do
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Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Cristina Mandau Ocuni

Ca, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.064/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Cristina Mandau Ocuni Ca (227.682.988-59).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-brasileira.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 820/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Adriana Barbosa Paixao

emitido pela Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-

Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes, e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (Relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas.

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno,

em considerar ilegal o ato de admissão de Adriana Barbosa Paixao, negando seu registro, encaminhar

cópia deste acórdão à Caixa Econômica Federal e expedir as seguintes determinações:

1. Processo TC-028.016/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Adriana Barbosa Paixao (041.350.514-64).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 356/695

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição

da sentença que estendeu por prazo indeterminado a validade dos certames regidos pelos Editais

001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. encaminhe cópia desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 821/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.639/2022-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Guilherme Duarte Rodrigues de Souza (057.816.851-03); Hergila Maria de

Freitas Goncalves (146.232.931-49); Hilda Moreira dos Santos (186.365.511-53); Iracema Cirino de Sa Ribeiro

(026.074.251-15); Julia Mourao de Araujo (247.589.811-91); Kleber Rodrigues de Souza (505.592.221-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 822/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da

Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de pensão civil instituídas por

Ramao Andrade do Nascimento, Sebastiao Maria Cabral, Joao Pereira Rocha, Severino Nasario de Oliveira,

Francisco Caninde da Fonseca e Silva, Sergio Vasconcellos de Lucena, Alceu de Campos Parente e Antonio

Jose da Silva Miguel, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.750/2022-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Alceu Galvao de Campos Parente (730.650.997-72); Cauany Campos do

Nascimento (044.772.801-65); Edeluse de Campos do Nascimento (002.885.801-84); Maria Izabel Galvao

Parente (737.773.667-49); Maria Pereira de Oliveira (094.304.527-46); Neda Izabel Cordeiro Vasconcellos de

Lucena (020.456.867-60); Rosemira Nascimento da Fonseca e Silva (031.645.847-33); Sergio Rodrigo

Cordeiro Vasconcellos de Lucena (056.879.217-37); Solange Bahia Cabral (589.706.817-87); Valdes Pereira

Rocha (851.898.395-91); Zilda Junger Miguel (070.829.817-67).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 823/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Ermelinda de Sousa Pedroza, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.229/2022-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Ermelinda de Sousa Pedroza (100.865.792-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 824/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Cristina de Freitas Machado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.245/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Cristina de Freitas Machado (899.078.330-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 825/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.248/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Alexandra Matilde Amaral Campos (078.825.117-14); Joao Vitor Amaral Campos

(176.648.837-41); Luana Amaral Campos (176.649.047-65); Vitoria Amaral Campos (176.648.317-84).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça (extinta).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 826/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.250/2022-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Augusto Victor Hermeto de Azevedo (021.091.226-09); Bruno Conde Victor

Hermeto Neves (112.739.796-64); Maria Fernanda Victor Hermeto de Azevedo (021.091.186-79); Solange

Tambasco Gloria Pernambuco (004.731.686-18).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 827/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.259/2022-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Aliete Correa do Carmo (095.627.703-97); Elda Portela Goncalves Cardoso

(272.207.453-20); Jose Carvalho Santos (063.160.933-49); Leudinete da Costa Alves (431.863.353-53);

Margarida Augusta Franca Conceicao (680.862.103-91).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 828/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.263/2022-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Geralda Feitosa de Oliveira (759.659.764-53); Maria Leonia da Silva Fernandes

(288.200.024-34); Maria do Ceu Silva Pires (437.763.454-20); Rosa Virginia Batista do Rego (181.342.114-53).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 829/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.264/2022-5 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Albertina Tenorio da Silva (756.444.014-72); Edleuza Maria da Silva Carolino

(688.358.334-34); Josefa Maria Firmino da Silva (389.041.284-04); Maria das Gracas Lima dos Santos

(291.820.774-87); Valditi Lourenco Cosmo Junior (106.927.514-08).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 830/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.280/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Eva Pereira da Silva (751.794.667-68); Maria de Fatima de Souza Gabriel

(369.774.897-15).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 831/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.281/2022-7 (PENSÃO CIVIL)
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1.1. Interessados: Brenno da Silva Lima (075.071.182-58); Francisca Brito de Lima (232.597.522-

34); Francisca da Silva Ribeiro (065.780.472-04); Joana Fernandes Ferreira (031.331.522-11); Maria Aparecida

Nunes de Almeida (638.923.242-04); Pedro Kaio Fernandes Ferreira (033.834.342-30); Rafael Henrique

Feitosa de Lima (031.331.472-18); Rafaela Fernandes Feitosa (947.487.482-49); Tania Maria do Nascimento

Barrozo (359.819.202-97).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 832/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Ricardo Augusto Bazilio Cruz, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.304/2022-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Ricardo Augusto Bazilio Cruz (183.559.568-50).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 833/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.306/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Karine Fernandes Rolemberg (892.673.383-15); Leila Maria Fernandes

Rolemberg (421.096.123-04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 834/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Lelia Zamborlini Baitella, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.313/2022-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Lelia Zamborlini Baitella (726.906.157-20).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 835/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Julieta Moreira Alvim, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.324/2022-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Julieta Moreira Alvim (942.459.245-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 836/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.346/2022-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Euri da Costa Carioca (434.110.292-34); Francisca Bandeira da Silva Lucena

(689.348.233-72); Isa Maria Alves Oliveira (393.377.151-04); Ivanir Pereira Klopper (491.011.537-49); Lucas

Santiago Oliveira Fonseca (049.356.491-86); Maria Delia Barbosa Farnetti (864.610.606-34).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 837/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.352/2022-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Cecilia Castro de Moraes (096.505.672-40); Fabricia Castro Loiola (686.425.552-

20); Luisa Castro de Moraes (051.764.672-24); Maria Lucia Machado Silva (167.377.842-91); Regina Coeli de

Souza Fonseca Santos (032.829.532-91); Vinicius Castro de Moraes (020.320.042-08).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 838/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.363/2022-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Claudete Regina Witicovski (462.661.789-15); Maria da Penha Neves e Silva

(507.119.207-10); Paulo Sergio Nassif (310.818.439-34).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 839/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.381/2022-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Amora Fonseca Fiorotti (074.750.052-59); Ana Zuleide Barroso da Silva

(382.277.032-91); Deborah Rodrigues Fiorotti (150.770.857-22); Eliane Machado Vidal (731.340.312-72);

Gabriel Jose Rodrigues Fiorotti (028.117.992-14); Izabel Catarina Silva Ferreira (037.784.002-58); Joao Vidal

Veras (028.390.272-83); Regina Sousa de Oliveira (814.962.903-30); Sonyellen Fonseca Ferreira

(950.900.022-15); Victor Delair Rodrigues Fiorotti (028.118.292-29).
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 840/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Marilia Rodrigues da Rocha Monson, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.394/2022-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Marilia Rodrigues da Rocha Monson (010.561.740-72).

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 841/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.426/2022-5 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Ana Clara Storer de Araujo (073.946.469-80); Elza Cleide Storer (601.172.659-

34).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 842/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.427/2022-1 (PENSÃO CIVIL)
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1.1. Interessados: Gelcy de Oliveira Schmitt (004.662.000-13); Otavio Souza e Mello

(595.683.997-04).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Seguros Privados.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 843/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.498/2022-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Geraldo Mendes Ferreira (044.708.187-04); Josileide Mendes da Cruz Porto

(015.846.817-13); Maria Lucilene Alves de Sousa (072.492.332-20); Neide Nogueira Carvalho (015.634.657-

52); Nilza Pinto da Costa (042.889.577-88).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 844/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.516/2022-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Angelina Campos (317.569.059-91); Ariete Mocelin (014.371.779-05); Maria

Madalena Marcondes Collesel (536.593.259-53).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 845/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Denise Guimaraes de Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.519/2022-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Denise Guimaraes de Oliveira (235.988.165-53).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Sergipe.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 846/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.520/2022-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Ana Isabel Vita da Silva Lima (557.297.111-15); Rafaela Vita de Lima (080.857.181-

89).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 847/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Catarina Yoko Shinzato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.534/2022-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Catarina Yoko Shinzato (523.754.987-04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 848/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Maria da Conceicao Cruz de Albuquerque Melo, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-023.541/2022-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria da Conceicao Cruz de Albuquerque Melo (791.174.734-20).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 849/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.548/2022-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Heloisa Prado da Nova (010.881.848-98); Marcia Sueli da Silva Bento

(035.057.658-05).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 850/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.585/2022-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Cesar Claudemir de Souza dos Santos (003.686.499-46); Claudinei de Souza

dos Santos (003.686.539-78); Edson de Souza dos Santos (950.205.009-68); Julia Ribeiro de Souza dos

Santos (614.424.969-91); Luis Fernando de Souza dos Santos (944.669.989-49); Maria Ozita Botelho Lucas

(568.773.582-87); Nair Inez Brambilla Viegas (315.580.112-34); Sadoque de Souza dos Santos (003.686.509-

52); Sandra Maria Barcellos da Silva (354.578.997-72); Vandelice Borsato (326.229.612-00).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 851/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.621/2022-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Adriana Barbosa de Oliveira (922.876.704-91); Daniel Leocadio de Oliveira

(111.737.814-47); Helena Candida e Silva (480.354.244-91); Maria Jose Gomes de Oliveira (510.502.004-97);

Nadesgda Nunes dos Santos (069.987.274-02); Rita de Cassia Oliveira Carneiro (248.671.795-15); Vanda

Gabriela Oliveira Carneiro (094.585.354-84); Vivian Graziela Oliveira Carneiro (094.284.084-41).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 852/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Iria Diogo da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.658/2022-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Iria Diogo da Silva (253.538.328-41).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 853/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Jaia Silva do Nascimento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.662/2022-0 (PENSÃO CIVIL)
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1.1. Interessada: Jaia Silva do Nascimento (371.552.371-91).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 854/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Ines Fernandes da Silva Dias, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.673/2022-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Ines Fernandes da Silva Dias (032.243.252-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 855/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Maria Sueli Jaco de Sousa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.684/2022-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria Sueli Jaco de Sousa (815.425.342-91).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 856/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Shirley Rangel Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.694/2022-0 (PENSÃO CIVIL)
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1.1. Interessada: Shirley Rangel Santos (960.629.086-72).

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 857/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.705/2022-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Gezy Machado e Faria (545.270.317-91); Kelly Abrao de Oliveira Almeida

(222.085.178-81); Natalina Euzebio dos Santos (509.369.480-00); Rosangela da Silva Pinho (891.820.497-

34); Zolete da Silva (846.632.009-15).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 858/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.706/2022-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Ilda Palmero Iamondi (338.256.998-11); Ivone Olivieri Soares (338.758.637-04);

Maria Lucia Lima Carvalho (101.694.667-87); Neuza Nunes de Araujo Neves (794.881.967-34); Tereza de

Jesus Carvalho Novaes (872.308.368-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 859/2023 - TCU - 2ª Câmara



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 370/695

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.003/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Nicole Souza Lima Silva (058.975.201-43); Renata de Souza Lima (816.846.571-

72); Salma Ferreira da Silva (288.749.191-15); Teresinha Pereira dos Santos (410.461.101-87); Vera Lucia da

Conceicao Ottoni Trindade (267.054.947-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 860/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.024/2022-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Ana Maria dos Santos da Rocha (916.079.814-91); Lucia Helena de Abreu Moura

(931.350.927-04); Marileni de Souza Nicacio (813.897.607-15); Mario Miguel de Oliveira Souza (193.941.477-

64); Valdelice Martins Freire (574.679.352-34); Valeska da Silva Oliveira (127.180.917-62).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 861/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Antonia Felix da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.032/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Antonia Felix da Silva (331.561.745-72).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 862/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.038/2022-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Maria do Carmo Oliveira Jacovazzo (920.853.937-72); Mercedes Prado Felipe

(014.053.137-81); Nathan Azevedo Teixeira (189.943.737-13); Pedro Cosme da Silva Oliveira (388.400.657-

68); Sandra Mariza Viana Brandao (504.420.407-25).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 863/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Creuza Maria da Rosa Matos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.058/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Creuza Maria da Rosa Matos (449.726.103-44).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 864/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.064/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Elizethe Santos Pereira (633.939.807-34); Yolanda Zavala de Ginefra

(055.405.487-60).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 865/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.067/2022-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Celia Maria Martins Borges (156.085.904-06); Socorro Araujo Bastos

(316.467.604-25).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 866/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.070/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Adevalda Nascimento Dutra (289.052.379-91); Belmira da Rosa (660.562.689-

34); Lurdes Maria Campos (209.767.209-49); Thereza Eliza Zattar Cecyn (040.220.819-61).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 867/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.076/2022-8 (PENSÃO CIVIL)
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1.1. Interessados: Celso Benini (003.636.691-91); Irajane Pereira (316.985.731-20); Nilson Pereira

Cardoso (451.146.846-04); Valdete Brito da Costa (153.196.601-20); Zelia Cronemberger Leal (035.607.201-

09).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 868/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.098/2022-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Antonio Uchoa Machado (021.073.172-91); Katia Aparecida Cunha dos Santos

(264.124.972-34).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 869/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.115/2022-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Diana Lopes Prates (573.734.771-00); Gelsonita do Carmo Coelho Costa

(519.782.887-00); Guido Caixeta Gatto Amaral (057.283.241-93); Nadia Carneiro Kastrup Alves de Souza

(557.775.621-91); Plinio Caixeta Gatto Amaral (057.283.101-33).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 870/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.134/2022-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Joao Vicente Meneses Ziviani (176.016.136-58); Leticia Correa Ziviani

(134.197.776-55); Maria Angelica da Silva (425.103.926-20); Renato Campos Lino (013.916.536-37); Rosilane

Meneses Folgado (056.634.766-01).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas

Gerais.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 871/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Robson da Costa Annes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.147/2022-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Robson da Costa Annes (291.739.650-49).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 872/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.171/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Sineida Aparecida Rodrigues Castello Girao (064.664.718-02); Wanderleia

Marques Dias Santos (104.498.318-33).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 873/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Maria Julia Nepomuceno, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.174/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria Julia Nepomuceno (011.978.406-80).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 874/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Joao Evaristo de Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.186/2022-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Joao Evaristo de Oliveira (823.597.338-34).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 875/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da

Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de pensão civil de Ruth Salvador da

Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.183/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Ruth Salvador da Silva (198.366.944-04).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 876/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da

Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de pensão civil De Maria do Socorro

de Sousa Cardoso, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.195/2022-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria do Socorro de Sousa Cardoso (872.596.214-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 877/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da

Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de pensão civil de Elza Galvao da

Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.213/2022-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Elza Galvao da Silva (394.254.104-10).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 878/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Rosa Maria de Freitas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.386/2022-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Rosa Maria de Freitas (539.583.576-87).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 879/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.387/2022-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Alzira Neves de Salomao (362.346.718-96); Luciano Francisco de Oliveira

(145.330.558-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 880/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.825/2022-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Rita Conceicao Tonete de Santana (318.266.955-91); Rodrigo dos Santos

Monteiro Leal (065.988.735-50); Rosangela Pereira dos Santos (798.879.535-04); Virginia Maria Santos

(509.816.255-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 881/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Jailton Rangel Ribeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.829/2022-4 (PENSÃO CIVIL)
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1.1. Interessado: Jailton Rangel Ribeiro (502.010.937-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 882/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Luiz Carlos Valentim, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-030.664/2022-5 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Luiz Carlos Valentim (321.403.981-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 883/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Francismary Barbosa da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.194/2022-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Francismary Barbosa da Silva (050.024.353-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 884/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Jose Carlos Reduzino, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.198/2022-8 (PENSÃO CIVIL)
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1.1. Interessado: Jose Carlos Reduzino (614.883.307-78).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/sp.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 885/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º do

Regimento Interno do TCU, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de

concessão de pensão especial de ex-combatente dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.618/2022-6 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE)

1.1. Interessados: Alzira Maria da Conceicao (793.407.174-49); Antonio Bezerra Sobrinho

(295.988.857-04); Francisco Petronilo de Moura (011.190.364-53); Joao Veloso Mascarenhas Leite

(078.185.054-15); Jose Alfredo dos Anjos (022.098.964-87); Jose da Silva Porto (030.216.704-82); Marcos

Jose Alves de Queiroz (295.704.764-00); Marfisa Ribeiro da Costa e Silva (194.278.834-72); Severina

Andrade Costa (155.928.124-34); Venancia Alves da Silva (595.656.084-34).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 886/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º do

Regimento Interno do TCU, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de

concessão de pensão especial de ex-combatente de Helena Dutra Castro, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.620/2022-0 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE)

1.1. Interessada: Helena Dutra Castro (554.892.731-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 887/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º do

Regimento Interno do TCU, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de

concessão de pensão especial de ex-combatente das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.621/2022-7 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE)

1.1. Interessadas: Maria Julia Franca Sales (117.962.433-53); Raimunda Ana de Jesus (805.277.284-

20).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 888/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 30 (Trinta) dias a contar do dia útil seguinte à juntada do pedido em

7/1/2023 (Peça 34), o prazo solicitado pelo Comando da Aeronáutica para o cumprimento da

determinação do item 9.3.3 do Acórdão Nº 6999/2022-TCU-2ª Câmara, de acordo com a proposta da

Unidade Técnica (Peça 35).

1. Processo TC-012.015/2022-9 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Ana Rosa de Oliveira Beal (280.969.591-15); Centro de Controle Interno da

Aeronáutica.

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 889/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por 15 dias, contados a partir do dia útil seguinte à juntada do pedido (Peça 32), o prazo

solicitado pelo Centro de Controle Interno da Aeronáutica para atendimento ao disposto no Ofício de

Diligência 51453/2022-TCU/Seproc (Peça 10), conforme proposto pela Unidade Técnica.

1. Processo TC-012.483/2022-2 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Aeronáutica; Jacqueline Roberta Soares Salgado

(035.636.837-86); Maria Gercilia de Oliveira Amaral (002.770.747-46).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 890/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 30 (trinta) dias a contar desta decisão, o prazo solicitado pelo Comando do

Exército - 12ª Região Militar para atendimento das determinações exaradas no Acórdão XXXXXXX-TCU-2ª

Câmara, de acordo com o parecer da Unidade Técnica.

1. Processo TC-012.970/2022-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército; Leanara Guedes Gomes (441.847.192-

87).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 891/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 30 (trinta) dias a contar do presente Acórdão, o prazo solicitado pelo

Ministério da Defesa - comando da Aeronáutica para atendimento das determinações exaradas no

Acórdão 4966/2022-TCU-2ª Câmara, de acordo com o parecer da Unidade Técnica.

1. Processo TC-013.851/2022-5 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Jessica Natalia Silveira de Oliveira (396.740.398-05); Leyla Christina de Oliveira

Evangelista (005.269.288-40); Shirleide Alexandre de Luna e Oliveira (154.173.728-89).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 892/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais 30 (Trinta) dias a contar desta decisão, o prazo solicitado pelo Comando do

Exército para atendimento da determinação exarada no Acórdão 7002/2022-TCU-2ª Câmara, de acordo

com a proposta da Unidade Técnica.

1. Processo TC-015.883/2022-1 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército; Ermelinda da Silva Pinto de Souza

(075.075.262-91).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 893/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos

de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.319/2022-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Lucinda Maria Rodrigues (029.288.174-68); Maria Antonieta Rosa Goncalves

(013.031.392-00); Maria Jose Paz dos Santos (129.094.478-47); Maria da Conceicao Norberta Oliverio

(192.631.088-89); Maria das Gracas Rosa Goncalves (047.898.812-53); Maria de Fatima Rosa Goncalves

(037.095.742-34); Maria do Socorro Rosa Goncalves (116.007.302-30); Maria do Socorro Silva Borges

(912.329.709-30); Marilurdes Paz Rodrigues (281.082.214-04); Zeli da Aparecida Teixeira Gomes

(437.640.886-72).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 894/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos

de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.359/2022-2 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Alda Maria Franco Beal (938.290.001-20); Irenice Rodrigues de Azevedo

(643.987.737-20); Maria da Graca Franco Verlindo (579.229.771-15); Rosa Maria Braga Paz (242.203.533-72);

Rosa Maria Braga Paz (242.203.533-72); Sylvia da Fonseca Alves Pereira (522.206.218-04); Valderez Paiva

Ferro (098.736.004-34).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 895/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos

de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.369/2022-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Claudia Maria Leal Bevilaqua (351.418.837-87); Isabel Cristina Lima Santos

(624.761.903-06); Silvana Helena Ferreira dos Santos (318.010.133-49).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 896/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legal, para fins de registro, o ato de

concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-022.374/2022-1 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Maria Aparecida Siqueira (167.779.248-50); Maria Hilda da Silva Franco

(404.584.848-73); Regina Celia Sobral Fernandes (347.362.397-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 897/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em

considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar de Ademar Ferlini

Sporleder, Amadeu Ferreira e Joao Baptista Nunes; e considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame

do ato de pensão militar inicial de Amadeu Ferreira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.375/2022-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Heloisa Coutinho Sporleder (292.270.200-63); Janice Barcelos Nunes

(509.187.700-25); Mara Regina Leite Nunes Rodrigues (258.466.200-00); Mara Regina Leite Nunes

Rodrigues (258.466.200-00); Maria Cristina Ferreira Robaina (209.199.640-87); Maria Elena Alves Ferreira

(380.359.790-00); Marli de Oliveira Nunes (118.804.570-91); Marli de Oliveira Nunes (118.804.570-91); Necy

Alves Ferreira (504.052.090-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 898/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos

de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.407/2022-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Adriana Leitao Friedrich (013.033.537-17); Tais Guimaraes dos Santos

(606.462.098-68).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 899/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos

de concessão de pensão militar de Tania Cristina Tonel Pithan, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos:

1. Processo TC-022.413/2022-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessada: Tania Cristina Tonel Pithan (371.857.302-44).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 900/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e

5º do Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar prejudicada, por perda de

objeto, a apreciação dos atos de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.425/2022-5 (PENSÃO MILITAR)
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1.1. Interessadas: Aurelina de Freitas Oliveira (297.697.954-53); Eulilia Porfiria Freire Maranhao

(246.271.864-87); Maria Zuleica de Souza Freire (223.777.867-15); Zoraide de Souza Freire Nogueira

(100.792.894-87).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 901/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e

5º do Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar prejudicada, por perda de

objeto, a apreciação dos atos de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.427/2022-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Eliane Schubnell de Rezende Lima (263.199.427-20); Luzinete Francisca da

Silva Gomes (424.649.357-00); Margarida Pinheiro Domingues (020.916.847-16); Maria Elvira da Silva

Ribeiro (020.738.064-30); Neuza Almeida Vidal (380.131.937-72); Nise Almeida de Souza (720.498.637-72);

Rosangela Rosiby da Silva Ribeiro (007.491.804-47); Rosilda Ribeiro do Nascimento (214.618.484-15);

Rosinete de Fatima da Silva Ribeiro Gomes (316.069.384-87); Rozalba da Silva Ribeiro (523.909.504-34).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 902/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e

5º do Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar prejudicada, por perda de

objeto, a apreciação do ato de concessão de pensão militar de Adelaide da Conceicao dos Santos, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.443/2022-3 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessada: Adelaide da Conceicao dos Santos (041.625.872-72).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 903/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e

5º do Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar prejudicada, por perda de

objeto, a apreciação dos atos de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.094/2022-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Anete Iglesias de Oliveira (234.642.086-72); Eni de Souza Anchieta

(006.136.047-33); Julita Mourao Arruda (736.148.317-87); Luizita Arraes de Alencar (032.918.637-04); Maria

Cordelia Pereira Marques (033.415.697-15); Maria Helena de Araujo Siqueira (038.184.707-15); Maria das

Neves Romao de Oliveira (095.206.507-09); Maria de Andrade Alencar (749.068.017-49); Rita de Cassia

Cunha Guida (025.951.987-18); Sandra Boiron (580.619.837-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 904/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos

de concessão de pensão militar de Aila de Oliveira Correa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.478/2022-3 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessada: Aila de Oliveira Correa (092.486.842-20).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 905/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos

de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.503/2022-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Irma Clarinda Cichacewski (867.863.429-49); Reni Tereza Pereira (874.266.689-

91); Rose Marli da Silva (740.220.759-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 906/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos

de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.532/2022-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Maria Rejane de Albuquerque (363.336.037-91); Olimpia Maria de Albuquerque

Carmanhanis (551.868.317-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 907/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em

considerar prejudicada por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de reforma dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.110/2022-2 (REFORMA)

1.1. Interessados: Aldemir Rocha de Moraes (024.217.551-15); Aldo Romeu Mariano (137.244.368-

15); Braz Tavares (031.212.677-87); Braz Tavares (031.212.677-87); Clovis Souza Ferreira (061.307.127-15);

Clovis Souza Ferreira (061.307.127-15); Jose Carlos Pinho Maia (109.118.987-00); Jose Emilio Rodrigues

Chinellato (694.964.128-15); Jose Emilio Rodrigues Chinellato (694.964.128-15); Ney Guilem Baltore

(061.602.207-72); Wilson Pires Carneiro (059.070.807-44).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 908/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em
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considerar prejudicada por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de reforma de Neurison

Mendes da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.120/2022-8 (REFORMA)

1.1. Interessado: Neurison Mendes da Silva (036.496.197-09).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 909/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em

considerar prejudicada por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de reforma dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.138/2022-4 (REFORMA)

1.1. Interessados: Alamyr Ferreira da Silva (080.953.887-34); Almir dos Santos (065.454.407-72);

Fabiano Vargas (051.137.687-15); Jorge Abrahao (040.433.087-87); Jorge Abrahao (040.433.087-87); Jorge

Muniz Barbosa (131.472.697-87); Josue Barcelos (038.836.477-72); Miguel Angelo Rigotti (237.005.216-34);

Pedro Paulo Wandeck de Leoni Ramos (007.086.587-68); Renato Ernesto Ligneul (043.020.367-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 910/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de processo de contas anuais da Secretaria Executiva do

então Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (SE/Mdic), relativo ao exercício de

2012.

Considerando que este Tribunal, em deliberação consubstanciada no Acórdão 6.911/2016-TCU-

2ª Câmara, de minha relatoria, sobrestou o julgamento das presentes contas até o deslinde da

representação objeto do TC 025.561/2015-4, que tratou de irregularidades no Contrato 52/2009, firmado

entre aquela pasta e a empresa Sigma Dataserv Informática S.A., com vistas à prestação de serviços

técnicos especializados de desenvolvimento e manutenção evolutiva de sistemas de informações e de

sítios web;

Considerando que a aludida representação foi apreciada por meio do Acórdão 12.157/2021-

TCU-1ª Câmara, relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em que, entre outras deliberações, se

aplicou multa ao gestor Alessandro Gombiewski Teixeira, secretário-executivo do Mdic à época dos fatos,

com fundamento no art. 58, II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 268, II, do RI/TCU (peça 25);

Considerando que, por meio do despacho exarado à peça 30, determinei a manutenção do

sobrestamento do julgamento do feito até o trânsito em julgado da decisão condenatória no âmbito do

referido TC 025.561/2015-4, bem como a realização de audiência do Sr. Alessandro Gombiewski Teixeira,
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em reverência aos princípios da ampla defesa e do contraditório e tendo em conta que sua condenação,

naquele feito, ocorrera a sua revelia;

Considerando que, mediante o Acórdão 2.150/2022-TCU-1ª Câmara, mantido em sede de

embargos de declaração pelo Acórdão 3.368/2022-TCU-1ª Câmara, ambos da relatoria do Ministro

Benjamin Zymler, o TCU negou provimento a pedido de reexame interposto contra o aresto condenatório

proferido no âmbito do TC 025.561/2015-4, configurando o trânsito em julgado daquele processo;

Considerando que, nestes autos, inobstante o chamamento deste Tribunal, o responsável

manteve-se silente em relação à audiência que lhe foi endereçada, motivo pelo qual deve ser considerado

revel, dando-se prosseguimento ao processo, conforme estabelece o art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

Considerando que os exames procedidos demonstram que as irregularidades apuradas no TC

025.561/2015-4, relativas ao Contrato 52/2009, constituem motivo bastante para determinar a

irregularidade das contas do Sr. Alessandro Gombiewski Teixeira, sem aplicação de multa, uma vez que ele

já foi multado pelas falhas que ensejam tal julgamento por meio do supra referido Acórdão 12.157/2021-

TCU-1ª Câmara;

Considerando que, em relação aos responsáveis Ricardo Schaefer, Luiz Antônio de Souza

Cordeiro e Júlio Cesar de Araújo Nogueira, a unidade instrutora concluiu haver fundamento para,

excepcionalmente, considerar suas contas iliquidáveis, ordenando seu trancamento e o consequente

arquivamento dos autos, em razão de prejuízo ao contraditório e à ampla defesa e da impossibilidade de

se individualizarem os atos de gestão e as condutas dos respectivos agentes e em atenção, ainda, aos

princípios da eficiência e da economia processual;

Considerando, por fim, a não ocorrência da prescrição, tendo em vista que, nos termos da recém

aprovada Resolução-TCU 344, de 11/10/2022, o prazo prescricional quinquenal em processos de contas

ordinárias começa a contar da data da prestação de contas, a qual, in casu, considerei o dia 26/7/2013

(peça 8), e que, como marcos interruptivos, destaco a instrução elaborada no âmbito da Secretaria de

Controle Externo do Desenvolvimento Econômico, de 23/9/2015 (peça 11), e o aresto que ordenou o

trancamento do presente processo, de 14/6/2016 (peça 15);

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, "b", 20 e 21 da Lei

8.443/1992 c/c os arts. 143, incisos I, "c", e V, 157, 169, inciso III, 209, inciso II, e 211, caput e §1º, do

Regimento Interno deste Tribunal, bem como no art. 47 da Resolução-TCU 259/2014, ante as razões

expostas pelo Relator e de conformidade com os pareceres emitidos nos autos (peças 35-38), em: levantar

o sobrestamento do presente processo; julgar irregulares as contas de Alessandro Gombiewski Teixeira,

sem aplicação de multa; considerar iliquidáveis as contas de Ricardo Schaefer, Luiz Antônio de Souza

Cordeiro e Júlio Cesar de Araújo Nogueira, ordenando seu trancamento; informar o teor do presente

acórdão ao Ministério da Economia; e arquivar os autos.

1. Processo TC-022.390/2013-8 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Alessandro Golombiewski Teixeira (656.147.550-04); Júlio Cesar de Araújo

Nogueira (349.557.477-87); Luiz Antônio de Souza Cordeiro (097.834.401-44); Ricardo Schaefer

(507.857.450-68).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria-Executiva do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e

Serviços (extinta).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico

(SecexDesen).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 911/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, incisos I e II; 16, incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos I

e II; da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 207, 208 e 214, incisos I e II; do Regimento

Interno do TCU, e de conformidade com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares as contas da Sra. Karine Silva dos Santos (CPF 088.043.637-97), e do Sr.

Marcelo Lopes da Ponte (CPF 773.886.743-49), pela Presidência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE), nos períodos de 1º/1/2020 a 1º/6/2020, e de 2/6/2019 a 31/12/2020,

respectivamente, dando-lhes quitação plena;

b) julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Luiz Tadeu Villela Blumm (CPF 393.560.781-49)

e da Sra. Renata Mesquita D'Aguiar (CPF 124.610.827-58), no comando da Diretoria de Gestão de Fundos e

Benefícios, à época dos fatos inquinados, nos períodos de 30/1/2020 a 16/6/2020, e de 16/6/2020 a

31/12/2020, respectivamente, em razão de omissão em seu dever normativo de implementar controles

internos a fim de evitar as falhas consignadas nos achados do Relatório de Avaliação da CGU, descritos na

proposta de encaminhamento da unidade técnica (peça 17, "b"), dando-lhes quitação;

c) julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Alexandre Dias de Carvalho (CPF

000.975.557-89) e Waldir João Ferreira da Silva Júnior (CPF 606.696.751-72), pelo comando da Diretoria

Financeira à época dos fatos inquinados, nos períodos de 19/3/2020 a 1º/7/2020, e de 6/7/2020 a

31/12/2020, respectivamente, em razão de omissão em seu dever normativo de implementar controles

internos a fim de evitar as falhas consignadas nos achados do Relatório de Avaliação da CGU, descritos na

proposta de encaminhamento da unidade técnica (peça 17, "c"), dando-lhes quitação;

d) julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Luiz Tadeu Villela Blumm (CPF 393.560.781-

49), Leilane Mendes Barradas (CPF 910.164.791-15), Paula Nunan (CPF 721.655.101-04), e Fernanda Lucena

Ribeiro Vilela (CPF 841.990.081-87), pelo comando da Diretoria de Administração - Dirad, à época dos fatos

inquinados, nos períodos de 1º/1/2020 a 30/01/2020, 30/1/2020 a 17/3/2020, 17/3/2020 a

24/9/2020, e 1º/10/2020 a 31/12/2020, respectivamente, em razão de omissão em seu dever normativo

de implementar controles internos a fim de evitar as falhas consignadas nos achados do Relatório de

Avaliação da CGU, descritos na proposta de encaminhamento da unidade técnica (peça 17, "d"), dando-lhes

quitação;

e) encaminhar cópia desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

(FNDE);

f) arquivar os presentes autos, conforme art. 169, III, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-033.606/2020-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2019)

1.1. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e

Direitos Humanos (AudEducação).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 912/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 5º da IN/TCU 71/2012, modificada pela IN/TCU

76/2016, c/c os arts. 169, inciso VI, e 212, do Regimento Interno do TCU, em determinar o arquivamento do

seguinte processo, em face da ausência de pressupostos de sua constituição e de seu desenvolvimento

válido e regular, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.419/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Alessandro Leonardo Alvares Magalhaes (784.995.181-68); Aurelio Chaves

Valente (903.113.291-87); Danielle Marques Guilherme (004.247.311-00); Gustavo Mendanha Melo

(983.276.401-78); Livian Umbelina Naves Borges (016.031.981-13); Luiz Edgar Leao Tolini (302.795.341-91);
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Paulo Rassi (014.336.521-53); Porto Belo Engenharia e Comercio Ltda (03.701.380/0001-80); Thiago

Oliveira Mendanha (018.064.311-81); Vania Cristina Rodrigues Oliveira Camargo (946.632.971-53).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Dar ciência desta deliberação ao Ministério da Saúde e aos responsáveis.

ACÓRDÃO Nº 913/2023 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que, no caso concreto, verificou-se que ocorreu a prescrição das pretensões

punitiva e de ressarcimento ao erário;

Considerando o parecer do Ministério Público junto ao TCU, em concordância com a proposta

de arquivamento da unidade técnica;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 169, inciso VI do RI/TCU, art. 11 da Resolução - TCU

nº 344/2022, em determinar o arquivamento deste processo, em face da prescrição das pretensões

punitiva e de ressarcimento, de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos,

sem prejuízo da providência descrita no subitem 1.7 desta deliberação.

1. Processo TC-006.039/2022-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Lavater Pontes Junior (489.096.296-49).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tapira - MG.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Dar ciência desta deliberação ao Ministério da Cidadania, ao Fundo Nacional de Assistência

Social e ao responsável.

ACÓRDÃO Nº 914/2023 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que, no caso concreto, verificou-se que ocorreu a prescrição intercorrente das

pretensões punitiva e de ressarcimento;

Considerando o parecer do Ministério Público junto ao TCU, no sentido do arquivamento do

presente processo;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 169, inciso VI do RI/TCU, e art. 8 da Resolução - TCU

nº 344/2022, em determinar o arquivamento deste processo, em face da prescrição intercorrente das

pretensões punitiva e de ressarcimento, de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.842/2022-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Construtora Ferreira Oliveira Ltda (02.398.474/0001-69); Vicente Wagner

Guimaraes Pereira (624.833.238-04).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pouso Alto - MG.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Dar ciência desta deliberação ao Ministério do Desenvolvimento Regional, ao município de

Pouso Alto/MG e aos responsáveis.

ACÓRDÃO Nº 915/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 11, caput, da Resolução TCU n° 344/2022, de

11/10/2022, c/c o art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, em determinar o arquivamento do

seguinte processo, tendo em vista a ocorrência da prescrição quinquenal das pretensões sancionatória e

ressarcitória de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.563/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Maria Aparecida de Souza Lima (018.960.809-95).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 916/2023 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que, no caso concreto, verificou-se que ocorreu a prescrição das pretensões

punitiva e de ressarcimento ao erário sob o parâmetro quinquenal;

Considerando o parecer do Ministério Público junto ao TCU, no sentido do arquivamento do

presente processo, com fundamento no art. 1º da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º e 11º da Resolução - TCU

nº 344/2022;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 169, inciso VI do RI/TCU, art. 1º da Lei 9.873/1999

c/c os arts. 2º e 11º da Resolução - TCU nº 344/2022, em determinar o arquivamento deste processo, em

face da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, de acordo com os pareceres uniformes

emitidos nos autos, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.7 desta deliberação.

1. Processo TC-013.131/2022-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Alexandre Lopes Kireeff (584.690.879-91); Gerson Moraes de Araujo

(115.659.699-87); Homero Barbosa Neto (076.409.028-35); Instituto de Desenvolvimento de Londrina -

Codel (76.933.969/0001-87); Jose Joaquim Martins Ribeiro (045.447.579-91); Mauro Viecili (251.465.999-04);

Nedson Luiz Micheleti (362.016.859-87).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Londrina - PR.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 393/695

1.7.1. Dar ciência, nos termos do art. 9º, da Resolução TCU 315/2020, ao Ministério do Trabalho e

Previdência, de que as constatações não devem ser englobadas em uma só irregularidade, e sim

devidamente caracterizada o mais precisa possível, de modo que as condutas e o nexo de causalidade

restem devidamente especificados, com vistas à distinção do débito de cada responsável, tanto individual,

quanto solidariamente, se for o caso;

1.7.2. Dar ciência desta deliberação ao Ministério do Trabalho e Previdência e aos responsáveis.

ACÓRDÃO Nº 917/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade em:

com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, considerar revel o responsável Sr. Sinval Soares

Leite, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo;

com fundamento no art. 212 do Regimento Interno do TCU c/c art. 1º da Lei 9.873/1999 c/c art.

2º da Resolução-TCU 344/2022, determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de

mérito, em face da ausência de pressupostos de sua constituição e de seu desenvolvimento válido e

regular, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.660/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Sinval Soares Leite (196.384.776-87).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Claro dos Poções - MG.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Dar ciência ao Ministério da Cidadania (MDS) do arquivamento dos presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 918/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso VI, e 212, do

Regimento Interno do TCU, c/c os arts. 19, caput, e 6º, inciso II, da IN-TCU 71/2012, em determinar o

arquivamento do processo a seguir relacionado, sem julgamento de mérito, ante a ausência dos

pressupostos de desenvolvimento válido e regular referentes ao exercício substancial do direito ao

contraditório e à ampla defesa, e encaminhar cópia desta deliberação ao Banco do Nordeste do Brasil e ao

responsável, de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.945/2021-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Luiz Carlos Cabral Junior (645.674.866-68).

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A..

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 919/2023 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o exame da ocorrência que ensejou a instauração da presente tomada de

contas especial evidenciou a ocorrência da prescrição quinquenal;

Considerando a concordância do MP/TCU no sentido do arquivamento (peça 31);
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 169, inciso VI do RI/TCU e art. 11 da Resolução TCU

344/2022, em determinar o arquivamento do seguinte processo, de acordo com os pareceres uniformes

emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.472/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Claudio Antonio Kalil Dourado (114.274.855-34).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ibicuí - BA.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Dar ciência desta deliberação ao FNDE e a Claudio Antonio Kalil Dourado.

ACÓRDÃO Nº 920/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso VI, e 212, do

Regimento Interno do TCU, c/c os arts. 19, caput, e 6º, inciso II, da IN-TCU 71/2012, em determinar o

arquivamento do processo a seguir relacionado, sem julgamento de mérito, ante a ausência dos

pressupostos de desenvolvimento válido e regular referentes ao exercício substancial do direito ao

contraditório e à ampla defesa, e encaminhar cópia desta deliberação ao Banco do Nordeste do Brasil e

aos responsáveis, de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.102/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Instituto da Cidade (05.596.938/0001-30); Joao Eduardo Arraes de Alencar

(234.752.853-04).

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A..

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 921/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº

8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", e 214, inciso II, do Regimento

Interno do TCU, em acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Sérgio Banhos

Teixeira (CPF: 422.709.444-53) e pela Fundação Seridó Central (CNPJ: 02.067.427/0001-32), julgar

regulares com ressalvas suas contas dando-lhes quitação.

1. Processo TC-019.124/2020-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Fundacao Serido Central (02.067.427/0001-32); Sergio Banhos Teixeira

(422.709.444-53).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: Jackson Denis Palhares de Macedo (12248/OAB-RN), Fernanda

Tavares Barreto (10876/OAB-RN) e outros, representando Fundacao Serido Central; Jackson Denis

Palhares de Macedo (12248/OAB-RN), Fernanda Tavares Barreto (10876/OAB-RN) e outros, representando

Sergio Banhos Teixeira.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde.

ACÓRDÃO Nº 922/2023 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de tomada de contas especial instaurada pelo

Banco do Nordeste do Brasil S/A (BNB) em desfavor de do Instituto da Cidade e de João Eduardo Arraes

de Alencar, como então dirigente da entidade (gestão: de 7/4/2009 a 7/4/2011), diante da não

comprovação da regular aplicação dos recursos repassados no âmbito do Convênio 2010.0096 para a

realização de pesquisa intitulada "Mobilidade e Transporte Urbano: Ir e Vir - Direito de Todos", por meio do

aporte de R$ 51.466,00 em recursos federais e R$ 5.200,00 em recursos da contrapartida, tendo a

vigência do ajuste sido estipulada para o período de 21/7/2010 a 21/1/2011, com prazo para a prestação

de contas até 22/3/2011;

Considerando que a então Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE), após examinar a matéria destes autos, propôs o arquivamento do processo, por ausência de

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, ante o longo decurso de tempo entre a

irregularidade e a instauração da TCE (Peças 46-48);

Considerando que, ao discordar do parecer da unidade técnica, o Ministério Público junto ao

TCU (MPTCU) sugeriu a realização da citação dos responsáveis, por estarem presentes as condições

impostas pela Instrução Normativa TCU 71/2012, destacando a existência de outros seis processos em

trâmite no TCU cujo somatório do débito ultrapassaria o limite de R$100 mil (Peça 49);

Considerando que, após a proposta de mérito da unidade técnica, o Tribunal, por meio do

Acórdão 2.285/2022-TCU-Plenário, aprovou a Resolução TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as

pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal)

prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado,

pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei

9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela

administração pública federal;

Considerando que, por meio do Despacho de Peça 50, determinei o retorno dos autos à unidade

técnica e ao MPTCU especificamente para a análise da incidência de prescrição de acordo com os

parâmetros fixados pelo novel normativo, tendo os autos retornado ao meu Gabinete com propostas

convergentes da unidade técnica (Peças 51-53) e do MPTCU (Peça 54) no sentido da ocorrência da

prescrição quinquenal;

Considerando que, nos termos dos arts. 4º e 5º da Resolução TCU 344/2022, o prazo de

prescrição deve ser contado da data da apresentação da prestação de contas ao órgão competente para a

sua análise inicial, ou seja, a partir de 23/11/2011 (Peça 10) no presente caso, e que teriam ocorrido os

seguintes eventos interruptivos da prescrição:

a) em 16/11/2020, emissão do Parecer Técnico (Peça 11);

b) em 17/11/2020, emissão do Parecer Técnico (Peça 12);

c) em 17/12/2020, notificação do responsável na fase interna (Peças 13-14);

d) em 18/3/2021, emissão do Relatório de TCE (Peça 33);

e) em 25/6/2021, autuação do processo de TCE no TCU (Capa);

f) em 28/9/2022, emissão de pronunciamento de mérito pela unidade técnica (Peça 48);

g) em 24/10/2022, emissão de Despacho pelo Ministro Relator (Peça 50);
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Considerando ter havido o lapso temporal superior a cinco anos entre a apresentação da

prestação de contas (23/11/2011) e a primeira análise pelo concedente (16/11/2020), não tendo sido

identificados outros documentos que pudessem evidenciar o andamento regular do processo nesse

intervalo, o que enseja o reconhecimento da ocorrência da prescrição, com o consequente arquivamento

do processo;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 2º, 8º e 11

da Resolução TCU 344/2022, em reconhecer a incidência da prescrição para o exercício das pretensões

ressarcitória e punitiva do TCU e arquivar estes autos, sem prejuízo da adoção da providência fixada pelo

item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-019.353/2021-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Instituto da Cidade (05.596.938/0001-30); João Eduardo Arraes de Alencar

(234.752.853-04).

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S/A.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação ao responsável e ao Banco do Nordeste do Brasil

S/A.

ACÓRDÃO Nº 923/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de peça denominada "recurso de reconsideração" apresentada pelo Município de

Pindamonhangaba/SP (peça 192) contra o Acórdão 2.676/2022-TCU-2ª Câmara (peça 175).

Considerando que o requerente busca combater itens da decisão que o considerou revel e que

fixou novo e improrrogável prazo de quinze dias para que comprovasse o recolhimento do débito apurado

nos autos;

Considerando que não há que se falar em cabimento de recurso em face de decisão que não

julga o mérito das contas e apenas fixa prazo para recolhimento de recursos federais. Nesse sentido

encontra-se a disciplina dos parágrafos 1º e 2° do artigo 23 da Resolução/TCU 36/95;

Considerando que somente é cabível recurso de reconsideração em face de decisão definitiva

(art. 285, caput, do Regimento Interno/TCU).

Considerando que o recurso interposto não encontra cabimento e a peça deve ser aproveitada

como petição de novos elementos de defesa, dirigida ao relator do processo, para ser examinada quando

do julgamento final das contas no processo;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do TCU

c/c art. 201, § 1º; 279, caput e parágrafo único; 285, caput do Regimento Interno/TCU; art. 23, § 2º, da

Resolução/TCU 36/95, e de acordo com a proposta da unidade técnica (peça 222), em receber a peça

recursal com mera petição, negando-se a ela seguimento, em razão do não cabimento de recurso de

reconsideração em face de decisão que fixa novo e improrrogável prazo para recolhimento do débito,

receber a peça 192 como elementos complementares de defesa, dando ciência ao peticionário e aos

órgãos/entidades interessados do inteiro teor desta deliberação.

1. Processo TC-019.453/2020-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Ana Emilia Gaspar (098.699.958-02); Domingos Geraldo Botan (019.364.538-

60); Edson Lopes Mergulhao (157.577.728-24); Isael Domingues (087.657.868-74); João Antonio Salgado

Ribeiro (769.146.668-49); Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba - SP (45.226.214/0001-19); Rodolfo

Brockhof (109.851.918-30); Sandra Maria Carneiro Tutihashi (019.194.358-40); Vito Ardito Lerario

(032.219.708-20).
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1.2. Recorrente: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba - SP (45.226.214/0001-19).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba - SP.

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Augusto Nardes

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de

Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.8. Representação legal: Patricia Helena Ghattas (401.401/OAB-SP), Ruy Pereira Camilo Junior

(111.471/OAB-SP) e outros, representando Vito Ardito Lerario; Daniel Silva Brandao (313766/OAB-SP),

representando Isael Domingues; Synthea Telles de Castro Schmidt (102.647/OAB-SP), representando

Sandra Maria Carneiro Tutihashi; Jose Roberto Sodero Victorio (97.321/OAB-SP), Rodrigo Moreira Sodero

Victorio (254.585/OAB-SP) e outros, representando João Antonio Salgado Ribeiro; Rodolfo Brockhof

(135.594/OAB-SP), representando Domingos Geraldo Botan; Viviane Aparecida Lopes Monteiro de Faria

(253.503/OAB-SP), representando Ana Emilia Gaspar.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 924/2023 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério do Turismo (MTur) em desfavor de Hugo Antônio Lisboa Alves, como então prefeito de Caiçara -

PB (gestões: 2005-2008, 2009-2012 e 2017-2020), diante da não comprovação da regular aplicação dos

recursos repassados ao município no âmbito do Convênio 630/2009 (Siafi 704014) para a realização do

evento "João Pedro 2009", por meio do aporte de R$ 100.000,00 em recursos federais e R$ 10.000,00 em

recursos da contrapartida, tendo a vigência do ajuste sido estipulada para o período de 9/7 a

26/10/2009, com prazo para a prestação de contas até 26/11/2009;

Considerando que a então Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE), após examinar a matéria destes autos, concluiu por considerar insuficientes as alegações de

defesa apresentadas pelo ex-prefeito para sanar a não comprovação da parcial execução física e financeira

do objeto do convênio, sobretudo pela falta de documentação capaz de demonstrar o nexo de

causalidade entre o valor do dano apurado, de R$ 82.719,00 (data-base: 10/9/2009), e as despesas

incorridas;

Considerando que a unidade técnica constatou a incidência da prescrição decenal da pretensão

punitiva do TCU, com base nas disposições do Acórdão 1.441/2016-TCU-Plenário, então vigente à época

da instrução de mérito daquela unidade técnica (Peças 101-103), tendo proposto a irregularidade das

contas do responsável para condená-lo ao pagamento do débito apurado, sem a aplicação de multa;

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU (MPTCU) opinou à Peça 105 no sentido da

inocorrência da prescrição quinquenal com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da

Lei 9.873/1999 (ADI 5.509), eis que não teria ocorrido o transcurso de mais de cinco anos entre as datas do

relatório do tomador de contas (24/6/2019) e da citação (26/1/2022);

Considerando que, quanto ao mérito, o Parquet junto ao TCU sugeriu acolher parcialmente as

alegações do ex-prefeito para excluir as parcelas de débito relativas ao anúncio em TV (R$ 8.700,00) e aos

cachês dos artistas, à exceção das bandas Garota Safada (R$ 30.000,00) e Forró do Bom (R$ 20.000,00),

de modo que o débito resultante, em valores históricos, seria de R$ 47.540,70, já considerando a proporção

dos recursos federais aportados ao ajuste, no patamar de 90,90%;

Considerando que, após a proposta de mérito da unidade técnica, o Tribunal, por meio do

Acórdão 2.285/2022-TCU-Plenário, aprovou a Resolução TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as

pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal)

prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado,

pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei

9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela

administração pública federal;
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Considerando que, por meio do Despacho de Peça 106, determinei o retorno dos autos à

unidade técnica e ao MPTCU especificamente para a análise da incidência de prescrição de acordo com os

parâmetros fixados pelo novel normativo, tendo os autos retornado ao meu Gabinete com propostas

convergentes da unidade técnica (Peças 107-109) e do MPTCU (Peça 110) no sentido da ocorrência da

prescrição intercorrente;

Considerando que, nos termos dos arts. 4º e 5º da Resolução TCU 344/2022, o prazo de

prescrição deve ser contado da data da apresentação da prestação de contas ao órgão competente para a

sua análise inicial, ou seja, a partir de 24/11/2009 (Peça 12) no presente caso, e que teriam ocorrido os

seguintes eventos interruptivos da prescrição:

a) em 23/4/2010, emissão do Parecer de Análise de Prestação de Contas - Parte Técnica

768/2010 (Peça 28);

b) em 15/10/2012, emissão da Nota Técnica de Reanálise 813/2012 (Peça 39);

c) em 27/5/2013, emissão da Nota Técnica de Reanálise 498/2013 (Peça 46);

d) em 6/9/2017, emissão da Nota Técnica Financeira PGTUR 911/2017 (Peça 47);

e) em 20/11/2017, emissão do Parecer Financeiro 1231/2017 (Peça 51);

f) em 24/1/2018, emissão do Despacho SNPTur (Peça 56);

g) em 24/6/2019, emissão de Relatório de TCE 379/2019 (Peça 70);

h) em 28/5/2020, instauração do processo de TCE no TCU (Capa);

i) em 22/11/2021, emissão de pronunciamento determinando a citação (Peça 82);

j) em 30/3/2022, emissão de pronunciamento de mérito pela unidade técnica (Peça 101);

k) em 24/10/2022, emissão de Despacho pelo Ministro Relator (Peça 106);

Considerando ter havido o lapso temporal superior a três anos entre os eventos indicados nos

itens "c" e "d" acima, não tendo sido identificados outros documentos que pudessem evidenciar o

andamento regular do processo nesse intervalo, o que enseja o reconhecimento da ocorrência da

prescrição intercorrente, com o consequente arquivamento do processo;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 2º, 8º e 11

da Resolução TCU 344/2022, em reconhecer a incidência da prescrição intercorrente para o exercício das

pretensões ressarcitória e punitiva do TCU e arquivar estes autos, sem prejuízo da adoção da providência

fixada pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-020.205/2020-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Hugo Antônio Lisboa Alves (380.234.664-53).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: Camila Maria Marinho Lisboa Alves (19279/OAB-PB), representando

Hugo Antônio Lisboa Alves.

1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação ao responsável e ao Ministério do Turismo.

ACÓRDÃO Nº 925/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a, 169, inciso II, e 212 do

Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução n. 155/2002, em determinar o arquivamento dos

presentes autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de constituição e de
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desenvolvimento válido e regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia das peças de fls.

173/178 e desta deliberação ao responsável, à Controladoria-Geral da União e ao Município de Piatã/BA,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Classe de Assunto: II

1. Processo TC-026.620/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Antonio Carlos Defavari (963.707.778-20).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rio das Pedras - SP.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: Decio Orestes Limongi Filho (104.258/OAB-SP), representando Antonio

Carlos Defavari.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 926/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº

8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, em acolher as alegações de defesa e julgar regulares com ressalva as contas

do Sr. Paulo Lopes Moreira (CPF 489.928.953-72), prefeito municipal de Itainópolis/PI nas gestões 2013-

2016 e 2017-2020, dando-lhe quitação, sem prejuízo da providência descrita no subitem 1.7 desta

deliberação.

1. Processo TC-028.314/2019-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Paulo Lopes Moreira (489.928.953-72).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itainópolis - PI.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Naiany Leila Barbosa (13.150/OAB-PI) e Armando Ferraz Nunes

(1477/OAB-PI), representando Paulo Lopes Moreira.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e ao Sr.

Paulo Lopes Moreira (CPF 489.928.953-72), prefeito municipal de Itainópolis/PI nas gestões 2013-2016 e

2017-2020.

ACÓRDÃO Nº 927/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 10, § 1º, e 11 da Lei n. 8.443/1992, c/c o

art. 157 do Regimento Interno/TCU e art. 2º, inciso XXII, e 47 da Resolução/TCU 259/2014, em sobrestar o

julgamento das contas do Senhor Marcos Antônio Fermiano até a apreciação definitiva do processo

1073058-13-2021.4.01.3300, em trâmite na Seção Judiciária da Bahia, da Justiça Federal.

1. Processo TC-038.157/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Marcos Antonio Fermiano (499.063.807-72).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da 6ª Região Militar.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 928/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a" e 212 do Regimento Interno

do TCU, em acatar as alegações de defesa apresentadas pelo espólio de Murilo Domingos e determinar o

arquivamento do processo a seguir relacionado, por ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento regular do processo, e encaminhar cópia desta deliberação à Secretaria Especial do

Desenvolvimento Social e ao responsável, de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos.

1. Processo TC-039.251/2020-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Murilo Domingos (242.393.308-82).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Várzea Grande - MT.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Murillo Barros da Silva Freire (8942/OAB-MT), Danielle Avila Almeida

Gama Martins (14.442/OAB-MT) e outros, representando Murilo Domingos.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 929/2023 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que, regularmente notificado, em 16/8/2022, da deliberação recorrida, o

Acórdão nº 3798/2022-TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão de 26/7/2022-Ordinária, inserido na Ata nº

25/2022-2ª Câmara, o interessado somente compareceu aos autos em 5/9/2022, oportunidade em que

protocolizou seu Recurso de Reconsideração;

Considerando que o prazo para a interposição desse recurso é de 15 (quinze) dias, nos termos

do art. 285 do Regimento Interno do TCU;

Considerando, paralelamente, que o interessado não apresenta fatos novos capazes de alterar o

mérito do acórdão alvejado, o que, por si só, inviabiliza o conhecimento da peça recursal em tela, ex vi do

disposto no art. 32, parágrafo único, do aludido Regimento;

Considerando que, nessas circunstâncias, os pareceres da unidade técnica e do representante

do Ministério Público junto a este Tribunal são convergentes no sentido do não-conhecimento do recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea "b" e § 3º; 277, inciso I; e 285,

caput e §2º; do Regimento Interno do TCU, e ante as razões expendidas pelo relator, em não conhecer do

Recurso de Reconsideração interposto pela Norte Sul Construções Eireli, , por restar intempestivo e não

apresentar fatos novos, e dar ciência ao recorrente e aos órgãos/entidades interessados do teor desta

decisão.

1. Processo TC-040.715/2019-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Adilson Soares de Almeida (388.234.381-87); Carlos James Barro da Silva

(398.083.943-53); Diâmetro Comércio e Construção Ltda - Me (10.147.072/0001-10); Norte Sul

Construções Eireli (11.238.010/0001-86).

1.2. Recorrente: Norte Sul Construções Eireli (11.238.010/0001-86).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rorainópolis - RR.

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 401/695

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Unidade de Auditoria Especializada em

Tomada de Contas Especial (AudTCE).

1.8. Representação legal: Karlo Giordano Leal de Souza (1.779/OAB-RR), Paula Rafaela Palha de

Souza (340B/OAB-RR) e outros, representando Carlos James Barro da Silva; Francisco Salismar Oliveira de

Souza (564/OAB-RR), representando Norte Sul Construções Eireli.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 930/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 8º e 11 da

Resolução - TCU nº 344/2022, em determinar o arquivamento do seguinte processo, diante da prescrição

intercorrente das pretensões punitiva e de ressarcimento, de acordo com os pareceres uniformes emitidos

nos autos.

1. Processo TC-042.348/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Fundação Cultural Manoel Antônio Nunes Neto (04.897.493/0001-65); Marcos

Eugenio Leite Guimaraes Nunes (681.583.353-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 931/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 11, caput, da Resolução TCU n° 344/2022, de

11/10/2022, c/c o art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, em determinar o arquivamento do

seguinte processo, em face da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, de acordo com os

pareceres uniformes emitidos nos autos.

1. Processo TC-042.845/2021-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Elsir Soares Ferreira (212.372.471-87).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Fé do Araguaia - TO.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 932/2023 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que, ocorreu neste processo, sob o parâmetro quinquenal, a prescrição das

pretensões punitiva e de ressarcimento ao erário;

Considerando o parecer do MP/TCU no sentido do arquivamento do presente processo sem

julgamento de mérito (peça 33);
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º e 11 da

Resolução - TCU nº 344/2022, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de

mérito, em consonância com os pareceres uniformes emitidos nos autos.

1. Processo TC-042.857/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: José Augusto Maia (142.992.754-20).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 933/2023 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que, no caso concreto, verificou-se que ocorreu a prescrição das pretensões

punitiva e de ressarcimento ao erário;

Considerando o parecer do Ministério Público junto ao TCU, no sentido do arquivamento do

presente processo, com fundamento no art. 1º da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º e 11º da Resolução - TCU

nº 344/2022;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 169, inciso VI do RI/TCU, e art. 11 da Resolução -

TCU nº 344/2022, em determinar o arquivamento deste processo, em face da prescrição das pretensões

punitiva e de ressarcimento, de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos,

sem prejuízo da providência descrita no subitem 1.7 desta deliberação.

1. Processo TC-042.902/2021-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Fernando Antonio Vieira Assef (134.171.693-72).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Boa Viagem - CE.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Enviar cópia desta deliberação ao Ministério da Cidadania, ao Fundo Nacional de

Assistência Social e ao responsável, para ciência.

ACÓRDÃO Nº 934/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 8º e 11 da

Resolução - TCU nº 344/2022, em determinar o arquivamento do seguinte processo, em face da

prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, de acordo com os pareceres uniformes emitidos

nos autos

1. Processo TC-044.983/2021-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Moacir José Bezerra Mota (241.633.682-72).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Amajari - RR.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 935/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; art. 169, inciso VI c/c art.

212, do RI/TCU, em:

a) considerar revel o responsável: Instituto Foco Social - Ifs, para todos os efeitos, dando-se

prosseguimento ao processo;

b) acatar parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Vanildo Gomes Soares

Junior (CPF: 706.340.681-72);

c) determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, em face da

ausência de pressupostos de sua constituição e de seu desenvolvimento válido e regular, de acordo com

os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-045.577/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Instituto Foco Social - Ifs (07.744.686/0001-74); Vanildo Gomes Soares Junior

(706.340.681-72).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: Huilder Magno de Souza (18444/OAB-DF), representando Vanildo

Gomes Soares Junior.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Dar ciência desta deliberação ao MTur e aos responsáveis.

ACÓRDÃO Nº 936/2023 - TCU - 2ª Câmara

Tratam os autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial do

Desenvolvimento Social, tendo como responsável o Sr. José Ribamar Fontes Beleza, ex-prefeito do

Município de Barcelos/AM, em razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados à

municipalidade pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, no exercício de 2004, para a execução

do Programa de Atenção Integral à Família - PAIF.

Considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 51 a 54) pelo reconhecimento

da prescrição quinquenal em relação à pretensão punitiva e ressarcitória para o responsável e pelo

arquivamento do feito, em consonância com o estabelecido na Resolução TCU 344/2022, que

regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões

punitiva e de ressarcimento;

Considerando que, de fato, ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão punitiva e

ressarcitória deste Tribunal em relação à totalidade das irregularidades;

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento puro das

presentes contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º e 11 da

Resolução TCU 344/2022, e arts. 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e de
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acordo com os pareceres constantes dos autos, em: a) reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva e de ressarcimento do TCU; b) arquivar os autos; c) dar ciência desta deliberação ao responsável e

ao Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

1. Processo TC-045.737/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Jose Ribamar Fontes Beleza (075.825.012-68).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Barcelos/AM.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial -

AudTCE.

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 937/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143,

inciso III, 243, e 250, inciso III, do Regimento Interno, em considerar cumprido o item 1.6.2 do Acórdão

1334/2022 - TCU - 2ª Câmara, da relatoria do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, sem prejuízo das

providências descritas no subitem 1.6 desta deliberação.

1. Processo TC-009.064/2022-2 (MONITORAMENTO)

1.1. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e

Direitos Humanos (AudEducação).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.6.1. Dar ciência desta deliberação ao FNDE e à Prefeitura Municipal de Ipirá/BA;

1.6.2. Apensar os presentes autos ao processo TC 043.293/2021-2 (Representação), do qual

decorreu o presente monitoramento, nos termos dos arts. 169, inciso I, do Regimento Interno/TCU, 35 e 37

da Resolução-TCU 259/2014 e 5º, inciso II, da Portaria-Segecex 27/2009.

ACÓRDÃO Nº 938/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143,

inciso III, 243, e 250, inciso III, do Regimento Interno, considerar cumprido o subitem 9.2.6 do Acórdão

6333/2020 - TCU - 2ª Câmara e, portanto, integralmente cumpridos os subitens 9.2 e 9.3.2 dessa

deliberação, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.6 desta deliberação.

1. Processo TC-024.692/2020-4 (MONITORAMENTO)

1.1. Órgão/Entidade: Mútua Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea.

1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação

(AudGovernança).

1.5. Representação legal: Kamila Lima Freitas (109619/OAB-MG), Maria Fernanda Pulcherio de

Medeiros Campos (30.340/OAB-DF) e outros, representando Mútua Caixa de Assistência dos Profissionais

do Crea.
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1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.6.1. Encaminhar cópia integral deste processo, ao Conselho Federal de Engenharia e

Agronomia - Confea, a fim de que o Confea, ao exercer sua fiscalização primária, examine as questões

apontadas neste processo e fiscalize a obervância pela Mútua - Caixa de Assistência dos Profissionais do

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dos limites percentuais de suas receitas oriundas da

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, passíveis de serem dirigidas a aplicações financeiras e à

consecução de sua missão institucional, estabelecidos no art. 1º da Decisão Normativa Direx n.º

3432021.031.0, de 7/12/2021;

1.6.2. Dar ciência desta deliberação à Mútua - Caixa de Assistência dos Profissionais do Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia;

1.6.3. Apensar este processo de monitoramento ao de representação, 002.040/2019-0, do qual

ele se originou, em cumprimento ao inciso II do art. 5º da Portaria-Segecex 27, de 19/10/2009.

ACÓRDÃO Nº 939/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relatados e relacionados estes autos de monitoramento do subitem 9.7 do Acórdão

8.638/2020-TCU-2ª Câmara (peça 4), a seguir transcrito, que tem por objetivo verificar as ações adotadas

pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal para cumprir a mencionada determinação:

9.7. determinar à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que, caso venha a efetuar os

pagamentos decorrentes das notas ficais a seguir indicadas, relacionadas ao Contrato 236/2013-SES/DF,

com recursos federais, proceda aos devidos ajustes, visto que o valor mensal contratado por ponto, isto é,

para um único ponto, foi de R$ 1.895,83 e não de R$ 22.750,00, conforme constam dos documentos fiscais,

em conformidade com o item 3.2.2 do referido contrato, informando ao TCU as medidas adotadas, em até

15 dias da sua efetivação, caso ocorram:

VALORES SUPERFATURADOS - PENDENTES DE PAGAMENTO

COMPETÊNCIA NF
QUANTIDADE DE

PONTOS

PREÇO

UNITÁRIO

(R$)

VALOR

DEVIDO (R$)

VALOR

COBRADO (R$)

VALOR

COBRADO A

MAIOR (R$)

1/2014 2048 28 1.895,83 53.083,24 386.750,00 333.666,76

2/2014 2111 59 1.895,83 111.853,97 705.250,00 593.396,03

3/2014 2145 88 1.895,83 166.833,04 659.750,00 492.916,96

TOTAL 1.666.434,57 3.086.414,32 1.419.979,75

Considerando que em sua última manifestação nos autos, a Secretaria de Estado de Saúde do

Distrito Federal (SES/DF) informou que a última movimentação no processo de contratação da empresa

Look in Door Placas de Sinalização S/A - Contrato 236/2013 - teria sido a solicitação à referida empresa de

declaração de não judicialização para prosseguimento da instrução processual para pagamento de

Despesas de Exercício Anterior, sem resposta da empresa (peça 42, p. 11);

Considerando que, decorridos mais de 8 anos da assinatura do Contrato 236/2013, no qual

ocorreram diversas irregularidades durante sua execução, é razoável entender que se trata de um

problema de gestões anteriores para o qual a SES/DF não demonstra intenção iminente de pagamento;

Considerando que não houve aceite da empresa contratada da condição imposta pela SES/DF

de não judicialização da questão;

Considerando que não há expectativa de pagamento em curto ou médio prazo, o que

demandaria a renovação da proposta de diligência para fins de monitoramento por tempo indefinido;

Considerando que não há prazo determinado para cumprimento da determinação imposta pelo

subitem 9.7 do Acórdão 8.638/2020-TCU-2ª Câmara;

Considerando a conclusão da Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog)

de que não é cabível o presente monitoramento, nos termos do art. 17, § 3º, c/c o art. 2º, inciso I, da

Resolução-TCU 315/2020;

Considerando os pareceres constantes dos presentes autos (peças 44 e 45) no sentido da

dispensa do monitoramento para a referida determinação;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Segunda

Câmara, por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea "a", do Regimento Interno do

TCU, e de acordo com os pareceres de peças 44 e 45 emitidos nos autos, em:

a) dispensar o monitoramento para a determinação do subitem 9.7 do Acórdão 8.638/2020-

TCU-2ª Câmara, nos termos do art. 17, § 3º, c/c o art. 2º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020;

b) encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica

especializada de peça 44, à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal;

c) determinar o apensamento do presente processo ao processo originador (TC 005.560/2017-

9), nos termos do art. 36 da Resolução-TCU 259/2014, alterada pela Resolução-TCU 321/2020.

1. Processo TC-038.007/2020-7 (MONITORAMENTO)

1.1. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.2. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.4. Representação legal: não há.

1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 940/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea "a", 235, 237, inciso III, e

250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014 e de conformidade

com a proposta da unidade técnica (peça 73), em conhecer da representação para, no mérito, considerá-la

improcedente, acatar as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Edimário José Boaventura, CPF

938.890.035-91, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.8 desta deliberação.

1. Processo TC-001.561/2022-7 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Responsável: Edimario Jose Boaventura (938.890.035-91).

1.2. Interessado: Edimario Jose Boaventura (938.890.035-91).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro - BA.

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto

(SecexEduc).

1.7. Representação legal: Renato Siqueira Mascarenhas (53669/OAB-BA), representando

Edimario Jose Boaventura.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.8.1. Dar ciência desta deliberação ao Sr. Edimário José Boaventura, CPF 938.890.035-91 e ao

Município de Mulungu do Morro/BA;

1.8.2. Arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso III, do Regimento Interno

do Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 941/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,

c/c os arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução -

TCU 259/2014, e ainda, de acordo com a proposta de encaminhamento da unidade técnica (peça 34) em

conhecer da representação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos para a espécie,

para, no mérito, considerá-la improcedente, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, após

envio de cópia desta deliberação ao representante e à Petrobras para ciência.

1. Processo TC-012.619/2022-1 (REPRESENTAÇÃO)
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1.1. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A..

1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Petróleo e Gás Natural

(SeinfraPet).

1.5. Representação legal: Juliana Carvalho Tostes Nunes (131998/OAB-RJ), Eduardo Luiz Ferreira

Araújo de Souza (140563/OAB-RJ) e outros, representando Petróleo Brasileiro S.a..

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 942/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 87, § 2º, da Lei 13.303/2016, c/c o art. 237, inciso VII

e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, e ainda,

de conformidade com a proposta da unidade técnica (peça 55), em conhecer da representação para, no

mérito, considerá-la improcedente, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.6 desta

deliberação.

1. Processo TC-020.568/2022-3 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Petrobras Transporte S.A. - Mme.

1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações).

1.5. Representação legal: Marcelo Rodrigues de Souza Brayner (18.084-D/OAB-PE), Ana Luiza

Rangel Nogueira (180.079/OAB-RJ) e outros, representando Petrobras Transporte S.a. - Mme.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.6.1. Dar ciência desta deliberação à Petrobras Transporte S.A - Transpetro e ao representante;

1.6.2. Arquivar os presentes autos, nos termos do art. 250, I, c/c art. 169, V, do Regimento Interno

deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 943/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea "a"; 235 e 237, inciso III, do

Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente Representação, para, no mérito, considerá-la

parcialmente procedente e encaminhar cópia desta deliberação ao representante, à CGU e ao Fundo

Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE), sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.7

desta deliberação.

1. Processo TC-021.689/2019-9 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Interessado: Dpf - Superint. Regional/df - Mj (00.394.494/0024-22).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e

Direitos Humanos (AudEducação).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Nos termos do art. 8º da Lei 8.443/1992, do art. 197 do RITCU e da IN/TCU 71/2012,

determinar à CGU, se ainda não o fez, que adote as providências necessárias junto ao FNDE para a

instauração da devida tomada de contas especial, decorrente dos fatos apurados no Relatório de
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Demandas Externas 00190.020174/2013-21, datado de 23/2/2015, comunicando a este Tribunal as

providências adotadas no prazo de 60 dias;

1.7.2. Informar à CGU e ao FNDE, para a adoção das medidas necessárias, que as supostas

irregularidades apontadas no Relatório de Demandas Externas 00190.020174/2013-21 da CGU podem ter

ocorrido nos Pregões Eletrônicos FNDE 23/2010, 70/2010, 65/2011, 58/2012, 62/2012, 78/2012 e

35/2014;

1.7.3. Arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso III, do Regimento Interno

do Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 944/2023 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que se trata de representação formulada pela equipe de auditoria relativa ao

Fiscalis 138/2022, nos termos do art. 237, inciso V, e 246 do Regimento Interno do (RITCU), sobre indícios

de irregularidade no Contrato ICJ 5900.0116299.20.2, firmado entre a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) e

a empresa SAP Brasil Ltda. para licenciamento de software on premise, direito de atualização com suporte

técnico remoto, subscrição de soluções e serviços em nuvem, serviços especializados de suporte

premium MaxAttention, serviços de consultoria, treinamento e Innovative Services and Solutions (IBSO);

Considerando que a presente representação pode ser conhecida pelo TCU, por atender aos

requisitos legais e regimentais de admissibilidade;

Considerando que o contrato foi originado de processo de inexigibilidade de licitação

fundamentado na inviabilidade de competição, com amparo no art. 30, inciso I, da Lei 13.303/2016, tendo

a vigência do ajuste sido estipulada em 1.825 dias a contar de 30/9/2022 (Peça 1), sob o valor total de R$

1.491.550.325,68 (Peça 9, p. 12), após a celebração do segundo termo aditivo (2º TA), sendo que a

representação se refere especificamente sobre as seguintes falhas: índice de reajuste de preços não

associado à variação dos custos de Tecnologia da Informação - ICTI; e acréscimo contratual superior ao

limite de 25% disposto no art. 81 da Lei 13.303/2016;

Considerando que, após a prévia oitiva da Petrobras e da contratada, a unidade técnica

constatou que, em relação à primeira falha, a Petrobras não estaria obrigada a aplicar o ICTI, à época da

contratação, e que o índice adotado (IPCA) se mostrou o mais vantajoso para a administração;

Considerando, entretanto, que a unidade técnica apontou a subsistência do acréscimo

contratual superior ao limite legal decorrente de fragilidade no estudo técnico preliminar, o qual, contudo,

não teria decorrido de má-fé ou gerado prejuízo à estatal, mesmo porque, se a Petrobras tivesse

promovido novo processo de contatação, o efeito teria sido o mesmo, ou seja, uma nova contratação direta

da SAP Brasil Ltda., fornecedora exclusiva da solução ERP, pelos mesmos preços;

Considerando que, em decorrência da irregularidade apontada, a unidade técnica propôs a

procedência parcial da presente representação e o envio de ciência preventiva e corretiva à entidade,

além do indeferimento da medida cautelar, tendo em vista a existência de perigo da demora reverso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea "a", 237, inciso V, 246 e 250, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução-TCU 246/2011, em conhecer da presente

Representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, diante dos elementos de

convicção até aqui obtidos pelo TCU, anotando como prejudicado o pedido de cautelar suspensiva, sem

prejuízo de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as providências abaixo fixadas

pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-029.446/2022-8 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras).

1.2. Representante: então Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tecnologia da Informação (AudTI).



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 409/695

1.6. Representação legal: Eduardo Luiz Ferreira Araújo de Sousa (OAB-DF 54.217), representando

a Petróleo Brasileiro S.A.; Heloísa Barroso Uelze Blosi (OAB-SP 117.088) e outros, representando a SAP

Brasil Ltda.

1.7. Providências:

1.7.1. promover o envio de ciência para que, nos termos do art. 9º da Resolução-TCU 315/2020,

a Petróleo Brasileiro S.A. adote medidas internas com vistas à prevenção e correção de outras ocorrências

semelhantes à seguinte falha identificada:

1.7.1.1. pactuação do 2º Aditivo Contratual referente ao Contrato ICJ 5900.0116299.20.2 com a

SAP Brasil Ltda., em que foi ultrapassado o montante de 25% em relação ao valor inicialmente contratado,

em desacordo com o limite legal imposto no art. 81, §§ 1º e 2º da Lei 13.303/2016;

1.7.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, à Petróleo

Brasileiro S.A., para ciência e cumprimento do item 1.7.1 deste Acórdão; e

1.7.3. promover o arquivamento do presente processo.

ACÓRDÃO Nº 945/2023 - TCU - 2ª Câmara

Considerando se tratar de documento protocolado neste Tribunal, em 1/11/2022, pela

Fundação Petrobras de Seguridade Social (Petros), disponibilizando acesso eletrônico, para ciência desta

Corte de Contas, ao relatório de apuração interna, de 24/1/2022, elaborado pela empresa Grant Thornton

Brasil sobre a aquisição, pela peticionária, da Cédula de Crédito Bancário (CCB) emitida pela empresa New

Energy Options Geração de Energia S.A. (Peças 1 a 4);

Considerando que o aludido documento, autuado como solicitação, não se enquadra nas

hipóteses do art. 59 da Resolução TCU 259/2014;

Considerando que o referido relatório de apuração interna versa sobre indícios de

irregularidades ocorridas durante a análise e aprovação do investimento, atribuindo responsabilidade aos

signatários dos seguintes documentos: Memorando ANP 015/2008, Ata Comin 02/2008, Memorando ANP

020/2008 e Ata DE 1643/2008;

Considerando que, ao examinar a possibilidade de receber o referido documento como

representação, nos termos do art. 103 da Resolução TCU 259/2014, a então Secretaria de Controle Externo

do Sistema Financeiro Nacional (SecexFinanças) teria concluído pela inexistência de interesse público no

trato das supostas irregularidades ocorridas entre fevereiro e março de 2008, para as quais não teria sido

apurado débito;

Considerando, enfim, que não foi localizado nenhum outro processo que apure irregularidades

na aprovação do investimento da Petros no ativo CCB New Energy;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea "a", e 163, do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em não conhecer a presente documentação como solicitação por não se enquadrar nas hipóteses

presentes no art. 59 da Resolução TCU 259/2014 e encerrar o presente processo, após a realização das

notificações que se fizerem necessárias, nos termos do art. 61 da Resolução TCU 259/2014 e 169, inciso V,

do Regimento Interno do TCU:

1. Processo TC-027.947/2022-0 (SOLICITAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Fundação Petrobras de Seguridade Social (Petros).

1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Bancos Públicos e Reguladores

Financeiros (AudBancos).

1.5. Representação legal: Beatriz Tonetti Akl (OAB/SP 434.364), representando a Fundação

Petrobras de Seguridade Social.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 946/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 59, inciso III, da Resolução-TCU 259/2014 c/c o art.

17-B, § 3°, da Lei 8.429/1992, em conhecer a presente solicitação e encaminhar cópia da instrução da

Unidade Técnica (Peça 4) ao Juízo da 3ª Vara Federal Cível de Vitória - Seção Judiciária do Espírito Santo, a

fim de atendimento à intimação dos autos da ação de improbidade administrativa 0012755-

66.2018.4.02.5001, e encerrar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento

Interno/TCU, arts. 33 e 61 da Resolução 259/2014, conforme proposto pela Unidade Técnica.

1. Processo TC-029.422/2022-1 (SOLICITAÇÃO)

1.1. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.2. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica, de Comunicações e de Mineração

(SeinfraCOM).

1.4. Representação legal: não há.

1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 947/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em conceder a

prorrogação de prazo solicitada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (peça 12), por mais 30 (trinta)

dias, contados a partir de 5/1/2023, para atendimento às determinações constantes do Acórdão

7224/2022 - TCU - 2ª Câmara, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.223/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Antonio Ricardo da Silva Franca (030.418.738-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 948/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o enunciado

145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tribunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão

2699/2022 - TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 24/5/2022, Ata 16/2022, relativamente à

sua parte expositiva, de modo que onde se lê:

"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso II; 260

e 262 do Regimento Interno e no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, em:"

Leia-se:

"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso II; 260

e 262 do Regimento Interno e no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, em Considerar

ILEGAL e recusar registro do ato inicial de aposentadoria de DENISE RIBEIRO SOARES do quadro de

pessoal do órgão/entidade Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, e fazer as determinações

constantes do item 1.7. adiante, de acordo com os pareceres emitidos nos autos", mantendo-se inalterados

os demais termos do acórdão ora retificado.

1. Processo TC-001.463/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Denise Ribeiro Soares (835.687.007-00).
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 949/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o enunciado

145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tribunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão

7229/2022 - TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 22/11/2022, Ata 40/2022, de modo que

onde se lê: "Fundação Universidade de Brasília", leia-se: "Universidade Federal da Bahia", mantendo-se

inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.632/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Simone Guimaraes de Lima e Silva (218.665.205-63).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 950/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em conceder a

prorrogação de prazo solicitada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (peça 9), por mais 30

(trinta) dias, contados a partir da presente data, para atendimento às determinações constantes do

Acórdão 6133/2022 - TCU - Segunda Câmara, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.822/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Gil Freire Barbosa (062.762.295-04).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 951/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em conceder a

prorrogação de prazo solicitada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - RJ (peça 13), por mais 30

(trinta) dias, para atendimento às determinações constantes do Acórdão 7238/2022 - TCU - 2ª Câmara, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.696/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Oswaldo Menotti Azevedo Russo (721.598.987-91).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
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1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 952/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em conceder a

prorrogação de prazo solicitada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ (peça 11), por mais 30

(trinta) dias, para atendimento do Ofício de Citação 471/2012-TCU/Secob-1 (peça 11), emitido em

cumprimento às determinações constantes do Acórdão 7239/2022 - TCU - 2ª Câmara, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.750/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Marilia Cristina Miquelino (602.950.077-53).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 953/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o enunciado

145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tribunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão

7187/2022 - TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 22/11/2022, Ata 40/2022, relativamente ao

item "4.", de modo que onde se lê: "Câmara dos Deputados", leia-se: "Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região/RJ", mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.272/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Thelma Guimaraes Bortoluzzi (425.295.307-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 954/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, em favor de Carlos Mashao Hirata (003.341.988-44), submetido a este

Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam que no tempo calculado para fins

de anuênio (6%) foram computados períodos laborados em empresa pública, havendo interrupção do

vínculo com a administração pública, na forma apontada pela Sefip: "O inativo foi empregado em empresa

pública e sociedade de economia mista (federal) entre 9/12/1974 e 30/7/1976. Após laborar em
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diferentes empregos na iniciativa privada, ingressou no cargo em que se deu a aposentadoria em

2/12/1993 (sob o regime da Lei 8.112/1990). Observa-se que a UJ incluiu o período descrito para a

contagem de anuênios;"

Considerando que a jurisprudência do TCU (ex. Acórdão 4.322/2015-TCU-1ª Câmara, Relator

Ministro Bruno Dantas), reconhece o direito do servidor público civil ao cômputo do tempo de serviço

público para fins de anuênio prestado até 08/03/1999, limite para a concessão da referida vantagem no

regime estatutário;

Considerando que, embora exista tempo anterior ao marco de 08/03/1999, que assinala a

extinção do direito à incorporação no regime estatutário, houve o rompimento do vínculo do interessado

com o serviço público de qualquer espécie, o que torna o cálculo da forma realizada ilegal (Acórdão

3.055/2009-TCU-Plenário, Ministro-Substituto Weder de Oliveira, Acórdão 1.424/2020-TCU-Plenário,

Ministro Raimundo Carreiro);

Considerando, assim, que, como apontado pela unidade instrutiva, é ilegal, para fins de

incorporação de adicional por tempo de serviço, a contagem realizada pela UJ do período laborado em

empresa pública ou sociedade de economia mista;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU,

cujos argumentos acolho como razões de decidir,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro, e

de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 019.117/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carlos Mashao Hirata (003.341.988-44).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste

Acórdão, que:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos relativos ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável;

1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, após suprimidas as irregularidades que ensejaram a apreciação pela ilegalidade;

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a devolução dos

valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

quanto ao julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 955/2023 - TCU - 2ª Câmara
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VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, em favor de Edinalva Gomes Monteiro (178.886.205-82), submetido

a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam incorporação de quintos

decorrentes do exercício de funções comissionadas entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada do TCU, a

partir de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do RE 638.115/CE, segundo a qual "ofende

o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função

comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, em sede de embargos de declaração, o STF modulou os efeitos do

entendimento supra para reconhecer como indevida a suspensão do pagamento dos quintos incorporados

no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que na mesma ocasião, a Suprema Corte decidiu que as parcelas amparadas em

decisão judicial não transitada em julgado ou em decisão administrativa, como o caso ora em análise,

deverão ser objeto de absorção por quaisquer reajustes futuros;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU,

cujos argumentos acolho como razões de decidir,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro, e

de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 020.257/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Edinalva Gomes Monteiro (178.886.205-82).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem que:

1.7.1.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em

decisão judicial transitada em julgado;

1.7.1.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação, com o alerta de

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja

provido;
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1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 956/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em conceder a

prorrogação de prazo solicitada pelo Departamento de Polícia Federal - MJSP (peça 11), por mais 10 (dez)

dias, contados a partir de 12/1/2023, para atendimento às determinações constantes do Acórdão

7257/2022 - TCU - 2ª Câmara, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.288/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jorge Antonio Mascarenhas Silva (043.064.655-00).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 957/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional Eleitoral do Piauí, em favor de Ana Zelia Teixeira da Silva (305.430.293-87), submetido a este

Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam incorporação de quintos

decorrentes do exercício de funções comissionadas entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada do TCU, a

partir de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do RE 638.115/CE, segundo a qual "ofende

o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função

comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, em sede de embargos de declaração, o STF modulou os efeitos do

entendimento supra para reconhecer como indevida a suspensão do pagamento dos quintos incorporados

no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que na mesma ocasião, a Suprema Corte decidiu que as parcelas amparadas em

decisão judicial não transitada em julgado ou em decisão administrativa, como o caso ora em análise,

deverão ser objeto de absorção por quaisquer reajustes futuros;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU,

cujos argumentos acolho como razões de decidir,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro, e

de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 021.720/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ana Zelia Teixeira da Silva (305.430.293-87).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.
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1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem que:

1.7.1.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em

decisão judicial transitada em julgado;

1.7.1.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação, com o alerta de

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja

provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 958/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo

Ministério Público Federal, em favor de Magnolia Alves Ferreira (239.083.601-10), submetido a este

Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam concessão da vantagem de opção

de que trata o art. 2º da Lei 8.911/1994;

Considerando que os proventos de aposentadoria são superiores à última remuneração da

atividade e, ainda, sem que tenha havido incidência de contribuição previdenciária sobre tal parcela na

atividade, resultando em descumprimento do disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal,

com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que, no caso dos autos, os requisitos de aposentadoria do interessado foram

implementados após a promulgação da referida Emenda Constitucional, situação que não ampara o

pagamento da "opção";

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal;

Considerando os muitos precedentes do TCU no mesmo sentido, a exemplo dos Acórdãos

4.637/2022-TCU-1ª Câmara, Min. Vital do Rêgo, 4.322/2022-TCU-1ª Câmara e 47.499/2022-TCU-1ª

Câmara, Min. Benjamim Zymler, em posição consolidada a partir da prolação do Acórdão 1.599/2019-TCU-

Plenário, por meio do qual se firmou entendimento de que:

é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o

pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram

os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que

limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, acerca do pagamento da parcela "opção", tem

decidido no mesmo sentido desta Corte de Contas, a exemplo dos Mandados de Segurança 37.657/DF e

37.934/DF;
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Considerando, ainda, que a interessada possui incorporação da vantagem denominada anuênios

(17%) em seus proventos, como descreve a Sefip:

A inativa ingressou no serviço público, sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho, no

Departamento Nacional da Produção Mineral e laborou no órgão entre 1/8/1981 e 11/1/1983. Ingressou no

cargo em que se deu a aposentadoria, no Ministério Público Federal, em 18/1/1983, também sob a égide

da Consolidação das Leis do Trabalho e com rompimento de vínculo com a Administração Federal.

Observa-se, deste modo, que a inativa, antes da publicação da Lei 8.112/1990, era empregada público no

MPF. A UJ incluiu ambos os períodos descritos para a contagem de anuênios.

Considerando que, para que o servidor tenha direito a incorporar (para fins de anuênio) o tempo

laborado antes da Lei 8.112/1990 a inativa deferia atender, de forma cumulativa: I) o tempo de serviço deve

ter sido exercido sob a vigência do Decreto 31.922/52, que regulamentou a concessão da GATS prevista

no inciso XI do art. 145 e no art. 146 da Lei 1.711/52, e II) o servidor deve ter ingressado na esfera federal

ainda sob a vigência da mencionada lei, ou seja, o servidor deve ter sido vinculado ao serviço público

federal por meio de regime jurídico estatutário regido pela Lei 1.711/52;

Considerando, portanto, que é ilegal ser a incorporação do período anterior à posse no cargo

em que se deu a aposentadoria (ex. Acórdão 3.201/2022-TCU-Segunda Câmara, Relator Ministro-

substituto Marcos Bemquerer);

Considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro,

dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o disposto no

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal e de fazer as seguintes determinações, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 021.726/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Magnolia Alves Ferreira (239.083.601-10).

1.2. Órgão: Ministério Público Federal.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste

Acórdão, que:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos relativos ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável;

1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, após suprimidas as irregularidades que ensejaram a apreciação pela ilegalidade;

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a devolução dos

valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

quanto ao julgamento deste Tribunal.
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ACÓRDÃO Nº 959/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, em favor de Suzete Aparecida Braz do Carmo de

Marchi (100.687.668-58), submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam incorporação de quintos

decorrentes do exercício de funções comissionadas entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada do TCU, a

partir de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do RE 638.115/CE, segundo a qual "ofende

o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função

comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, em sede de embargos de declaração, o STF modulou os efeitos do

entendimento supra para reconhecer como indevida a suspensão do pagamento dos quintos incorporados

no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que na mesma ocasião, a Suprema Corte decidiu que as parcelas amparadas em

decisão judicial não transitada em julgado ou em decisão administrativa, como o caso ora em análise,

deverão ser objeto de absorção por quaisquer reajustes futuros;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU,

cujos argumentos acolho como razões de decidir,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro, e

de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 021.751/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Suzete Aparecida Braz do Carmo de Marchi (100.687.668-58).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem que:

1.7.1.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em

decisão judicial transitada em julgado;

1.7.1.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação, com o alerta de

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja
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provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 960/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 6ª Região/PE, em favor de Maria do Carmo Albuquerque Santos (078.313.664-15),

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam "transformação/modificação de

'quintos' já efetivamente incorporados por meio de ato administrativo ('Ato TRT 615/97' - 18/12/1997),

elevando o valor percebido";

Considerando que o art. 3º da Lei 8.911/1994 veda a incorporação de quintos/décimos de

função comissionada diferente daquela que foi efetivamente exercida;

Considerando que o TCU já deixou assente que a incorporação de quintos/décimos deve se dar

apenas com base na remuneração da função comissionada exercida (Acórdão 4.783/2014-TCU-1ª Câmara

- Ministro-relator Benjamin Zymler, Acórdãos 2.535/2017 e 3.591/2017, ambos da 2ª Câmara, de relatoria

do Ministro Aroldo Cedraz; Acórdão 2.526/2018 - 2ª Câmara, de relatoria do Ministro José Múcio Monteiro;

e Acórdão 5944/2021-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Raimundo Carreiro);

Considerando, assim, que, nos termos da Jurisprudência desta Corte, tal situação é irregular;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU,

cujos argumentos acolho como razões de decidir,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro, e

de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 021.769/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria do Carmo Albuquerque Santos (078.313.664-15).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste

Acórdão, que:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos relativos ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável;

1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, após suprimidas as irregularidades que ensejaram a apreciação pela ilegalidade;
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1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a devolução dos

valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

quanto ao julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 961/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo

Supremo Tribunal Federal, em favor de Zenon Oliveira Rocha (072.704.293-91), submetido a este Tribunal

para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam incorporação de quintos

decorrentes do exercício de funções comissionadas entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada do TCU, a

partir de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do RE 638.115/CE, segundo a qual "ofende

o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função

comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, em sede de embargos de declaração, o STF modulou os efeitos do

entendimento supra para reconhecer como indevida a suspensão do pagamento dos quintos incorporados

no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que na mesma ocasião, a Suprema Corte decidiu que as parcelas amparadas em

decisão judicial não transitada em julgado ou em decisão administrativa, como o caso ora em análise,

deverão ser objeto de absorção por quaisquer reajustes futuros;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU,

cujos argumentos acolho como razões de decidir,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro, e

de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 021.775/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Zenon Oliveira Rocha (072.704.293-91).

1.2. Órgão: Supremo Tribunal Federal.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem que:

1.7.1.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;
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1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em

decisão judicial transitada em julgado;

1.7.1.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação, com o alerta de

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja

provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 962/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo

Supremo Tribunal Federal, em favor de Silvia Faria de Menezes Fonseca (276.091.971-49), submetido a este

Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam incorporação de quintos entre o

período de 8/4/1998 a 4/9/2001 amparada por decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada do TCU, a

partir de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do RE 638.115/CE;

Considerando que, nesse caso, não deve haver determinação para absorção da rubrica,

consoante decidido pelo pela Suprema Corte no julgamento citado acima;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU,

cujos argumentos acolho como razões de decidir,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro, e

de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 021.807/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Silvia Faria de Menezes Fonseca (276.091.971-49).

1.2. Órgão: Supremo Tribunal Federal.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação

deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta deliberação;

1.7.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto,

a emissão de novo ato concessório.
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ACÓRDÃO Nº 963/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional Federal da 1ª Região, em favor de Frederico Reis Vieira da Silva (182.251.441-04), submetido a este

Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam concessão da vantagem de opção

de que trata o art. 2º da Lei 8.911/1994;

Considerando que os proventos de aposentadoria são superiores à última remuneração da

atividade e, ainda, sem que tenha havido incidência de contribuição previdenciária sobre tal parcela na

atividade, resultando em descumprimento do disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal,

com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que, no caso dos autos, os requisitos de aposentadoria do interessado foram

implementados após a promulgação da referida Emenda Constitucional, situação que não ampara o

pagamento da "opção";

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal;

Considerando os muitos precedentes do TCU no mesmo sentido, a exemplo dos Acórdãos

4.637/2022-TCU-1ª Câmara, Min. Vital do Rêgo, 4.322/2022-TCU-1ª Câmara e 47.499/2022-TCU-1ª

Câmara, Min. Benjamim Zymler, em posição consolidada a partir da prolação do Acórdão 1.599/2019-TCU-

Plenário, por meio do qual se firmou entendimento de que:

é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o

pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram

os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que

limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, acerca do pagamento da parcela "opção", tem

decidido no mesmo sentido desta Corte de Contas, a exemplo dos Mandados de Segurança 37.657/DF e

37.934/DF;

Considerando, além disso, que a Sefip aponta a incorporação de quintos decorrentes do

exercício de funções comissionadas entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada do TCU, a

partir de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do RE 638.115/CE, segundo a qual "ofende

o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função

comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, em sede de embargos de declaração, o STF modulou os efeitos do

entendimento supra para reconhecer como indevida a suspensão do pagamento dos quintos incorporados

no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que na mesma ocasião, a Suprema Corte decidiu que as parcelas amparadas em

decisão judicial não transitada em julgado ou em decisão administrativa, como o caso ora em análise,

deverão ser objeto de absorção por quaisquer reajustes futuros;

Considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro,

dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o disposto no

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal e de fazer as seguintes determinações, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC 021.848/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Frederico Reis Vieira da Silva (182.251.441-04).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste

Acórdão, que:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos relativos ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável;

1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade;

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a devolução dos

valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

quanto ao julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 964/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP., em favor de Luis Brandao Carreri (014.151.898-70),

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam incorporação de quintos

decorrentes do exercício de funções comissionadas entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada do TCU, a

partir de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do RE 638.115/CE, segundo a qual "ofende

o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função

comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, em sede de embargos de declaração, o STF modulou os efeitos do

entendimento supra para reconhecer como indevida a suspensão do pagamento dos quintos incorporados

no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que na mesma ocasião, a Suprema Corte decidiu que as parcelas amparadas em

decisão judicial não transitada em julgado ou em decisão administrativa, como o caso ora em análise,

deverão ser objeto de absorção por quaisquer reajustes futuros;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU,

cujos argumentos acolho como razões de decidir,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro, e

de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC 021.885/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Luis Brandao Carreri (014.151.898-70).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem que:

1.7.1.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em

decisão judicial transitada em julgado;

1.7.1.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação, com o alerta de

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja

provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 965/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP, em favor de Claudio Francisco dos Santos (004.890.932-72),

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam concessão da vantagem de opção

de que trata o art. 2º da Lei 8.911/1994;

Considerando que é ilegal a concessão cumulativa das vantagens de quintos e opção, situação

vedada pelo art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990 e art. 7º, parágrafo único, da Lei 9.624/1998.

Considerando que os proventos de aposentadoria são superiores à última remuneração da

atividade e, ainda, sem que tenha havido incidência de contribuição previdenciária sobre tal parcela na

atividade, resultando em descumprimento do disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal,

com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que, no caso dos autos, os requisitos de aposentadoria do interessado foram

implementados após a promulgação da referida Emenda Constitucional, situação que não ampara o

pagamento da "opção";

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal;

Considerando os muitos precedentes do TCU no mesmo sentido, a exemplo dos Acórdãos

4.637/2022-TCU-1ª Câmara, Min. Vital do Rêgo, 4.322/2022-TCU-1ª Câmara e 47.499/2022-TCU-1ª

Câmara, Min. Benjamim Zymler, em posição consolidada a partir da prolação do Acórdão 1.599/2019-TCU-

Plenário, por meio do qual se firmou entendimento de que:

é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o

pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram

os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que
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limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, acerca do pagamento da parcela "opção", tem

decidido no mesmo sentido desta Corte de Contas, a exemplo dos Mandados de Segurança 37.657/DF e

37.934/DF;

Considerando, ainda, a incorporação de 10/10 da FC-4 em vez da FC-3 que foi aquela

efetivamente exerceu à época, o que não está de acordo com o caput do art. 3º da Lei 8.911/1994;

Considerando que consta, no ato em análise: 'Função efetivamente exercida FC-3 e

posteriormente transformada em FC-4, sendo pago como VPNI esta última, de acordo com o disposto na

RESOLUÇÃO Nº 085/1997 do TRT da Oitava Região';

Considerando que a jurisprudência a esse respeito é pacífica, a exemplo do Acórdão

4.783/2014-TCU-2ª Câmara (Ministro-Relator Benjamin Zymler), no qual o Tribunal consignou que a

incorporação de quintos/décimos deve se dar com base na remuneração da função comissionada

exercida, consoante termos do art. 3 da Lei 8.911/1994;

Considerando que, por fim, que há ato de alteração (NC 20785402-04-2011-000011-6)

registrado tacitamente, já contendo a vantagem de opção e quintos, há mais de cinco anos, não havendo

possibilidade de revisão de ofício desse ato;

Considerando, conforme foi decidido no Acórdão 5.969/2021-TCU-1ª Câmara (Ministro-Relator

Vital do Rêgo), a presença de ilegalidade em ato já registrado e sem possibilidade de revisão de ofício em

razão da decadência (art. 260, § 2º, do Regimento Interno do TCU) é obstáculo a registro de alteração para

incremento do valor do benefício e que, ao apreciar alteração de ato sujeito a registro, o TCU deve

examinar a legalidade de todos os aspectos do ato, inclusive irregularidades eventualmente já existentes e

não identificadas no momento da apreciação inicial, ainda que decorrido o prazo decadencial;

Considerando, por fim, que é ilegal a majoração dos proventos objeto dessa alteração

(vantagem do art. 190 da Lei 8.112/1990), devendo a Unidade Jurisdicionada manter o pagamento na

forma do ato registrado tacitamente;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro,

dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o disposto no

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal e de fazer as seguintes determinações, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 021.951/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Claudio Francisco dos Santos (004.890.932-72).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste

Acórdão, que:
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1.7.1.1. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé com base no

Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

1.7.1.2. promova ajuste dos proventos, em face da impugnação da vantagem objeto dessa

alteração, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária;

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a devolução dos

valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

quanto ao julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 966/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP, em favor de Elcy Leal da Cunha (149.161.342-49), submetido a

este Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam incorporação de quintos entre o

período de 8/4/1998 a 4/9/2001 amparada por decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada do TCU, a

partir de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do RE 638.115/CE;

Considerando que, nesse caso, não deve haver determinação para absorção da rubrica,

consoante decidido pelo pela Suprema Corte no julgamento citado acima;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU,

cujos argumentos acolho como razões de decidir,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro, e

de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 022.001/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Elcy Leal da Cunha (149.161.342-49).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação

deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta deliberação;

1.7.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto,

a emissão de novo ato concessório.
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ACÓRDÃO Nº 967/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, em favor de Jamile Bernadete Quaglia (149.917.678-

30), submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam incorporação de quintos

decorrentes do exercício de funções comissionadas entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada do TCU, a

partir de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do RE 638.115/CE, segundo a qual "ofende

o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função

comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, em sede de embargos de declaração, o STF modulou os efeitos do

entendimento supra para reconhecer como indevida a suspensão do pagamento dos quintos incorporados

no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que na mesma ocasião, a Suprema Corte decidiu que as parcelas amparadas em

decisão judicial não transitada em julgado ou em decisão administrativa, como o caso ora em análise,

deverão ser objeto de absorção por quaisquer reajustes futuros;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU,

cujos argumentos acolho como razões de decidir,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro, e

de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 022.007/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jamile Bernadete Quaglia (149.917.678-30).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem que:

1.7.1.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em

decisão judicial transitada em julgado;

1.7.1.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação, com o alerta de

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja
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provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 968/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.128/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Maria Aurea Carmo Canedo Medeiros (714.226.257-53); Sheila de Azevedo

Andriotti (665.507.267-00).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 969/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional Federal da 1ª Região, em favor de Osvaldo Kazuyuki Fugiyama (031.385.988-46), submetido a este

Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam concessão da vantagem de opção

de que trata o art. 2º da Lei 8.911/1994;

Considerando que os proventos de aposentadoria são superiores à última remuneração da

atividade e, ainda, sem que tenha havido incidência de contribuição previdenciária sobre tal parcela na

atividade, resultando em descumprimento do disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal,

com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que, no caso dos autos, os requisitos de aposentadoria do interessado foram

implementados após a promulgação da referida Emenda Constitucional, situação que não ampara o

pagamento da "opção";

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal;

Considerando os muitos precedentes do TCU no mesmo sentido, a exemplo dos Acórdãos

4.637/2022-TCU-1ª Câmara, Min. Vital do Rêgo, 4.322/2022-TCU-1ª Câmara e 47.499/2022-TCU-1ª

Câmara, Min. Benjamim Zymler, em posição consolidada a partir da prolação do Acórdão 1.599/2019-TCU-

Plenário, por meio do qual se firmou entendimento de que:

é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o

pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram

os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que

limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, acerca do pagamento da parcela "opção", tem

decidido no mesmo sentido desta Corte de Contas, a exemplo dos Mandados de Segurança 37.657/DF e

37.934/DF;

Considerando, ainda, que no tempo calculado para fins de anuênio foram computados períodos

não contínuos, conforme apontado pela Sefip: "Empresa pública e sociedade de economia mista (Certif.

INSS) de 07/07/1982 a 01/09/1986, serviço público civil (Adm. Direta e Indireta) em cargo diferente ao da
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aposentadoria de 09/06/1987 a 16/12/1987, serviço público civil (Adm. Direta e Indireta) em cargo

diferente ao da aposentadoria de 17/12/1987 a 11/07/1991 e tempo no cargo em que se deu a

aposentadoria de 12/07/1991 a 13/03/2018;"

Considerando que a jurisprudência do TCU (ex. Acórdão 4.322/2015-TCU-1ª Câmara, Relator

Ministro Bruno Dantas), reconhece o direito do servidor público civil ao cômputo do tempo de serviço

público para fins de anuênio prestado até 08/03/1999, limite para a concessão da referida vantagem no

regime estatutário;

Considerando que, embora exista tempo anterior ao marco de 08/03/1999, que assinala a

extinção do direito à incorporação no regime estatutário, houve o rompimento do vínculo do interessado

com o serviço público de qualquer espécie, ou seja, entre 09/02/1987 e 09/06/1987, o que torna o

cálculo da forma realizada ilegal (Acórdão 3.055/2009-TCU-Plenário, Ministro-Substituto Weder de

Oliveira, Acórdão 1.424/2020-TCU-Plenário, Ministro Raimundo Carreiro);

Considerando, assim, que, como apontado pela unidade instrutiva, o servidor tem direito a

apenas 11% de anuênio e não 15%, como consta no ato em exame;

Considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro,

dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o disposto no

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal e de fazer as seguintes determinações, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 028.137/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Osvaldo Kazuyuki Fugiyama (031.385.988-46).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste

Acórdão, que:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos relativos ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável;

1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, após suprimidas as irregularidades que ensejaram a apreciação pela ilegalidade;

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a devolução dos

valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

quanto ao julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 970/2023 - TCU - 2ª Câmara
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VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Superior

Tribunal Militar, em favor de Heraldo Marques de Figueiredo (022.535.771-20), submetido a este Tribunal

para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam incorporação de quintos

decorrentes do exercício de funções comissionadas entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada do TCU, a

partir de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do RE 638.115/CE, segundo a qual "ofende

o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função

comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, em sede de embargos de declaração, o STF modulou os efeitos do

entendimento supra para reconhecer como indevida a suspensão do pagamento dos quintos incorporados

no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que na mesma ocasião, a Suprema Corte decidiu que as parcelas amparadas em

decisão judicial não transitada em julgado ou em decisão administrativa, como o caso ora em análise,

deverão ser objeto de absorção por quaisquer reajustes futuros;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU,

cujos argumentos acolho como razões de decidir,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro, e

de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 028.142/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Heraldo Marques de Figueiredo (022.535.771-20).

1.2. Órgão: Superior Tribunal Militar.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem que:

1.7.1.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em

decisão judicial transitada em julgado;

1.7.1.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação, com o alerta de

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja

provido;
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1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 971/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional Federal da 1ª Região, em favor de Roma Assuncao Ferreira Brasil (698.545.996-04), submetido a

este Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam incorporação de quintos

decorrentes do exercício de funções comissionadas entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada do TCU, a

partir de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do RE 638.115/CE, segundo a qual "ofende

o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função

comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, em sede de embargos de declaração, o STF modulou os efeitos do

entendimento supra para reconhecer como indevida a suspensão do pagamento dos quintos incorporados

no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que na mesma ocasião, a Suprema Corte decidiu que as parcelas amparadas em

decisão judicial não transitada em julgado ou em decisão administrativa, como o caso ora em análise,

deverão ser objeto de absorção por quaisquer reajustes futuros;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU,

cujos argumentos acolho como razões de decidir,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro, e

de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 028.152/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Roma Assuncao Ferreira Brasil (698.545.996-04).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem que:

1.7.1.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em

decisão judicial transitada em julgado;
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1.7.1.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação, com o alerta de

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja

provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 972/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional Federal da 5ª Região, em favor de Fernanda Carvalho Correia Gurgel (444.379.274-00), submetido

a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam incorporação de quintos

decorrentes do exercício de funções comissionadas entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada do TCU, a

partir de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do RE 638.115/CE, segundo a qual "ofende

o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função

comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, em sede de embargos de declaração, o STF modulou os efeitos do

entendimento supra para reconhecer como indevida a suspensão do pagamento dos quintos incorporados

no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que na mesma ocasião, a Suprema Corte decidiu que as parcelas amparadas em

decisão judicial não transitada em julgado ou em decisão administrativa, como o caso ora em análise,

deverão ser objeto de absorção por quaisquer reajustes futuros;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU,

cujos argumentos acolho como razões de decidir,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro, e

de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 028.165/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Fernanda Carvalho Correia Gurgel (444.379.274-00).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem que:

1.7.1.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;
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1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em

decisão judicial transitada em julgado;

1.7.1.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação, com o alerta de

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja

provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 973/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, em favor de Adriana Maria Pettinati (125.712.498-60), submetido a

este Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam incorporação de quintos

decorrentes do exercício de funções comissionadas entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada do TCU, a

partir de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do RE 638.115/CE, segundo a qual "ofende

o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função

comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, em sede de embargos de declaração, o STF modulou os efeitos do

entendimento supra para reconhecer como indevida a suspensão do pagamento dos quintos incorporados

no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que na mesma ocasião, a Suprema Corte decidiu que as parcelas amparadas em

decisão judicial não transitada em julgado ou em decisão administrativa, como o caso ora em análise,

deverão ser objeto de absorção por quaisquer reajustes futuros;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU,

cujos argumentos acolho como razões de decidir,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro, e

de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 028.174/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Adriana Maria Pettinati (125.712.498-60).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem que:
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1.7.1.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em

decisão judicial transitada em julgado;

1.7.1.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação, com o alerta de

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja

provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 974/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Superior

Tribunal de Justiça, em favor de João do Carmo Botelho Falcão (266.793.451-20), submetido a este Tribunal

para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) apontam concessão da vantagem de opção

de que trata o art. 2º da Lei 8.911/1994;

Considerando que os proventos de aposentadoria são superiores à última remuneração da

atividade e, ainda, sem que tenha havido incidência de contribuição previdenciária sobre tal parcela na

atividade, resultando em descumprimento do disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal,

com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que, no caso dos autos, os requisitos de aposentadoria do interessado foram

implementados após a promulgação da referida Emenda Constitucional, situação que não ampara o

pagamento da "opção";

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal;

Considerando os muitos precedentes do TCU no mesmo sentido, a exemplo dos Acórdãos

4.637/2022-TCU-1ª Câmara, Min. Vital do Rêgo, 4.322/2022-TCU-1ª Câmara e 47.499/2022-TCU-1ª

Câmara, Min. Benjamim Zymler, em posição consolidada a partir da prolação do Acórdão 1.599/2019-TCU-

Plenário, por meio do qual se firmou entendimento de que:

é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o

pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram

os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que

limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, acerca do pagamento da parcela "opção", tem

decidido no mesmo sentido desta Corte de Contas, a exemplo dos Mandados de Segurança 37.657/DF e

37.934/DF;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a presente concessão de aposentadoria e negar o respectivo registro,
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dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o disposto no

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal e de fazer as seguintes determinações, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 028.208/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: João do Carmo Botelho Falcão (266.793.451-20).

1.2. Órgão: Superior Tribunal de Justiça.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste

Acórdão, que:

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos relativos ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável;

1.7.1.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade;

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a devolução dos

valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

quanto ao julgamento deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 975/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato

de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-030.826/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Mariangela Lucas Silva Peixoto (525.836.436-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 976/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Joelma

Fonseca dos Santos.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais

de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão,

situação que até o presente momento não ocorreu;
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Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato

de admissão emitido em favor de Joelma Fonseca dos Santos , negando o respectivo registro; e fazer a

determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC 019.072/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Joelma Fonseca dos Santos (979.352.714-53).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.1.2. dê ciência da presente deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 977/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o enunciado

145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tribunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão

6239/2022 - TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 4/10/2022, Ata 35/2022, relativamente ao

caput e ao item 1.7.1., de modo que onde se lê: "ato de admissão emitido em favor de Esther Barroso de

Oliveira Montenegro", leia-se: "ato de admissão emitido em favor de Phelipe Aquiono Cambraia da Silva"; e

onde se lê: "1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública", leia-se: "1.7.1. determinar à Caixa

Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública", mantendo-se inalterados

os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.080/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessado: Phelipe Aquino Cambraia da Silva (040.013.591-46).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 978/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Murilo Donato

Macedo.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais

de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão,

situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato

de admissão emitido em favor de Murilo Donato Macedo , negando o respectivo registro; e fazer a

determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC 021.658/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Murilo Donato Macedo (002.486.075-10).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
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1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.1.2. dê ciência da presente deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 979/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Anderson Bruno

Borges Realto.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais

de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão,

situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato

de admissão emitido em favor de Anderson Bruno Borges Realto , negando o respectivo registro; e fazer a

determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC 021.684/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Anderson Bruno Borges Realto (020.147.451-45).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que:
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1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.1.2. dê ciência da presente deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 980/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto,

o exame dos atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos

financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.284/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Anna Rosa do Amaral Barbosa Dias (142.954.887-80); Celino Reis Rodrigues

(191.435.617-99); Daniel Dantas Abi Chacra (169.470.307-06); Francisco Monteiro e Silva (176.959.477-92);

Francisco de Paula Ribeiro Junior (115.158.504-12); Jayanne Queiroz Cavalcante (058.533.063-83); Lucas

Borges Mury (118.933.247-70); Luisa Helena Barbosa Sousa (124.176.217-11); Roberta Karen Jordao Viana

Manhaes (118.850.787-73); Tatiana Ferreira Moreno (107.375.097-32).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 981/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto,

o exame dos atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos

financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.313/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Gabriela Silva Santana (074.116.873-16); Eder Gomes Martins Junior

(958.431.592-72); Edney Bentes de Oliveira (888.236.522-00); Eliane Amaral do Carmo (792.971.292-34);

Elizabeth Cristina da Silva Cunha (038.863.042-64); Jeanne Vaz Monteiro (560.972.122-91); Jessica Sanches

Xavier de Matos (004.093.072-62); Joao Victor Matos de Assis (702.299.152-99); Mackson Pereira de

Oliveira (657.255.492-91); Priscila Kimie Muranaka Rodrigues (516.176.762-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 982/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto,

o exame dos atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos

financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-025.174/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Caroline da Silva Resende (013.452.052-10); Fagna Ramos Cavalcante

(825.182.032-49); Ivanio Franco dos Santos (019.939.482-28); Jakeline Nunes dos Prazeres (054.028.462-

94).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 983/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto,

o exame dos atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos

financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.208/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Brenno de Oliveira Freitas (161.412.227-06); Breno Heleno Araujo da Silva

(175.616.277-85); Douglas Fernandes de Farias (866.442.620-15); Gabriel Mateus Martins da Silva

(188.699.687-31); Guilherme Paz de Melo (093.436.034-01); Joao Vitor Pereira Palmieri (159.313.677-30);

Jonathan Gomes Alves (017.878.394-35); Kevin de Oliveira Mendes (160.614.157-02); Marcos Vinicius

Rodrigues Pontes (173.725.707-60); Vinicius Santos Piazza (026.246.650-30).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 984/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do

ato de concessão referente ao interessado identificado no item 1.1., de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-022.422/2022-6 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Diva Marques de Oliveira (027.022.527-70); Elisabeth Rodrigues Ferreira

(016.881.727-69); Neusa Lopes Machado (661.589.900-00); Neusa Lopes Machado (661.589.900-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 985/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.914/2022-1 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Adryani Fernandes Lobo (240.043.081-00); Adryani Fernandes Lobo

(240.043.081-00); Andreya Carneiro Vieira (333.802.791-53); Andreya Carneiro Vieira (333.802.791-53);

Andria Carneiro Vieira (561.197.041-91); Andria Carneiro Vieira (561.197.041-91); Fernando Fernandes de

Andrade Vieira (009.854.921-98); Gisela Gambin de Andrade (332.569.260-53); Gisela Gambin de Andrade

(332.569.260-53); Lidia das Neves Maria de Andrade (247.421.040-72); Lidia das Neves Maria de Andrade

(247.421.040-72); Ligia do Carmo Fernandes Novo (853.389.827-49); Ligia do Carmo Fernandes Novo

(853.389.827-49); Luciane Goncalves dos Santos (846.674.607-25); Maria Celia de Andrade Fernandes Vieira

(716.193.214-91).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 986/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do

ato de concessão referente ao interessado identificado no item 1.1., de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-031.253/2022-9 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Ina Nadir Brenner Pacheco (294.597.450-91).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 987/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, considerando

haver prorrogação de prazo anteriormente concedida, bem como o parecer da unidade instrutiva,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em

atender parcialmente ao pedido de prorrogação de prazo solicitado pelo Comando da Aeronáutica (peças

48 e 50), e conceder 15 (quinze) dias, contados da partir do primeiro dia útil subsequente à juntada do

pedido constante da peça 50, para atendimento às determinações constantes do Acórdão 3404/2022 -

TCU - 2ª Câmara.

1. Processo TC-045.034/2021-4 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Euripedes Maria Ferreira Martins (335.983.391-00); Livia Lidyanne Arruda

Teixeira (007.223.031-22); Monica Silva Arruda Teixeira (074.642.937-11).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 988/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, com

fundamento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I;

143, inciso I, alínea "a"; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares as contas a seguir

relacionadas, dar quitação plena aos responsáveis, e determinar o arquivamento do feito, após as

comunicações processuais devidas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.220/2022-9 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2021)

1.1. Responsáveis: Adelar Valentim Dias (296.062.179-49); Alexandre Gimenez Neves

(707.072.007-68); Aloisio Macario Ferreira de Souza (540.678.557-53); Ana Claudia Kakinoff Correa

(136.849.218-58); Ana Paula Teixeira de Sousa (536.875.581-34); Andre Guilherme Brandao (091.534.908-60);

Antonio Carlos Wagner Chiarello (956.263.100-10); Antonio Jose Barreto de Araujo Junior (273.163.698-09);

Aramis Sá de Andrade (215.819.592-49); Ariosto Antunes Culau (579.835.000-25); Bernardo de Azevedo

Silva Rothe (776.890.627-68); Camilo Buzzi (051.569.178-01); Carla Nesi (101.295.868-03); Carlos Alberto

Rechelo Neto (262.997.388-39); Carlos Jose da Costa Andre (834.157.697-04); Carlos Motta dos Santos

(933.876.287-49); Carlos Renato Bonetti (092.198.248-84); Daniel Alves Maria (087.747.768-00); Daniel Andre

Stieler (391.145.110-53); Debora Cristina Fonseca (352.314.628-37); Eder Luiz Menezes de Faria

(626.084.106-00); Edson Rogério da Costa (510.309.260-34); Eduardo César Pasa (541.035.920-87);

Eduardo Salloum (082.852.568-47); Enio Mathias Ferreira (725.078.106-53); Fabio Augusto Cantizani

Barbosa (074.379.967-40); Fausto de Andrade Ribeiro (343.530.971-72); Felipe Guimaraes Geissler Prince

(036.345.856-50); Francisco Augusto Lassalvia (288.355.918-05); Gerson Eduardo de Oliveira (435.431.620-

04); Guilherme Alexandre Rossi (086.692.077-37); Gustavo de Souza Fosse (978.160.007-15); Helio Lima

Magalhaes (344.224.557-53); Ieda Aparecida de Moura Cagni (820.132.251-72); Jayme Pinto Junior

(604.687.189-15); Joao Carlos de Nobrega Pecego (052.263.938-06); Joao Leocir Dal Rosso Frescura

(488.634.670-72); Joao Pinto Rabelo Junior (364.347.521-72); Jose Guimaraes Monforte (447.507.658-72);

José Avelar Matias Lopes (300.213.833-91); José Ricardo Fagonde Forni (455.261.501-78); João Vagnes de

Moura Silva (584.043.411-68); Julio Cesar Rodrigues da Silva (424.473.131-87); Lena Oliveira de Carvalho

(634.710.191-20); Lucas Pedreira do Couto Ferraz (205.350.278-93); Lucineia Possar (540.309.199-87); Luiz

Fernando Ferreira Martins (843.144.517-34); Luiz Serafim Spinola Santos (093.068.627-68); Marcelo

Cavalcante de Oliveira Lima (875.177.797-53); Marco Túlio de Oliveira Mendonça (749.403.336-04); Marvio

Melo Freitas (692.983.941-87); Mauricio Graccho de Severiano Cardoso (315.096.737-68); Mauricio Nogueira

(991.894.537-00); Mauro Ribeiro Neto (096.002.066-78); Paula Sayao Carvalho Araujo (539.989.951-53);

Paulo Augusto Ferreira Boucas (652.066.736-68); Paulo Roberto Evangelista de Lima (117.512.661-68);

Pedro Bramont (008.472.469-22); Rachel de Oliveira Maia (143.363.438-45); Rafael Cavalcanti de Araujo

(025.969.274-38); Renato Luiz Bellinetti Naegele (308.076.621-00); Robert Juenemann (426.077.100-06);

Rodrigo Felippe Afonso (173.173.698-37); Rodrigo Mulinari (801.599.070-04); Ronaldo Simon Ferreira

(117.685.018-07); Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita (285.292.988-02); Santuza Bretas de Almeida

(576.408.826-72); Sueli Berselli Marinho (659.039.948-49); Thiago Affonso Borsari (305.759.718-19);

Thompson Soares Pereira Cesar (995.503.187-53); Tiago Brasil Rocha (251.877.268-54); Waldery Rodrigues

Junior (357.025.913-72); Walter Eustaquio Ribeiro (067.936.811-68).

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A..

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Bancos Públicos e Reguladores

Financeiros (AudBancos).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 989/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 19, c/c o art. 6º, da Instrução Normativa nº 71/2012 do TCU e 212 do

Regimento Interno, em determinar o arquivamento do processo a seguir indicado, sem julgamento de

mérito, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, devendo

ser dada ciência desta deliberação aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.107/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Arcos Engenharia Ltda - Me (02.641.064/0001-05); Manoel Mariano de Sousa

(021.881.043-15).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 990/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 10, §1º, da Lei 8.443/1992, c/c 143, inciso V, alínea "c", do

Regimento Interno, em sobrestar o julgamento da tomada de contas especial a seguir relacionada até que

sobrevenha aos autos documentação comprobatória quanto à conclusão e ao recebimento definitivo da

quadra escolar objeto do Termo de Compromisso 29930/2014 (peça 5), conforme o termo de repactuação

160443/2022 (peça 33), firmado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e o

município de Prata do Piauí - PI, de acordo com o parecer da unidade instrutiva.

1. Processo TC-005.282/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Antonio Gomes de Sousa (628.362.931-87).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE que encaminhe

ao Tribunal de Contas da União, quadrimestralmente, a partir da ciência desta deliberação, relatório

técnico resumido sobre o andamento da execução da obra objeto do Termo de Compromisso

29930/2014, repactuado através do Termo de Compromisso 160443/2022, firmado entre a entidade e o

município de Prata do Piauí - PI; e

1.7.2. dar ciência desta deliberação ao responsável, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE e ao município de Prata do Piauí - PI.

ACÓRDÃO Nº 991/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022 c/c o art. 212 do Regimento

Interno/TCU, ante a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em

determinar o arquivamento do processo a seguir indicado, sem julgamento de mérito, devendo ser dada

ciência desta deliberação ao responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-006.250/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
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1.1. Responsável: Silas Câmara (135.129.512-87).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 992/2023 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que presente tomada de contas especial foi instaurada pela Ministério da

Integração Nacional (MIN), em desfavor dos Srs. Wellington de Araújo Melo, Fernando de Souza, Márcio

Fidelson Menezes Gomes e Adeilson Teixeira Bezerra (ex-secretários de Estado da Infraestrutura de

Alagoas/AL), em razão de irregularidades na execução físico-financeira, que resultaram em débito no valor

original de R$ 3.880.556,59, do Convênio 001/1996 (Siafi 302500), firmado entre o então Ministério do

Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal (MMA) e o Governo do Estado de Alagoas,

tendo por objeto "conclusão da Adutora no Agreste do Estado de Alagoas";

Considerando que, ao analisar as duas irregularidades tratadas nos presentes autos, o corpo

diretivo da unidade técnica (peças 72 e 73) concluiu pelo acolhimento parcial das alegações de defesa dos

responsáveis e da empresa contratada, reconheceram a ocorrência do prejuízo ao exercício da ampla

defesa e contraditório, e propuseram o arquivamento do presente processo sem o julgamento do mérito;

Considerando que o MPTCU, nas lavras do Procurador Marinus Marsico (peça 74), manifestou-se

de acordo com a proposta do corpo diretivo no sentido de arquivar os presentes autos por ausência dos

pressupostos para o desenvolvimento válido e regular do processo;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992 e nos artigos 143, inciso I, alínea "b", 169,

inciso VI, e 212 do Regimento Interno c/c o art. 5º, inciso IV, 6º, inciso II, 7º, inciso II, e o art. 19 da Instrução

Normativa TCU 71/2012, em acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelos

responsáveis e pela empresa Construtora LJA Ltda, promover o arquivamento da presente tomada de

contas especial e encerrar o processo após a ciência do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos

Hídricos e da Amazônia Legal (MMA) e dos responsáveis.

1. Processo TC-012.852/2017-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 034.769/2018-8 (SOLICITAÇÃO)

1.2. Responsáveis: Adeilson Teixeira Bezerra (494.355.744-91); Construtora Lja Ltda

(01.560.379/0001-57); Fernando de Souza (042.147.738-53); Márcio Fidelson Menezes Gomes

(240.730.594-91); Wellington de Araújo Melo (123.729.604-82).

1.3. Órgão/Entidade: Secretaria de Estado da Infra-estrutura de Alagoas.

1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.7. Representação legal: Karissa Mirelle Terencio Costa (13.510/OAB-AL) e Dagoberto Costa

Silva de Omena (9.013/OAB-AL), representando Márcio Fidelson Menezes Gomes; Ricardo Barros Méro

(1.214/OAB-AL), representando Fernando de Souza; Daniel Andrade Cavalcanti (34.527/OAB-BA), Manuela

Iglesias Durr Otero (43.067/OAB-BA) e outros, representando Construtora Lja Ltda; Ricardo Barros Méro

(1.214/OAB-AL), representando Wellington de Araújo Melo.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 993/2023 - TCU - 2ª Câmara



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 445/695

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 8º da Lei 8.443/92; c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso VI;

e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento do processo a seguir relacionado, sem

julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido

e regular, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação ao responsável e à entidade jurisdicionada, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.951/2021-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação Mantenedora da Escola Família Agrícola dos Municipios

Integrados da Região de Irara - Aefami (08.277.270/0001-56); Jackson Cerqueira Martins (017.791.175-15).

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A..

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 994/2023 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que presente tomada de contas especial foi instaurada pela Secretaria de

Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE), em razão da não

comprovação das ações de execução do objeto do Convênio Sert/Sine 220/2004, celebrado entre a

Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho do Estado de São Paulo (Sert/SP) e o Sindicato dos

Trabalhadores Domésticos do Município de São Paulo, com a utilização de recursos do Fundo de Amparo

ao Trabalhador (FAT) repassados ao Estado de São Paulo por intermédio do Convênio

MTE/SPPE/CODEFAT 48/2004-SERT/SP;

Considerando que a citação do Sindicato nesta TCE ocorreu após o decurso de mais de uma

década da ocorrência dos fatos, razão pela qual foi reconhecido que a demora no exame do ajuste causou

prejuízo ao exercício da ampla defesa e contraditório;

Considerando que a unidade técnica propôs (peça 45) o acolhimento parcial das alegações

defesa apresentadas pelo Sindicato e o julgamento pela regularidade com ressalvas das contas da

entidade;

Considerando que o MPTCU, nas lavras do Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin (peça

48), se posicionou em linha com a jurisprudência consolidada do TCU no sentido de que, em situações

semelhantes, deve-se promover o arquivamento dos autos por considerar que o decurso de tempo

implicou em prejuízo ao direito de defesa dos responsáveis;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992 e nos artigos 143, inciso I, alínea "b", e 212

do Regimento Interno c/c o art. 6º, inciso II, e o art. 19 da Instrução Normativa TCU 71/2012, promover o

arquivamento, sem o julgamento do mérito, do presente processo de tomada de contas especial via o

apensamento do presente feito ao TC 005.414/2018-0, nos termos do item 1.7.3 do Acórdão 13.496/2020-

TCU-2ª Câmara, após comunicar o Ministério do Trabalho e Previdência e o responsável desta deliberação.

1. Processo TC-031.830/2018-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carmelo Zitto Neto (620.467.488-91); Emerenciana Lucia de Oliveira

(692.641.048-87); Francisco Prado de Oliveira Ribeiro (017.692.008-00); Sindicato dos Trabalhadores

Domésticos do Município de São Paulo (62.700.794/0001-53).

1.2. Órgão/Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).
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1.6. Representação legal: Roney Braga Roussin (96241/OAB-SP), representando Sindicato dos

Trabalhadores Domésticos do Município de São Paulo.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 995/2023 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que presente tomada de contas especial foi instaurada pela Secretaria de

Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego - SPPE/MTE, em razão da não

comprovação das ações de execução do objeto do Convênio Sert/Sine 97/04 (peça 3, p. 20-32),

celebrado entre a Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho do Estado de São Paulo (Sert/SP) e o

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Vidros, Cristais e Espelhos e de Cerâmica de Louça de Pó de

Pedra e da Porcelana e da Louça de Barro de Porto Ferreira e Região, com a utilização de recursos do

Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) repassados ao Estado de São Paulo por intermédio do Convênio

MTE/Sefor/Codefat 48/2004-Sert/SP;

Considerando que a citação dos responsáveis nesta TCE ocorreu após o decurso de mais de

uma década da ocorrência dos fatos, razão pela qual foi reconhecido que a demora no exame do ajuste

causou prejuízo ao exercício da ampla defesa e contraditório;

Considerando que a unidade técnica propôs o acolhimento parcial das alegações defesa

apresentadas pelo Sindicato, bem como aproveitou-as em benefício da Sra. Elisama Elisa Cândido e do Sr.

João Cândido Sobrinho, para que as contas de todos os responsáveis fossem julgadas regulares com

ressalvas;

Considerando que o MPTCU, nas lavras do Procurador Marinus Marsico (peça 60), se posicionou

em linha com a jurisprudência consolidada do TCU no sentido de que, em situações semelhantes, deve-se

promover o arquivamento dos autos por considerar que o decurso de tempo implicou em prejuízo ao

direito de defesa dos responsáveis;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992 e nos artigos 143, inciso I, alínea "b", e 212

do Regimento Interno c/c o art. 6º, inciso II, e o art. 19 da Instrução Normativa TCU 71/2012, promover o

arquivamento, sem o julgamento do mérito, do presente processo de tomada de contas especial via o

apensamento do presente feito ao TC 005.414/2018-0, nos termos do item 1.7.3 do Acórdão 13.496/2020-

TCU-2ª Câmara, após comunicar o Ministério do Trabalho e Previdência e os responsáveis desta

deliberação.

1. Processo TC-033.344/2018-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carmelo Zitto Neto (620.467.488-91); Francisco Prado de Oliveira Ribeiro

(017.692.008-00); Joao Candido Sobrinho (968.648.698-49); Sindicato Trabalhadores nas Indústrias de

Vidros, Cristais e Espelhos e de Cerâmica de Louça de Pó de Pedra e da Porcelana e da Louça de Barro de

Porto Ferreira e Região (55.191.324/0001-46).

1.2. Órgão/Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Elisama Aline Candido, representando Joao Candido Sobrinho; Valter

Ciampi Neto (358584/OAB-SP), representando Elisama Aline Candido.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 996/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 11 e 12, parágrafo único, da Resolução TCU 344/2022, em

determinar o arquivamento do processo a seguir indicado, sem julgamento de mérito, ante à ocorrência de

prescrição, devendo ser dada ciência desta deliberação aos responsáveis, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos.

1. Processo TC-042.318/2021-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
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1.1. Responsáveis: Diler & Associados Ltda (00.291.470/0001-51); Dilermando Torres Homem

Trindade (026.937.397-72); Lilia Alli Freitas (705.890.547-91).

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Cinema.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Considerando que os autos tratam de denúncia, com pedido de medida cautelar, a respeito de

possíveis irregularidades ocorridas na Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), filial Hospital

Universitário de Brasília (HUB-UNB), relacionadas ao Pregão Eletrônico (PE) SRP 75/2022, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Tecnologia da Informação e

Comunicação para o atendimento das necessidades do HUB-UNB no desenvolvimento e sustentação de

sistemas em regime de Fábrica de Software;

Considerando que a denúncia poderá ser apurada para fins de comprovar a sua procedência,

em caráter sigiloso, nos termos do art. 234, § 2º, do RI/TCU;

Considerando que, como prevê o edital, uma vez que a contratação em análise contempla o

desenvolvimento de programas e aplicações de Internet, é regular a cessão dos direitos patrimoniais

desses programas e aplicações para a Administração Pública (Acórdão 5.684/2013-TCU-1ª Câmara, relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues);

Considerando que é legitima a contração de serviços de desenvolvimento de software pelo

HUB-UNB, ao contrário do que alega o denunciante;

Considerando que a Secretaria de Fiscalização de TI, ao analisar detalhadamente os elementos

constantes da denúncia, verificou que não procedem os indícios apontados na peça 1;

Considerando, portanto, que não está presente o pressuposto da fumaça do bom direito,

necessário à concessão da medida cautelar pleiteada;

ACÓRDÃO Nº 997/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso XVI, e 53 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso

XXIV; 15, inciso I, alínea "p"; 143, inciso III; 234 e 235, todos do Regimento Interno, em conhecer da presente

denúncia e indeferir o pedido de medida cautelar formulado pelo denunciante, tendo em vista a

inexistência dos pressupostos necessários para adoção da referida medida e, no mérito, considerá-la

improcedente, retirando-lhe a chancela de sigilo, à exceção daquelas que contenham informação pessoal

do denunciante e/ou que tenham sido juntadas como sigilosas aos autos, bem como determinar o seu

arquivamento, devendo-se dar ciência aos interessados.

1. Processo TC-029.305/2022-5 (DENÚNCIA)

1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992).

1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992).

1.3. Órgão/Entidade: Hospital Universitário de Brasília - Ebserh.

1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti).

1.7. Representação legal: não há.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 998/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Cuidam os autos de denúncia a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão

Eletrônico 80/2022, sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Esmeraldas - MG, com valor

estimado de R$ 957.420,00, cujo objeto trata de registro de preço para aquisição de cestas básicas para

atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade;

Considerando que se trata de licitação realizada mediante a utilização do Sistema de Registro

de Preços, que, conforme disposto no art. 6º, § 2º, do Decreto Municipal 9/2016 (que regulamenta o SRP

no âmbito municipal), dispensa a indicação de dotação orçamentária no instrumento convocatório;

Considerando que nem o edital, nem o objeto da licitação sinalizam que os recursos a serem

empregados nas contratações decorrentes do certame, ou da Ata de Registro de Preços (ARP) que vier a

ser assinada, serão de origem federal;

Considerando que a unidade instrutiva se posiciona de forma fundamentada pelo não

conhecimento da denúncia e o encaminhamento dos autos ao tribunal de contas competente, uma vez

que não se verifica, em princípio, a competência deste Tribunal no trato da matéria em exame;

Considerando que, assim, a denúncia não preenche os requisitos de admissibilidade constantes

nos arts. 234 e 235, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014;

Considerando, por fim, que o denunciante pode apresentar os mesmos ou novos indícios de

irregularidades sobre o objeto tratado nestes autos caso seja constatada a aplicação de recursos de

origem federal nas contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços a ser celebrada a partir do

Pregão Eletrônico 80/2022 da Prefeitura Municipal de Esmeraldas - MG, a fim de que esta Corte de Contas

proceda às apurações de sua competência;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, com

fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 143, inciso III; 234 e

235, caput e parágrafo único, do Regimento Interno, em não conhecer da denúncia adiante indicada em

razão do não preenchimento dos requisitos de admissibilidade aplicáveis à espécie, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de informar à Prefeitura Municipal de Esmeraldas - MG e ao

denunciante desta decisão.

ACÓRDÃO Nº 998/2023 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-031.650/2022-8 (DENÚNCIA)

1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992).

1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Esmeraldas - MG.

1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações).

1.7. Representação legal: não há.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.8.1. levantar o sigilo que recai sobre as peças destes autos, à exceção daquelas que

contenham informação pessoal do denunciante, nos termos dos arts. 104, § 1º, e 108, parágrafo único, da

Resolução - TCU 259/2014;

1.8.2. enviar cópia da peça 1 e da instrução à peça 13 ao Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais, a fim de que o órgão tome conhecimento das irregularidades/ilegalidades trazidas nestes autos e

adote as providências que jugar cabíveis;

1.8.3. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 250, I, c/c art. 169, III, do Regimento

Interno/TCU.

ACÓRDÃO Nº 999/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, com

fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 143, inciso III; 235,

parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Regimento Interno, em não conhecer da representação adiante
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indicada em razão do não preenchimento dos requisitos de admissibilidade aplicáveis à espécie, bem

como determinar o seu arquivamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.195/2023-5 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo.

1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações).

1.5. Representação legal: Ramon Barbosa e Silva (48877/OAB-PR), representando Emissora e

Gerenciadora de Cartoes Brasil Ltda..

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1000/2023 - TCU - 2ª Câmara

Cuidam os autos de representação, encaminhada pelo Ministério Público de Contas do Distrito

Federal (MPCDF), a respeito de possíveis irregularidades na restituição de valores de indenização de

transporte pagos indevidamente a militares do Distrito Federal (DF), antes da existência do Fundo

Constitucional do Distrito Federal (FCDF), instituído pela Lei 10.633, de 27/12/2002.

Considerando que os valores indevidos pagos a título de indenização de transporte ocorreram

quase na sua integralidade em período anterior a 2002 e que o disposto no art. 1º, § 6º da Lei 10.633/2002

estabeleceu a inclusão das folhas no Siape apenas a partir de 2003, não se identificando indícios de

lançamentos no referido sistema de tais pagamentos, levando à conclusão de que os recursos em questão

não são oriundos do Governo Federal;

Considerando prejudicada a análise da questão da possibilidade de débitos oriundos de

tomadas de contas especiais serem incluídos em programa de incentivo à regularização fiscal e que o TCU

em julgado anterior já se manifestou desfavoravelmente à essa hipótese;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 17, inciso IV; 143,

inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do Regimento Interno, em conhecer da presente

representação, para, no mérito, considerá-la improcedente, bem como determinar o seu arquivamento, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.312/2022-0 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; Fundo Constitucional do

Distrito Federal; Polícia Militar do Distrito Federal.

1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública

(SecexDefes).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1001/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 17, inciso IV; 143,

inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do Regimento Interno, em conhecer da presente

representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993,

art. 170, §4º, da Lei 14.133/2021, para, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, considera-la

prejudicada, uma vez que a Intenção de Registro de Preços (IRP) 14/2022 foi cancelada, acarretando a

perda do objeto da representação inicial; determinar a ciência sugerida pela Unidade Técnica e seu

posterior arquivamento.

1. Processo TC-013.500/2022-8 (REPRESENTAÇÃO)
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1.1. Apensos: 027.758/2022-2 (SOLICITAÇÃO)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestao - MPDG - Central

de Compras.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Políticas Fiscal e Tributária

(AudFiscal).

1.6. Representação legal: Iuri Mota Cassemiro, representando Associação Brasileira de Analistas

e Técnicos de Nível Superior do Poder Executivo Federal.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1002/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso I, da Lei 8.443/92; artigos 143, V, "a"; 169, inciso VI; e

212 do Regimento Interno, em conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de

admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso IV, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 103, § 1º, da

Resolução - TCU 259/2014 c/c art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, e determinar o arquivamento do processo

a seguir indicado, sem julgamento de mérito, ante a ocorrência de prescrição das pretensões punitiva e

ressarcitória, nos termos do arts. 2º; 4º, III; e 11 da Resolução 344/2022, devendo ser dada ciência desta

deliberação ao representante, Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), à empresa Peliserv

Equipamentos e Serviços Odonto-Médicos Ltda. - ME, CNPJ 09.172.931/0001-41, ao Conselho Municipal

de Saúde de Cotia/SP e à Câmara de Vereadores de Cotia/SP.

1. Processo TC-022.453/2022-9 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cotia - SP.

1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1003/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 87, § 2º, da Lei 13.303/2016, c/c os arts. 235 e 237, VII, do

Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, em conhecer da

presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade, para, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos, considerá-la prejudicada por perda de objeto, uma vez que a Empresa de Pesquisa

Energética (EPE) promoveu a revisão, de ofício, da decisão que motivou a representação em questão.

1. Processo TC-028.975/2022-7 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Empresa de Pesquisa Energética.

1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações).

1.5. Representação legal: Roberto Liporace Nunes da Silva (43665/OAB-DF), representando

Modulo Security Solutions S/A.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.6.1. informar à Empresa de Pesquisa Energética e ao representante deste acórdão, destacando

que o relatório e o voto que fundamentam a deliberação ora encaminhada, caso existentes, podem ser

acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos;
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1.6.2. comunicar, a título de colaboração, à Defesa Civil do Estado de Santa Catarina acerca

desta deliberação para que, se for o caso, promova, direta ou indiretamente, a retificação do registro da

sanção aplicada à empresa Modulo Security Solutions S/A - Em Recuperação Judicial - no Diário Oficial do

Estado de Santa Cataria ou no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de modo que a

fundamentação legal e os registros reflitam com fidelidade a pena que foi aplicada;

1.6.3. arquivar o presente processo, nos termos do art. 250, I, c/c art. 169, V, do Regimento

Interno/TCU, c/c o art. 106, § 4º, inciso II, da Resolução-TCU 259/2014, alterada pela Resolução-TCU

323/2020.

ACÓRDÃO Nº 1004/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c o art. 237, inciso VII e parágrafo

único, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, em, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos, conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la

procedente, com perda de objeto da solicitação de medida cautelar, uma vez que o pregão em questão foi

cancelado.

1. Processo TC-029.304/2022-9 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Administração Regional do Sesc No Estado de São Paulo.

1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações).

1.5. Representação legal: Yuri Tian Yi Chang (387417/OAB-SP), representando Target Soluções

Em Higiene Limpeza e Descartáveis Eireli.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.6.1. informar ao Serviço Social do Comércio - Administração Regional no Estado de São Paulo -

SESC/SP, com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução - TCU 315/2020, sobre a seguinte

impropriedade/falha, identificada no Pregão Eletrônico (PE) 2022012000394, para que sejam adotadas

medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências de restrição à ampla participação de

licitantes por não ter restado comprovado a disponibilização de procedimentos para todos os interessados

em ratificar as marcas de seus produtos, em desacordo com o disposto no art. 2º do Regulamento de

Licitações e contratos do SESC (princípios da isonomia e da ampla competitividade);

1.6.2. dar ciência desta deliberação ao Serviço Social do Comércio - Administração Regional no

Estado de São Paulo - SESC/SP e ao representante;

1.6.3. arquivar os presentes autos, nos termos art. 169, II, do Regimento Interno deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 1005/2023 - TCU - 2ª Câmara

Cuidam os autos de representação do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCEPB),

tratando de supostas irregularidades incidentes no chamamento público realizado pelo município de

Cabedelo/PB, para firmar parceria, por meio de Termo de Cooperação, com Organização da Sociedade

Civil (OSC), para a execução das atividades de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando que o certame em tela não teve continuidade, após concessão da medida

cautelar pelo TCE/PB;

considerando que as informações obtidas no sistema Sagres online não trazem qualquer

registro sobre o mencionado certame;

considerando que, a despeito da representação ter perdido seu objeto, jurisprudência mais

recente do TCU tem o entendimento de que a revogação ou a anulação da licitação, após instauração e

consumação do contraditório, deve conduzir à perda de objeto da cautelar que determinou a suspensão

do certame, mas não da representação em si, tendo em vista a necessidade de se proceder exame de

mérito do processo para evitar repetição das irregularidades em novos certames;
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considerando que a análise técnica realizada concluiu que procede, no mérito, a irregularidade

apontada no Chamamento Público 003/2019, visto que a delegação proposta nos termos do referido

certame não tem amparo no ordenamento jurídico pátrio (artigo 3º, inciso IV, da Lei 13.019/2014, artigo

199, § 1º, da CF/88 e artigos 24 e 25 da Lei 8.080/1990);

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 235 e 237, inciso IV, do Regimento Interno deste Tribunal, e no art.

103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014 (alterada pela Resolução-TCU 323/2020), em, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos, conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la

procedente.

1. Processo TC-033.403/2021-0 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cabedelo - PB.

1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde).

1.5. Representação legal: Andre Martins Pereira Neto (16180/OAB-PB), Mayara Araujo dos Santos

(16377/OAB-PB) e outros, representando Prefeitura Municipal de Cabedelo - PB.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.6.1. informar à Secretaria Municipal de Saúde de Cabedelo/PB, com fundamento no art. 9º,

inciso I, da Resolução-TCU 315, de 2020, que o Chamamento Público 003/2019, com previsão de

delegação de serviços de saúde de natureza complementar do SUS municipal mediante utilização de

instrumentos de parceria previstos na Lei 13.019/2014, não tem amparo no ordenamento jurídico pátrio

(artigo 3º, inciso IV, da Lei 13.019/2014, artigo 199, § 1º, da CF/88 e artigos 24 e 25 da Lei 8.080/1990),

sendo o contrato de gestão o instrumento jurídico adequado para promover parcerias entre o poder

público e a entidade privada sem fins lucrativos, em regime de mútua cooperação, para a consecução de

finalidades de interesse público e recíproco na área de saúde, desde que sejam observados os requisitos

da Lei 9.637/1998 e o disposto na jurisprudência do TCU, a exemplo do Acórdão 2057/2016 - TCU -

Plenário, da relatoria do Ministro Bruno Dantas;

1.6.2. dar ciência desta deliberação à Secretaria Municipal de Saúde de Cabedelo/PB e ao

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba;

1.6.3. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 250, inciso I,

do Regimento Interno/TCU.

ACÓRDÃO Nº 1006/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª

Região em favor de Regina Cláudia Coelho Netto, ex-ocupante do cargo de Analista Judiciário- (Oficial de

Justiça Avaliador Federal).

Considerando que, no ato em epígrafe, a Sefip identificou, como irregularidades a macular o

registro: (i) incorporação de anuênios considerando períodos descontínuos (com interrupção de vínculo); (ii)

percepção concomitante de parcela decorrente da incorporação de quintos, pelo exercício da função de

execução de mandatos após 9/4/1998 com a Gratificação de Atividade Externa (GAE);

Considerando, entretanto, que a data de disponibilização original do ato em epígrafe ao TCU se

deu 12/12/2017, portanto, há mais de cinco anos;

Considerando que, nessa situação, incide a tese consignada a partir do julgamento do Recurso

Extraordinário 636.553/RS, no qual:

O Supremo Tribunal Federal definiu que a fixação do prazo de cinco anos se afigura razoável

para que as cortes de contas procedam à análise da legalidade dos atos de concessão inicial de

aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual estes serão considerados definitivamente registrados.

Trata-se de prazo ininterrupto, a ser computado a partir da chegada do processo à respectiva

corte de contas - ou, como definido pelo Ministro Roberto Barroso durante o julgamento, um verdadeiro

período de "cinco anos tout court".
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Passado esse prazo sem finalização do processo, o ato restará automaticamente estabilizado.

Abre-se, a partir daí, a possibilidade de sua revisão, nos termos do art. 54 da Lei 9.873/1999.

Considerando que, no caso em epígrafe, o ato em questão encontra-se tacitamente registrado,

cabendo, em razão do caso concreto, revisão de ofício do referido registro;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) consignar, na base de dados do sistema e-Pessoal, a anotação de registro tácito do ato de

concessão de aposentadoria (e-Pessoal 82331/2020) emitido em favor de Regina Cláudia Coelho Netto

(108.873.187-20), considerando o que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 636.553;

b) remeter os autos à Sefip para que seja iniciada a revisão de ofício do registro tácito

consignado na alínea "a" supra, sem prejuízo de, nos termos da Questão de Ordem 2/2006, suscitada pela

Presidência na sessão de 16/8/2006 (Ata 33/2006-Plenário), encaminhar os autos à Seses, para o sorteio

de novo relator;

c) disponibilizar cópia desta deliberação ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1. Processo TC-004.164/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Regina Cláudia Coelho Netto (108.873.187-20).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1007/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

5ª Região/BA em favor de Dulcy Celia Louback.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0 (que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra;

Considerando, entretanto, que não há comprovação nos autos demonstrando que a interessada

autorizou a entidade associativa a representá-la em juízo na inicial da ação mencionada;

Considerando que a autorização fornecida pela interessada (peça 3, p. 10) se prestou à

proposição de ação executiva de cobrança de valores retroativos e foi assinada em 29/4/2011, após mais

de cinco anos do trânsito em julgado da ação judicial proposta pela Anajustra;
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Considerando que as informações carreadas aos autos no formulário de peça 3 não são

suficientes para comprovar que a ex-servidora é beneficiária da citada da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0/DF;

Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 18.433/2021-TCU-1ª Câmara, já

havia apreciado pela ilegalidade o ato e-pessoal 42740/2018, emitido em favor da Sra. Dulcy Celia

Louback, em razão da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre

9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 3178/2022) foi cadastrado

em substituição ao ato e-pessoal 42740/2018;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

sustentando a ilegalidade do ato;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Dulcy Celia

Louback (539.417.135-15), recusando o respectivo registro;

b) fazer a determinação constante do subitem 1.7.

1. Processo TC-005.030/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Dulcy Celia Louback (539.417.135-15).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA que verifique as balizas

subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da referida Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal de Brasília e que foi movida pela Associação

Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, adotando como referência, para tanto, os

critérios definidos pelo STF no julgamento do RE 573.232, e, após essa providência aplique, para a parcela

decorrente da incorporação de quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise

do caso concreto, a modulação de efeitos prevista no RE 638.115.

ACÓRDÃO Nº 1008/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio

Grande do Sul em favor de Rosangela Picaluga Jasnievez.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;
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Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 13/10/2005, proferida nos autos do Mandado de

Segurança 9/2005, que tramitou no Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul e foi impetrado pelo

Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário Federal no Rio Grande do Sul (Sintrajufe/RS);

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas à alteração da vantagem de quintos e nem tampouco à expedição de novo ato;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Rosangela

Picaluga Jasnievez (476.632.780-20), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul que, a despeito da negativa de

registro da aposentadoria da interessada, o ato de aposentadoria, que contempla "quintos" de funções

comissionadas incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, subsiste, já que a parcela mencionada está

amparada por decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo

ato concessório.

1. Processo TC-005.031/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Rosangela Picaluga Jasnievez (476.632.780-20).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1009/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

2ª Região/SP em favor de Anna Christina de Andrade Coelho Garnett.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0 (que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra;
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Considerando, entretanto, que não há comprovação nos autos demonstrando que a interessada

autorizou a entidade associativa a representá-la em juízo;

Considerando que as informações carreadas aos autos no formulário de peça 3 não são

suficientes para comprovar que a ex-servidora é beneficiária da citada da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0/DF;

Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 2.979/2021-TCU-Plenário, já

havia apreciado pela ilegalidade o ato e-pessoal 52359/2018, emitido em favor da Sra. Anna Christina de

Andrade Coelho Garnett, em razão da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período

compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 7398/2022) foi cadastrado

em substituição ao ato e-pessoal 52359/2018;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

sustentando a ilegalidade do ato;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Anna Christina de

Andrade Coelho Garnett (291.489.871-15), recusando o respectivo registro;

b) fazer a determinação constante do subitem 1.7.

1. Processo TC-005.659/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Anna Christina de Andrade Coelho Garnett (291.489.871-15).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que verifique as balizas

subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da referida Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal de Brasília e que foi movida pela Associação

Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, adotando como referência, para tanto, os

critérios definidos pelo STF no julgamento do RE 573.232, e, após essa providência aplique, para a parcela

decorrente da incorporação de quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise

do caso concreto, a modulação de efeitos prevista no RE 638.115.

ACÓRDÃO Nº 1010/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª

Região em favor de Luciana Carvalho Bernardo.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais
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parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Luciana Carvalho

Bernardo (893.706.517-72), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional Federal da 2ª Região, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-006.566/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Luciana Carvalho Bernardo (893.706.517-72).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pela interessada

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.2. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1011/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

2ª Região/SP em favor de Edi Cardoso.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;
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Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 2/3/2011, proferida nos autos da Ação Ordinária

0000292-57.2004.4.03.6100, que tramitou na 22ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária de São Paulo e

que foi movida pelo Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário Federal no Estado se São Paulo - Sintrajud;

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas à alteração da vantagem de quintos e nem tampouco à expedição de novo ato;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Edi Cardoso

(066.743.948-07), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que, a despeito da negativa de

registro da aposentadoria da interessada, o ato de aposentadoria, que contempla "quintos" de funções

comissionadas incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, subsiste, já que a parcela mencionada está

amparada por decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo

ato concessório.

1. Processo TC-009.450/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Edi Cardoso (066.743.948-07).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1012/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª

Região em favor de Cristina Souza Muniz.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais
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parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da AudPessoal e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Cristina Souza

Muniz (086.050.038-12), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-010.842/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Cristina Souza Muniz (086.050.038-12).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992,

que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pela interessada

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.2. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1013/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

4ª Região/RS em favor de Rubmar Fanni Adami (359.551.719-91).

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;
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Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0 (que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra;

Considerando, entretanto, que não há comprovação nos autos demonstrando que o interessado

autorizou a entidade associativa a representá-la em juízo;

Considerando que, nessa situação, a despeito de o servidor interessado constar como parte em

processo de cumprimento de sentença de ação coletiva, tal fato, por si só, não se constitui em prova cabal

de que ele, de fato, tenha sido efetivamente beneficiado pela decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que as informações carreadas aos autos no formulário de peça 3 não são

suficientes para comprovar que o ex-servidor é beneficiário da citada da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0/DF;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal, em face da

irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Rubmar Fanni

Adami (359.551.719-91), recusando o respectivo registro;

b) fazer a determinação constante do subitem 1.7.

1. Processo TC-012.357/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Rubmar Fanni Adami (359.551.719-91).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS que verifique as balizas

subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da referida Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal de Brasília e que foi movida pela Associação

Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, adotando como referência, para tanto, os

critérios definidos pelo STF no julgamento do RE 573.232, e, após essa providência aplique, para a parcela

decorrente da incorporação de quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise

do caso concreto, a modulação de efeitos prevista no RE 638.115.

ACÓRDÃO Nº 1014/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Trata-se de atos de concessão de aposentadoria, inicial e alteração, emitidos pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 13ª Região/PB em favor de Maria Laudiceia Oliveira de Souza.

Considerando que o ato inicial, cadastrado no sistema e-Pessoal sob o número 116019/2019

não apresenta irregularidades capazes de macular o registro;

Considerando que o ato de alteração, cadastrado no sistema e-Pessoal sob o número

26624/2020 contempla vantagem que decorre da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no

período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 26/9/2009, proferida nos autos do Mandado de

Segurança 00024.00-29.2005.5.13.0000, impetrado pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário

Federal no Estado da Paraíba - Sindijuf/PB;

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas à alteração da vantagem de quintos e nem tampouco à expedição de novo ato;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da AudPessoal e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar legal o ato de concessão de aposentadoria (inicial), cadastrado no e-pessoal sob o

número 116019/2019, emitido em favor de Maria Laudiceia Oliveira de Souza, concedendo o respectivo

registro;

b) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria (alteração) cadastrado no e-pessoal

sob o número 26624/2020, emitido em favor de Maria Laudiceia Oliveira de Souza, recusando o

respectivo registro;

b.1) esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB que, a despeito da negativa

de registro do ato de alteração da aposentadoria da interessada, o referido ato, que contempla "quintos" de

funções comissionadas incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, subsiste, já que a parcela

mencionada está amparada por decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a

emissão de novo ato concessório.

1. Processo TC-012.402/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Laudiceia Oliveira de Souza (569.253.014-72).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1015/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª

Região em favor de Vania Beatriz Nicholls Pereira.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 7/3/2013, proferida nos autos da Ação Ordinária

2003.3800051846-4, que tramitou na 10ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais e que foi

movida pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário Federal no Estado de Minas Gerais

(SITRAEMG);

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas à alteração da vantagem de quintos e nem tampouco à expedição de novo ato;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Vania Beatriz

Nicholls Pereira (580.336.456-87), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, a despeito da negativa de registro

da aposentadoria da interessada, o ato de aposentadoria, que contempla "quintos" de funções

comissionadas incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, subsiste, já que a parcela mencionada está

amparada por decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo

ato concessório.

1. Processo TC-012.410/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Vania Beatriz Nicholls Pereira (580.336.456-87).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1016/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª

Região em favor de Denise Vogel Vidal de Oliveira.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 28/6/2010, proferida nos autos da Ação Ordinária

2003.71.00.057296-7, que tramitou na 8ª Vara Federal de Porto Alegre (RS) e que foi movida pelo Sindicato

dos Trabalhadores do Poder Judiciário Federal no Rio Grande do Sul (Sintrajufe);

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas à alteração da vantagem de quintos e nem tampouco à expedição de novo ato;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Denise Vogel

Vidal de Oliveira (676.096.000-91), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, a despeito da negativa de registro

da aposentadoria da interessada, o ato de aposentadoria, que contempla "quintos" de funções

comissionadas incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, subsiste, já que a parcela mencionada está

amparada por decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo

ato concessório.

1. Processo TC-012.435/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Denise Vogel Vidal de Oliveira (676.096.000-91).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1017/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral da

Bahia em favor de Licia Ribeiro de Abreu.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;
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Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 16.714/2021-TCU-2ª Câmara, já

havia apreciado pela ilegalidade o ato e-pessoal 53450/2018, emitido em favor da Sra. Licia Ribeiro de

Abreu, em razão da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre

9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 144336/2021) foi cadastrado

em substituição ao ato e-pessoal 53450/2018;

Considerando que a transformação da parcela de quintos/décimos incorporados entre o

período de 8/4/1998 a 4/9/2001 em parcela compensatória a ser absorvida pelos reajustes futuros não

muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos

do que restou decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal, em face da irregularidade

apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Licia Ribeiro de

Abreu (368.584.635-34), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer ao Tribunal Regional Eleitoral da Bahia que não se faz necessário cadastrar novo

ato no sistema e-pessoal.

1. Processo TC-012.851/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Licia Ribeiro de Abreu (368.584.635-34).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1018/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região/RJ em favor de Lucia Helena Lopes dos Santos.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;
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Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Lucia Helena

Lopes dos Santos (724.744.087-20), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-013.667/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Lucia Helena Lopes dos Santos (724.744.087-20).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pela interessada

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.2. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1019/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região - Campinas/SP em favor de Ciumara Melem Serra.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 2.142/2022-TCU-2ª Câmara, já

havia apreciado pela ilegalidade o ato e-pessoal 142133/2021, emitido em favor da Sra. Ciumara Melem

Serra, em razão da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre

9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 50340/2022) foi cadastrado

em substituição ao ato e-pessoal 142133/2021;

Considerando que a transformação da parcela de quintos/décimos incorporados entre o

período de 8/4/1998 a 4/9/2001 em parcela compensatória a ser absorvida pelos reajustes futuros não

muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos

do que restou decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal, em face da irregularidade

apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Ciumara Melem

Serra (051.939.658-81), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP que não se faz

necessário cadastrar novo ato no sistema e-pessoal.

1. Processo TC-013.709/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Ciumara Melem Serra (051.939.658-81).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1020/2023 - TCU - 2ª Câmara



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 467/695

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.233/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria Odete Silva Barros Martins (088.363.103-20).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1021/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Agência Nacional de Transportes

Terrestres, em favor do ex-servidor Livino Clementino Pereira.

Considerando que, ao analisar a concessão em epígrafe, a AudPessoal propôs, em pareceres

uniformes, a ilegalidade do ato em questão em face do pagamento de parcela de decisão judicial

referente à VPNI oriunda da gratificação de desempenho dos planos especiais de cargos das Agências

Reguladoras (GDPCAR), proferida no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-

85.2014.4.01.3400, que tramita na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª

Região, e que foi impetrado pela Associação dos Servidores Federais em Transportes (ASDNER);

Considerando que, ao apreciar o processo TC 001.288/2022-9, que trata da análise de ato de

aposentadoria de ex-servidor do DNIT no Estado de Santa Catarina, no qual a mesma rubrica foi

questionada, o Plenário do Tribunal proferiu o Acórdão 1.991/2022 com os seguintes comandos:

9.1. sobrestar a apreciação do presente processo, até que sobrevenha decisão definitiva no

âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400, determinando-se à Sefip que

acompanhe o andamento do referido processo;

9.2. determinar à Sefip que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em

favor de ex-servidores do DNER versando sobre a absorção do pagamento da VPNI oriunda da GDAR

instituída por força do disposto no art. 29 da Lei 11.094/2005 em face do art. 103 do Decreto-lei 200/1967

e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal, assim como as pensões deles decorrentes,

até que haja o desfecho definitivo do presente processo;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e

arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, de

acordo com o parecer emitido pelo MPTCU, em:

a) sobrestar a análise de legalidade do ato submetido a registro nos presentes autos até que

sobrevenha decisão definitiva no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400,

que tramita na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-015.610/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Livino Clementino Pereira (024.871.604-20).

1.2. Órgão: Agência Nacional de Transportes Terrestres.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à AudPessoal que acompanhe o andamento do Mandado de Segurança Coletivo

0018381-85.2014.4.01.3400, que tramita na 6ª Vara Federal do Distrito Federal, do Tribunal Regional

Federal da 1ª Região, e tão logo as decisões de mérito que vierem a ser adotadas em tais processos

transitem em julgado, promova a instrução do ato integrante dos presentes autos, considerando o

entendimento que vier a ser adotado pelo Poder Judiciário acerca do tema.

ACÓRDÃO Nº 1022/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.774/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jose Bonifacio de Sousa (007.161.398-63); Luciano Roberto Garza de Oliveira

(006.169.688-92).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1023/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.305/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Vitoria Aracy de Jesus Marinho (153.543.421-04).

1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1024/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região - Campinas/SP em favor de Sergio Cezar Magni.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e
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4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0 (que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra;

Considerando, entretanto, que não há comprovação nos autos demonstrando que o interessado

autorizou a entidade associativa a representá-lo em juízo na inicial da ação mencionada;

Considerando que as informações carreadas aos autos no formulário de peça 3 não são

suficientes para comprovar que o ex-servidor é beneficiário da citada da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0/DF;

Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 11029/2021-TCU-1ª Câmara, já

havia apreciado pela ilegalidade o ato e-pessoal 45550/2020, emitido em favor do Sr. Sergio Cezar Magni,

em razão da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998

e 4/9/2001;

Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 124652/2021) foi cadastrado

em substituição ao ato e-pessoal 45550/2020;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto a este

Tribunal, sustentando a ilegalidade do ato;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Sergio Cezar

Magni (020.138.688-71), recusando o respectivo registro;

b) fazer a determinação constante do subitem 1.7.

1. Processo TC-019.102/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Sergio Cezar Magni (020.138.688-71).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP que verifique as

balizas subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da referida Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal de Brasília e que foi movida pela Associação

Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, adotando como referência, para tanto, os

critérios definidos pelo STF no julgamento do RE 573.232, e, após essa providência aplique, para a parcela

decorrente da incorporação de quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise

do caso concreto, a modulação de efeitos prevista no RE 638.115.

ACÓRDÃO Nº 1025/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio

de Janeiro em favor de Ana Claudia Abreu Freire de Luca.
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Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 15262/2021-TCU-2ª Câmara, já

havia apreciado pela ilegalidade o ato e-pessoal 55814/2018, emitido em favor da Sra. Ana Claudia Abreu

Freire de Luca, em razão da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido

entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 139787/2021) foi cadastrado

em substituição ao ato e-pessoal 55814/2018;

Considerando que a transformação da parcela de quintos/décimos incorporados entre o

período de 8/4/1998 a 4/9/2001 em parcela compensatória a ser absorvida pelos reajustes futuros não

muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos

do que restou decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal, em face da irregularidade

apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Ana Claudia

Abreu Freire de Luca (873.267.447-34), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro que não se faz necessário

cadastrar novo ato no sistema e-pessoal.

1. Processo TC-019.105/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Ana Claudia Abreu Freire de Luca (873.267.447-34).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1026/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do TCU, c/c o Acórdão 644/2005-TCU-Plenário e com o

Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar, por
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inexatidão material, a alínea "b" e o item 1.7 do Acórdão 7.603/2022-TCU-1ª Câmara, prolatado na Sessão

de 18/10/2022 - Ordinária, mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Onde se lê:

"b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, (...)."

"1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, (...)"

Leia-se:

"b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, (...)."

"1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, (...)"

1. Processo TC-019.231/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Roberto Rezende Stipp (306.877.309-10).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Gestão de Processos (Seproc).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1027/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea "e", e § 3º, e 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, e no Acórdão

644/2005-TCU-Plenário, em prorrogar, por 15 (quinze) dias, o prazo para atendimento às determinações

contidas no Acórdão 7.422/2022-TCU-1ª Câmara, a contar desta deliberação.

1. Processo TC-019.251/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Joselia Cristina Magalhaes Prior Casari (334.852.751-15).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1028/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da Saúde em favor da

ex-servidora Zanir da Conceição Perez.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como indício de

irregularidade, o pagamento da parcela opção em concomitância com a parcela decorrente da

incorporação de quintos;

Considerando que a aposentadoria da interessada se deu em 17/6/1993 e que já há ato inicial

(Sisac-10802614-04-1995-000008-1, disponibilizado ao TCU em 18/8/2004), contemplando as referidas

parcelas, apreciado pela legalidade;

Considerando que, nessa situação não há como rever de ofício o registro já deferido pelo TCU,

não sendo possível alterar, no ato em epígrafe (e-Pessoal 78308/2021), o pagamento concomitante das

parcelas mencionadas;
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 4º, do Regimento

Interno/TCU, em considerar legal, para fim de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em

favor de Zanir da Conceição Perez (127.103.261-91).

1. Processo TC-020.263/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Zanir da Conceição Perez (127.103.261-91).

1.2. Órgão: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1029/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da Saúde em favor da

ex-servidora Maria Janet Ebert Oliveira.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como

irregularidade, o pagamento de parcela judicial referente a plano econômico;

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo

Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos

econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual

decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se

incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o

Enunciado 322 da Súmula do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário,

obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com

transformação da vantagem inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e

que deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas

posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e deveriam ter ensejado a absorção da

parcela judicial inquinada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão

jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância
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que confere ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação,

nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em:

considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de

Maria Janet Ebert Oliveira (152.059.402-04);

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Ministério da Saúde, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do

TCU;

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-020.372/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Janet Ebert Oliveira (152.059.402-04).

1.2. Órgão: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial a parcela

decorrente de plano econômico, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências

adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU

206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1030/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da Economia em favor

de Paulo Fernando Franco.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 28/4/2008, proferida nos autos da ação ordinária

2007.43.00.906143-5 (3ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Tocantins), movida pelo

interessado;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e
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4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

sustentando a ilegalidade do ato;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Paulo Fernando

Franco (335.998.901-53), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer ao Ministério da Economia que, a despeito da negativa de registro da

aposentadoria do interessado, o ato de aposentadoria, que contempla "quintos" de funções comissionadas

incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, subsiste, já que a parcela mencionada está amparada por

decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato concessório;

c) fazer a determinação constante do item 1.7;

1. Processo TC-021.627/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Paulo Fernando Franco (335.998.901-53).

1.2. Órgão: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1031/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

8ª Região/PA e AP em favor de Maria de Fatima Moreira Braga.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 2.568/2022-TCU-2ª Câmara, já

havia apreciado pela ilegalidade o ato e-pessoal 149505/2021, emitido em favor da Sra. Maria de Fatima

Moreira Braga, em razão da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido

entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 91000/2022) foi cadastrado

em substituição ao ato e-pessoal 149505/2021;
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Considerando que a transformação da parcela de quintos/décimos incorporados entre o

período de 8/4/1998 a 4/9/2001 em parcela compensatória a ser absorvida pelos reajustes futuros não

muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos

do que restou decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal, em face da irregularidade

apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria de Fatima

Moreira Braga (127.080.462-68), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP que não se faz necessário

cadastrar novo ato no sistema e-pessoal.

1. Processo TC-021.747/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria de Fatima Moreira Braga (127.080.462-68).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1032/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região/RJ em favor de Valeria Lincoln do Nascimento Costa Unongo.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0 (que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra;

Considerando, entretanto, que não há comprovação nos autos demonstrando que a interessada

autorizou a entidade associativa a representá-la em juízo;

Considerando que as informações carreadas aos autos no formulário de peça 3 não são

suficientes para comprovar que a ex-servidora é beneficiária da citada da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0/DF;
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Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 344/2022-TCU-1ª Câmara, já

havia apreciado pela ilegalidade o ato e-pessoal 59227/2020, emitido em favor da Sra. Valeria Lincoln do

Nascimento Costa Unongo, em razão da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período

compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 15876/2022) foi cadastrado

em substituição ao ato e-pessoal 59227/2020;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

sustentando a ilegalidade do ato;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Valeria Lincoln do

Nascimento Costa Unongo (729.624.707-00), recusando o respectivo registro;

b) fazer a determinação constante do subitem 1.7.

1. Processo TC-021.816/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Valeria Lincoln do Nascimento Costa Unongo (729.624.707-00).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que verifique as balizas

subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da referida Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal de Brasília e que foi movida pela Associação

Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, adotando como referência, para tanto, os

critérios definidos pelo STF no julgamento do RE 573.232, e, após essa providência aplique, para a parcela

decorrente da incorporação de quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise

do caso concreto, a modulação de efeitos prevista no RE 638.115.

ACÓRDÃO Nº 1033/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da Saúde em favor da

ex-servidora Rosangela de Moura Sobrinho.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou, como

irregularidade, que o valor pago a título de diferença pessoal nominalmente identificada (DPNI),

posteriormente nomeado "DIFERENCA INDIVIDUAL L.12.998", nos proventos da interessada, não observou

os termos do § 4º do art. 2º da Lei 11.355/2006;

Considerando que a rubrica em epígrafe foi criada pelo art. 2º, §§ 2º, 3º e 4º, da Lei 11.355/2006,

posteriormente modificada pela Lei 11.490/2007, para conformar as diversas decisões administrativas e

judiciais que concederam o chamado "PCCS" aos servidores (adiantamento pecuniário de que trata o art.

8º da Lei 7.686, de 2/12/1988);

Considerando que, em caso de adesão à nova estrutura de carreira implementada pela Lei

11.355/2006, deveria ocorrer absorção gradual do PCCS, na forma estabelecida nos §§ 3º e 4º do art. 2º da

Lei 11.355/2006 (transformação dos valores pagos a título de PCCS em DPNI, seguida de absorção ao

longo do tempo);
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Considerando que, com a entrada em vigor da Lei 11.784/2008, as tabelas de vencimento foram

ajustadas de forma a serem definitivamente implementadas em julho de 2011 (art. 40 da Lei 11.784/2008),

alterando, portanto, os prazos previstos nos §§ 3º e 5º do art. 2º da Lei 11.355/2006;

Considerando que a jurisprudência do TCU é pacífica para afirmar a necessidade de absorção

dos valores pagos a título de DPNI pelos reajustes remuneratórios supervenientes, na forma determinada

pela Lei 11.355/2006. (Acórdãos 3222/2017, 4.775/2016, 661/2016, 5.153/2015, 4.779/2014, 3.557/2014 da

1ª Câmara);

Considerando que, com as alterações ocorridas na remuneração da interessada, contemplando

a implementação das tabelas da Lei 11.355/2006, alteradas pela Lei 11.784/2008, não haveria nenhum

resíduo de PCCS/DPNI em dezembro de 2011, suscetível de ser transformado em DI da Lei 12.998/2014;

Considerando que a parcela percebida pela interessada deveria ter sido integralmente

absorvida, consoante preconizou a sua lei de criação;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da AudPessoal e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Rosangela de

Moura Sobrinho (244.812.464-72), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo

Ministério da Saúde, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do

TCU;

c) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-021.851/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Rosangela de Moura Sobrinho (244.812.464-72).

1.2. Órgão: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU,

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.
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ACÓRDÃO Nº 1034/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da Saúde em favor da

ex-servidora Maria Bernadete de Lima.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como indício de

irregularidade, o pagamento de parcela judicial referente à Diferença Individual da Lei 12.998/2014, no

valor de R$ 583,47;

Considerando que a parcela judicial mencionada, a despeito de constar no formulário

submetido a registro (peça 3), não consta dos proventos da interessada, consoante se comprova pelas

fichas financeiras juntadas na peça 7;

Considerando o disposto no § 4º do art. 260 do Regimento Interno do TCU, segundo o qual, in

verbis:

§ 4º Os atos que, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência em sua versão

submetida ao exame do Tribunal, não estiverem dando ensejo, no momento de sua apreciação, a

pagamentos irregulares, serão considerados legais, para fins de registro, devendo ser consignada no

julgamento a ressalva em relação à falha que deixou de existir.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 4º, do Regimento

Interno/TCU, em considerar legal, para fim de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em

favor de Maria Bernadete de Lima (244.352.104-44), ressalvando-se que a parcela judicial referente à

Diferença Individual da Lei 12.998/2014, deixou de ser paga nos proventos da inativa.

1. Processo TC-021.852/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Bernadete de Lima (244.352.104-44).

1.2. Órgão: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1035/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da Saúde em favor do

ex-servidor Wandi Alves Najar.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como indício de

irregularidade, o pagamento da parcela judicial referente à URP, no valor de R$ 285,27;

Considerando que a parcela judicial mencionada, a despeito de constar no formulário

submetido a registro (peça 3), não consta dos proventos do interessado, consoante se comprova pelas

fichas financeiras juntadas na peça 7;

Considerando o disposto no § 4º do art. 260 do Regimento Interno do TCU, segundo o qual, in

verbis:

§ 4º Os atos que, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência em sua versão

submetida ao exame do Tribunal, não estiverem dando ensejo, no momento de sua apreciação, a

pagamentos irregulares, serão considerados legais, para fins de registro, devendo ser consignada no

julgamento a ressalva em relação à falha que deixou de existir.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 4º, do Regimento
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Interno/TCU, em considerar legal, para fim de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em

favor de Wandi Alves Najar (127.740.492-53), ressalvando-se que a parcela judicial referente à URP, deixou

de ser paga nos proventos do inativo.

1. Processo TC-021.855/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Wandi Alves Najar (127.740.492-53).

1.2. Órgão: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1036/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

13ª Região/PB em favor de Paulo Vinicius Cabral Caetano.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0 (que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra;

Considerando, entretanto, que não há comprovação nos autos demonstrando que o interessado

autorizou a entidade associativa a representá-lo em juízo;

Considerando que as informações carreadas aos autos no formulário de peça 3 não são

suficientes para comprovar que o ex-servidor é beneficiário da citada da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0/DF;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto a este

Tribunal, sustentando a ilegalidade do ato;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Paulo Vinicius

Cabral Caetano (181.475.264-15), recusando o respectivo registro;

b) fazer a determinação constante do subitem 1.7.

1. Processo TC-021.874/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Paulo Vinicius Cabral Caetano (181.475.264-15).
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1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB que verifique as balizas

subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da referida Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal de Brasília e que foi movida pela Associação

Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, adotando como referência, para tanto, os

critérios definidos pelo STF no julgamento do RE 573.232, e, após essa providência aplique, para a parcela

decorrente da incorporação de quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise

do caso concreto, a modulação de efeitos prevista no RE 638.115.

ACÓRDÃO Nº 1037/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

13ª Região/PB em favor de Edna Vieira do Nascimento.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0 (que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra;

Considerando, entretanto, que não há comprovação nos autos demonstrando que a interessada

autorizou a entidade associativa a representá-la em juízo;

Considerando que as informações carreadas aos autos no formulário de peça 3 não são

suficientes para comprovar que a ex-servidora é beneficiária da citada da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0/DF;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

sustentando a ilegalidade do ato;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Edna Vieira do

Nascimento (450.917.064-53), recusando o respectivo registro;

b) fazer a determinação constante do subitem 1.7.

1. Processo TC-021.876/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Edna Vieira do Nascimento (450.917.064-53).
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1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB que verifique as balizas

subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da referida Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal de Brasília e que foi movida pela Associação

Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, adotando como referência, para tanto, os

critérios definidos pelo STF no julgamento do RE 573.232, e, após essa providência aplique, para a parcela

decorrente da incorporação de quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise

do caso concreto, a modulação de efeitos prevista no RE 638.115.

ACÓRDÃO Nº 1038/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

5ª Região/BA em favor de Helena Maria Cardoso de Souza.

Considerando que o ato em questão contempla o pagamento da vantagem "opção", de que

trata o art. 2º da Lei 8.911/1994 (c/c art. 18 da Lei 11.416/2006);

Considerando que, tendo como referência o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, o pagamento da vantagem

mencionada proporcionou um acréscimo indevido aos proventos de aposentadoria do interessado em

relação à última remuneração contributiva da atividade, tornando irregular a percepção da referida

parcela;

Considerando que, no caso dos autos, os requisitos de aposentadoria da interessada foram

implementados após a promulgação da referida Emenda Constitucional, situação que não ampara o

pagamento da "opção";

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto, consolidada a partir da prolação do Acórdão 1.599/2019-TCU-

Plenário, por meio do qual se firmou entendimento no sentido de que:

é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o

pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram

os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que

limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, acerca do pagamento da parcela "opção", tem

decidido no mesmo sentido desta Corte de Contas, a exemplo dos Mandados de Segurança 37.657/DF e

37.934/DF;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Helena Maria

Cardoso de Souza (195.589.025-00), recusando o respectivo registro;
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b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-021.939/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Helena Maria Cardoso de Souza (195.589.025-00).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial da vantagem

denominada "opção", comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos

termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art.

19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1039/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.043/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria Rita Conceicao Vidal Ledo de Oliveira (122.703.345-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/ba.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1040/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-022.053/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Adalberto Araujo Campos (111.113.565-72); Marcos de Souza Lopes Freire

(008.319.562-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1041/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.104/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Paulo Roberto Garcia Coelho (008.504.541-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1042/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.178/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Miriam Silvestre de Asevedo (073.393.898-14).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1043/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-022.195/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Edmilson Chagas do Nascimento (060.251.295-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1044/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.730/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Antonio Oliveira do Nascimento (212.489.821-34); Cleisson Jorge Pereira

Martins (100.478.752-91); Rivail Ferreira de Araujo (147.155.972-68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1045/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.780/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria Adelaide Machado (590.656.309-10).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1046/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,
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aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.934/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ana Lucia Coelho da Silva (316.393.132-49); Dalva Peres Guimaraes Borges

(115.857.062-72); Luiza Nascimento Mendes (064.588.402-25); Maria Doraci Guedes Rodrigues

(241.337.792-15); Raimundo Paiva da Silva (059.951.322-53).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1047/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.006/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jader Alves de Carvalho (608.528.287-72); Maria Fatima Moreira (221.492.521-

04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1048/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.076/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Elizabete Arrais de Lavor Moreira Dias (400.178.344-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1049/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.096/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jacinto Prates da Costa (201.557.000-49).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1050/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.162/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Cristina Souza Pereira (796.043.157-49); Jose Elias Fernandes Poncio

(577.764.747-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1051/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.955/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Adelson de Oliveira Souza (336.537.127-34); Antonio Carlos Andreazza

Goncalves de Oliveira (237.744.287-00); Elenita Cruz Vaz (145.584.831-04); Magno Augusto da Silva Lopes

(748.136.257-20); Rosania Penha Mendonca (146.006.841-68).

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1052/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, em

considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.252/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Joaquim Luis Azevedo do Amaral (315.125.180-34); Paulo Cesar Ideia

(219.635.689-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1053/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, em

considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.426/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Joao Braz dos Santos (113.506.286-20); Joaquim Antonio Pio (112.553.316-15);

Jose Paulo Ferreira Coelho (116.435.526-00).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1054/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, em

considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.456/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Adalberto de Castro Loures (011.818.236-68); Elcimar Mendes de Barros

(492.478.916-04); Esdras de Freitas (501.525.216-15); Jacir Ferreira Prazeres (201.598.546-87); Paulo Marinho

Rodrigues (242.860.956-49); Rosalia Maria Pires Goncalves (382.196.976-87); Rosane do Nascimento Pinto
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(561.061.226-87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1055/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, em

considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.533/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Osvaldina Maria da Costa Mata (462.732.554-15).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1056/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região/RJ em favor de Jose Paulo de Santanna.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0 (que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra;

Considerando, entretanto, que não há comprovação nos autos demonstrando que o interessado

autorizou a entidade associativa a representá-la em juízo;

Considerando que as informações carreadas aos autos no formulário de peça 3 não são

suficientes para comprovar que o ex-servidor é beneficiário da citada da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0/DF;
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Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 2979/2021-TCU-Plenário, já

havia apreciado pela ilegalidade o ato e-pessoal 54795/2020, emitido em favor do Sr. Jose Paulo de

Santanna, em razão da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre

9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 1217/2022) foi cadastrado

em substituição ao ato e-pessoal 54795/2020;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

sustentando a ilegalidade do ato;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Jose Paulo de

Santanna (547.605.507-04), recusando o respectivo registro;

b) fazer a determinação constante do subitem 1.7.

1. Processo TC-028.048/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Paulo de Santanna (547.605.507-04).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que verifique as balizas

subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da referida Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal de Brasília e que foi movida pela Associação

Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, adotando como referência, para tanto, os

critérios definidos pelo STF no julgamento do RE 573.232, e, após essa providência aplique, para a parcela

decorrente da incorporação de quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise

do caso concreto, a modulação de efeitos prevista no RE 638.115.

ACÓRDÃO Nº 1057/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade Federal da Bahia, em

favor da ex-servidora Catia Suely Palmeira.

Considerando que a unidade técnica identificou, como irregularidade a macular o registro, o

pagamento da parcela denominada VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05, no valor de R$ 179,35;

Considerando que a mencionada vantagem se refere à parcela complementar da remuneração

prevista no art. 15 da Lei 11.091/2005, que dispôs sobre o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino, cujo texto essencial se

transcreve a seguir:

Art. 15. O enquadramento previsto nesta Lei será efetuado de acordo com a Tabela de

Correlação, constante do Anexo VII desta Lei.

§ 1o O enquadramento do servidor na Matriz Hierárquica será efetuado no prazo máximo de 90

(noventa) dias após a publicação desta Lei, observando-se:

(...)
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§ 2o Na hipótese de o enquadramento de que trata o § 1o deste artigo resultar em vencimento

básico de valor menor ao somatório do vencimento básico, da Gratificação Temporária - GT e da

Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de

Ensino - GEAT, considerados no mês de dezembro de 2004, proceder-se-á ao pagamento da diferença

como parcela complementar, de caráter temporário.

(...)

§ 3o A parcela complementar a que se refere o § 2o deste artigo será considerada para todos os

efeitos como parte integrante do novo vencimento básico, e será absorvida por ocasião da reorganização

ou reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, inclusive para fins de aplicação da tabela constante

do Anexo I-B desta Lei.

(...) (grifos).

Considerando que em maio de 2005 (mês da implantação dos novos valores fixados pela Lei

11.091/2005), o vencimento básico do cargo da servidora (R$ 1.755,01), mais a parcela relativa ao

vencimento básico complementar da Lei 11.091/2005 (VBC) (R$ 525,59), totalizaram R$ 2.280,60;

Considerando que em janeiro de 2006, o vencimento básico passou para R$ 2.101,25 e a rubrica

relativa ao vencimento básico complementar foi reduzida para R$ 179,35;

Considerando que em dezembro de 2007, o vencimento básico passou a R$ 2.176,89, no

entanto, o vencimento básico complementar continuou a ser pago no valor de R$ 179,35, quando deveria

ser no valor de R$ 103,71;

Considerando que os anuênios foram calculados no percentual de 16%, considerando-se a

soma das rubricas provento básico e vencimento básico complementar, sendo que esta última parcela não

foi corretamente absorvida ao servir de base de cálculo para os anuênios;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da AudPessoal e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Catia Suely

Palmeira (162.791.075-15), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela

Universidade Federal da Bahia, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-028.052/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Catia Suely Palmeira (162.791.075-15).

1.2. Entidade: Universidade Federal da Bahia.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que:
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1.7.1. ajuste o valor da parcela denominada VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05 para R$ 103,71,

corrigindo, em decorrência do referido ajuste, também a base de cálculo para a incidência do percentual

referente aos anuênios a que faz jus a interessada, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as

providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da

Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1058/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

11ª Região/AM e RR em favor de Maria das Dores Carvalho Vieira.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria das Dores

Carvalho Vieira (078.602.692-87), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, do presente acórdão, com base no Enunciado 106

da Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-028.064/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria das Dores Carvalho Vieira (078.602.692-87).
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1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, com base no art. 45 da

Lei 8.443/1992, que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pela interessada

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.2. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1059/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal de Contas da União em

favor de Abel Rodrigues da Silva.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a AudPessoal identificou que esta Corte de

Contas promoveu a atualização da parcela de quintos nos proventos do interessado, resultando em

incorporação de parcela referente a função comissionada distinta daquela que foi efetivamente exercida

pelo inativo;

Considerando que, sobre a incorporação de quintos de função não efetivamente exercida, a

jurisprudência deste Tribunal é firme (Acórdão 4.783/2014-TCU-1ª Câmara, e Acórdãos 2.535/2017-TCU-2ª

Câmara, 3.591/2017-TCU-2ª Câmara, 2.526/2018-TCU-2ª Câmara, entre outros) no sentido de que tais

incorporações devem ocorrer com base na remuneração da função comissionada efetivamente exercida,

ainda que ela venha a ser transformada no futuro, nos termos do art. 3º da Lei 8.911/1994:

Art. 3º. Para efeito do disposto no § 2º do art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o

servidor investido em função de direção, chefia e assessoramento, ou cargo em comissão, previsto nesta

Lei, incorporará à sua remuneração a importância equivalente à fração de um quinto da gratificação do

cargo ou função para o qual foi designado ou nomeado, a cada doze meses de efetivo exercício, até o

limite de cinco quintos.

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto a este

Tribunal, sustentando a ilegalidade do ato;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Abel Rodrigues

da Silva (096.878.741-04), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal de Contas da União, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;
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c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-028.068/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Abel Rodrigues da Silva (096.878.741-04).

1.2. Órgão: Tribunal de Contas da União.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal de Contas da União, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU,

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30

(trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa

TCU 78/2018;

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1060/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região/MG em favor de Fernando Denis da Rocha Cota.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a AudPessoal identificou que o Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região/MG promoveu a atualização da parcela de quintos nos proventos do

interessado, resultando em incorporação de parcela referente a função comissionada distinta daquela que

foi efetivamente exercida pelo inativo;

Considerando que, sobre a incorporação de quintos de função não efetivamente exercida, a

jurisprudência deste Tribunal é firme (Acórdão 4.783/2014-TCU-1ª Câmara, e Acórdãos 2.535/2017-TCU-2ª

Câmara, 3.591/2017-TCU-2ª Câmara, 2.526/2018-TCU-2ª Câmara, entre outros) no sentido de que tais

incorporações devem ocorrer com base na remuneração da função comissionada efetivamente exercida,

ainda que ela venha a ser transformada no futuro, nos termos do art. 3º da Lei 8.911/1994:

Art. 3º. Para efeito do disposto no § 2º do art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o

servidor investido em função de direção, chefia e assessoramento, ou cargo em comissão, previsto nesta

Lei, incorporará à sua remuneração a importância equivalente à fração de um quinto da gratificação do

cargo ou função para o qual foi designado ou nomeado, a cada doze meses de efetivo exercício, até o

limite de cinco quintos.

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto a este

Tribunal, sustentando a ilegalidade do ato;

Os Ministros do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG ACORDAM, por unanimidade,

com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e

45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do

Regimento Interno/TCU, em:
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a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Fernando Denis

da Rocha Cota (373.584.566-53), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-028.106/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Fernando Denis da Rocha Cota (373.584.566-53).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU,

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30

(trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa

TCU 78/2018;

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1061/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea "e", e 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, e no Acórdão 644/2005-

TCU-Plenário, em prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a partir do término do prazo incialmente concedido, o

prazo para atendimento às determinações contidas no Acórdão 9.616/2022-TCU-1ª Câmara (peça 8).

1. Processo TC-028.128/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Rosana Germer Britto (047.217.698-65).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1062/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho em

favor de Aldemir Pacheco Lopes.

Considerando que o interessado percebe adicional de tempo de serviço em percentual superior

ao entendimento jurisprudencial do TCU, em face de ter computado tempo de serviço público não

contínuo;



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 495/695

Considerando que, em sede de consulta, esta Corte de Contas decidiu, no âmbito do Acórdão

1.424/2020-TCU-Plenário, que:

9.1.1. em consonância com a jurisprudência dessa Corte de Contas, assentada desde o Acórdão

3055/2009-TCU-Plenário (relator: Ministro-substituto Weder de Oliveira) , o rompimento do vínculo

jurídico do servidor com a Administração Pública Federal é obstáculo ao restabelecimento de vantagens

da Lei 8.112/1990, independentemente do momento em que o servidor é investido novamente em outro

cargo público federal, se antes ou depois da revogação da legislação que instituiu a vantagem

anteriormente concedida;

Considerando que o ato em questão também contempla vantagem que decorre da

incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 12/7/2010, proferida nos autos da ação ordinária

012092-54.2005.4.01.3400/DF (7ª Vara Federal do DF), movida pelo Sindicato dos Servidores do Poder

Judiciário e do Ministério Público da União no Distrito Federal - Sindjus/DF;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

sustentando a ilegalidade do ato;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Aldemir Pacheco

Lopes (224.426.181-68), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer ao Tribunal Superior do Trabalho que, a despeito da negativa de registro da

aposentadoria do interessado, o ato de aposentadoria, que contempla "quintos" de funções comissionadas

incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, subsiste, já que a parcela mencionada está amparada por

decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato concessório;

c) fazer a determinação constante do item 1.7;

1. Processo TC-028.135/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Aldemir Pacheco Lopes (224.426.181-68).

1.2. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que promova o ajuste no percentual pago a

título de adicional de tempo de serviço nos proventos do inativo, excluindo do cálculo, períodos não

contínuos que foram computados para tal.

ACÓRDÃO Nº 1063/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério Público Militar em favor

de João Fernandes Mitzcun.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pelo interessado foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da AudPessoal e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de João Fernandes

Mitzcun (236.853.360-53), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Ministério Público Militar, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência

do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-028.201/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: João Fernandes Mitzcun (236.853.360-53).

1.2. Órgão: Ministério Público Militar.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Ministério Público Militar, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pelo interessado

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.2. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;
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1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1064/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de

Rondônia em favor de Roza Machado de Miranda Correia.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a AudPessoal identificou que o Tribunal

Regional Eleitoral de Rondônia promoveu a atualização da parcela de quintos nos proventos da

interessada, resultando em incorporação de parcela referente a função comissionada distinta daquela que

foi efetivamente exercida pela inativa;

Considerando que, sobre a incorporação de quintos de função não efetivamente exercida, a

jurisprudência deste Tribunal é firme (Acórdão 4.783/2014-TCU-1ª Câmara, e Acórdãos 2.535/2017-TCU-2ª

Câmara, 3.591/2017-TCU-2ª Câmara, 2.526/2018-TCU-2ª Câmara, entre outros) no sentido de que tais

incorporações devem ocorrer com base na remuneração da função comissionada efetivamente exercida,

ainda que ela venha a ser transformada no futuro, nos termos do art. 3º da Lei 8.911/1994:

Art. 3º. Para efeito do disposto no § 2º do art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o

servidor investido em função de direção, chefia e assessoramento, ou cargo em comissão, previsto nesta

Lei, incorporará à sua remuneração a importância equivalente à fração de um quinto da gratificação do

cargo ou função para o qual foi designado ou nomeado, a cada doze meses de efetivo exercício, até o

limite de cinco quintos.

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto a este

Tribunal, sustentando a ilegalidade do ato;

Os Ministros do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia ACORDAM, por unanimidade, com

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45,

caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do

Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Roza Machado de

Miranda Correia (161.894.502-53), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-028.210/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Roza Machado de Miranda Correia (161.894.502-53).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU,

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;
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1.7.2. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30

(trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa

TCU 78/2018;

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1065/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

8ª Região/PA e AP em favor de Maria Ester Santos Barros.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0 (que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra;

Considerando que a interessada autorizou a Anajustra a representá-la no processo judicial

mencionado (peça 3, p. 18) bem como figurou na lista de beneficiários da referida ação (peça 3, p. 14/15);

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas à alteração da referida vantagem e nem tampouco à expedição de novo ato;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da AudPessoal e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria Ester

Santos Barros (167.231.982-04), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP que, a despeito da

negativa de registro da aposentadoria da interessada, o ato de aposentadoria, que contempla "quintos" de

funções comissionadas incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, subsiste, já que a parcela

mencionada está amparada por decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a

emissão de novo ato concessório.

1. Processo TC-028.219/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Ester Santos Barros (167.231.982-04).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP.
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1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1066/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.302/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Antonio Flores da Silva (320.234.486-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1067/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.323/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Sirio Abadio Cardoso (394.154.816-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta).

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1068/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.333/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Luiz Francisco de Souza (202.838.494-87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.
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1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1069/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.345/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Paulo Jose Mendes de Oliveira (167.219.264-15).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta).

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1070/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.367/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jairo Correa Augusto Junior (002.220.568-35).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1071/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

2ª Região/SP em favor de Carlos Eduardo de Goes Telles Machado.

Considerando que, no tempo calculado para fins de anuênio nos proventos do interessado,

foram computados períodos não contínuos de vínculos com a administração pública;

Considerando que os períodos pretéritos de exercício em cargo público não podem ser

computados para fins de anuênio, em virtude da quebra de vínculo com a Administração Pública à época

do ingresso no cargo em que se deu a aposentadoria (17/8/1993), já na vigência da Lei 8.112/1990;
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Considerando que o ato em questão também contempla vantagem que decorre da

incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pelo interessado foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da AudPessoal e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Carlos Eduardo

de Goes Telles Machado (519.884.617-15), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-029.588/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carlos Eduardo de Goes Telles Machado (519.884.617-15).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pelo interessado

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.2. retifique o percentual atualmente pago a título de anuênios nos proventos de Carlos

Eduardo de Goes Telles Machado, considerando apenas o período laborado no cargo em que se deu a

aposentadoria, cuja posse ocorreu em 17/8/1993;

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido;
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1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1072/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª

Região em favor de Moacyr Addor.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pelo interessado foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da AudPessoal e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Moacyr Addor

(175.345.931-15), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-029.621/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Moacyr Addor (175.345.931-15).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992,

que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pelo interessado

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,
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caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.2. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1073/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da Saúde em favor do

ex-servidor Maurício Luiz da Silva.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como indício de

irregularidade, o pagamento da parcela judicial referente à URP, no valor de R$ 290,52;

Considerando que a parcela judicial mencionada, a despeito de constar no formulário

submetido a registro (peça 3), não consta dos proventos do interessado, consoante se comprova pelas

fichas financeiras juntadas na peça 8;

Considerando o disposto no § 4º do art. 260 do Regimento Interno do TCU, segundo o qual, in

verbis:

§ 4º Os atos que, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência em sua versão

submetida ao exame do Tribunal, não estiverem dando ensejo, no momento de sua apreciação, a

pagamentos irregulares, serão considerados legais, para fins de registro, devendo ser consignada no

julgamento a ressalva em relação à falha que deixou de existir.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 4º, do Regimento

Interno/TCU, em considerar legal, para fim de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em

favor de Maurício Luiz da Silva (397.309.489-68), ressalvando-se que a parcela judicial referente à URP,

deixou de ser paga nos proventos do inativo.

1. Processo TC-029.631/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maurício Luiz da Silva (397.309.489-68).

1.2. Órgão: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1074/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Fundação Universidade Federal do

Rio Grande em favor de Nelson Pereira Theodosio.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;
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Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 31/1/2011, proferida nos autos da Ação Ordinária

2008.71.01.001499-0/RS, que tramitou na 2ª Vara Federal e Juizado Especial Federal de Rio Grande/RS e

que foi movida pelo próprio interessado;

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas à alteração da vantagem de quintos e nem tampouco à expedição de novo ato;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Nelson Pereira

Theodosio (358.665.350-68), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer à Fundação Universidade Federal do Rio Grande que, a despeito da negativa de

registro da aposentadoria do interessado, o ato de aposentadoria, que contempla "quintos" de funções

comissionadas incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, subsiste, já que a parcela mencionada está

amparada por decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo

ato concessório.

1. Processo TC-029.648/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Nelson Pereira Theodosio (358.665.350-68).

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1075/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª

Região em favor de Maria Conceição da Cruz.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;
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Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria Conceição

da Cruz (529.241.656-87), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-029.672/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Conceição da Cruz (529.241.656-87).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992,

que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pela interessada

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.2. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1076/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª

Região em favor de Mauricio Moreira.

Considerando que o ato em questão contempla o pagamento da vantagem "opção", de que

trata o art. 2º da Lei 8.911/1994 (c/c art. 18 da Lei 11.416/2006);

Considerando que, tendo como referência o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, o pagamento da vantagem

mencionada proporcionou um acréscimo indevido aos proventos de aposentadoria do interessado em

relação à última remuneração contributiva da atividade, tornando irregular a percepção da referida

parcela;

Considerando que, no caso dos autos, os requisitos de aposentadoria do interessado foram

implementados após a promulgação da referida Emenda Constitucional, situação que não ampara o

pagamento da "opção";
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Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto, consolidada a partir da prolação do Acórdão 1.599/2019-TCU-

Plenário, por meio do qual se firmou entendimento no sentido de que:

é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o

pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram

os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que

limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, acerca do pagamento da parcela "opção", tem

decidido no mesmo sentido desta Corte de Contas, a exemplo dos Mandados de Segurança 37.657/DF e

37.934/DF;

Considerando que o ato em questão também contempla atualização da parcela de quintos nos

proventos do interessado, resultando em incorporação de parcela referente a função comissionada distinta

daquela que foi efetivamente exercida pelo inativo;

Considerando que, sobre a incorporação de quintos de função não efetivamente exercida, a

jurisprudência deste Tribunal é firme (Acórdão 4.783/2014-TCU-1ª Câmara, e Acórdãos 2.535/2017-TCU-2ª

Câmara, 3.591/2017-TCU-2ª Câmara, 2.526/2018-TCU-2ª Câmara, entre outros) no sentido de que tais

incorporações devem ocorrer com base na remuneração da função comissionada efetivamente exercida,

ainda que ela venha a ser transformada no futuro, nos termos do art. 3º da Lei 8.911/1994:

Art. 3º. Para efeito do disposto no § 2º do art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o

servidor investido em função de direção, chefia e assessoramento, ou cargo em comissão, previsto nesta

Lei, incorporará à sua remuneração a importância equivalente à fração de um quinto da gratificação do

cargo ou função para o qual foi designado ou nomeado, a cada doze meses de efetivo exercício, até o

limite de cinco quintos.

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Mauricio Moreira

(672.746.507-00), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional Federal da 2ª Região, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-029.682/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Mauricio Moreira (672.746.507-00).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:
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1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial da vantagem

denominada "opção", comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos

termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art.

19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30

(trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa

TCU 78/2018;

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1077/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Superior Tribunal de Justiça em

favor de Maria Aparecida Caixeta de Bezerra.

Considerando que o ato em questão contempla o pagamento da vantagem "opção", de que

trata o art. 2º da Lei 8.911/1994 (c/c art. 18 da Lei 11.416/2006);

Considerando que, tendo como referência o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, o pagamento da vantagem

mencionada proporcionou um acréscimo indevido aos proventos de aposentadoria da interessada em

relação à última remuneração contributiva da atividade, tornando irregular a percepção da referida

parcela;

Considerando que, no caso dos autos, os requisitos de aposentadoria da interessada foram

implementados após a promulgação da referida Emenda Constitucional, situação que não ampara o

pagamento da "opção";

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto, consolidada a partir da prolação do Acórdão 1.599/2019-TCU-

Plenário, por meio do qual se firmou entendimento no sentido de que:

é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o

pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram

os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que

limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, acerca do pagamento da parcela "opção", tem

decidido no mesmo sentido desta Corte de Contas, a exemplo dos Mandados de Segurança 37.657/DF e

37.934/DF;

Considerando a sentença proferida em 13/8/2020 pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal

Substituta Diana Wanderlei nos autos do processo 1035883-44.2019.4.01.3400, que tramitou na 5ª Vara da

JFDF, determinando a aplicação do entendimento do Acórdão 2.076/2005-TCU-Plenário aos substituídos

na ação, que inclui a interessada nos presentes autos;

Considerando que o entendimento do Acórdão 2.076/2005-TCU-Plenário, cuja observância

determinou a referida decisão judicial, não se aplica ao caso da Sra. Maria Aparecida Caixeta de Bezerra;

Considerando que vantagem incluída nos proventos da recorrente sob o título "OPÇÃO CJ" não

se confunde com a opção prevista no art. 2º da Lei 8.911/1994 (assim expressamente citada na sentença) e

tampouco com aquela referida no § 2º do art. 193 da Lei 8.112/1990;

Considerando que o Acórdão 2.076/2005-TCU-Plenário, cuja observância foi expressamente

determinada à União pela sentença proferida pelo juízo da 5ª Vara Federal, não cuidou da específica

questão envolvendo o pagamento em cascata de "quintos" e da respectiva função comissionada, tomada

por seu valor integral;

Considerando que o Acórdão 2.076/2005-TCU-Plenário teve por finalidade apenas orientar a

revisão dos atos de concessão editados sob a inspiração da Decisão 481/1997;
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Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria Aparecida

Caixeta de Bezerra (365.399.886-72), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Superior Tribunal de Justiça, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-029.684/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Aparecida Caixeta de Bezerra (365.399.886-72).

1.2. Órgão: Superior Tribunal de Justiça.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial da vantagem

denominada "opção", comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos

termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art.

19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1078/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª

Região em favor de Adilson Zardo.

Considerando que o ato em questão contempla o pagamento da vantagem "opção", de que

trata o art. 2º da Lei 8.911/1994 (c/c art. 18 da Lei 11.416/2006);

Considerando que, tendo como referência o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, o pagamento da vantagem

mencionada proporcionou um acréscimo indevido aos proventos de aposentadoria do interessado em

relação à última remuneração contributiva da atividade, tornando irregular a percepção da referida

parcela;

Considerando que, no caso dos autos, os requisitos de aposentadoria do interessado foram

implementados após a promulgação da referida Emenda Constitucional, situação que não ampara o

pagamento da "opção";

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto, consolidada a partir da prolação do Acórdão 1.599/2019-TCU-

Plenário, por meio do qual se firmou entendimento no sentido de que:
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é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o

pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram

os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que

limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, acerca do pagamento da parcela "opção", tem

decidido no mesmo sentido desta Corte de Contas, a exemplo dos Mandados de Segurança 37.657/DF e

37.934/DF;

Considerando que o ato em epígrafe também contempla vantagem que decorre da

incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pelo interessado foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Adilson Zardo

(439.411.259-15), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-029.686/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Adilson Zardo (439.411.259-15).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992,

que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial da vantagem

denominada "opção", comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos

termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art.

19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;
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1.7.2. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pelo interessado

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1079/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região/RJ em favor de Luiz Otávio Gonçalves Moreira.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pelo interessado foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da AudPessoal e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Luiz Otávio

Gonçalves Moreira (291.442.721-20), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-029.695/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Luiz Otávio Gonçalves Moreira (291.442.721-20).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pelo interessado

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.2. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1080/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região/RJ em favor de Luiz Antônio de Moura.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pelo interessado foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Luiz Antônio de

Moura (579.948.037-68), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-029.696/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Luiz Antônio de Moura (579.948.037-68).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
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1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pelo interessado

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.2. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1081/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.759/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Francisca Normelia Duarte de Lima (441.995.467-15).

1.2. Órgão: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1082/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.772/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Vera Sonia Alves Migliorini (415.189.779-87); Vicente Augusto Caropreso

(416.037.889-72).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1083/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pela Advocacia-geral da União em favor

de Regina Celia de Oliveira Sousa.

Considerando que o ato em questão contempla o pagamento da vantagem "opção", de que

trata o art. 2º da Lei 8.911/1994 (c/c art. 18 da Lei 11.416/2006);

Considerando que, tendo como referência o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, o pagamento da vantagem

mencionada proporcionou um acréscimo indevido aos proventos de aposentadoria da interessada em

relação à última remuneração contributiva da atividade, tornando irregular a percepção da referida

parcela;

Considerando que, no caso dos autos, os requisitos de aposentadoria da interessada foram

implementados após a promulgação da referida Emenda Constitucional, situação que não ampara o

pagamento da "opção";

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto, consolidada a partir da prolação do Acórdão 1.599/2019-TCU-

Plenário, por meio do qual se firmou entendimento no sentido de que:

é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o

pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram

os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que

limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, acerca do pagamento da parcela "opção", tem

decidido no mesmo sentido desta Corte de Contas, a exemplo dos Mandados de Segurança 37.657/DF e

37.934/DF;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Regina Celia de

Oliveira Sousa (540.358.727-68), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela

Advocacia-geral da União, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência

do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-030.876/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Regina Celia de Oliveira Sousa (540.358.727-68).

1.2. Órgão: Advocacia-geral da União.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Advocacia-geral da União, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que:
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1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial da vantagem

denominada "opção", comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos

termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art.

19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1084/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª

Região em favor de João Osório Ferreira.

Considerando que o ato em questão contempla o pagamento da vantagem "opção", de que

trata o art. 2º da Lei 8.911/1994 (c/c art. 18 da Lei 11.416/2006);

Considerando que, tendo como referência o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, o pagamento da vantagem

mencionada proporcionou um acréscimo indevido aos proventos de aposentadoria do interessado em

relação à última remuneração contributiva da atividade, tornando irregular a percepção da referida

parcela;

Considerando que, no caso dos autos, os requisitos de aposentadoria do interessado foram

implementados após a promulgação da referida Emenda Constitucional, situação que não ampara o

pagamento da "opção";

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto, consolidada a partir da prolação do Acórdão 1.599/2019-TCU-

Plenário, por meio do qual se firmou entendimento no sentido de que:

é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o

pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram

os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que

limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, acerca do pagamento da parcela "opção", tem

decidido no mesmo sentido desta Corte de Contas, a exemplo dos Mandados de Segurança 37.657/DF e

37.934/DF;

Considerando que o ato em questão também contempla vantagem que decorre da

incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pelo interessado foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;
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Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de João Osório

Ferreira (687.513.117-04), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional Federal da 2ª Região, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-030.921/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: João Osório Ferreira (687.513.117-04).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial da vantagem

denominada "opção", comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos

termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art.

19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pelo interessado

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1085/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região/RJ em favor de Cláudia Leão Vaz.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;
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Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Cláudia Leão Vaz

(714.288.107-06), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-030.937/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Cláudia Leão Vaz (714.288.107-06).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pela interessada

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.2. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1086/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região/RJ em favor de Cláudia Márcia Barroso da Silva.
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Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Cláudia Márcia

Barroso da Silva (827.917.407-91), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-030.944/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Cláudia Márcia Barroso da Silva (827.917.407-91).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pela interessada

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.2. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.
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ACÓRDÃO Nº 1087/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região/RJ em favor de Duvally Verlangeiro Junior.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pelo interessado foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Duvally

Verlangeiro Junior (729.969.357-72), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-030.946/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Duvally Verlangeiro Junior (729.969.357-72).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pelo interessado

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;
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1.7.2. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1088/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região/MG em favor de Leia Antônia Rocha Nogueira.

Considerando que o ato em questão contempla o pagamento da vantagem "opção", de que

trata o art. 2º da Lei 8.911/1994 (c/c art. 18 da Lei 11.416/2006);

Considerando que, tendo como referência o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, o pagamento da vantagem

mencionada proporcionou um acréscimo indevido aos proventos de aposentadoria da interessada em

relação à última remuneração contributiva da atividade, tornando irregular a percepção da referida

parcela;

Considerando que, no caso dos autos, os requisitos de aposentadoria da interessada foram

implementados após a promulgação da referida Emenda Constitucional, situação que não ampara o

pagamento da "opção";

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto, consolidada a partir da prolação do Acórdão 1.599/2019-TCU-

Plenário, por meio do qual se firmou entendimento no sentido de que:

é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o

pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram

os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que

limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, acerca do pagamento da parcela "opção", tem

decidido no mesmo sentido desta Corte de Contas, a exemplo dos Mandados de Segurança 37.657/DF e

37.934/DF;

Considerando que o ato em epígrafe foi cadastrado em substituição ao ato Sisac 20785100-04-

2015-000101-5, contemplando, ainda, a parcela opção;

Considerando que a justificativa do gestor para a manutenção da parcela se deve à sentença

proferida nos autos do processo 1035883-44.2019.4.01.3400 que tramita na 5ª Vara Federal Cível da Seção

Judiciária do Distrito Federal, que foi movida pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e do

Ministério Público da União no DF - Sindjus/DF;

Considerando que o referido sindicato não representa a base sindical a qual pertence a

interessada, consoante se verifica no art. 1º do seu Estatuto:

Art. 1°. O Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União no

Distrito Federal, sigla SINDJUS/DF, com sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, com duração

indeterminada, sem fins lucrativos, com autonomia política, sindical, administrativa, patrimonial e financeira

e sem caráter religioso, nem político partidário, constituído com a finalidade de defesa, orientação,

assistência, coordenação, proteção e representação legal da categoria dos servidores do Poder Judiciário

e do Ministério Público da União, exceto a categoria dos ocupantes do cargo de Analista Judiciário, área

Judiciária, especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal de todos os Tribunais e Instâncias do Poder

Judiciário da União, com base territorial no Distrito Federal, conforme estabelece a legislação em vigor,

com atribuição de coordenar as relações da categoria com as instituições públicas e privadas, bem assim

como as demais entidades sindicais representativas de outras categorias, em âmbito nacional e

internacional.

(...)
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Parágrafo Terceiro - Passam a integrar o rol de filiados da base do Sindjus-DF, os servidores da

Justiça Federal e Eleitoral dos Estados do Acre e Rondônia e da Justiça Federal de Roraima, bem como os

servidores dos estados da Federação vinculados ao TRF-1 e TRT-10, que não possuam representação

sindical;

Considerando que o sindicato que representa a interessada, em princípio, é o Sindicato dos

Trabalhadores do Poder Judiciário Federal no Estado de Minas Gerais - Sitraemg;

Considerando que o TRT da 3ª Região não deu cumprimento ao Acórdão 431/2020-TCU-2ª

Câmara (mantido pelo Acórdão 8.487/2020-TCU-2ª Câmara), decisão que apreciou ato inicial cadastrado

no Sisac sob o número 20785100-04-2015-000101-5 pela ilegalidade em virtude da concessão da

vantagem de opção.

Considerando que, no caso em questão, não se aplica a Súmula 106, sendo certo determinar a

devolução dos valores percebidos indevidamente desde a ciência do Acórdão 431/2020-TCU-2ª Câmara;

Considerando que o ato em questão também contempla vantagem que decorre da

incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela

incorporada pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Leia Antônia

Rocha Nogueira (711.982.618-20), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer ao TRT da 3ª Região que sentença proferida nos autos do processo 1035883-

44.2019.4.01.3400 que tramita na 5ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, que foi

movida pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União no DF -

Sindjus/DF não beneficia a interessada nos presentes autos;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-030.965/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Leia Antônia Rocha Nogueira (711.982.618-20).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial da vantagem

denominada "opção", comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos

termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art.

19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. promova a restituição dos valores percebidos indevidamente pela Sr. Leia Antônia Rocha

Nogueira desde a ciência do Acórdão 431/2020-TCU-2ª Câmara;

1.7.3. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pela interessada

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.4. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.5. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

1.8. Determinar à AudPessoal que, identifique o gestor responsável pelo pagamento da parcela

opção após o julgamento do Acórdão 8.487/2020-TCU-2ª Câmara, decisão proferida em sede de pedido

de reexame que manteve os exatos termos do Acórdão 431/2020-TCU-2ª Câmara, considerando a

utilização de decisão judicial que, em princípio, não beneficia a interessada.

ACÓRDÃO Nº 1089/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região em favor de Sandra Marcia Urbano da Cruz Cleto.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0 (que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra;

Considerando que a interessada autorizou a Anajustra a representá-la no processo judicial

mencionado (peça 3, p. 17) bem como figurou na lista de beneficiários da referida ação (peça 3, p. 26);

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas à alteração da referida vantagem e nem tampouco à expedição de novo ato;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Sandra Marcia

Urbano da Cruz Cleto (583.771.409-00), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região que, a despeito da negativa de

registro da aposentadoria da interessada, o ato de aposentadoria, que contempla "quintos" de funções

comissionadas incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, subsiste, já que a parcela mencionada está

amparada por decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo

ato concessório.

1. Processo TC-030.980/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Sandra Marcia Urbano da Cruz Cleto (583.771.409-00).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1090/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região em favor de Ana Valeria Kowalczuk.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0 (que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra;

Considerando que a interessada autorizou a Anajustra a representá-la no processo judicial

mencionado (peça 3, p. 16) bem como figurou na lista de beneficiários da referida ação (peça 3, p. 21);

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas à alteração da referida vantagem e nem tampouco à expedição de novo ato;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento
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Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Ana Valeria

Kowalczuk (574.342.399-72), recusando o respectivo registro;

b) esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região que, a despeito da negativa de

registro da aposentadoria da interessada, o ato de aposentadoria, que contempla "quintos" de funções

comissionadas incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, subsiste, já que a parcela mencionada está

amparada por decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo

ato concessório.

1. Processo TC-030.981/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Ana Valeria Kowalczuk (574.342.399-72).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1091/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

5ª Região/BA em favor de Edvaldo Barreto de Souza.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0 (que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra;

Considerando, entretanto, que não há comprovação nos autos demonstrando que o interessado

autorizou a entidade associativa a representá-lo em juízo na inicial da ação mencionada;

Considerando que a lista de associados da qual consta o nome do interessado (peça 3, p. 8) não

comprova que ele autorizou a Anajustra a representá-lo em juízo na Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0,

não sendo suficiente para comprovar que o ex-servidor é beneficiário da citada da ação;

Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 2841/2022-TCU-2ª Câmara, já

havia apreciado pela ilegalidade o ato e-pessoal 7465/2020, emitido em favor do Sr. Edvaldo Barreto de

Souza, em razão da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre

9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 94270/2022) foi cadastrado

em substituição ao ato e-pessoal 7465/2020;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";
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Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

sustentando a ilegalidade do ato;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Edvaldo Barreto

de Souza (182.056.825-34), recusando o respectivo registro;

b) fazer a determinação constante do subitem 1.7.

1. Processo TC-031.021/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Edvaldo Barreto de Souza (182.056.825-34).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA que verifique as balizas

subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da referida Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal de Brasília e que foi movida pela Associação

Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, adotando como referência, para tanto, os

critérios definidos pelo STF no julgamento do RE 573.232, e, após essa providência aplique, para a parcela

decorrente da incorporação de quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise

do caso concreto, a modulação de efeitos prevista no RE 638.115.

ACÓRDÃO Nº 1092/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Instituto Nacional de Colonização

e Reforma Agrária, em favor da ex-servidora Fátima Gama da Silva.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como

irregularidade, o pagamento de parcelas judiciais referentes ao percentual de 3,17%;

Considerando que o índice de 3,17% (URV) se deu em razão de perda remuneratória decorrente

de aplicação errônea dos critérios de reajuste previstos nos arts. 28 e 29 da Lei 8.880/1994, norma que

criou a Unidade Real de Valor (URV);

Considerando que a rubrica judicial decorrente da URV, percebida atualmente pela aposentada

em decorrência de decisão judicial, foi estendida a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,

ativos e inativos, bem como pensionistas por meio do art. 8º da Medida Provisória 2.225/2001,

independentemente de terem ingressado com pedido judicial;

Considerando que a referida norma estabeleceu no art. 10 da MP 2.225/2001 que o pagamento

dessa parcela deveria se dar apenas até a data de reorganização da carreira a qual pertence o servidor,

nos termos a seguir transcritos:

Art. 10. Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, concessão de

adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º

somente será devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação efetivada.

Considerando que a vigência posterior de nova estrutura remuneratória criada para

determinada carreira encerra, para os servidores nela enquadrados, o pagamento da parcela referente ao

índice decorrente da URV;

Considerando que, in casu, determinação no sentido de suprimir o pagamento da parcela

referente ao percentual de 3,17% não ofende a coisa julgada, visto que esta se limita pela situação jurídica

sob cuja órbita se configurou, caracterizando tal exclusão mera equalização dos vencimentos em face de

panorama jurídico posterior;
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Considerando que a continuidade do pagamento destacado do índice de 3,17% mesmo após

1º/1/2002, data da incorporação do reajuste, conforme o art. 9º da Medida Provisória 2.225/2001, implica,

no caso dos autos, duplicidade de pagamento do referido índice tendo em vista que uma mesma

circunstância foi valorada em mais de um momento, contrariando, assim, o princípio do non bis in idem;

Considerando que a unidade técnica também identificou, como irregularidade, o pagamento de

parcela judicial referente a plano econômico;

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo

Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos

econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual

decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se

incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o

Enunciado 322 da Súmula do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário,

obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com

transformação da vantagem inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e

que deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas

posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e deveriam ter ensejado a absorção da

parcela judicial inquinada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão

jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância

que confere ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação,

nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em:

considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de

Fátima Gama da Silva (080.304.302-30);

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula

da Jurisprudência do TCU;

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-031.062/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Fátima Gama da Silva (080.304.302-30).
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1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial as parcelas

decorrentes de planos econômicos e do percentual de 3,17%, comunicando ao TCU, no prazo de 15

(quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art.

8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1093/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Instituto Nacional de Colonização

e Reforma Agrária em favor da ex-servidora Ezilva Batista Cabral.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como

irregularidade, o pagamento de parcela judicial referente a plano econômico;

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo

Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos

econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual

decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se

incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o

Enunciado 322 da Súmula do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário,

obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com

transformação da vantagem inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e

que deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas

posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e deveriam ter ensejado a absorção da

parcela judicial inquinada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 527/695

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão

jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância

que confere ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação,

nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em:

considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de

Ezilva Batista Cabral (040.512.622-00);

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula

da Jurisprudência do TCU;

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-031.063/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Ezilva Batista Cabral (040.512.622-00).

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial a parcela

decorrente de plano econômico, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências

adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU

206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1094/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.113/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Ana Maria de Almeida Loiola (317.264.375-15).

1.2. Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1095/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.114/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Paulo Rogerio Meira Menandro (119.324.901-59).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1096/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.178/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria Aparecida Ferreira Sa Teles (388.072.545-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/ba.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1097/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Emanuelle de

Oliveira Moura.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Reclamatória Trabalhista 0000507-95.2016.5.10.0001, que tramitou

na 1ª Vara do Trabalho de Brasília e cuja decisão, proferida pelo TRT da 10ª Região em sede de Recurso

Ordinário, determinou à Caixa Econômica Federal que procedesse à contratação da interessada, que se

submeteu ao certame público regido pelo Edital de número 001/2014-NM;

Considerando que a validade do certame regido pelo Edital de número 001/2012-NM expirou

em 14/6/2014 e que a admissão da interessada ocorreu em 1/8/2018;



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 529/695

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da RT 0000507-

95.2016.5.10.0001 transitou em julgado em 13/09/2021;

Considerando que a admissão em epígrafe, ainda que com amparo em decisão judicial

transitada em julgado, contraria as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal;

Considerando que o princípio da independência das instâncias possibilita que o TCU decida de

forma autônoma sobre as questões que lhes são afetas, sem a necessária vinculação às eventuais

manifestações judiciais;

Considerando que a decisão judicial assecuratória da contratação tida por irregular pelo TCU

não lhe subtrai a competência constitucional de apreciar a legalidade do ato e nem vincula a decisão

desta Corte de Contas no que concerne ao mérito do ato;

Considerando que, embora no caso concreto dos autos o TCU não possa expedir determinação

à Caixa Econômica Federal, cabe a esta Corte de Contas, no âmbito de sua competência constitucional,

pronunciar-se quanto ao mérito da admissão, de acordo com a jurisprudência prevalecente acerca do

assunto em debate;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal vem

negando o registro a admissões realizadas após a validade do concurso, mesmo que realizadas em

obediência a mandado judicial, a exemplo dos Acórdãos 3.618/2015 e 3.503/2016, da 1ª Câmara, e

Acordão 3.713/2019, da 2ª Câmara;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Emanuelle de Oliveira Moura

(913.025.953-34), negando o respectivo registro;

b) esclarecer à Caixa Econômica Federal que, a despeito da negativa de registro, o ato de

admissão da interessada subsiste, uma vez que está amparado por decisão judicial transitada em julgado,

sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato.

c) dar ciência deste acórdão à Caixa Econômica Federal e à interessada;

1. Processo TC-001.161/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Emanuelle de Oliveira Moura (913.025.953-34).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1098/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Tatiana Arraval

Diana.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais

de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão,

situação que até o presente momento não ocorreu;
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Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Tatiana Arraval Diana (205.153.648-

19), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-002.630/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Tatiana Arraval Diana (205.153.648-19).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1099/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Ghreycy Kelly

da Silva Costa.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais

de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão,

situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos
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certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Ghreycy Kelly da Silva Costa

(020.425.601-11), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-002.644/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Ghreycy Kelly da Silva Costa (020.425.601-11).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1100/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Elaine Britto

Picoli.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais

de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão,

situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;
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Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Elaine Britto Picoli (080.798.587-21),

negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-002.647/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Elaine Britto Picoli (080.798.587-21).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1101/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Claudivania

Sobral Damasceno.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Reclamatória Trabalhista 0000855-27.2017.5.19.0002, que tramitou

na 2ª Vara do Trabalho de Maceió e cuja sentença condenou a reclamada "na obrigação de fazer

consistente em efetivar os procedimentos de contratação da Sra. Claudivania Sobral Damasceno, no prazo

de 10 (dez) dias contados da ciência da decisão e independentemente do trânsito em julgado";

Considerando que a interessada ingressou na justiça trabalhista em 28/6/2017, quase três anos

após o prazo final da validade do certame a que se submeteu (14/6/2014), tendo sido admitida em

6/4/2018;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da RT 0000855-

27.2017.5.19.0002 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;
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Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Claudivania Sobral Damasceno

(031.250.564-70), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-004.116/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Claudivania Sobral Damasceno (031.250.564-70).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Reclamatória Trabalhista 0000855-27.2017.5.19.0002,

em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Maceió, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição

da sentença que determinou a contratação da Sra. Claudivania Sobral Damasceno;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1102/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Aline Pires Dias

de Marchi.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Reclamatória Trabalhista 0010445-36.2017.5.15.0100, que tramitou

na 2ª Vara do Trabalho de Assis/SP e cuja decisão, proferida pelo TRT da 15ª Região em sede de Recurso

Ordinário, determinou à Caixa Econômica Federal que procedesse à contratação da interessada, que se

submeteu ao certame público regido pelo Edital de número 001/2014-NM;

Considerando que a validade do certame regido pelo Edital de número 001/2014-NM expirou

em 16/6/2016 e que a admissão da interessada ocorreu em 16/11/2018;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da RT 0010445-

36.2017.5.15.0100 transitou em julgado em 28/5/2020;

Considerando que a admissão em epígrafe, ainda que com amparo em decisão judicial

transitada em julgado, contraria as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal;

Considerando que o princípio da independência das instâncias possibilita que o TCU decida de

forma autônoma sobre as questões que lhes são afetas, sem a necessária vinculação às eventuais

manifestações judiciais;

Considerando que a decisão judicial assecuratória da contratação tida por irregular pelo TCU

não lhe subtrai a competência constitucional de apreciar a legalidade do ato e nem vincula a decisão

desta Corte de Contas no que concerne ao mérito do ato;

Considerando que, embora no caso concreto dos autos o TCU não possa expedir determinação

à Caixa Econômica Federal, cabe a esta Corte de Contas, no âmbito de sua competência constitucional,

pronunciar-se quanto ao mérito da admissão, de acordo com a jurisprudência prevalecente acerca do

assunto em debate;
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Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal vem

negando o registro a admissões realizadas após a validade do concurso, mesmo que realizadas em

obediência a mandado judicial, a exemplo dos Acórdãos 3.618/2015 e 3.503/2016, da 1ª Câmara, e

Acordão 3.713/2019, da 2ª Câmara;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Aline Pires Dias de Marchi

(332.835.648-76), negando o respectivo registro;

b) esclarecer à Caixa Econômica Federal que, a despeito da negativa de registro, o ato de

admissão da interessada subsiste, uma vez que está amparado por decisão judicial transitada em julgado,

sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato.

c) dar ciência deste acórdão à Caixa Econômica Federal e à interessada;

1. Processo TC-005.544/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Aline Pires Dias de Marchi (332.835.648-76).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1103/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Ricardo de

Vasconcelos Aviani.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais

de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão,

situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Ricardo de Vasconcelos Aviani

(636.210.291-68), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-006.540/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Ricardo de Vasconcelos Aviani (636.210.291-68).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 1104/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Litieli de Mello

Souto.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais

de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão,

situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:
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a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Litieli de Mello Souto (023.487.100-

80), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-021.634/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Litieli de Mello Souto (023.487.100-80).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1105/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.811/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Elaine Jaricuna Pereira de Albuquerque (865.696.512-34); Fernando Coutinho

Marques Filho (520.742.262-68); Francisco Diego Martins Nobre (804.698.412-49); Roberto Carlos Cruz

Carbonell (537.362.572-87).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1106/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.884/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Cristian Rogerio Guidotti Aguiar (882.252.400-49).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1107/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-024.294/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Felipe Correa Rodrigues (109.304.987-12); Mauricio Giacomini Calgaro

(390.075.368-77).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1108/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-024.332/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Cassia Angelica Galindo Curvelo (029.954.513-05).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/sc.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1109/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:
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1. Processo TC-024.498/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Lucia Oliveira Fonseca (782.117.865-91); Maisa Viana Almeida Sousa

(045.436.325-75).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1110/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-024.559/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Antonio Carlos Pereira Soares (285.256.043-72); Edson Luis Correa

(637.079.340-04); Francisco Felix dos Santos Neto (714.765.474-91); Francisco Roberto Domingos Fernando

(234.443.473-91); Iraja Samuel de Araujo (362.655.273-04); Ivan Antonio de Souza (345.499.786-00); Jose

Maria de Sousa Cunha (047.200.402-68); Mario Roberto Martins (755.378.427-34); Robeilton Amorim Souza

(053.057.104-80); Volquismario Silva Borges (465.720.745-87).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1111/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-024.920/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Luzia Gomes da Cunha (023.093.227-41); Clarice Del George Ferreira

(797.267.557-00); Elise Goncalves Vogas de Souza (111.247.677-62); Flavio Barreto Soares (018.364.977-09);

Gustavo Barreto de Oliveira (149.016.597-58); Mathilde Christina de Brito Correa (090.716.137-55).

1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro Ii.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1112/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-024.971/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Larissa Xavier Rocha (022.644.541-05); Thiago Filipe Fernandes (016.391.662-

46).

1.2. Órgão/Entidade: Conselho da Justiça Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1113/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-025.114/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Glelson Pereira Marques (031.238.561-78).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1114/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-025.147/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessadas: Jessica Bagesteiro Vencato (015.014.820-84); Josiane Zim Zaniol (010.282.390-

17); Stefani Roberta Clemente Peixoto (039.930.520-30).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1115/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-025.152/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Joao Batista de Barros (569.135.677-15); Jorge Jose Vieira (012.790.638-07); Lia

Conceicao Fonseca Araujo (202.008.202-06); Luciene Alexandre Siqueira Nobrega (246.125.374-91); Maria

da Conceicao Garces Viana (196.626.457-72).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1116/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-025.176/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Charliston Oliveira da Costa (108.440.504-07); Guilherme de Freitas Maia

(087.667.654-98); Jaciel Silva Barreto (117.418.014-51); Oberlan Medeiros Romano (028.286.944-10).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1117/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-025.179/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Claudineia Araujo dos Santos (767.313.591-49); Edivan Carneiro de Castro

(017.373.341-78); Karina dos Santos Borges (017.718.031-50).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1118/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-025.273/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Gabriela da Silva Moura (128.973.556-54); Maria Gabriela de Lima Alvarenga

(140.776.827-11); Vinicius dos Santos Honorato (126.722.697-85).

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1119/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-025.401/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Franciane de Azevedo dos Santos (083.388.727-09); Renan Carlos Gabriel da

Silva (112.412.977-46).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.
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1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1120/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-025.501/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Cleide Soares Oliveira (034.766.223-47); Ana Paula Ferreira da Costa

(039.447.451-16); Ariston Jose de Lima da Silva (049.302.301-10); Arthur Itagiba Leite (054.163.921-85); John

Denver de Abreu (702.486.571-78); Ricardo Correia da Silva (988.634.281-15); Sulamita Miranda de Almeida

(030.265.291-41); Talita Aparecida de Oliveira (045.370.201-56); Vanessa Cristina Furtado Grandi

(050.933.041-07); Vanessa Rocha de Azevedo Marquez (044.817.996-25).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1121/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-025.503/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Paula Micali Figueiredo (076.163.979-99); Andrea Cristina Schroeder

Ribeiro (843.357.009-97); Cassio Cocci Rodrigues (060.326.679-79); Cristiane Nervis (045.159.189-58);

Gustavo Rafael Favero (075.284.199-82); Iloyzi Chamberlain (091.188.799-77); Lucielly Conceicao dos Santos

(069.092.179-93); Marcio Jose Ribeiro (021.472.329-12); Sueli de Lima Alves (280.415.918-33); Thiago

Manoel Pereira Piauhy (328.543.598-44).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1122/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-025.701/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Jaqueline Farias de Freitas Campos (038.221.873-64).

1.2. Órgão: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1123/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-025.814/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Marciely Gomes Rodrigues (056.842.147-70).

1.2. Órgão: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1124/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-025.902/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Gilliard Nardel Malheiros Silveira (802.879.725-34); Heitor Blesa Farias

(046.518.405-74); Larissa Peixoto Valente (049.910.385-88); Livia Liberato de Matos Reis (906.182.115-00).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
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1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1125/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-025.915/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bruna Fernanda Pinto Pereira (092.034.739-80); Felipe Junior Venancio da Silva

(103.487.219-27); Ian Felipe Leonardo (075.425.709-60); Lucas Henrique Padilha de Oliveira (081.570.829-

78); Rafael Esteves de Carvalho Silva (093.180.577-50); Rosane Vieira Meinhard (635.019.619-87); Solange

Aparecida Talarico (605.016.779-68); Sueli Silveira dos Santos Deveras (697.674.089-91); Tatiane Cecilia

Gomes (035.338.076-81); Vitor Lucas Choida (069.317.099-92).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1126/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-025.916/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Aline Fernanda de Almeida (058.939.519-05); Antonio Timotio (322.210.969-91);

Bruna Larissa Costa (090.918.959-50); Celso Antonio Vaurof (021.059.868-97); Gilberto Antonio Fernandes

dos Santos (225.928.731-04); Jeferson Paszczuk (065.802.349-70); Joao Bruno de Novais (092.470.669-48);

Marilia Santos da Silva (967.654.960-68); Renato Jose Rothen (700.062.539-20); Tatieli Caitano Lopes

(056.594.679-03).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1127/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.042/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Carina Garcia Tatsch (011.739.760-19).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1128/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.093/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Julherme Jose Pires (070.264.149-92).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1129/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.105/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Leandro Delgado de Siqueira (083.978.259-40).

1.2. Órgão/Entidade: Defensoria Pública da União.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1130/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.325/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Flavia Werner (075.551.189-12); Jaine Carneiro (087.505.229-06); Viviane Kelly

Farias de Souza (867.194.165-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1131/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.331/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Joelane Maria de Carvalho Teixeira (005.246.083-50); Patrine Nunes Gomes

(047.614.773-50).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1132/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:
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1. Processo TC-026.340/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Anirene Galvao Tavares Pereira (063.582.646-13); Eberson Silva (964.007.736-

49); Priscila Ligabo Murarolli (267.013.648-61).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1133/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.352/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Anderson Bauer Rodrigues (036.311.200-60); Carla Gisele Rodrigues Trindade

(791.707.140-53); Carolina Duarte da Silva Lopes (827.847.360-91); David Lima (812.267.640-53); Eliane

Pereira Cardoso (965.529.480-34); Fernanda Barbosa Duarte (803.863.180-34); Janaina Cavalheiro Oliveira

(628.082.900-63); Janaina Oliveira da Motta (915.490.350-53); Matheu Kovaski Espindola (868.027.040-72);

Vanessa Dias de Oliveira (022.553.710-90).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a..

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1134/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.356/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Pablo Roar Justino Guedes (088.715.484-00).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1135/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.444/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Fabiano de Oliveira Rosa (038.234.482-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1136/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.461/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Daniel Xavier de Brito Setta (080.968.497-78).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1137/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.514/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Airton Ribeiro da Silva Junior (018.874.630-70); Nathali Gomes da Silva

(073.044.174-12); Radames Alves Rocha da Silva (039.475.364-02); Thiago de Amorim Carvalho

(074.507.714-54).
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1138/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.526/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Janice da Silveira (481.901.369-68); Jorge Cardoso Oliveira (183.023.865-53);

Jose Fernando Freitas Chaves (049.222.807-82); Josefina Teixeira de Souza (164.328.191-72); Leonor de

Nazare Monteiro de Carvalho (044.865.877-15).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1139/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.692/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alex Eugenio Altrao de Morais (411.516.298-80); Amanda Caroline Cunha

Figueiredo (144.701.617-30); Galdino Rodrigues de Sousa (100.588.496-02); Luiz Antonio Leandro Franco

(065.163.466-07); Marinea Vicentina da Cruz (862.230.386-15); Natalia de Queiroz Nome (065.163.734-18);

Rommel Ribeiro Lourenco Costa (047.149.686-37).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1140/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.695/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Carolina Mondini (041.394.859-57); Hildalia Fernandes Cunha Cordeiro

(544.379.035-87); Jardelina Oliveira Passos Moura (641.407.095-53); Josias de Oliveira Porto Neto

(025.872.275-42).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1141/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.799/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Elayne Penha Veiga (088.044.506-81); Rene Morais da Costa Braga

(089.309.856-61).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1142/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.853/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Jeymison da Silva Sousa (606.249.203-48); Jonas Rodrigues Rocha

(048.883.763-44); Lidiane Borges dos Santos (019.122.983-09); Mauro Pereira do Rego (039.449.453-95);

Rennys Deodoro da Silva Freitas (054.652.583-06); Rodrigo dos Santos Oliveira (010.189.973-42); Selmira

Santos de Oliveira (025.715.393-45).
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1143/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.924/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alinne Barra das Chagas (085.422.387-88); Christina Teira de Lima Mollica

Medeiros (074.963.087-65); Damiao Lucas Viana Roly (127.003.137-63); Glauber Monteiro Dias (094.786.827-

50); Jeniffer Nicolau dos Reis (140.700.887-09); Leandro Jacomo Maria (083.687.877-93); Marlon Velmud

dos Santos (086.520.757-78); Olivio Goncalves Junior (108.491.847-11); Rita de Cassia Resende (986.740.487-

49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1144/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.952/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Stanley Cruvinel Ramos de Oliveira (635.723.701-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1145/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-026.983/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Moacir Jose da Silva Junior (996.397.933-53).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1146/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007,

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-027.000/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adilson Perez (917.791.030-34); Jucela de Fatima da Silva Souza (495.267.310-

34); Mariana Schinoff de Oliveira (001.415.430-78); Nadieris Marques Gomes (009.733.990-31); Natalia

Forest da Silva (020.296.160-52); Valdirene Farias Maciel (909.460.650-04).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1147/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Claudimara

Moreira Alves.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais

de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão,

situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;
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Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Claudimara Moreira Alves

(078.891.599-19), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-030.840/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Claudimara Moreira Alves (078.891.599-19).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1148/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Josiane de

Souza Oliveira Lima.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais

de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão,

situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;
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Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Josiane de Souza Oliveira Lima

(064.456.046-09), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-030.858/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Josiane de Souza Oliveira Lima (064.456.046-09).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1149/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Fabricio Ferreira

de Almeida.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais

de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão,

situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;
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Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Fabricio Ferreira de Almeida

(376.309.658-26), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-039.935/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Fabricio Ferreira de Almeida (376.309.658-26).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 1150/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Adevanir

Gabriel Borges Junior.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Reclamatória Trabalhista 0001637-39.2015.5.10.0007, que tramitou

na 7ª Vara do Trabalho de Brasília e cuja decisão, proferida pelo TRT da 10ª Região em sede de Recurso

Ordinário, determinou à Caixa Econômica Federal que procedesse à contratação do interessado, que se

submeteu ao certame público regido pelo Edital de número 001/2014-NM;

Considerando que a validade do certame regido pelo Edital de número 001/2014-NM expirou

em 16/6/2016 e que a admissão do interessado ocorreu em 14/12/2017;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da RT 0001637-

39.2015.5.10.0007 transitou em julgado em 5/10/2018;

Considerando que a admissão em epígrafe, ainda que com amparo em decisão judicial

transitada em julgado, contraria as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal;

Considerando que o princípio da independência das instâncias possibilita que o TCU decida de

forma autônoma sobre as questões que lhes são afetas, sem a necessária vinculação às eventuais

manifestações judiciais;

Considerando que a decisão judicial assecuratória da contratação tida por irregular pelo TCU

não lhe subtrai a competência constitucional de apreciar a legalidade do ato e nem vincula a decisão

desta Corte de Contas no que concerne ao mérito do ato;

Considerando que, embora no caso concreto dos autos o TCU não possa expedir determinação

à Caixa Econômica Federal, cabe a esta Corte de Contas, no âmbito de sua competência constitucional,

pronunciar-se quanto ao mérito da admissão, de acordo com a jurisprudência prevalecente acerca do

assunto em debate;
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Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal vem

negando o registro a admissões realizadas após a validade do concurso, mesmo que realizadas em

obediência a mandado judicial, a exemplo dos Acórdãos 3.618/2015 e 3.503/2016, da 1ª Câmara e

Acordão 3.713/2019, da 2ª Câmara;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Adevanir Gabriel Borges Junior

(002.159.241-18), negando o respectivo registro;

b) esclarecer à Caixa Econômica Federal que, a despeito da negativa de registro, o ato de

admissão do interessado subsiste, uma vez que está amparado por decisão judicial transitada em julgado,

sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato.

c) dar ciência deste acórdão à Caixa Econômica Federal e ao interessado;

1. Processo TC-043.523/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Adevanir Gabriel Borges Junior (002.159.241-18).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1151/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Ednaldo

Moreira Gomes.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais

de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão,

situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Ednaldo Moreira Gomes

(809.769.131-00), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-043.572/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Ednaldo Moreira Gomes (809.769.131-00).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 1152/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª

Região e instituído pela ex-servidora Neverita da Mota Dias e Castro em favor do beneficiário Jesus de

Carvalho Castro.

Considerando que o beneficiário Jesus de Carvalho Castro acumula proventos de aposentadoria

com os proventos decorrentes da pensão instituída pela Sra. Neverita da Mota Dias, sem a incidência do

teto constitucional;

Considerando que a jurisprudência atual do STF é no sentido de que o teto constitucional (art.

37, inciso XI, da Constituição Federal) incide sobre o valor resultante da acumulação de benefício de

pensão com proventos de inatividade caso a morte do instituidor da pensão tenha ocorrido após a

publicação da EC 19/1998 (RE 602.584);

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como indício de

irregularidade, o pagamento da parcela opção em concomitância com a parcela decorrente da

incorporação de quintos;

Considerando que já há ato inicial de concessão de pensão civil, com vigência idêntica ao ato

em epígrafe (28/8/2011), cadastrado no sistema Sisac sob o número 20781814-05-2012-000001-5 e

disponibilizado ao TCU em 25/5/2012, contemplando as referidas parcelas;

Considerando que o referido ato Sisac restou registrado tacitamente em 25/5/2017 e que o

prazo para eventual revisão de ofício findou em 25/5/2022;

Considerando que, nessa situação não há como rever de ofício o registro tácito que estabilizou a

concessão em comento;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 4º, do Regimento

Interno/TCU, em:

consignar, na base de dados do sistema e-Pessoal, a anotação de registro tácito dos atos de

concessão de pensão civil (Sisac 20781814-05-2012-000001-5 e e-Pessoal 140.699/2021) instituídos por

Neverita da Mota Dias e Castro em favor do beneficiário Jesus de Carvalho Castro, considerando o que
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restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 636.553;

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-011.939/2022-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Jesus de Carvalho Castro (001.473.463-04).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, convoque o pensionista e servidor inativo Jesus de Castro Carvalho para que manifeste opção acerca

de qual fonte de rendimento, entre a pensão civil e a aposentadoria por ele percebidas, deseja que haja a

incidência do teto constitucional, de acordo com o decidido pelo Acórdão 745/2022-TCU-Plenário,

promovendo a dedução abate-teto sobre a maior fonte, em caso de omissão do interessado.

ACÓRDÃO Nº 1153/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.448/2022-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Ana Maria Marques Lopes (242.735.382-53); Antonio Evandro Melo de Oliveira

(042.620.182-53); Maria Jose Neves de Souza (031.342.702-00).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1154/2023 - TCU - 2ª Câmara

Em análise, atos de concessão de pensão civil emitidos pelo Tribunal de Justiça do Distrito

Federal e dos Territórios.

Considerando que, ao analisar as concessão instituídas por Waldir da Silva Cruz, Carlos Jorge

Leal e Sebastião Cândido de Oliveira os pareceres precedentes, em uníssono, atestam a legalidade dos

referidos atos de pensão civil, não havendo, de fato, mácula aos respectivos registros;

Considerando as pertinentes observações formuladas no parecer do MPTCU (peça 10) acerca

da concessão instituída por Wellington Edgerton Vieira (peça 3);

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar legais os atos de concessão de pensão civil instituídos por Waldir da Silva Cruz (e-

Pessoal 85868/2018), Carlos Jorge Leal (e-Pessoal 85359/2019) e Sebastião Cândido de Oliveira (e-

Pessoal 29283/2019), concedendo os respectivos registros;
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b) destacar dos presentes autos o ato de concessão de pensão civil, instituído por Wellington

Edgerton Vieira (e-Pessoal 61086/2018), autuando-o em autos apartados para que a concessão

mencionada seja reanalisada, com a máxima brevidade, à luz dos argumentos apresentados pelo MPTCU

no parecer de peça 10;

c) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-016.538/2022-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Ilda Alves de Oliveira (244.980.761-68); Josiclea Dias Ferreira Vieira

(388.426.962-34); Lavinia Leão Coelho Jorge Leal (296.593.881-87); Valdeci Pereira da Silva Cruz

(351.907.601-20); Wellisson Ferreira Vieira (762.195.262-87).

1.2. Órgão: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1155/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.315/2022-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Ana da Conceicao Oliveira Pereira (135.794.257-57).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1156/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.328/2022-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Maria Ignez Affonso Gerote (092.696.488-77).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1157/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.335/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Aldenir Alves da Silva (701.463.931-55); Alrenice Alves da Silva (701.463.941-27);

Alzira Alves Chagas da Silva (591.336.192-04); Amanda Alves da Silva (033.790.832-08).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1158/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.415/2022-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Sebastiao Onofre de Santana (214.192.301-82).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital das Forças Armadas.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1159/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.493/2022-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Denise Villas Boas Silva (135.994.717-54); Durvalina Ferreira Neves

(261.396.502-91); Maria Cristina Machado da Silva (270.879.988-62); Maria Dilma Oliveira de Azevedo

(021.517.764-92); Maria Goretti Carneiro do Prado (428.269.851-91); Patricia Carla da Silva (655.142.549-68);

Vanessa do Rocio da Silva (922.126.389-49).

1.2. Órgão: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1160/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.508/2022-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Juraci Tavares de Carvalho (083.595.837-06); Maria de Jesus Correa de Mattos

(386.903.067-49); Marialva Bastos de Sa (252.468.797-04); Sonia Teixeira Cardoso (025.626.097-43); Suely

dos Santos Silva de Oliveira (003.241.357-26).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1161/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.523/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Marlene de Lima Costa (217.625.972-68); Osmelinda Ferreira de Lima

(359.444.632-87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1162/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.554/2022-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Maria de Souza Lancellote (275.268.367-72); Nadia Maria Lioi Gomes

(350.766.667-72); Nair Lioi Gomes (273.585.777-87).
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1163/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.597/2022-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Aparecida Scarazzatti Brocanelli (380.004.558-38); Eneida Maia Salvatori

(055.896.574-15); Inacia Candida Diogo Mendes (869.697.147-72); Junia Beatriz de Sales Fernandes

(860.932.230-00); Monique Castro Ferreira (024.816.057-56); Teresinha Francisca de Sales (055.390.048-

09); Yorran Richard Ferreira da Silva (149.432.737-69).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1164/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.636/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Luzamira Ferreira Cunha (139.785.257-71).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1165/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-023.692/2022-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Izaura Raimunda Freire da Costa Reis (480.788.244-91).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiárido.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1166/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.718/2022-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Carlos Henrique Gomes de Sousa Lima (060.685.944-67); Jair Francisco de

Sousa Lima (222.474.321-15); Maria Luzia de Oliveira Souto Moraes (495.135.244-34).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1167/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.025/2022-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Andre Luis Mendonca (058.196.491-84); Christine Nascimento das Neves

(059.359.691-90); Gilda Silva Campos (036.667.327-04); Iaracea Rosa Ferreira Cordeiro (548.079.727-15);

Irinea do Nascimento das Neves (327.246.081-00); Julianne Nascimento das Neves (079.981.921-27); Maria

da Conceicao Carvalho da Silva (359.068.394-53); Maria de Jesus Mendonca (770.929.701-30).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1168/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.047/2022-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Esther Cristina Mota Assuncao (092.220.682-11); Maria Nonata Batista Maia

Maciel (345.881.322-53); Maysa Tavares Maciel (070.272.172-79).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1169/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.092/2022-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Alice Alves Pequeno (098.283.904-93); Angela Maria de Souza Pequeno

(920.766.704-59); Diana Rosa Domingos Alves (027.349.704-90); Elizabete Alves Pequeno (098.284.504-

96); Felipe Alves Pequeno (098.282.994-96); Maria das Gracas de Moura Cancado (489.048.644-53); Pablo

Henrique Alves Pequeno (098.302.884-20); Yasmin Nayhama Alves Pequeno (098.302.924-52).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1170/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.127/2022-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Luiz Rodolfo Pereira da Costa (007.727.022-33).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1171/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, em

considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.202/2022-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Jose Carlos Pereira (047.208.228-00); Selma Ribeiro Heitor (060.645.708-90).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1172/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.389/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Elaine Boarato de Souza (129.119.427-44); Elenice Boarato de Souza

(104.947.357-40).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1173/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.801/2022-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Daniel da Silva Matos Junior (026.013.965-39); Maria Cristina Dutra Varela

(734.504.057-72).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1174/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.812/2022-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Raimunda Pereira da Silva (740.953.317-04); Ruth Rodrigues Barbosa Nogueira

(247.086.407-06).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1175/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.190/2022-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Walderlise Santos de Oliveira (230.315.572-04).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1176/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.195/2022-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Jose Aguinaldo Andrade (716.778.957-72).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo.



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 567/695

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1177/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.153/2022-9 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Eunice Xavier da Silva (139.698.701-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1178/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.922/2022-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Ana Alves Gouveia (771.223.307-10); Auristela Lemos Sales (548.343.927-91);

Cleonice Couto Amorim Sales (309.509.707-78); Jacira Alves Brea (440.168.167-34); Jussara Alves Gouveia

(550.384.927-20).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1179/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, em

considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-019.443/2022-6 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Eunice de Carvalho Barbosa (232.017.207-63).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1180/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea "e", e 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, e no Acórdão 644/2005-

TCU-Plenário, em prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para atendimento às determinações contidas no

Acórdão 9.184/2022-TCU-1ª Câmara, a contar desta deliberação.

1. Processo TC-022.278/2022-2 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército; Doraci Ramires de Oliveira

(285.192.722-15); Doralice Vieira Ramires Correa (294.309.332-72); Maria Olivia Vieira Ramires (446.411.412-

15); Perpetua Vieira Ramires (164.137.842-53); Raquel Ramires da Silva (164.138.142-68).

1.2. Órgão: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1181/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.338/2022-5 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Ana Paula Brito Quaresma (284.640.013-04); Anna Barbosa da Silva

(085.887.402-49); Delia Figueiredo Carvalho (597.470.645-53); Diva Nascimento de Souza (833.640.727-87);

Ivete de Lima Carneiro (162.717.005-78); Licia Maria de Figueiredo Carvalho (192.862.285-20); Lilian Maria

de Figueiredo Carvalho (487.150.345-34); Livia Maria de Figueiredo Carvalho (133.059.215-87); Lucia Helena

Nunes da Silva (088.144.222-49); Lucia Maria de Figueiredo Carvalho (130.478.095-34); Maria Iolanda Brito

Quaresma (230.721.133-00); Roberto Nunes da Silva (117.251.252-34); Vera Lucia Nunes da Silva

(057.136.762-34); Viviane Nogueira de Carvalho (907.507.805-68).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1182/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.361/2022-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Ana Livia Maciel Coelho (099.207.537-85); Ana Livia Maciel Coelho

(099.207.537-85); Araci de Azevedo (507.561.417-53); Caroline da Silva Coelho (099.395.767-65); Caroline da

Silva Coelho (099.395.767-65); Claudia Regina Pinheiro dos Santos Coelho da Fonseca (044.835.077-70);

Claudia Regina Pinheiro dos Santos Coelho da Fonseca (044.835.077-70); Doriane Pinheiro Coelho da Silva

(009.355.947-01); Doriane Pinheiro Coelho da Silva (009.355.947-01); Elisabete Angela Coelho

(340.358.937-49); Fernando Azevedo Moutinho (986.854.737-72); Fernando Azevedo Moutinho

(986.854.737-72); Izabel Maciel Coelho (110.853.027-33); Izabel Maciel Coelho (110.853.027-33); Juliana da

Silva Coelho (110.320.467-08); Juliana da Silva Coelho (110.320.467-08); Marilda de Souza Marques

(634.419.267-49); Marilda de Souza Marques (634.419.267-49); Nayr Augusta Coelho (345.938.537-53); Nely

Rosana Coelho (908.079.107-59); Ruth Marques Moutinho (087.419.687-60); Ruth Marques Moutinho

(087.419.687-60); Sonia Regina Dias Pereira (286.142.671-34); Thais da Silva Coelho (052.292.367-44); Thais

da Silva Coelho (052.292.367-44).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1183/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.368/2022-1 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Catarina Viana da Costa (785.159.391-34); Deise Moreira Medeiros (653.630.861-

15); Ivone Benedita Ramos (362.880.711-53); Neide Aparecida Ramos (654.642.061-91); Samara Serra

Medeiros (019.706.861-89); Suely Aparecida Ramos (971.000.991-53); Vanildes Ramos Santana

(328.292.801-72).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1184/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,
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aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.403/2022-1 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Julia Amanda Campos de Sousa (306.827.328-50); Karla Renata do Nascimento

de Oliveira Santos (848.484.481-15); Maria Luisa do Nascimento (239.116.541-20); Maria da Gloria Rieth

Marcello (084.804.271-91); Marla Thais Cintra de Paula Araujo (286.917.468-31); Suzana Miranda Nunes

Lobato Drumond (068.908.988-00).

1.2. Órgão: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1185/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, em

considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.442/2022-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Maria Nelita da Silva Teixeira (267.532.782-49).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1186/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.510/2022-4 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Ana Maria Ogg Ferreira (583.786.937-91); Angela Regina Peigas Santos

(400.538.817-53); Edna Ogg dos Santos (319.511.637-53); Elda Ogg do Espirito Santo (875.246.277-34); Elida

Pereira da Silva Ogg (051.461.567-27); Elita Cardoso Ogg (036.171.777-60); Gerusa Ogg Diamantino

(785.033.107-91); Luiza Cardoso Ogg da Silva (484.946.150-68); Maristela Gomes dos Santos Barbosa

(491.489.077-15); Neide Coelho Alves (409.344.037-91); Rubenita Cardoso Ogg da Cruz (324.972.457-20);

Sandra Regina Gomes dos Santos Lima (551.786.187-34); Synai Delphina dos Santos (335.846.807-00); Zilda

Pereira Studart (036.833.527-52).

1.2. Órgão: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1187/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.518/2022-5 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Ana Maria Alves Ferraz de Oliveira (548.904.979-00); Arminda dos Santos

Facundo (267.521.902-91); Heloisa Beatriz Belchior Serzedello Correa (064.212.107-91); Inez Martins de

Oliveira (688.842.307-72); Jeanne Maria Alves Ferraz (025.796.979-93); Maria Auxiliadora Facundo Masini

(021.809.247-47); Maria da Conceição dos Santos Facundo (043.806.732-00); Maria de Fatima dos Santos

Facundo (056.277.882-91); Regina Ferrer (530.945.577-91); Rita de Cassia dos Santos Facundo (081.436.682-

15); Sueli Maria dos Santos (018.984.149-47).

1.2. Órgão: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1188/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.526/2022-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Ana Maria Guedes da Silva (368.306.157-04); Dalva dos Santos Passos

(823.795.647-87); Deia Correa dos Santos (014.360.287-01); Delma Correa dos Santos (104.464.397-89); Diva

Correa dos Santos (825.510.227-20); Gabriella Alves Machado (005.637.287-60); Marina Guedes da Silva

(446.000.707-04); Nair Correa dos Santos (361.838.907-82).

1.2. Órgão: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1189/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,
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aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.527/2022-4 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Leda Maria da Silva Fernandes (839.860.140-04); Ligia da Silva Fernandes

(947.665.170-91); Maria Bernadete Fernandes Chedid (293.830.560-53); Maria da Gloria Fernandes Sarturi

(802.141.690-49); Maria de Lourdes Fernandes Cauduro (214.646.180-20).

1.2. Órgão: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1190/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.530/2022-5 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Sueli Maria Arruda Lefki (355.275.364-87); Vera Maria Lefki Brennand

(022.704.774-56).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1191/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.897/2022-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Edith Carlos da Silva (296.642.411-72); Lia de Holanda Dourado (161.444.733-

00); Liana de Holanda Dourado (234.443.983-87); Rachel de Holanda Dourado (234.450.173-87); Rosana

Ramos Bergamo de Andrade (098.551.227-04).

1.2. Órgão: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1192/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, em

considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.921/2022-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Liracilda Fatima Lima da Silva (556.147.950-49).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1193/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, em

considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.145/2022-0 (REFORMA)

1.1. Interessados: Anibal Knak (045.484.770-04); Antonio Guilherme Borges (005.605.700-82);

Berosvaldo Rodrigues de Lara (059.583.930-49); Carlos Roberto Rego (288.234.860-68); Eraldo de Souza

Royes (484.269.030-53); Jorge Henrique Barrio Amaral (468.916.760-53); Jorge Santos da Silveira

(006.484.420-04); Orlando Lise (013.733.150-91); Pedro Chiwiacowsky (067.025.380-49); Tulio Bueno

(065.366.540-72).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1194/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do

TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares as contas de Andrea Sandro Calabi (002.107.148-91), Carlos Alberto de Souza

(895.901.397-87), Carlos Alexandre Jorge da Costa (980.332.127-72), Carlos Marcio Bicalho Cozendey

(342.835.011-15), Carlos Thadeu de Freitas Gomes (036.473.587-20), Claudia Pimentel Trindade Prates

(949.490.777-91), Claudio Coutinho Mendes (373.256.207-72), Daniel Sigelmann (021.484.577-05), Eliane

Aleixo Lustosa de Andrade (783.519.367-15), Esteves Pedro Colnago Júnior (611.417.121-72), Jorge Saba

Arbache Filho (507.557.656-72), Juan Pedro Jensen Perdomo (214.013.648-96), Mansueto Facundo de

Almeida Junior (423.667.393-20), Marcelo de Siqueira Freitas (776.055.601-25), Maria Silvia Bastos Marques

(459.884.477-91), Marilene de Oliveira Ramos Múrias dos Santos (742.396.357-72), Natália Marcassa de

Souza (290.513.838-60), Paulo Rabello de Castro (202.955.617-34), Ricardo Baldin (163.678.040-72), Ricardo
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Luiz de Souza Ramos (804.112.237-04), Vinicius do Nascimento Carrasco (803.662.280-72), Walter Baere de

Araujo Filho (055.860.817-50) e William George Lopes Saab (828.330.447-04), dando-lhes quitação plena,

com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214,

inciso I, do Regimento Interno;

b) dar ciência ao BNDES, com fundamento no art. 208, § 2º, do Regimento Interno do TCU, das

seguintes impropriedades em seu processo de contas:

b.1) não apresentação de rol de responsáveis, nos moldes do que estabelece a IN-TCU 63/2010

(peça 45, item 31);

b.2) em relação ao balanço patrimonial constante das demonstrações financeiras apresentadas

(peça 25), o ativo e o passivo não foram divididos nos subgrupos circulante e não circulante, bem como o

ativo não circulante e o patrimônio líquido não apresentam sua composição detalhada, contrariando o

estabelecido no art. 178, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei 6.404/76, não estando em convergência a apresentação de

sua demonstração com as normas internacionais de contabilidade (peça 45, item 113);

b.3) no que tange ao tópico "Provisão para perdas em renda variável" do item 29 das Notas

Explicativas (peça 25), o Relatório dos Auditores Independentes acerca das demonstrações financeiras

consolidadas do sistema BNDES foi emitido sem ressalvas, contrariando entendimento em exercícios

anteriores, sem a adequada motivação e afrontando a IFRS, os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos no

país (BR GAAP) e as demais normas de regência, pois deveria ter sido objeto de ressalva na opinião dos

auditores independentes, conforme o procedimento adotado em todos os pareceres anteriores (peça 45,

item 136);

c) dar ciência à Controladoria-Geral da União, com fundamento no art. 208, § 2º, do Regimento

Interno do TCU, das seguintes impropriedades no processo de contas do BNDES:

c.1) há uma recomendação pendente de implementação, qual seja, o pronunciamento do

Conselho de Administração do BNDES no âmbito da aprovação do processo de prestação de contas, que

depende de aprovação do seu novo estatuto, cujo prazo de implementação foi postergado para

30/11/2020, tornando-se necessário que o órgão de controle interno verifique o seu cumprimento e envie

ao TCU a conclusão desses trabalhos (peça 45, item 69);

c.2) a avaliação econômica dos investimentos da BNDESPar encontra-se pendente de

implementação, tornando-se necessário que o órgão de controle interno verifique o seu cumprimento e

encaminhe ao TCU a conclusão do trabalho específico sobre tal assunto (peça 45, item 69.1);

c.3) a classificação de investimentos em coligadas encontra-se pendente de implementação,

pois o BNDES informou que faria tal controle e classificação correta por meio de procedimento com

periodicidade anual previamente ao encerramento das Demonstrações Financeiras de cada exercício,

tornando-se necessário que o órgão de controle interno monitore tal situação e encaminhe o resultado

desse trabalho específico ao TCU (peça 45, item 69.2);

c.4) a constatação "aplicação de recursos com taxas de juros subsidiadas por meio de

equalização em projetos que teriam viabilidade econômica mesmo sem a alocação de recursos

subvencionados" encontra-se pendente de implementação, portanto, torna-se necessário que o órgão de

controle interno monitore o saneamento da recomendação e encaminhe ao TCU a conclusão desses

trabalhos (peça 45, item 144);

d) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e à Controladoria-Geral da União; e

e) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-040.321/2018-5 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2017)

1.1. Responsáveis: Andrea Sandro Calabi (002.107.148-91); Carlos Alberto de Souza (895.901.397-

87); Carlos Alexandre Jorge da Costa (980.332.127-72); Carlos Marcio Bicalho Cozendey (342.835.011-15);

Carlos Thadeu de Freitas Gomes (036.473.587-20); Claudia Pimentel Trindade Prates (949.490.777-91);

Claudio Coutinho Mendes (373.256.207-72); Daniel Sigelmann (021.484.577-05); Eliane Aleixo Lustosa de

Andrade (783.519.367-15); Esteves Pedro Colnago Júnior (611.417.121-72); Jorge Saba Arbache Filho

(507.557.656-72); Juan Pedro Jensen Perdomo (214.013.648-96); Mansueto Facundo de Almeida Junior

(423.667.393-20); Marcelo de Siqueira Freitas (776.055.601-25); Maria Silvia Bastos Marques (459.884.477-
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91); Marilene de Oliveira Ramos Múrias dos Santos (742.396.357-72); Natália Marcassa de Souza

(290.513.838-60); Paulo Rabello de Castro (202.955.617-34); Ricardo Baldin (163.678.040-72); Ricardo Luiz

de Souza Ramos (804.112.237-04); Vinicius do Nascimento Carrasco (803.662.280-72); Walter Baere de

Araujo Filho (055.860.817-50); William George Lopes Saab (828.330.447-04).

1.2. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Bancos Públicos e Reguladores

Financeiros (AudBancos).

1.6. Representação legal: Ana Paula Barbosa de Sa (OAB/RJ 140.352) e outros.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1195/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 143, inciso V, alínea "c", do Regimento Interno do TCU, e de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em sobrestar o presente processo, até que se proceda à abertura do inventário do espólio de Jonas

dos Santos Souza, com a devida nomeação do inventariante.

1. Processo TC-004.634/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Jonas dos Santos Souza (331.851.582-53); Viacom Construções Ltda. - ME

(10.217.599/0001-73).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Pará.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1196/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da

prescrição quinquenal; e

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao

Fundo Nacional de Saúde e aos responsáveis.

1. Processo TC-004.636/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Glicerio Alves Pinto Filho (218.595.582-91); Mauricio Soares Barbosa

(741.208.832-72); Prefeitura Municipal de Palestina do Pará - PA (83.211.417/0001-20); Sezostrys Alves da

Costa (827.259.502-87).

1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Palestina do Pará - PA.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1197/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a", e 218 do Regimento Interno do TCU, e com o

Acórdão 644/2005-TCU-Plenário, de acordo com os pareceres constantes dos autos, em:

a) expedir quitação a Paulo César Santos Neves (506.640.936-04), diante do recolhimento

integral da multa que lhe foi aplicada pelo Acórdão 10.519/2018-TCU-1ª Câmara (item 9.3 - peça 30);

b) encaminhar cópia da presente deliberação ao responsável.

1. Processo TC-012.382/2017-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Paulo Cesar Santos Neves (506.640.936-04).

1.2. Entidade: Prefeitura Municipal de Guarani/MG.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: Davi Leonard Barbieri (85384/OAB-MG), representando Paulo Cesar

Santos Neves.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1198/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da

prescrição quinquenal; e

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao

FNDE e ao responsável.

1. Processo TC-012.568/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Ivaldo Barbosa dos Santos (903.307.737-04).

1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Japeri - RJ.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1199/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei

8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea "a", 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno do TCU,

ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência

de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; e

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, à

Financiadora de Estudos e Projetos e aos responsáveis.

1. Processo TC-014.707/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Arnoldo Kirchesch Junior (667.180.231-91); Btor Soluções Computacionais

Ltda. (17.350.762/0001-10); Elaine Caroline de Campos Soares Kirchesch (667.553.281-20).
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1.2. Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1200/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da

prescrição quinquenal; e

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, à

Financiadora de Estudos e Projetos e aos responsáveis.

1. Processo TC-014.714/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Catia Maria Dornelas de Oliveira (010.010.717-60); Gilberto Viana Ferreira

(002.607.607-14); Tachion Comercio e Tecnologia Eireli (01.475.558/0001-96).

1.2. Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1201/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de

acordo com o parecer do Ministério Público junto ao TCU, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da

prescrição intercorrente; e

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao

Ministério do Turismo e à responsável.

1. Processo TC-015.514/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Antonia Nilda de Sousa (798.559.543-00).

1.2. Entidade: Prefeitura Municipal de Tauá - CE.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: Sara Campelo Sombra (OAB/CE 23.562), Cassio Felipe Goes Pacheco

(OAB/CE 17.410), Leonardo Roberto Oliveira de Vasconcelos (OAB/CE 18.185) e outros.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1202/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Acórdão 644/2005-TCU-Plenário e com o

Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar, por

inexatidão material, o item 9.3 do Acórdão 8330/2018-TCU-2ª Câmara (peça 240), prolatado na Sessão de

11/9/2018 - Ordinária, mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo

com os pareceres emitidos nos autos:

Onde se lê:

"9.3. conhecer dos embargos de declaração opostos por Roberto Borges Furtado da Silva, com

base nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, acolhê-los parcialmente, de sorte a

excluir o responsável dos subitens 9.1 e 9.2 do Acórdão 5.343/2011-TCU-2ª Câmara, tornar sem efeito o

subitem 9.4 do Acórdão 13.176/2016-TCU-2ª Câmara e, com fulcro no art. 16, inciso II, c/c art. 18, da Lei

8.443/1992, julgar suas contas regulares com ressalva, dando-lhe quitação;"

Leia-se:

"9.3. conhecer dos embargos de declaração opostos por Roberto Borges Furtado da Silva, com

base nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, acolhê-los parcialmente, de sorte a

excluir o responsável dos subitens 9.1 e 9.2 do Acórdão 4.118/2012-TCU-2ª Câmara, tornar sem efeito o

subitem 9.4 do Acórdão 13.176/2016-TCU-2ª Câmara e, com fulcro no art. 16, inciso II, c/c art. 18, da Lei

8.443/1992, julgar suas contas regulares com ressalva, dando-lhe quitação;"

1. Processo TC-015.556/2004-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Alfredo Soubihe Neto (020.109.818-04); Francisco Augusto Pereira Desideri

(310.929.347-15); Francisco Elisio Lacerda (036.082.658-05); Maurício Hasenclever Borges (006.996.756-

34); Roberto Borges Furtado da Silva (490.589.751-34); Rômulo Fontenelle Morbach (000.110.882-49);

Sidney Boaretto da Silva (821.038.017-68); Ubirajara Alves Abbud (002.929.901-20); Valfredo Perfeito

(020.663.511-72).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ipameri - GO; Superintendência Regional do DNIT

nos Estados de Goiás e Distrito Federal - DNIT/MT.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.

1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.7. Representação legal: Leonardo Lacerda Jube (OAB/GO 26.903); Patrícia Guercio Teixeira

Delage (OAB/MG 90.459); Tathiane Vieira Viggiano Fernandes (OAB/MG 101.379); Artur Nascimento

Camapum (OAB/GO 24.925E); Bernardo Menicucci Grossi (OAB/MG 97.774); Tiago Cardozo da Silva

(OAB/DF 22.834); Guilherme Loureiro Perocco (OAB/DF 21.331); Nathalia Almeida Hipolito (OAB/PA

23.583); Felipe Jacob Chaves (OAB/PA 13.992); Luciana Ferreira Gonçalves (OAB/DF 15.038); José Milton

Ferreira (OAB/DF 17.772) e outros.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1203/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da

prescrição quinquenal; e

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao

Instituto Nacional do Seguro Social e aos responsáveis.

1. Processo TC-021.262/2022-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
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1.1. Responsáveis: Alzira Santos Silva (153.886.998-54); Jason Jose Silva (010.376.978-12); Maria

Madalena Ribas (021.875.955-01); Tania Marinho dos Santos Falcão (101.728.405-97).

1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS - Vitória da Conquista/BA - INSS/MPS.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1204/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei

8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea "a", 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno do TCU,

ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência

de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; e

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, à

Fundação Nacional de Saúde, à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras do Rio de Janeiro e à

Auditoria Geral do Estado do Rio de Janeiro.

1. Processo TC-036.083/2020-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Governo do Estado do Rio de Janeiro (42.498.600/0001-71); Hudson Braga

(498.912.607-63); José Iran Peixoto Júnior (449.321.627-15); Secretaria de Estado de Obras do Estado do Rio

de Janeiro (08.599.767/0001-90); Secretaria de Estado do Ambiente (42.498.709/0001-09).

1.2. Órgão: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1205/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso I, alínea "b", do

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de

acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público junto ao TCU, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da

prescrição intercorrente; e

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao

Banco do Nordeste do Brasil S.A. e aos responsáveis.

1. Processo TC-036.176/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação Bras de Zonas de Processamento de Exportação

(00.521.842/0001-99); Helson Cavalcante Braga (240.989.817-34).

1.2. Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A..

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1206/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da

prescrição quinquenal; e

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e ao responsável.

1. Processo TC-040.470/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Andrey Pereira Lage (810.257.186-15).

1.2. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1207/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) acolher as alegações de defesa apresentadas pelo sr. Carlos José da Luz e pela Cooperativa

dos Profissionais em Atividades Gerais;

b) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da

prescrição quinquenal; e

c) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e aos responsáveis.

1. Processo TC-040.835/2021-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Jose da Luz (305.795.464-20); Cooperativa dos Profissionais em

Atividades Gerais (00.580.515/0001-08).

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1208/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso I, alínea "b", do

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de

acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público junto ao TCU, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da

prescrição quinquenal; e
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b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, à

Secretaria Especial da Cultura e aos responsáveis.

1. Processo TC-042.303/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação Piauiense de Hip Hop e Juventude Periférica (06.006.038/0001-

58); Washgniton Gabriel Cruz (758.231.523-53).

1.2. Órgão: Secretaria Especial da Cultura.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1209/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da

prescrição quinquenal e da prescrição intercorrente; e

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS)/Ministério da Cidadania (MDS) e ao responsável.

1. Processo TC-045.841/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Janerson Jose Delfes Furtado (737.764.329-34).

1.2. Entidade: Prefeitura Municipal de Cerro Negro - SC.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1210/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da

prescrição intercorrente; e

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS)/Ministério da Cidadania (MDS) e ao responsável.

1. Processo TC-045.842/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Antonio Plinio de Castro Silva (394.789.980-72).

1.2. Entidade: Prefeitura Municipal de São José do Cedro - SC.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1211/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de processo de monitoramento de determinações direcionadas à Universidade Federal

de Santa Maria (UFSM) constantes do Acórdão 5.770/2014-TCU-2ª Câmara e resultantes de representação

(TC 034.343/2011-3) autuada em face de documentação encaminhada pelo Ministério Público Federal

(ICP 1.29.008.000244/2009-95), versando sobre supostas irregularidades na execução de projeto de

desenvolvimento do Sistema de Informações para o Ensino (SIE), em parceria com a Fundação de Apoio à

Tecnologia e à Ciência (Fatec);

Considerando que, em sua manifestação, o auditor-instrutor apontou:

que teria havido atendimento parcial das determinações expedidas;

que o volume de informações coletadas foi significativo, oriundas de diversas fontes e que não

foram submetidas ao crivo da UFSM e demais entidades envolvidas;

que as análises empreendidas devem ser tomadas como subsídio à atuação da UFSM, a qual

relatou dificuldades para estabelecer uma metodologia no sentido de se cumprir integralmente as

medidas do Acórdão;

Considerando que, em conclusão, o auditor-instrutor não apontou dano ao erário e nem

tampouco a necessidade de realização de audiência de colaboradores da UFSM, tendo optado por propor

a dispensa da continuidade do presente monitoramento e dar conhecimento à UFSM acerca do teor das

análises empreendidas com o fito de subsidiar a adoção de medidas por parte da universidade;

Considerando que, ao avaliar a questão, o diretor da então Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto, ao emitir pronunciamento em nome da unidade técnica nos termos

da respectiva delegação de competência, acompanhou a proposta do auditor-instrutor, destacando, em

síntese:

que os fatos remontam a situações ocorridas nos anos 2000-2010, antes do amadurecimento

do relacionamento entre as universidades e suas fundações de apoio, decorrente especialmente do

paradigmático Acórdão 2731/2008-TCU-Plenário e de posteriores alterações normativas, como a edição

do novo Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação (MLCTI), o qual alterou regras importantes visando

fomentar e estimular a cooperação e integração entre entes públicos, notadamente as universidades, e o

setor privado;

que não se deve dar nenhum encaminhamento relativo aos fatos relacionados ao detalhamento

de despesas com serviços de terceiros, tendo ocorrido longo decurso de tempo desde os fatos (2005-

2008) e a baixa materialidade envolvida em cada nota fiscal;

que, apesar da complexa e minuciosa análise empreendida pelo auditor acerca de farta

documentação, demonstrativos contábeis e extratos financeiros, inexiste convicção acerca de dano à

Administração Pública Federal que justifique a continuidade do processo;

que, passados mais de dez anos da maioria dos fatos, nem mesmo acredita ser plausível a

aplicação de eventuais sanções e nem tampouco possível garantir aos agentes eventualmente envolvidos

o direito à ampla defesa e ao contraditório;

que, sob a égide da Resolução-TCU 315/2020, e fundamentada nos princípios da boa-fé

objetiva, da cooperação, da razoável duração do processo, da racionalidade administrativa, da eficiência e

economicidade, as determinações e recomendações do TCU devem culminar em resultados efetivos para

a administração pública ao menor custo possível;

que as intrincadas questões apontadas na instrução devem ser avaliadas pela própria

Universidade, cabendo a seus dirigentes adotar as providências consideradas pertinentes e viáveis,

sopesando ainda o custo-benefício das medidas e a plausibilidade fática de atingimento de resultados

favoráveis à entidade pública;

que insistir em averiguações pode resultar em custo do controle maior que o eventual benefício

dele advindo.
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Considerando, outrossim, que, em face da edição da novel Resolução-TCU 344/2022, ainda que

eventual aprofundamento pudesse identificar irregularidades, tendo em vista o longo decurso de tempo

entre as ocorrências e eventual apuração de responsabilidades, haveria grande possibilidade de que várias

fossem alcançadas pela prescrição da pretensão punitiva e/ou ressarcitória;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso III, e 243 do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos,

em:

a) considerar parcialmente cumpridas as determinações do Acórdão 5.770/2014-TCU-2ª

Câmara, dispensando-se a continuidade de seu monitoramento;

b) dar conhecimento à UFSM desta decisão e dos pareceres técnicos que a fundamentam para

que avalie a oportunidade e conveniência de utilizar as análises empreendidas para aperfeiçoar o

atendimento às determinações do Acórdão 5.770/2014-TCU-2ª Câmara, bem como para permitir a adoção

de medidas e controles internos que visem aprimorar a boa gestão e a transparência na gestão dos

recursos públicos;

c) apensar definitivamente o presente processo ao TC 034.343/2011-3, com fulcro no art. 169,

inciso V, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-009.271/2015-5 (MONITORAMENTO)

1.1. Responsável: Universidade Federal de Santa Maria (95.591.764/0001-05).

1.2. Interessado: Universidade Federal de Santa Maria (95.591.764/0001-05).

1.3. Entidade: Universidade Federal de Santa Maria.

1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e

Direitos Humanos (AudEducação).

1.7. Representação legal: não há.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1212/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 143, inciso III, do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) acatar as razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis chamados em audiência;

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, aos

responsáveis e ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ; e

c) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do

TCU.

1. Processo TC-026.633/2015-9 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1213/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regional

do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, submetido a este Tribunal para fins de registro;
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Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos de função

comissionada exercida após o advento da Lei 9.624/1998 (8/4/1998);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (relator Ministro Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida, acompanhado por iterativos julgados

desta Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator:

Ministro Vital do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de

Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro

Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª

Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro

Substituto André Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a rubrica ora impugnada já se encontra convertida em parcela

compensatória a ser absorvida por reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Fantino Castro da Silva (Ato 144745/2021) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-013.663/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Fantino Castro da Silva (073.663.372-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão responsável pela concessão que disponibilize a este Tribunal, no prazo

de 30 dias contados da ciência desta deliberação, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data

em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018,

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU

não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; e

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 1214/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Instituto Nacional

do Seguro Social, submetido ao Tribunal para fins de registro;
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Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão nos proventos, fundada em decisão judicial

transitada em julgado, de rubrica referente a plano econômico, no valor de R$ 156,33 (consoante ficha

financeira de julho de 2022), alusiva à URP de fevereiro de 1989 (26,05%);

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário

(relator Ministro Adylson Motta), confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário (relator Ministro Walton

Alencar Rodrigues), segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos,

compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual decisão

judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se incorporam à

remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o enunciado

322 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho;

Considerando o entendimento igualmente firmado na jurisprudência desta Corte de Contas no

sentido de que não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste

pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando que, nos termos da Súmula TCU 279, o valor decorrente de decisão judicial,

quando expressamente imune de absorção pelos aumentos salariais subsequentes, deve ser considerado,

desde o momento inicial em que devido, como vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI),

sujeita exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, sendo vedado o seu pagamento, de modo

continuado, sob a forma de percentual incidente sobre quaisquer das demais parcelas integrantes da

remuneração do beneficiário, conforme o paradigmático Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues);

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Sandra Cristina Silva (Ato: 28441/2018) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-015.605/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Sandra Cristina Silva (018.054.118-88).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;
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1.7.2. determinar à entidade responsável pela concessão, com fulcro no art. 262, caput, do

Regimento Interno deste Tribunal que:

1.7.2.1. emita, no prazo de 15 dias contados da ciência desta deliberação, novo ato, livre da

irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de aposentadoria de Sandra Cristina Silva (Ato:

28441/2018), submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, do

RI/TCU e nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.2. promova, no prazo de 15 dias contados da ciência desta deliberação, a exclusão da

rubrica apontada em face de manifesta ilegalidade, segundo entendimento pacífico do Tribunal de Contas

da União, uma vez que já deveria ter sido absorvida pelos sucessivos planos de carreira, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária;

1.7.2.3. disponibilize a este Tribunal, no prazo de 30 dias contados da ciência desta deliberação,

por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste

Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente

da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente, caso o recurso não seja provido; e

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 1215/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional

Federal da 1ª Região, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria

em favor de Janio Lima Pinheiro (Ato n. 115004/2019), expedindo os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-016.243/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Janio Lima Pinheiro (178.715.903-59).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quintos

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado Janio Lima Pinheiro (Ato n.

115004/2019), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-

Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 1216/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regional

do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos de função

comissionada exercida após o advento da Lei 9.624/1998 (8/4/1998), referentes à incorporação de 4/10

de função comissionada código CJ-2, ocupada de forma interpolada entre 16/8/1994 e 20/12/2000;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (relator Ministro Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;
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Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do aludido RE 638.115/CE, feita pelo Supremo

Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Aderaldo dos Santos Marques (Ato 19805/2019) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-019.100/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Aderaldo dos Santos Marques (025.851.112-53).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão responsável pela concessão que:

1.7.2.1. promova, no prazo de 15 dias contados da ciência desta deliberação, o destaque da(s)

parcela(s) de quintos incorporada(s) com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 a

4/9/2001 e transforme-a(s) em 'Parcela Compensatória' a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros,

consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa;

1.7.2.2. emita, no prazo de 15 dias contados da ciência desta deliberação, novo ato, livre da

irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de aposentadoria de Aderaldo dos Santos Marques

(Ato 19805/2019), submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, do

RI/TCU e nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. disponibilize a este Tribunal, no prazo de 30 dias contados da ciência desta deliberação,

por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste

Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente

da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente, caso o recurso não seja provido; e

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 1217/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Ministério Público

Federal, submetido a este Tribunal para fins de registro;
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Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos de função

comissionada exercida após o advento da Lei 9.624/1998 (8/4/1998), referentes à incorporação de 10/10

de função comissionada código FC-2, ocupada entre 8/9/1994 e 31/8/2000;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (relator Ministro Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do aludido RE 638.115/CE, feita pelo Supremo

Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Dea Leonor Bastos da Costa (Ato: 27907/2019) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-019.107/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Dea Leonor Bastos da Costa (015.349.417-46).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão responsável pela concessão que:

1.7.2.1. promova, no prazo de 15 dias contados da ciência desta deliberação, o destaque da(s)

parcela(s) de quintos incorporada(s) com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 a

4/9/2001 e transforme-a(s) em 'Parcela Compensatória' a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros,

consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa;
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1.7.2.2. emita, no prazo de 15 dias contados da ciência desta deliberação, novo ato, livre da

irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de aposentadoria de Dea Leonor Bastos da Costa (Ato:

27907/2019), submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, do

RI/TCU e nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. disponibilize a este Tribunal, no prazo de 30 dias contados da ciência desta deliberação,

por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste

Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente

da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente, caso o recurso não seja provido; e

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 1218/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional

Federal da 1ª Região, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria

em favor de Maria Eliane Alves dos Santos (Ato n. 25158/2020), expedindo os comandos discriminados no

item 1.7.

1. Processo TC-028.153/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria Eliane Alves dos Santos (212.370.503-91).
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quintos

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada Maria Eliane Alves dos Santos (Ato n.

25158/2020), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-

Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 1219/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 5ª Região/BA, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de 1/5 de FC-5 -

Coordenador de Serviço (R$ 686,89), pelo exercício de funções comissionadas exercidas após 8/4/1998,

além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam, após aquela data, apenas a

contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo decorrente do exercício de função

iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a

vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que as parcelas ora impugnadas foram concedidas mediante decisão

administrativa, o que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator

Gilmar Mendes), feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcelas compensatórias

a ser absorvidas por reajustes futuros;
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Considerando que a conversão em parcelas compensatórias prevista no julgamento do RE

638.115/CE já foi implementada pelo órgão responsável;

Considerando que a observância da modulação dos efeitos do julgamento do RE 638.115/CE

dispensa a expedição de determinações corretivas, mas não descaracteriza a irregularidade assinalada;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público de Contas;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II, 260 e 262, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de aposentadoria de Ana Cristina Mota

Oliveira (Ato n. 122986/2020), negando-lhe registro e expedindo os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-028.184/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ana Cristina Mota Oliveira (445.752.385-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/ba.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que, no prazo de quinze

contados da ciência deste Acórdão, notifique a interessada sobre o inteiro teor desta deliberação e, nos

trintas dias subsequentes, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de

ciência da comunicação pela interessada, nos termos do art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral de suas peças (Relatório e Voto) poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 1220/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região/RJ, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:
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Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria

em favor de Maria de Fatima Araujo Franca Soares (Ato n. 26210/2018), expedindo os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-028.226/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria de Fatima Araujo Franca Soares (151.177.584-04).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quintos

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada Maria de Fatima Araujo Franca Soares

(Ato n. 26210/2018), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 1221/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, submetido a este Tribunal para fins de registro;
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Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria

em favor de Elenei Grigolon Escudero (Ato n. 68103/2019), expedindo os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-028.237/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Elenei Grigolon Escudero (063.325.848-23).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/sp.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quintos

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo
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Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada Elenei Grigolon Escudero (Ato n.

68103/2019), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-

Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 1222/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região/DF e TO, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria

em favor de Cristine Chaves Moraes Xavier (Ato n. 134909/2019), expedindo os comandos discriminados

no item 1.7.

1. Processo TC-029.594/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Cristine Chaves Moraes Xavier (381.162.271-49).
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/df e TO.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quintos

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado Cristine Chaves Moraes Xavier (Ato n.

134909/2019), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-

Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 1223/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região/DF e TO, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando não haver registro, no ato, de que a parcela ora impugnada decorra de decisão

judicial transitada em julgado, o que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE

(Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela

compensatória a ser absorvida por reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;
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Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria

em favor de Livya Mara Fernandes de Medeiros (Ato n. 68706/2019), expedindo os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-029.606/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Livya Mara Fernandes de Medeiros (376.581.581-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/df e TO.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quintos

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada Livya Mara Fernandes de Medeiros (Ato

n. 68706/2019), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema

e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 1224/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional

Eleitoral de Minas Gerais, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de 1/5 de FC-5 (R$ 686,88),

pelo exercício de funções comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º

e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a

integralização de um décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de

publicação da MP 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 598/695

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que as parcelas ora impugnadas foram concedidas mediante decisão

administrativa, o que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator

Gilmar Mendes), feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcelas compensatórias

a ser absorvidas por reajustes futuros;

Considerando que a conversão em parcelas compensatórias prevista no julgamento do RE

638.115/CE já foi implementada pelo órgão responsável;

Considerando que a observância da modulação dos efeitos do julgamento do RE 638.115/CE

dispensa a expedição de determinações corretivas, mas não descaracteriza a irregularidade assinalada;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público de Contas;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II, 260 e 262, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de aposentadoria de Gessy Rodrigues

Rosa (Ato n. 128766/2021), negando-lhe registro e expedindo os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-029.669/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Gessy Rodrigues Rosa (663.492.496-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que, no prazo de quinze

contados da ciência deste Acórdão, notifique a interessada sobre o inteiro teor desta deliberação e, nos

trintas dias subsequentes, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de

ciência da comunicação pela interessada, nos termos do art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral de suas peças (Relatório e Voto) poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 1225/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que
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admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria

em favor de Aurora Granado Navarro (Ato n. 94783/2018), expedindo os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-029.685/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Aurora Granado Navarro (945.732.048-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quintos

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;
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1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada Aurora Granado Navarro (Ato n.

94783/2018), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-

Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 1226/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-029.761/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ronaldy Ribeiro Matta da Silva (040.932.912-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1227/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-029.769/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Emilio Vieira das Neves (049.083.501-59).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1228/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-031.110/2022-3 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessados: Ellida Neiva Guedes (269.439.723-91); Manoel de Jesus Pires de Araujo

(074.646.573-49); Maria das Gracas Lima da Costa (225.171.463-49); Robson Santana de Vasconcelos

(027.367.643-15); Sandra Maria Saraiva Pinheiro (176.242.583-15).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1229/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-031.145/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria Georgina Santos (075.814.329-04).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1230/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-031.151/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Maria de Lourdes Oliveira Mota (041.317.892-72); Maria do Carmo Pimenta

(115.956.711-53); Vilmar Lira das Chagas (194.474.261-15).

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1231/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este ato de aposentadoria concedida pelo Comando da Aeronáutica;

Considerando que, por meio do Acórdão 18655/2021 - TCU - 2ª Câmara, relator Ministro

Raimundo Carreiro, o Colegiado negou registro ao ato e assinou prazo à unidade jurisdicionada para

emissão de novo ato, livre da irregularidade apontada; e
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Considerando o segundo pedido de prorrogação de prazo apresentado pela unidade

jurisdicionada à peça 79 para cumprimento da deliberação, sobre o qual a Seproc manifestou-se à peça

80;

Considerando que o prazo para cumprimento da deliberação, considerada a primeira

prorrogação concedida conforme Acórdão 159/2023 - TCU - 2ª Câmara, relator Ministro Antonio Anastasia,

se esgotará somente em 23/2/2023;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com

fulcro no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do TCU, em informar ao órgão requerente que o

prazo para cumprimento integral do Acórdão 18655/2021 - TCU - 2ª Câmara se esgotará em 23/2/2023..

1. Processo TC-037.689/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Solange da Gloria Nunes da Costa (460.881.567-91).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1232/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, encaminhados a este Tribunal para

apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram detectadas a

existência dos respectivos desligamentos, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio

da constatação da existência de ato de desligamento e exclusão na base Sisac e Siape, ou pela

constatação do falecimento do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso

VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em:

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de pessoal abaixo

relacionados cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da

Resolução TCU nº 206, de 2007, alterada pela Resolução 237/2010.

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-025.410/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ailton Barbosa Pinheiro (065.948.098-06); Brigida Resende Rocha

Mascarenhas (009.836.211-95); Carlos Eduardo de Faria Grisolia (238.892.251-87); Fabio Costa Medeiros

(258.490.888-30); Gabriel Ferreira Pacheco (909.874.031-68); Soraya Romero Breitenbach (035.940.211-90);

Thaiza Karen de Amorim (035.894.321-36); Vitor Luiz dos Santos (106.654.157-45); Wilson Delgado Pinto

(288.633.137-68); Zolenice Lino Jordao (151.530.701-82).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1233/2023 - TCU - 2ª Câmara
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VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, encaminhados a este Tribunal para

apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram detectadas a

existência dos respectivos desligamentos, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio

da constatação da existência de ato de desligamento e exclusão na base Sisac e Siape, ou pela

constatação do falecimento do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso

VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em:

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de pessoal abaixo

relacionados cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da

Resolução TCU nº 206, de 2007, alterada pela Resolução 237/2010.

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-025.483/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alex Ximenes Naves (538.989.156-20); Amanda Pereira de Freitas

(096.466.384-81); Gabriel Boraschi Ribeiro (407.206.728-80); Jefferson Pecori Viana (367.761.748-06); Maiara

Thais Tolfo Gabbi (034.701.180-27); Mariana da Silva Lopes (360.021.538-88).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1234/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, encaminhados a este Tribunal para

apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram detectadas a

existência dos respectivos desligamentos, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio

da constatação da existência de ato de desligamento e exclusão na base Sisac e Siape, ou pela

constatação do falecimento do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso

VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em:

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de pessoal abaixo

relacionados cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da

Resolução TCU nº 206, de 2007, alterada pela Resolução 237/2010.

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-025.607/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Aline Queiroz Correa (099.803.866-06); Danuta Maria Duarte Bezerra de Lima

(064.093.954-69); David de Mello Marin (350.006.648-84); Elaine Cristina Barbui (260.911.458-35); Gabriela

Hespanhol Ferreira (721.365.371-72); Hortensia Maria Ferreira de Melo Silva (090.066.314-69); Janaina

Bartira Ferraz Silva (041.979.554-56); Jessica Peixoto Rodrigues (062.421.086-31); Karla Gracielle Ribeiro

Lins de Oliveira (091.168.484-03).
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1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1235/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO, relacionado e discutido este auto de Admissão, encaminhado a este Tribunal para

apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018.

Considerando que no ato de admissão constante deste processo foi detectada a existência do

respectivo desligamento, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação

da existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela constatação do falecimento da

servidora Monica Fidelis de Ataide (043.178.454-07);

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso

VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em:

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de pessoal abaixo relacionado

cujo efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206,

de 2007, alterada pela Resolução 237/2010.

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-025.619/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Elizangela Cardoso de Araujo Silva (037.897.074-73); Gleison Monteiro Alves

(122.127.797-98); Marcos Aurelio Dornelas da Silva (038.651.024-50); Monica Fidelis de Ataide (043.178.454-

07).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1236/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, encaminhados a este Tribunal para

apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram detectadas a

existência dos respectivos desligamentos, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio

da constatação da existência de ato de desligamento e exclusão na base Sisac e Siape, ou pela

constatação do falecimento do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso

VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em:

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de pessoal abaixo

relacionados cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da

Resolução TCU nº 206, de 2007, alterada pela Resolução 237/2010.



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 605/695

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-025.909/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Cleonice de Almeida Ramalho (013.690.374-65); Humberto Ribeiro Junior

(058.386.184-93); Rosaldo Pereira de Melo (365.803.844-68); Victor Mariano Alencar e Silva (095.622.284-

60); Walsselanya Hosana de Oliveira (103.505.574-03).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1237/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, de servidores do -------------------,

encaminhados a este Tribunal para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram detectadas a

existência dos respectivos desligamentos, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio

da constatação da existência de ato de desligamento e exclusão na base Sisac e Siape, ou pela

constatação do falecimento do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso

VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em:

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de pessoal abaixo

relacionados cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da

Resolução TCU nº 206, de 2007, alterada pela Resolução 237/2010.

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-026.295/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Fernando Diehl (007.169.310-60); Gilia Cristine Marques Ruiz (370.227.348-44);

Luis Henrique Rodovalho Moreira de Lima (006.547.471-64).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1238/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, de servidores do -------------------,

encaminhados a este Tribunal para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram detectadas a

existência dos respectivos desligamentos, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio

da constatação da existência de ato de desligamento e exclusão na base Sisac e Siape, ou pela

constatação do falecimento do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso

VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em:

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de pessoal abaixo

relacionados cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da

Resolução TCU nº 206, de 2007, alterada pela Resolução 237/2010.

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-026.419/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Denise Agatha Rodrigues Almeida (054.734.024-96); Larissa Pollyana Correia

da Silva (050.408.865-35); Leandro Quintao Martins Ramalho (112.323.486-86); Marcio Figueiredo Garcia

(870.410.225-87); Marina Morgana Gabriela da Silva Abreu (051.969.345-02); Ramon Arend Paranhos

(025.988.215-13).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1239/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em
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que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Daiane Querino dos Santos Marafon (Ato n. 12610/2020) e expedir os comandos discriminados no

item 1.7.

1. Processo TC-030.871/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Daiane Querino dos Santos Marafon (053.985.379-89).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 1240/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-022.329/2022-6 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Elisa Vidal Furtado (038.672.669-80).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1241/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO, relacionado e discutido estes autos de concessão, cujo ato foi encaminhado a este

Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018.

Considerando que, além das críticas automatizadas pelo Sistema Integrado de Administração

de Recursos Humanos (Siape), Sisobi e do e-Pessoal; há verificação humana adicional no caso de haver

alertas do sistema ou informações não formatadas, como esclarecimentos do gestor ou do controle

interno.

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e art. 260, § 5º, do

Regimento Interno/TCU, em:

a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de

objeto, tendo em vista o falecimento da beneficiária, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº

206/2007, alterada pela Resolução 237/2010.

b) Informar ao Órgão que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-022.430/2022-9 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Luiza Maria Correa Freixinho (238.117.817-15).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1242/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTO, relacionado e discutido estes autos de concessões, cujos atos foram encaminhados a

este Tribunal, por intermédio do sistema Sisac para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU

78/2018.

Considerando que, além das críticas automatizadas pelo Sistema Integrado de Administração

de Recursos Humanos (Siape), e do e-Pessoal; há verificação humana adicional no caso de haver alertas do

sistema ou informações não formatadas, como esclarecimentos do gestor ou do controle interno.

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, em:

a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos a seguir discriminados, por perda de

objeto, tendo em vista o falecimento dos beneficiários, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº

206/2007, alterada pela Resolução 237/2010.

b) Informar ao Órgão que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-022.431/2022-5 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Claber Aparecida de Carvalho (068.305.748-03); Palmira Martins Duarte

Camelo (867.325.018-87).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1243/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-028.485/2022-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Rosangela da Cruz Lima (191.848.718-90).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1244/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da

Cultura em desfavor de Ana Cristina Correa Dias, em razão da não comprovação da regular aplicação dos

recursos repassados pela União, captados por força do projeto cultural Pronac 00-1019, cujo nome inicial

era "Testemunho da presença portuguesa em Minas Gerais", tendo posteriormente mudado para "Ana

Dias";

Considerando o parecer exarado pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 59);

Considerando que prescrevem em 5 anos as pretensões punitiva e ressarcitória (art. 2º da

Resolução TCU 344/2022);

Considerando que o prazo prescricional será contado a partir da data da apresentação da

prestação de contas ao órgão competente para a sua análise inicial (art. 4º, inciso II, da Resolução TCU

344/2022);

Considerando que a prescrição se interrompe, entre outros, por qualquer ato inequívoco de

apuração do fato (art. 5º, inciso II, da Resolução TCU 344/2022);

Considerando que a apresentação dos documentos referentes à prestação de contas ocorreu

em 27/5/2004 (peças 28 a 33), ao passo que o primeiro ato inequívoco de apuração das irregularidades

ocorreu em 27/2/2018 (peça 34 - diligência do Ministério da Cultura solicitando esclarecimentos e

documentos adicionais), portanto, em período superior a 5 anos;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno/TCU, em:

a) arquivar o processo, sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular, com fundamento no art. 169, inciso VI, c/c art. 212 do

RI/TCU, e art. 11 da Resolução TCU 344/2022; e

b) informar ao Ministério da Cultura e aos responsáveis a prolação do presente Acórdão.

1. Processo TC-007.975/2022-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Ana Cristina Correa Dias (278.370.176-68).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1245/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da

Cultura, em desfavor de Amazon Books & Arts Eireli e Tania Regina Guertas, em razão da não comprovação

da regular aplicação dos recursos repassados pela União, captados por força do projeto cultural Pronac

03-1063, cujo nome é "Arte e Metafísica - Exposição Comemorativa aos 90 Anos de Tomie Ohtake";

Considerando os pareceres exarados pela então denominada Secretaria de Controle Externo de

Tomada de Contas Especial (peças 112-114) e pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 115);

Considerando que prescrevem em 5 anos as pretensões punitiva e ressarcitória (art. 2º da

Resolução TCU 344/2022);

Considerando que o prazo prescricional será contado a partir da data da apresentação da

prestação de contas ao órgão competente para a sua análise inicial (art. 4º, inciso II, da Resolução TCU

344/2022);

Considerando que a prescrição se interrompe, entre outros, por qualquer ato inequívoco de

apuração do fato (art. 5º, inciso II, da Resolução TCU 344/2022);

Considerando que a apresentação dos documentos referentes à prestação de contas ocorreu

em 18/3/2005 (peça 30), ao passo que o primeiro ato inequívoco de apuração das irregularidades ocorreu

em 1º/2/2011 (peça 35 - Carta de Cobrança de Documento 049/2011, que solicitou a apresentação de

documentos pendentes na prestação de contas), portanto, em período superior a 5 anos;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno/TCU, em:

a) arquivar o processo, sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular, com fundamento no art. 169, inciso VI, c/c art. 212 do

RI/TCU, e art. 11 da Resolução TCU 344/2022; e

b) informar ao Ministério da Cultura e aos responsáveis a prolação do presente Acórdão.

1. Processo TC-013.147/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Amazon Books & Arts Eireli (04.361.294/0001-38); Tania Regina Guertas

(075.520.708-46).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura.

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1246/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do

Regimento Interno/TCU, c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal

de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material o Acórdão

6868/2022 - 2ª Câmara, Sessão de 25/10/2022, Ata nº 38/2022, relativamente ao item 5, para que:

a) Apostilamento do item 9.4 do Acórdão 6868/2022 - 2ªC, para a inclusão do termo "solidários",

em relação aos responsáveis pelo recolhimento dos débitos decorrentes da Irregularidade 1;

b) Incluir na redação do item 9.5 do acórdão, o inciso do art. 58 da Lei 8.443/1992 utilizado,

como fundamento legal, para a aplicação da penalidade de multa ao Sr. Helvécio Mesquita Melo;

c) Nos itens 9.1, 9.4 e 9.6 do Acórdão 6868/2022 - 2ªC:

- Onde se lê: "... Cooperativa dos Profissionais Liberais do Vale do Araguaia..."
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- Leia-se: " Cooperativa de Profissionais Liberais do Vale do Araguaia;"

d) Mantenha os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos pela UT e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, e informando aos interessados que o

presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-033.408/2015-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 032.033/2016-8 (SOLICITAÇÃO)

1.2. Responsáveis: Ailton Ramos Araújo (380.800.012-00); Cooperativa de Profissionais Liberais

do Vale do Araguaia (02.059.774/0001-13); Helvécio Mesquita Melo (197.391.336-49).

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: Paulo Ricardo Rott Brazeiro (8.225-A/OAB-PA), Dalila Gianni Dias

Brazeiro (11.333-B/OAB-PA) e outros, representando Helvécio Mesquita Melo.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1247/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do

Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal,

ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 7.013/2022 - 2ª Câmara,

prolatado na Sessão de 1º/11/2022, Ata 39/2022, relativamente ao seu item 9, onde se lê: "VISTOS,

relatados e discutidos estes autos do ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Carlos Alberto

Siqueira da Cruz, no cargo de Professor Titular da Universidade Federal de Pelotas.", leia-se: "VISTOS,

relatados e discutidos estes autos do ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Carlos Alberto

Silveira da Luz, no cargo de Professor Titular da Universidade Federal de Pelotas.", e no subitem 9.1, onde

se lê: "considerar legal, excepcionalmente, a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Carlos Alberto

Siqueira da Cruz (peça 3), concedendo registro ao correspondente ato;", leia-se: "considerar legal,

excepcionalmente, a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Carlos Alberto Siqueira da Luz (peça 3),

concedendo registro ao correspondente ato;" mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora

retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.096/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carlos Alberto Silveira da Luz (207.164.600-25).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1248/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso IV, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por mais 30

(trinta) dias, a contar da publicação desta deliberação em Diário eletrônico, para que o Departamento de

Centralização de Serviços de Inativos, Pensionistas e Órgãos Extintos cumpra a determinação constante do

subitem 9.3 do Acórdão 7.888/2022 - 2ª Câmara, de acordo com o parecer emitido nos autos:

1. Processo TC-008.045/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Antonio Batista Pereira (089.854.562-53).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1249/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso IV, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por mais 30

(trinta) dias, a contar da publicação desta deliberação em Diário eletrônico, para que o Tribunal Regional

Federal da 6ª Região cumpra as determinações constantes do subitem 9.3 do Acórdão 6.873/2022 - 2ª

Câmara, de acordo com o parecer emitido nos autos:

1. Processo TC-009.512/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Edson Pereira Ramos (242.613.516-68).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 6ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1250/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

do Sr. Archimedes Guimaraes de Castro e em reconhecer o registro tácito do ato da Sra. Dulcilene Prates

de Meneses, em consonância com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão

geral, no julgamento do Recurso Extraordinário 636.553 (Tese 445), sem prejuízo de dar ciência desta

deliberação à interessada, restituindo, posteriormente, os autos à Sefip, para que observe o disposto no

subitem 9.2.3 do Acórdão 122/2021 - Plenário (rel. Min. Walton Alencar Rodrigues), de acordo com o

parecer do Ministério Público/TCU:

1. Processo TC-011.020/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Archimedes Guimarães de Castro (076.733.105-20); Dulcilene Prates de

Meneses (249.161.101-53).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1251/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Celia Regina

Martins, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e submetido a este Tribunal para fins de

registro;
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Considerando que a análise empreendida pela Unidade Especializada em Auditoria de Pessoal

(AudPessoal) detectou a inclusão irregular nos proventos, por força de decisão judicial transitada em

julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de "quintos/décimos" de funções comissionadas

exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, em

parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em

julgado;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em

Pessoal (AudPessoal) e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Celia Regina Martins e

negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de

boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e

expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-011.802/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Celia Regina Martins (938.995.808-34).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a

contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo

de esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto,

a emissão de novo ato concessório.

ACÓRDÃO Nº 1252/2023 - TCU - 2ª Câmara
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VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Vanderlei dos

Santos Lima, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS e submetido a este Tribunal para

fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal) detectou a inclusão irregular nos proventos, por força de decisão judicial transitada em

julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de "quintos/décimos" de funções comissionadas

exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, em

parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em

julgado;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros;

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal) também constatou que o percentual pago de anuênios está superior àquele que o

beneficiário faria jus (5%), em razão de ter computado tempo de serviço público não contínuo;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Vanderlei dos Santos

Lima e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU, e expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-015.671/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Vanderlei dos Santos Lima (395.482.360-87).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS, no prazo de 15 (quinze) dias

a contar da notificação deste Acórdão, que:
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1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrente do ato ora impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento

Interno/TCU;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e

1.7.1.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Vanderlei dos Santos

Lima, livre da irregularidade verificada no cálculo da rubrica referente a adicional de tempo de

serviço/"anuênio", e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este Tribunal,

nos termos da IN/TCU 78/2018.

1.7.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da irregularidade nas parcelas de quintos

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE.

ACÓRDÃO Nº 1253/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso IV, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por mais 30

(trinta) dias, a contar da publicação desta deliberação em Diário eletrônico, para que o Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região/RJ cumpra as determinações constantes do subitem 1.7.1 do Acórdão 8.570/2022 -

2ª Câmara, de acordo com o parecer emitido nos autos:

1. Processo TC-019.122/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Rosane Seixas de Carvalho Soares (943.191.627-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1254/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Romi Schulz

da Cunha, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ e submetido a este Tribunal para

fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal) detectou o pagamento irregular da vantagem de "quintos/décimos" após a edição da Lei

9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data

limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros. Já nos casos de "quintos/décimos" recebidos por força de decisão judicial não transitada em

julgado ou de decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer

reajustes futuros concedidos aos servidores;
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Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de

"quintos/décimos", se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em

decisão administrativa;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade Especializada e do Ministério

Público junto ao TCU - MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Romi Schulz da Cunha

e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas

de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU,

e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-019.281/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Romi Schulz da Cunha (341.305.510-00).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que, no prazo de 15 (quinze)

dias a contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de "quintos/décimos" incorporadas com base em

funções comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 1255/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda

de objeto, tendo em vista o advento do termo final das condições objetivas necessárias à manutenção do

benefício, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.353/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Antonio Augusto Bezerra Ribeiro (009.470.321-34).

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1256/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Juliane Emilia

Pelles Marques, emitido pela Fundação Universidade de Brasília, submetido a este Tribunal para fins de

registro;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pelo pagamento de rubrica referente ao Plano Verão (URP de fevereiro de 1989, com o

índice de 26,05%), que deve ser absorvida na estrutura remuneratória dos servidores públicos federais;

Considerando que a sentença que reconhece à servidora o direito a determinado percentual de

acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido

percentual nos seus ganhos (RE 596.663/RJ, red. Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe

26/11/2014);

Considerando que não infringe a coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste o

pagamento de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha

exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência/TCU e RE 596.663/RJ);

Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual,

exceto quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276);

Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam

indefinidamente aos vencimentos, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a

reposição das perdas salariais havidas até então, o que ocorreria na primeira data-base seguinte àquela

que serviu de referência ao julgado (Acórdãos 1.614/2019 - Plenário, rel. Min. Ana Arraes, e 12.559/2020 -

2ª Câmara, de minha relatoria);

Considerando, entretanto, que a entidade de origem anexou Mandado de Segurança, onde o

sindicato dos Trabalhadores da Fundação Universidade de Brasília - SINTFUB/DF obteve decisão judicial

favorável aos seus filiados no sentido de impedir a suspensão da rubrica referente à URP (26,05%);

Considerando que a despeito de restar configurada a eventual ilegalidade na correspondente

parcela como URP, mas estando a aludida parcela sob os efeitos de decisão liminar concedida pelo

Supremo Tribunal Federal, o TCU deve deixar de determinar a imediata cessação dos correspondentes

pagamentos;

Considerando que cabe ao órgão de origem retirar a vantagem caso a União obtenha êxito no

recurso ou a decisão judicial para a manutenção da rubrica referente à URP seja modificada até o seu

trânsito em julgado;

Considerando, ainda, que o exame empreendido pela Unidade de Auditoria Especializada em

Pessoal (AudPessoal) identificou a presença de rubrica referente a vencimento básico complementar

(VBC), implantado com base no art. 15 da Lei 11.091/2005;

Considerando que, apesar de a Lei 11.091/2005 ter expressamente resguardado a

irredutibilidade remuneratória dos servidores (§ 2º do art. 15), mediante a instituição de Vencimento Básico

Complementar (VBC), após concluída a implantação da estrutura remuneratória no Plano de Carreira dos

Cargos Técnico-Administrativos das Instituições Federais de Ensino disposta na referida lei, a parcela

complementar, de natureza temporária, deveria ter sido absorvida (Acórdãos 9167/2022-1ª Câmara, rel.

Min. Benjamin Zymler; 9197/2022-1ª Câmara, rel. Jorge Oliveira; 7261/2022-2ª Câmara, rel. Min. Aroldo

Cedraz);

Considerando que, com base no art. 67 da lei 8.112/1990, o Adicional de Tempo de Serviço deve

ser calculado apenas com base na rubrica de "Provento Básico", sem considerar a parcela conhecida como

VBC, a qual já deveria inexistir;
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Considerando os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal) e do Ministério Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Juliane Emilia Pelles

Marques e negar registro ao correspondente ato, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias

indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula

da Jurisprudência do TCU, e de fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta deliberação

ao órgão de origem, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.313/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Juliane Emilia Pelles Marques (150.262.211-49).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. determinar à Fundação Universidade de Brasília, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da

notificação deste Acórdão, que:

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrente do ato ora impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento

Interno/TCU;

1.7.1.2. acompanhe os desdobramentos da decisão judicial anexa aos autos, a qual tem

amparado o pagamento da rubrica judicial, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, e, a partir da

superveniente decisão judicial final desfavorável ao inativo, implemente providências administrativas,

dentro do prazo de 30 (dias) contados da ciência da referida decisão judicial, para cessar os pagamentos

decorrentes da parcela relativa à URP em 26,05%;

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e

1.7.1.4. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Juliane Emilia Pelles

Marques, livre das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal,

submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 1257/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso IV, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por mais 30

(trinta) dias, a contar da publicação desta deliberação em Diário eletrônico, para que o Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP cumpra as determinações constantes do subitem 1.7.1 do Acórdão
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6.834/2022 - 2ª Câmara, promovendo o encaminhamento deste processo, após as notificações, à Serur

para o exame de admissibilidades do recurso a que se referem as peças 16 a 30, de acordo com o parecer

emitido nos autos:

1. Processo TC-020.358/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ana Rute Costa (016.757.638-01).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1258/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. João Azevedo

Lins Filho, emitido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, submetido a este

Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pelo pagamento de algumas das seguintes rubricas, que devem ser absorvidas na estrutura

remuneratória dos servidores públicos federais (ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores

públicos federais, conforme o caso): a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, referente à inflação de junho de

1987) ; b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%) ; c) Plano Verão (URP de fevereiro de 1989, com o índice de

26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto

95.689/1988, concedida com o fito de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de

docentes e técnicos administrativos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos;

f) percentual de 28,86%, referente ao reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis

8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido aos servidores civis pela Medida Provisória

1.704/1998; g) vantagem de 3,17%, em função de perda remuneratória decorrente da aplicação errônea

dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao Plano Real); e h) percentual de 10,8%, concedido

exclusivamente para proventos de aposentadoria e pensão civil;

Considerando que a sentença que reconhece ao servidor o direito a determinado percentual de

acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido

percentual nos seus ganhos (RE 596.663/RJ, red. Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe

26/11/2014);

Considerando que não infringe a coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste o

pagamento de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha

exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência/TCU e RE 596.663/RJ);

Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual,

exceto quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276);

Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam

indefinidamente aos vencimentos, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a

reposição das perdas salariais havidas até então, o que ocorreria na primeira data-base seguinte àquela

que serviu de referência ao julgado (Acórdãos 1.614/2019 - Plenário, rel. Min. Ana Arraes, e 12.559/2020 -

2ª Câmara, de minha relatoria);

Considerando os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal) e do Ministério Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos;
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. João Azevedo Lins Filho e

negar registro ao correspondente ato, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias

indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula

da Jurisprudência do TCU, e de fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta deliberação

ao órgão de origem, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.390/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: João Azevedo Lins Filho (087.091.304-20).

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no prazo de

15 (quinze) dias a contar da notificação deste Acórdão, que:

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrente do ato ora impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento

Interno/TCU;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e

1.7.1.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. João Azevedo Lins Filho,

livre das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o

a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 1259/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Edson Barros

da Cunha, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE e submetido a este Tribunal para

fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal -

AudPessoal detectou a inclusão irregular nos proventos, por força de decisão judicial transitada em

julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de "quintos/décimos" de funções comissionadas

exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, em

parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em

julgado;
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Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto

ao TCU - MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Edson Barros da Cunha

e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas

de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU,

e expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-021.622/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Edson Barros da Cunha (321.225.434-34).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação/Orientação:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE que, no prazo de 15 (quinze)

dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo

de esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto,

a emissão de novo ato concessório.

ACÓRDÃO Nº 1260/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. João Antônio

Friedrich, emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul e submetido a este Tribunal para

fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela então Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos

proventos, por força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de

"quintos/décimos" de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os

períodos de incorporação ocorreram em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;
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Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em

julgado;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. João Antônio Friedrich

e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas

de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU,

e expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-021.740/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: João Antônio Friedrich (295.490.350-34).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul que, no prazo de 15 (quinze)

dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo

de esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto,

a emissão de novo ato concessório.

ACÓRDÃO Nº 1261/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. José Brandão

Neto, emitido pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, submetido a este Tribunal para fins de

registro;

Considerando que a Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip apontou irregularidade caracterizada pelo pagamento de algumas

das seguintes rubricas, que devem ser absorvidas na estrutura remuneratória dos servidores públicos

federais (ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, conforme o caso): a)

Plano Bresser (reajuste de 26,06%, referente à inflação de junho de 1987) ; b) URP de abril e maio de 1988

(16,19%) ; c) Plano Verão (URP de fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o

índice de 84,32%); e) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito de evitar o

decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no Plano
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Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; f) percentual de 28,86%, referente ao reajuste

concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido

aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; g) vantagem de 3,17%, em função de perda

remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao

Plano Real); e h) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e

pensão civil;

Considerando que a sentença que reconhece ao servidor o direito a determinado percentual de

acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido

percentual nos seus ganhos (RE 596.663/RJ, red. Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe

26/11/2014);

Considerando que não infringe a coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste o

pagamento de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha

exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência/TCU e RE 596.663/RJ);

Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual,

exceto quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276);

Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam

indefinidamente aos vencimentos, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a

reposição das perdas salariais havidas até então, o que ocorreria na primeira data-base seguinte àquela

que serviu de referência ao julgado (Acórdãos 1.614/2019 - Plenário, rel. Min. Ana Arraes, e 12.559/2020 -

2ª Câmara, de minha relatoria);

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU constatou que o pagamento irregular das

rubricas relativas a planos econômicos não consta mais do contracheque do interessado Sr. José Brandão

Neto, conforme demonstram os documentos da peça 5, p. 7, e da peça 7, e, em razão disso, opinou pela

legalidade do ato concessório;

Considerando que os atos sujeitos a registro que, a despeito de apresentarem algum tipo de

inconsistência ou irregularidade em sua versão submetida ao exame do Tribunal, não estiverem dando

ensejo, no momento de sua apreciação de mérito, a pagamentos irregulares, serão considerados legais,

para fins de registro, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução/TCU 206/2007 (com a redação dada pela

Resolução/TCU 237/2010);

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento

Interno/TCU, e no art. 6º, § 1º, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar legal a concessão de

aposentadoria em favor do Sr. José Brandão Neto e ordenar registro ao correspondente ato, sem prejuízo

de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado,

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, além de dar ciência desta

deliberação ao órgão de origem, de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público junto ao TCU.

1. Processo TC-021.845/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: José Brandão Neto (076.582.811-15).

1.2. Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1262/2023 - TCU - 2ª Câmara
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VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Maria Abadia

Alves Cardoso, emitido pelo Senado Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular de reajuste,

no mínimo desde a edição da Lei 13.302/2016, da vantagem de "quintos/décimos" incorporada antes da

edição da Lei 9.624/1998, cujos períodos de incorporação ocorreram em momento anterior à data limite

de 8/4/1998;

Considerando que o art. 15, § 1º, da Lei 9.527/1997 autoriza a atualização de valores de VPNI de

quintos e décimos incorporados exclusivamente quando se tratar de lei de revisão geral da remuneração

dos servidores públicos federais;

Considerando que a jurisprudência desta Corte é firme ao entender irregular a incidência do

reajuste autorizado pelas Leis 12.779/2012 e 13.302/2016 sobre as parcelas da referida vantagem, pois

essas normas não se caracterizam como leis de revisão geral da remuneração dos servidores públicos

federais (v.g.: Acórdão 1438/2022 - 2ª Câmara, relator Ministro Augusto Nardes; e Acórdão 1557/2022 - 1ª

Câmara, relator Ministro Vital do Rêgo);

Considerando que da rubrica 160-VPNI (Função Comissionada) (Vantagem de caráter pessoal -

Incorporação de quintos e décimos de função), constante dos proventos da ex-servidora, deve ser

destacado o valor correspondente aos reajustes incidentes desde a vigência da Lei 13.302/2016,

promovendo-se a sua absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data

da publicação do Acórdão 11.833/2020 - 1ª Câmara, conforme os termos dos Acórdãos 2.718/2022 -

Plenário e 2.719/2022 - Plenário (ambos da relatoria do Ministro Antonio Anastasia);

Considerando, ainda, que a Sefip constatou que a função de "Subchefe de Gabinete FC-6"

exercida efetivamente pela interessada foi, após os períodos mencionados no ato concessório de

aposentadoria, transformada na função de "Subchefe de Gabinete FC-7", proporcionando aumento

indevido dos valores pagos a título de quintos/décimos para a Sra. Maria Abadia Alves Cardoso;

Considerando que a incorporação de quintos/décimos deve ocorrer com base na remuneração

da função comissionada efetivamente exercida pela ex-servidora, segundo a jurisprudência do TCU (v.g.:

Acórdão 4.783/2014 - 2ª Câmara, relator Ministro Benjamin Zymler; Acórdão 2.535/2017 - 2ª Câmara e

Acórdão 3.591/2017 - 2ª Câmara, ambos do relator Ministro Aroldo Cedraz; Acórdão 2.526/2018 - 2ª

Câmara, relator Ministro José Mucio Monteiro; e Acórdão 5.944/2021 - 2ª Câmara, relator Ministro

Raimundo Carreiro);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Maria Abadia Alves

Cardoso e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-022.016/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Abadia Alves Cardoso (145.265.901-00).

1.2. Órgão: Senado Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. determinar ao Senado Federal que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação

deste Acórdão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrente do ato impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento

Interno/TCU;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência;

1.7.1.3. altere a rubrica 160-VPNI-(Função Comissionada, Vantagem de caráter pessoal -

Incorporação de quintos/décimos de função), nos proventos da ex-servidora, de modo que a incorporação

de quintos/décimos ocorra com base na remuneração da função efetivamente por ela exercida, e, em

conformidade com os termos dos Acórdãos 2.718/2022-TCU-Plenário e 2.719/2022- TCU-Plenário,

providencie o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de

quintos/décimos de funções comissionadas, desde a vigência da Lei 13.302/2016, sujeitando-o à

absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do

Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara;

1.7.1.4. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Maria Abadia Alves

Cardoso, livre das irregularidades constatadas, promova o seu cadastramento no e-Pessoal e submeta-o à

apreciação do Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 1263/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria emitida pela Universidade

Federal do Rio Grande do Norte em benefício da Sra. Evane Lopes Tavares e submetido a este Tribunal

para fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal -

AudPessoal detectou: a) inclusão de parcela referente à decisão judicial que concedeu o pagamento de

horas extras, a qual não foi absorvida pelos aumentos concedidos à carreira após o provimento

jurisdicional; b) pagamento da rubrica denominada "Vencimento Básico Complementar - VBC", decorrente

do art. 15 da Lei 11.091/2005, que igualmente deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores

da carreira, por expressa disposição legal; e c) erro no cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS

realizado com base nos valores do provento básico e da vantagem VBC;

Considerando que a rubrica "hora extra judicial" é parcela do regime celetista incompatível com

a situação jurídico-estatutária implantada pela Lei 8.112/1990 (Regime Jurídico Único), conforme os

Acórdãos 66/2022 - Plenário (rel. min. Jorge Oliveira), 17.244/2021 - 1ª Câmara (rel. min. subst. Weder de

Oliveira) e 831/2019 - 2ª Câmara (rel. min. Ana Arraes);

Considerando que as vantagens incompatíveis com o Regime Jurídico Único, instituído pela Lei

8.112/1990, não se incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo emprego, regido até

então pela legislação trabalhista, foi transformado em cargo público por força do art. 243 do citado

diploma legal, consoante o verbete de Súmula/TCU 241, exceto quando expressamente consignadas em

lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276);

Considerando que sentença que reconhece ao trabalhador ou servidor o direito a determinado

acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva da referida

vantagem nos seus ganhos, não infringindo o instituto da coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal

que afaste o pagamento de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já

se tenha exaurido (RE 596.663/RJ, red. Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 26/11/2014; e

verbete de Súmula/TCU 279);
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Considerando também que o VBC foi instituído para que, na implantação do novo plano de

carreira em maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos interessados, de forma a manter

inalterado o somatório das parcelas Vencimento Básico - VB, Gratificação Temporária - GT e Gratificação

Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT

percebidas em dezembro/2004;

Considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do

vencimento básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de

acordo com o art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos;

Considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da

absorção desse valor nos termos legais;

Considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual

resíduo da VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos

por aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no

segundo), sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em

especial na forma de absorção do VBC;

Considerando que a parcela é irregular uma vez que o seu valor não foi corretamente absorvido,

nos termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 10.402/2022 - 1ª

Câmara (rel. min. Benjamim Zymler) e 8.504/2022 - 2ª Câmara, de minha relatoria, e Acórdão de Relação

7.229/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz);

Considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido causou ainda

distorção na base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS ("anuênios"), prevista no atualmente

revogado art. 67 da Lei 8.112/1990;

Considerando que o cálculo do ATS foi efetuado sobre os valores correspondentes ao "Provento

Básico" e ao VBC, contrariando a norma de regência (art. 67 da Lei 8.112/1990) de que os "anuênios"

deveriam ter como base somente a rubrica "Provento Básico" e a jurisprudência do Tribunal, podendo ser

citados, entre outros, os Acórdãos 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. min. Benjamim Zymler) e 7.178/2022 - 2ª

Câmara, de minha relatoria, e Acórdão de Relação 7.261/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto

ao TCU - MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Evane Lopes Tavares

e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas

de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU,

e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-022.030/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Evane Lopes Tavares (108.681.944-68).

1.2. Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Orientações:

1.7.1. determinar à Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no prazo de 15 (quinze) dias a

contar da notificação deste Acórdão, que:

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrente do ato ora impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento

Interno/TCU;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e

1.7.1.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Evane Lopes Tavares,

livre das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o

a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 1264/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.054/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Jacqueline Ramos de Mello (898.673.197-53).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1265/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.058/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Rafael Alberto Gonçalo (017.160.788-06).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1266/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-022.114/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Luiz Barbosa dos Santos (007.488.114-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1267/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.147/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Dazivan Cardoso Dias (183.442.401-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1268/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.149/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Suely Dias e Silva (225.864.071-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1269/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.189/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Odete Maria Heck Rohden (314.316.310-00).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1270/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.201/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Velina Martins Mousinho (191.626.502-20).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1271/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.681/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Manoel Domingos Silva (309.671.395-20); Manoel Rodrigues Pereira

(100.404.805-00); Maria Beatriz Firmo Santos (161.741.435-20); Rosirene Alves Fonseca (125.686.195-20);

Sergio Luiz de Souza (530.698.627-72).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1272/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.691/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Salete de Mattos (305.486.831-15).
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1273/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.693/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Alba Valentina Monteiro Abdelnor (042.035.262-72); Eloisa Elena Moussallem

Vasconcelos (096.959.582-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1274/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.706/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Sueli da Silva (438.550.917-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1275/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.718/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Cecilia Barbosa Santos de Araujo (295.049.376-91); Jose Otavio Penido Fonseca

(257.321.456-72); Maria das Graças de Souza (774.977.916-72); Marizete Coelho (278.533.906-10); Tania Mara

Raudi Pereira (278.950.766-04).
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1276/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.734/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Fatima Regina Silva de Almeida (258.742.333-34).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1277/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.741/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Edeval Correa dos Prazeres (112.542.202-59); Hulda Josely de Sousa Ribeiro

(280.382.903-72); Jacigens de Jesus Araujo Padilha (144.723.762-53); Maria das Gracas Rodrigues Ferreira

(212.239.046-87).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1278/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.900/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Fatima Lima de Souza (636.976.297-00).
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1279/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.024/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Edna Lucia Farias Maia Camargo (113.714.394-00); Janete Arruda Araujo

(377.730.384-49); Maria Luciene Aragão Melo (252.811.944-53); Maria de Fatima Vicente (328.961.404-25);

Sebastião Lucio Nunes (102.555.594-53).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1280/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.029/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Arlene Nunes (772.997.797-49); Fatima de Jesus Oliveira (237.810.845-15);

Ricardo de Moraes Mattos (338.549.557-15).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1281/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.031/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Marusia Arantes Netto (550.230.706-97).
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1282/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.038/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Bernadete Elias da Conceicao (661.313.247-00).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1283/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.086/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Vicelmo dos Santos (358.866.925-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1284/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.148/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Joao Carlos de Abreu (452.863.107-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1285/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.912/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Arnon Farias Campos (068.232.974-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1286/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.952/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Conceição de Maria Brito Targino (100.225.623-20); Josafa Fernandes de Araujo

(085.271.561-72); Marisa Pinheiro de Lima (238.924.631-15); Marta Alves de Souza (183.661.391-15).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1287/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por

perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos:

1. Processo TC-027.356/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Edson Gonçalves (289.642.419-91); Gilberto Maes Varela (145.364.639-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1288/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda

de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.484/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Helder Vasconcelos Guimaraes (531.733.336-91).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1289/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda

de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.532/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Francisco Elmo de Oliveira (024.026.373-15).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1290/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda

de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.541/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Aquino de Souza (030.166.922-87).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1291/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda

de objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.552/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Eva Regina Silveira da Silva (321.504.580-04).

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1292/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda

de objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.576/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Suzana Alibio Moraes (286.101.050-91).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1293/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria emitida pela Universidade

Federal da Bahia em benefício da Sra. Maria Guadalupe Medina e submetido a este Tribunal para fins de

registro;

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal -

AudPessoal detectou: a) pagamento da rubrica denominada "Vencimento Básico Complementar - VBC",

decorrente do art. 15 da Lei 11.091/2005, que deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores

da carreira, por expressa disposição legal; e b) erro no cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS

realizado com base nos valores do provento básico e da vantagem VBC;
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Considerando que o VBC foi instituído para que, na implantação do novo plano de carreira em

maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos interessados, de forma a manter inalterado o

somatório das parcelas Vencimento Básico - VB, Gratificação Temporária - GT e Gratificação Específica de

Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT percebidas em

dezembro/2004;

Considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do

vencimento básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de

acordo com o art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos;

Considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da

absorção desse valor nos termos legais;

Considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual

resíduo da VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos

por aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no

segundo), sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em

especial na forma de absorção do VBC;

Considerando que a parcela é irregular uma vez que seu valor não foi corretamente absorvido,

nos termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 10.402/2022 - 1ª

Câmara (rel. min. Benjamim Zymler) e 8.504/2022 - 2ª Câmara, de minha relatoria, e Acórdão de Relação

7.229/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz);

Considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido causou ainda

distorção na base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS ("anuênios"), prevista no atualmente

revogado art. 67 da Lei 8.112/1990;

Considerando que o cálculo do ATS foi efetuado sobre os valores correspondentes ao "Provento

Básico" e ao VBC, contrariando a norma de regência (art. 67 da Lei 8.112/1990) de que os "anuênios"

deveriam ter como base somente a rubrica "Provento Básico" e a jurisprudência do Tribunal, podendo ser

citados, entre outros, os Acórdãos 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. min. Benjamim Zymler) e 7.178/2022 - 2ª

Câmara, de minha relatoria, e Acórdão de Relação 7.261/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto

ao TCU - MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Maria Guadalupe

Medina e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-028.053/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Guadalupe Medina (169.194.245-68).

1.2. Entidade: Universidade Federal da Bahia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Orientações:

1.7.1. determinar à Universidade Federal da Bahia, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da

notificação deste Acórdão, que:

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrente do ato ora impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento

Interno/TCU;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e

1.7.1.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Maria Guadalupe

Medina, livre das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal,

submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 1294/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Jonas de Souza

Lessa, emitido pela Fundação Nacional de Saúde e submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pelo pagamento de algumas das seguintes rubricas, que devem ser absorvidas na estrutura

remuneratória dos servidores públicos federais (ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores

públicos federais, conforme o caso): a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, referente à inflação de junho de

1987) ; b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%) ; c) Plano Verão (URP de fevereiro de 1989, com o índice de

26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto

95.689/1988, concedida com o fito de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de

docentes e técnicos administrativos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos;

f) percentual de 28,86%, referente ao reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis

8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido aos servidores civis pela Medida Provisória

1.704/1998; g) vantagem de 3,17%, em função de perda remuneratória decorrente da aplicação errônea

dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao Plano Real); e h) percentual de 10,8%, concedido

exclusivamente para proventos de aposentadoria e pensão civil;

Considerando que a sentença que reconhece ao servidor o direito a determinado percentual de

acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido

percentual nos seus ganhos (RE 596.663/RJ, red. Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe

26/11/2014);

Considerando que não infringe a coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste o

pagamento de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha

exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência/TCU e RE 596.663/RJ);

Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual,

exceto quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276);

Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam

indefinidamente aos vencimentos, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a

reposição das perdas salariais havidas até então, o que ocorreria na primeira data-base seguinte àquela

que serviu de referência ao julgado (Acórdãos 1.614/2019 - Plenário, rel. Min. Ana Arraes, e 12.559/2020 -

2ª Câmara, de minha relatoria);

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal detectou,

ainda, que o valor da parcela de "quintos/décimos" incorporada não corresponde à remuneração da

função efetivamente exercida pelo então servidor à época da atividade;

Considerando que a jurisprudência do TCU é no sentido de que a incorporação da vantagem de

"quintos/décimos" deve-se dar com base na remuneração da função comissionada efetivamente exercida

pelo servidor (Acórdãos 4.783/2014 - 1ª Câmara, Relator Ministro Benjamin Zymler; 2.535/2017 e

3.591/2017, ambos da 2ª Câmara, e de Relatoria do Ministro Aroldo Cedraz; 2.526/2018 - 2ª Câmara,

Relator Ministro José Múcio Monteiro; e 5.944/2021 - 2ª Câmara, Relator Ministro Raimundo Carreiro);
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Considerando os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal -

AudPessoal e do Ministério Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Jonas de Souza Lessa e

negar registro ao correspondente ato, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias

indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula

da Jurisprudência do TCU, e de fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta deliberação

ao órgão de origem, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.059/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jonas de Souza Lessa (133.667.934-49).

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal.

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. determinar à Fundação Nacional de Saúde que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da

notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrente do ato ora impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento

Interno/TCU;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e

1.7.1.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Jonas de Souza Lessa,

livre das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o

a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 1295/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Marilda de

Souza Doutor, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e submetido a este Tribunal para fins de

registro;

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal -

AudPessoal detectou o pagamento irregular da vantagem de "quintos/décimos" após a edição da Lei

9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data

limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos
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definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros. Já nos casos de "quintos/décimos" recebidos por força de decisão judicial não transitada em

julgado ou de decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer

reajustes futuros concedidos aos servidores;

Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de

"quintos/décimos", se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em

decisão administrativa;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em

Pessoal - AudPessoal e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Marilda de Souza

Doutor e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-028.150/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Marilda de Souza Doutor (381.843.891-91).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal.

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a

contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de "quintos/décimos" incorporadas com base em

funções comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 1296/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Neli Paula dos

Santos, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região e submetido a este Tribunal para fins de

registro;
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Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal) detectou o pagamento irregular da vantagem de "quintos/décimos" após a edição da Lei

9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram em momento posterior à data limite de

8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros. Já nos casos de "quintos/décimos" recebidos por força de decisão judicial não transitada em

julgado ou de decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer

reajustes futuros concedidos aos servidores;

Considerando que o órgão de origem transformou a vantagem de "quintos/décimos" atribuída à

interessada em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, nos moldes do

mencionado Recurso Extraordinário 638.115/CE;

Considerando que, mesmo com a implementação da parcela compensatória a ser absorvida por

quaisquer reajustes futuros, ainda assim a incorporação da vantagem de "quintos/décimos", decorrente do

exercício de função comissionada posteriormente a 8/4/1998, é ilegal por falta de amparo na norma de

regência;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em

Pessoal (AudPessoal) e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Neli Paula dos Santos

e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas

de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU,

e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-028.160/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Neli Paula dos Santos (731.399.397-87).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação/Orientação:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a

contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à Sra. Neli Paula dos

Santos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e
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1.7.2. esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que, a despeito da negativa de

registro do ato concessório, a vantagem de "quintos/décimos" incorporada com amparo em funções

comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez transformada em parcela compensatória a

ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, nos exatos termos da modulação de efeitos estabelecida

pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, não impõe a legalidade do ato nem enseja a emissão de

novo ato concessório.

ACÓRDÃO Nº 1297/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria da Sra. Maria Izabel Coutinho de

Lima Zampieri, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, submetido a este Tribunal para fins de

registro;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem "opção" oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990,

benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da

Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998);

Considerando que o pagamento dessa vantagem proporcionou acréscimo aos proventos de

aposentadoria em relação à última remuneração contributiva da atividade, o que estaria em desacordo

com o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal, com a redação conferida pela EC 20/1998;

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após

16/12/1998;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019 - Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler),

acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 8.186/2021 - 1ª Câmara (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), 8.477/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.311/2021

- 1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 6.289/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira),

8.694/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Augusto Sherman), 1.746/2021 - 2ª Câmara (relator:

Ministro Augusto Nardes), 6.835/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.082/2021 - 2ª

Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 12.983/2020 - 2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes),

8.111/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas) e 7.965/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Marcos Bemquerer), entre outros;

Considerando que também foi detectado que o percentual pago de anuênios (16%) está

superior àquele que a beneficiária faria jus (15%), com base no tempo de serviço para esse fim, de 15 anos,

11 meses e 27 dias;

Considerando os pareceres convergentes da então Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor de Maria Izabel

Coutinho de Lima Zampieri, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU, e de fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta deliberação ao

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.162/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Izabel Coutinho de Lima Zampieri (321.731.721-15).
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1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência

desta deliberação, que:

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes da parcela "opção" ora impugnada e

promova a correção do valor pago relativo à rubrica "adicional por tempo de serviço", sob pena de

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento

Interno/TCU;

1.7.1.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada,

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN/TCU

78/2018; e

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos

valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, encaminhando a este Tribunal, no

prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 1298/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Luis Sergio

Lemes Pellosi, emitido pelo Tribunal Superior Eleitoral e submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela então Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos

proventos, por força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de

"quintos/décimos" de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os

períodos de incorporação ocorreram em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em

julgado;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade Especializada e do Ministério

Público junto ao TCU - MP/TCU.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Luis Sergio Lemes

Pellosi e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU, e expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-028.197/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Luis Sergio Lemes Pellosi (567.210.306-59).

1.2. Órgão: Tribunal Superior Eleitoral.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação:

1.7.1. determinar ao órgão de origem que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação

deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, encaminhando a este Tribunal,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo de esclarecer ao órgão de

origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos incorporadas com amparo em

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez amparadas por decisão judicial

transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos termos da modulação de efeitos

estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato

concessório.

ACÓRDÃO Nº 1299/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.249/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ossidio Rodrigues de Oliveira (162.928.122-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1300/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.286/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Irene Carmo Correia Fontoura (339.106.341-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1301/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.311/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Marcia da Conceição Rocha de Andrade (374.445.736-20).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1302/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.314/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ricardo Lima Arruda (495.642.697-68).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1303/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.317/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Andrea Bueno dos Santos (443.225.694-04).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1304/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e

262, caput, do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.344/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ana Francisca Pauleto (167.903.750-15); Jorge Alves de Lima (157.360.590-53);

Lenara Avila Oliveira (316.569.270-04).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação:

1.7.1. ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, com referência aos proventos de

aposentadoria atinentes aos atos em tela, transforme a vantagem de "opção" em Vantagem Pessoal

Nominalmente Identificada - VPNI, sujeita exclusivamente ao reajuste geral dos servidores públicos

federais.

ACÓRDÃO Nº 1305/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Paula

Frassinetti de Medeiros Guedes, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região e submetido a

este Tribunal para fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal) detectou o pagamento irregular da vantagem de "quintos/décimos" após a edição da Lei

9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data

limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros. Já nos casos de "quintos/décimos" recebidos por força de decisão judicial não transitada em

julgado ou de decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer

reajustes futuros concedidos aos servidores;

Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de

"quintos/décimos", se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em

decisão administrativa;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em
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que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em

Pessoal (AudPessoal) e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Paula Frassinetti de

Medeiros Guedes e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias

indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula

da Jurisprudência do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-029.605/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Paula Frassinetti de Medeiros Guedes (676.058.504-68).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias

a contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de "quintos/décimos" incorporadas com base em

funções comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 1306/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria a favor do Sr. Carlos Alberto De

Araújo Leitão, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ e submetido a este Tribunal para

fins de registro;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem "opção" oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990,

benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da

Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998);

Considerando que o pagamento dessa vantagem proporcionou acréscimo aos proventos de

aposentadoria em relação à última remuneração contributiva da atividade, o que estaria em desacordo

com o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal, com a redação conferida pela EC 20/1998;

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após

16/12/1998;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019 - Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler),

acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 8.186/2021 - 1ª Câmara (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), 8.477/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.311/2021

- 1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 6.289/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira),
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8.694/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Augusto Sherman), 1.746/2021 - 2ª Câmara (relator:

Ministro Augusto Nardes), 6.835/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.082/2021 - 2ª

Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 12.983/2020 - 2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes),

8.111/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas) e 7.965/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Marcos Bemquerer), entre outros;

Considerando os pareceres convergentes da então Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor de Carlos Alberto de

Araujo Leitão, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé

pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e de fazer

as seguintes determinações, além de dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região/RJ, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.694/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carlos Alberto de Araujo Leitão (495.460.157-68).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, no prazo de 15 (quinze) dias contados da

ciência desta deliberação, que:

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes da parcela "opção" ora impugnada, sob

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do

Regimento Interno/TCU;

1.7.1.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada,

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN/TCU

78/2018; e

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o exime da devolução dos

valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, encaminhando a este Tribunal, no

prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 1307/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Lucia Helena

Saliba, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS e submetido a este Tribunal para fins

de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos,

por força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de
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"quintos/décimos" de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os

períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em

julgado;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Lucia Helene Saliba e

negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de

boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e

expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-029.727/2022-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Lucia Helena Saliba (392.932.620-53).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS que, no prazo de 15 (quinze)

dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada Lucia

Helena Saliba, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência,

sem prejuízo de esclarecer ao aludido órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas

de quintos incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001,

uma vez amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos

exatos termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária,

portanto, a emissão de novo ato concessório.

ACÓRDÃO Nº 1308/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Elza Alves

Nunes, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região e submetido a este Tribunal para fins de

registro;
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Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal) detectou a inclusão irregular nos proventos, por força de decisão judicial transitada em

julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de "quintos/décimos" de funções comissionadas

exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, em

parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em

julgado;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em

Pessoal (AudPessoal) e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Elza Alves Nunes e

negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de

boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e

expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-029.738/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Elza Alves Nunes (361.647.631-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região que, no prazo de 15 (quinze)

dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo

de esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto,

a emissão de novo ato concessório.

ACÓRDÃO Nº 1309/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.750/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Anderson Allex Ricardo Ribeiro (525.909.506-59); Jorge Tadeu de Ramos Neves

(548.284.657-15).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1310/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.758/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Josedima Lopes Palmeira (259.748.821-72).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1311/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Gislene

Bemfica dos Santos emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e submetido a este Tribunal

para fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal -

AudPessoal detectou a inclusão irregular nos proventos, por força de decisão judicial transitada em

julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de "quintos/décimos" de funções comissionadas

exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram em

momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em

julgado;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes
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futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em

Pessoal (AudPessoal) e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Gislene Bemfica dos

Santos e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU, e expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-031.002/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Gislene Bemfica dos Santos (310.399.281-53).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias

a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo

de esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto,

a emissão de novo ato concessório.

ACÓRDÃO Nº 1312/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor

do Sr. Edson Alves de Lima.

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade

estava expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido

certame público até o trânsito em julgado daquela decisão;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes,

revisor: Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual "a expiração do prazo de validade de concurso público

constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa

data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir

decisão judicial favorável aos interessados";

Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem

entendido que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se

registro ao ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa
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pública, ante a ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão

7.120/2020, rel. Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos

Bemquerer Costa; e Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão

56/2021, rel. Min. Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos

da 1ª Câmara);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de

pessoal a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes

determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.578/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Edson Alves de Lima (258.794.318-35).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

11.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de

admissão, bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao interessado acima nominado, encaminhando a este Tribunal,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 1313/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor

do Sr. Adair Vieira de Lima Junior.

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade

estava expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido

certame público até o trânsito em julgado daquela decisão;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes,

revisor: Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual "a expiração do prazo de validade de concurso público

constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa

data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir

decisão judicial favorável aos interessados";

Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem

entendido que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se

registro ao ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa
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pública, ante a ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão

7.120/2020, rel. Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos

Bemquerer Costa; e Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão

56/2021, rel. Min. Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos

da 1ª Câmara);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de

pessoal a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes

determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.073/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Adair Vieira de Lima Junior (966.523.731-49).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de

admissão, bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao interessado acima nominado, encaminhando a este Tribunal,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 1314/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor

da Sra. Ida Silvia Correa Gonçalves.

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade

estava expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido

certame público até o trânsito em julgado daquela decisão;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes,

revisor: Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual "a expiração do prazo de validade de concurso público

constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa

data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir

decisão judicial favorável aos interessados";

Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem

entendido que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se

registro ao ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa
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pública, ante a ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão

7.120/2020, rel. Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos

Bemquerer Costa; e Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão

56/2021, rel. Min. Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos

da 1ª Câmara);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de

pessoal a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes

determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.081/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Ida Silvia Correa Gonçalves (391.842.002-78).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de

admissão, bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada acima nominada, encaminhando a este Tribunal,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 1315/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor

do Sr. Luis Ferreira dos Santos.

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade

estava expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido

certame público até o trânsito em julgado daquela decisão;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes,

revisor: Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual "a expiração do prazo de validade de concurso público

constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa

data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir

decisão judicial favorável aos interessados";

Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem

entendido que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se

registro ao ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa
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pública, ante a ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão

7.120/2020, rel. Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos

Bemquerer Costa; e Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão

56/2021, rel. Min. Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos

da 1ª Câmara);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de

pessoal a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes

determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.091/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Luis Ferreira dos Santos (517.336.332-00).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de

admissão, bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao interessado acima nominado, encaminhando a este Tribunal,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 1316/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.288/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Lucas Maioli de Almeida Broseghini (151.047.867-14).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1317/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.333/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Mario Gonzaga Matos dos Reis Junior (021.955.523-01).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/MA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1318/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.545/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Marcio Jose Silva Siqueira (786.295.940-04); Rodrigo Luiz Antoniazzi

(001.088.490-40).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1319/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do falecimento das interessadas ou do desligamento do cargo a que se refere o ato,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.573/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessadas: Adelia de Menezes Melo Nascimento (070.358.445-62); Edna Santos de Oliveira

(811.282.905-53); Jacqueline Pereira Brito de Oliveira (002.215.935-51).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1320/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.640/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Jacqueline Luna de Alencar Britto (110.744.977-40).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1321/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.725/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adalbi Santos Castro (638.653.607-00); Carlos Alberto Tavares (730.338.048-

53); Jaime Gonçalves da Silva (728.883.778-53).

1.2. Órgão/Entidade: Autoridade Portuária de Santos S/A.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1322/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.923/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Hiana Ferreira Santos (112.225.676-01).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1323/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.926/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Guillermo Jose Paternina Berrocal (838.468.245-34); Jose Alberto Ribeiro

(064.996.294-05).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1324/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.007/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Edivanja Lima de Aguiar Mendonça (700.317.112-00).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Integração Latino-americana.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1325/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.063/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Guilherme de Lima Manso (080.913.856-50); Joao Artur Silva Lima

(027.850.925-89).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1326/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.206/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Gustavo Martins Gardoni (109.323.827-54); Thiago Fernandes dos Santos

(190.005.387-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1327/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de
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objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.417/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Kamila Cristina da Silva Teixeira (085.274.197-93); Marcello Antonio Ferreira

Marques da Silva (028.479.877-03).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1328/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do falecimento das interessadas ou do desligamento do cargo a que se refere o ato,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.506/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Idalia Dias Custodio (227.143.591-91); Silvana Santos da Silva (429.149.491-20).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1329/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.547/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Cleverson Vilmar Pires Moraes (042.857.440-82).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1330/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.585/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Diego Maguelniski (094.662.339-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1331/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.624/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Carlos Jose Lugon Arantes (003.669.157-70).

1.2. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1332/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

ACÓRDÃO Nº 1333/2023 - TCU - 2ª Câmara



14/02/23, 05:23 ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - ATA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-2-de-7-de-fevereiro-de-2023-464452579 663/695

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.802/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Juliano Ferreira de Lima (040.480.781-00); Matheus Guimaraes Lima

(417.723.298-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1334/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.840/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Paulo Henrique de Holanda Veloso Junior (041.773.953-23).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1335/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.853/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Juliana Anacleto dos Santos (076.204.607-48); Nubia Ketyllen Zeferino

(029.210.206-29).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1336/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.871/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Tiago Duarte Santos Pereira (076.935.046-13).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1337/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.953/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Eduardo Augusto Spohr (030.399.710-93); Joao Pedro Ferreira Alves

(152.850.286-80).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1338/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de
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objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.126/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Juliano de Oliveira Silveira (027.091.110-39).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1339/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.267/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Michel Teixeira Pereira (848.602.430-72); Nubia Martins de Oliveira

(458.258.230-34).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1340/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor

do Sr. Thiago Aparecido Piva.

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade

estava expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido

certame público até o trânsito em julgado daquela decisão;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes,

revisor: Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual "a expiração do prazo de validade de concurso público

constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa

data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir

decisão judicial favorável aos interessados";

Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem

entendido que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se

registro ao ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa

pública, ante a ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão
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7.120/2020, rel. Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos

Bemquerer Costa; e Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão

56/2021, rel. Min. Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos

da 1ª Câmara);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de

pessoal a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes

determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.023/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Thiago Aparecido Piva (037.825.209-71).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de

admissão, bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao interessado acima nominado, encaminhando a este Tribunal,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 1341/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor

do Sr. Renato Luiz Slezinski Junior.

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade

estava expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido

certame público até o trânsito em julgado daquela decisão;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes,

revisor: Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual "a expiração do prazo de validade de concurso público

constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa

data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir

decisão judicial favorável aos interessados";

Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem

entendido que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se

registro ao ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa

pública, ante a ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão
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7.120/2020, rel. Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos

Bemquerer Costa; e Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão

56/2021, rel. Min. Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos

da 1ª Câmara);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de

pessoal a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes

determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.852/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Renato Luiz Slezinski Junior (062.503.069-94).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de

admissão, bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao interessado acima nominado, encaminhando a este Tribunal,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 1342/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor

do Sr. Jose Carlos da Silva.

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade

estava expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido

certame público até o trânsito em julgado daquela decisão;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes,

revisor: Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual "a expiração do prazo de validade de concurso público

constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa

data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir

decisão judicial favorável aos interessados";

Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem

entendido que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se

registro ao ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa

pública, ante a ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão
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7.120/2020, rel. Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos

Bemquerer Costa; e Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão

56/2021, rel. Min. Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos

da 1ª Câmara);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de

pessoal a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes

determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.856/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jose Carlos da Silva (055.919.518-48).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de

admissão, bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao interessado acima nominado, encaminhando a este Tribunal,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 1343/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor

da Sra. Greice Aline Beber.

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade

estava expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido

certame público até o trânsito em julgado daquela decisão;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes,

revisor: Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual "a expiração do prazo de validade de concurso público

constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa

data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir

decisão judicial favorável aos interessados";

Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem

entendido que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se

registro ao ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa

pública, ante a ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão
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7.120/2020, rel. Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos

Bemquerer Costa; e Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão

56/2021, rel. Min. Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos

da 1ª Câmara);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de

pessoal a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes

determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.863/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Greice Aline Beber (064.868.499-75).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de

admissão, bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada acima nominada, encaminhando a este Tribunal,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 1344/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.266/2022-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Iracema Fernandes de Oliveira (498.289.404-34).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1345/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.297/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Angela Maria Araujo Weber (209.797.460-00); Annie Consuelo da Rocha

Damiani (179.658.450-91); Celenira Trindade de Freitas (130.685.120-34); Maria Dias Colares Araujo

(434.329.990-20); Maria de Lourdes dos Santos Moreira (735.711.720-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1346/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.398/2022-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Antonio Lucas Souza Maciel (087.388.115-02).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1347/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.514/2022-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria Rodrigues de Sousa Araujo (152.545.933-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1348/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.551/2022-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Marlene Cabral Olimpio Rodrigues (050.697.968-79); Vera Lucia Rodrigues

Wetter (030.766.218-74).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1349/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.598/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Antonio Cruz da Silva (036.977.542-20); Gabriel Marcolino Faria da Costa

(200.679.637-22); Gracimoema de Andrade Sampaio (022.437.842-20); Maria Socorro de Oliveira Rodrigues

(221.768.703-44); Matheus Marcolino Faria da Costa (131.661.097-73); Michele Marcolino Faria da Costa

(054.088.717-03); Paula Celia de Castro Miranda (879.101.797-15); Pedro Marcolino Faria da Costa

(131.677.947-55).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1350/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.608/2022-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria do Carmo da Silva Bonamichi (591.077.236-87).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1351/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.629/2022-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria Suelina de Araujo Silva (484.339.182-49).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1352/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.645/2022-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Alcione dos Santos Tome (811.846.202-10).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1353/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.671/2022-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Valter Franzo (131.770.448-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1354/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.066/2022-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Alcionelia da Silva Amorim (078.055.273-34).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1355/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.073/2022-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Antonio Carlos Blanes (952.085.428-20); Maria de Lourdes Lourenco de

Oliveira (060.884.558-29); Nair Oliveira Gregorio (046.907.168-03); Nelson Pereira (480.984.008-59); Ruth

Maria Gomes Betting (145.948.068-64).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1356/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.077/2022-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Ana Tertuliano da Costa Pinto (153.638.211-68); Marilza da Silva Nogueira

(284.950.631-15); Thyessa Giovanna da Silva Nogueira (057.992.671-09).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1357/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.091/2022-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Ari Goncalves da Silva (104.236.806-68); Helena Teles Boreli (673.395.306-49);

Roberto Luiz Soraggi (090.223.097-20); Rosely Carlos Augusto (436.911.456-04).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1358/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.192/2022-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Darlene Aparecida Mesquita de Carvalho (857.075.206-78); Lieselote Teixeira

Pires (920.245.806-53); Maria da Graça Alves Abrantes (033.864.666-30).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1359/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão civil a seguir relacionados, por perda

de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.198/2022-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Alcina Barcos Teles (549.986.540-04); Ieda Ozoreolina Maldonado de Carvalho

(882.321.150-68); Sadi Claro de Assunção (434.026.900-04); Terezinha Barros Lesina (280.619.420-20).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1360/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por

mais 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta deliberação, para que Comando do Exército cumpra

as determinações constantes do subitem 1.7.1 do Acórdão 8.737/2022 - 2ª Câmara, de acordo com o

parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-011.975/2022-9 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Heloisa Osorio da Silva Lopez (238.693.562-00); Lucia Alaide da Silva Conte de

Melo (727.337.567-53); Lucinaide Osorio de Oliveira (308.927.592-91); Nadma Osorio da Silva Azevedo

Pereira (130.825.402-44).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1361/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de alteração da pensão militar instituída pelo Sr. José

Nelson Monteiro Pacheco em favor da Sra. Ina Marcolla Pacheco (cônjuge do instituidor), emitido pelo

Comando do Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que a análise empreendida pela então Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) constatou ter havido majoração de

proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em

vista da invalidez posterior à reforma do instituidor;

Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão

2.225/2019 - Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela

ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a

militares já reformados;

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ;

Considerando, ainda, que o exame empreendido pela Sefip também constatou a acumulação

pela beneficiária da pensão militar concomitantemente com uma pensão civil vinculada ao INSS/RGPS

(NIT titular: 100.1768.29-72), além de uma aposentadoria vinculada ao Ministério da Economia no cargo de

Agente Administrativo;

Considerando que o acúmulo da pensão militar concomitantemente com outros dois benefícios

previdenciários contraria o disposto no art. 29 da Lei 3.765/1960;

Considerando que o benefício previdenciário do INSS é considerado para fins de apuração da

acumulação de pensão militar, haja vista que, em se tratando de pensão civil, quer seja previdenciária quer

estatutária, a acumulação de benefícios recebidos dos cofres públicos deve ser entendida de maneira

restritiva, conforme precedentes dos Tribunais Regionais Federais (v.g.: Apelação Cível 2005.33.000084718

- TRF 1ª Região e Apelação em Mandado de Segurança 70012 - TRF 2ª Região), do Superior Tribunal de

Justiça (v.g.: AgRg no Resp 989802/RJ), e desta Corte de Contas (vg: Acórdãos 3.653/2011 e Acórdão

7108/2014-TCU-Segunda Câmara);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em
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que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que os pareceres da Unidade Especializada e do Ministério Público junto ao TCU

foram pela ilegalidade e denegação de registro do ato em exame;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos;

Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar instituída pelo Sr.

José Nelson Monteiro Pacheco em favor da Sra. Ina Marcolla Pacheco, dispensar o ressarcimento das

quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas no subitem 1.7

abaixo.

1. Processo TC-012.959/2022-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessada: Ina Marcolla Pacheco (626.230.957-87).

1.2. Órgão: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação:

1.7.1. determinar ao Comando do Exército, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação

deste Acórdão, que:

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento

Interno/TCU;

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência;

1.7.1.3. oriente a beneficiária no sentido de que poderá optar, a qualquer tempo, pelos proventos

referentes à pensão militar, contanto que deixe de perceber um dos benefícios acumulados ilegalmente

com a pensão militar, para que tal situação se enquadre no que prescreve o art. 29 de Lei 3765/1960,

devendo sua eventual opção ser comprovada ao Comando do Exército;

1.7.1.4. no caso de a beneficiária atender ao art. 29 da Lei 3765/1960, mediante a comprovação

indicada no subitem anterior, emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade ora apontada

(majoração de proventos para posto hierárquico superior), em favor da Sra. Ina Marcolla Pacheco, promova

o seu cadastramento no sistema e-Pessoal e submeta-o à apreciação do Tribunal, nos termos da IN/TCU

78/2018.

ACÓRDÃO Nº 1362/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão

militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.923/2022-6 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Alice de Oliveira Costa (097.341.394-87); Hilda da Costa Miranda (463.715.597-

53); Lucia de Oliveira Costa (315.798.924-34); Nair Costa da Silva (626.490.357-49).
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1363/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão

militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.321/2022-5 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Gilvania de Barros Rosas Aragão (901.376.475-49); Gilza de Barros Rosas

(311.033.675-87).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1364/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.340/2022-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Leda da Costa Salgueirinho (374.794.827-87); Leny da Costa Salgueirinho

Rabello (081.488.726-00); Maria Emilia Salgueirinho (330.228.017-34); Maria do Socorro Cardoso Bitencourt

(212.056.122-20); Marilene da Costa Salgueirinho (041.825.707-82); Marilene da Silva Cardoso (184.698.092-

53); Nilcea Ribeiro Pimentel (507.956.437-72); Odinea Bernardes Ribeiro (095.893.467-31); Rosangela

Nazare da Silva Cardoso (686.280.302-63); Rossana da Silva Cardoso (210.789.632-15); Shirley Nizzo Goes

(087.421.617-62); Sonia Maria Cardoso Barroso (619.417.192-87); Soraia Calife da Silva Ramalho

(430.252.344-15).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1365/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão

militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.346/2022-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessada: Juliana Garcia de Barros (129.293.588-07).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1366/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão

militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.400/2022-2 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessada: Marlene Gomes de Jesus (171.348.975-91).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1367/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir relacionado, por perda

de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.418/2022-9 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Telmo Antonio de Sousa Marques (123.211.333-68).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1368/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir relacionado, por perda

de objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.426/2022-1 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessada: Sonia Regina de Oliveira Saraiva (144.277.611-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1369/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir relacionado, por perda

de objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.433/2022-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Maria Aparecida Baptista Ferreira (026.809.587-64).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1370/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir relacionado, por perda

de objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.434/2022-4 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Maria de Lourdes Vidal (530.423.796-04).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1371/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir relacionados, por

perda de objeto, tendo em vista o falecimento das interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos:

1. Processo TC-022.435/2022-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Eliane Correa Travassos (240.096.109-30); Janete Galeb Lessi (696.917.039-04).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1372/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão

militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.487/2022-2 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessada: Alemar Bangoim Fernandes (071.412.077-40).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1373/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.894/2022-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Grazieli Fernanda de Almeida Alves (369.722.578-24); Janete Machado Corra

(021.021.348-57); Janice Machado da Silva (055.241.658-44); Maria Livia Lemes Molinari Almeida

(471.682.468-36); Miguel Duarte Rabello de Almeida (458.859.578-43).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1374/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em reconhecer o registro tácito do ato de pensão militar a seguir relacionado,

em consonância com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no

julgamento do Recurso Extraordinário 636.553 (Tese 445), sem prejuízo de dar ciência desta deliberação à

interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.024/2007-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessada: Terezinha Filomena da Silva (021.772.489-22).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1375/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão

militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.244/2022-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Maria de Fatima Dias Figueiredo Xavier (523.712.637-53).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1376/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea a, 207 e 214,

inciso I, do Regimento Interno/TCU, em excluir da relação processual, por não se enquadrarem na previsão

do art. 10 da IN/TCU 63/2010, os Srs. Adam Jayme de Oliveira Muniz, Eduardo Stopato Lopes da Fonseca,

Fabiana Trindade Machado, Gilmar Luís Talon, Jorge Luís da Rosa Gomes, Maria Angélica Marques

Coutinho, Mariana Dratovsky Azevedo, Rafael de Carvalho Frydland e Simone Teixeira Araújo, e em julgar as

contas dos demais responsáveis regulares, dando-lhes quitação plena, além de promover, em seguida, o

arquivamento do processo, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação aos responsáveis, à Agência

Nacional de Cinema e à Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União, de acordo

com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.276/2020-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2019)

1.1. Responsáveis: Adam Jayme de Oliveira Muniz (722.745.651-04); Alex Braga Muniz

(079.839.037-90); Cesar Brasil Gomes Dias (082.997.877-18); Christian de Castro Oliveira (081.286.328-33);

Debora Regina Ivanov Gomes (075.877.118-56); Eduardo Stopato Lopes da Fonseca (215.525.468-70);

Fabiana Trindade Machado (031.176.636-65); Gilmar Luis Talon (063.224.408-96); Jorge Luis da Rosa
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Gomes (375.379.707-34); Maria Angelica Marques Coutinho (757.609.677-20); Mariana Dratovsky Azevedo

(043.019.627-00); Mariana Ribas da Silva (098.992.187-58); Otavio Albuquerque Ritter dos Santos

(014.933.647-07); Rafael de Carvalho Frydland (082.234.467-07); Simone Teixeira Araujo (801.358.464-04).

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Cinema - Ancine.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto

(SecexEduc).

1.6. Representação legal: Carolina de Jesus Muller (38.896/OAB-DF) e Flavio Diz Zveiter

(124.187/OAB-RJ), representando Christian de Castro Oliveira.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1377/2023 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de expediente intitulado "Petição" (peça 114) apresentado pela Associação de

Cooperação Agrícola do Estado do Ceara - Acace em face do Acórdão 3.787/2022 - 2ª Câmara (peça 93).

Examina-se nestes autos a Tomada de Contas Especial instaurada pela Caixa Econômica

Federal diante da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados mediante o

Contrato de Repasse 0223.076-15/2004 para a "atualização do potencial produtivo e mercadológico,

assessoria, promoção, acompanhamento e organização dos produtores e processos de implementação

em diversos municípios do Ceará";

Considerando que a requerente busca combater itens da decisão que rejeitou suas alegações

de defesa e fixou novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias para comprovação do recolhimento do

débito apurado nos autos;

Considerando que, em face dessa decisão, a requerente apresentou petição (peça 98), que será

tratada como elementos complementares de defesa para a subsequente análise pela unidade técnica,

conforme o Acórdão 5.458/2022 - 2ª Câmara (peça 108);

Considerando que, nos termos do art. 279 do Regimento Interno/TCU, não cabe recurso de

decisão que rejeitar alegações de defesa;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 279 do RI/TCU, em receber a peça apresentada pela Associação de Cooperação Agrícola do Estado do

Ceará como mera petição e usá-la como elementos complementares de defesa, restituindo os autos à

Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial - AudiTCE, para análise da

documentação apresentada (peça 114), sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação à Associação

de Cooperação Agrícola do Estado do Ceará, à Caixa Econômica Federal e aos responsáveis, de acordo

com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-002.571/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação de Cooperação Agrícola do Estado do Ceara (02.416.632/0001-

66); Francisco Flavio Pereira Barbosa (841.796.273-53); Francisco Lindemberg Pereira Alves (028.238.653-

06).

1.2. Recorrente: Associação de Cooperação Agrícola do Estado do Ceara - Acace

(02.416.632/0001-66).

1.3. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Unidade de Auditoria Especializada em

Tomada de Contas Especial (AudiTCE).
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1.8. Representação legal: Francisco Carlos Mourão Neto (26302/OAB-CE), representando

Associação de Cooperação Agrícola do Estado do Ceara; Francisco Carlos Mourão Neto (26302/OAB-CE),

representando Francisco Flavio Pereira Barbosa; Francisco Carlos Mourão Neto (26302/OAB-CE),

representando Joao Paulo Pereira da Silva; Francisco Carlos Mourão Neto (26302/OAB-CE), representando

Francisco Lindemberg Pereira Alves.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1378/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, e no art. 11 da Resolução/TCU

344/2022, considerando a prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva em relação aos responsáveis

a seguir arrolados, em determinar o arquivamento dos presentes autos, sem prejuízo de encaminhar cópia

desta deliberação ao Ministério da Defesa, ao Comando do Exército, ao Instituto Militar de Engenharia e

aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.889/2018-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Alessandro Moreira Miranda (118.956.727-08); Alvaro Andre Matheus Garcia

(972.374.777-49); Andre Luis Araujo da Silva (168.619.038-76); Antonio Carlos da Silva Barbosa Junior

(086.494.387-33); Claudio Vinicius Costa Rodrigues (808.820.997-87); Construtora Novoambiente Ltda. -

ME (09.197.775/0001-73); Ronald Vieira do Nascimento (843.994.067-04).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Militar de Engenharia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Carla Oggioni Riguetti (186.228/OAB-RJ), representando Ronald Vieira

do Nascimento; André Jansen do Nascimento (51119/OAB-DF), representando Antonio Carlos da Silva

Barbosa Junior; Carla Oggioni Riguetti (186.228/OAB-RJ), representando Claudio Vinicius Costa Rodrigues.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1379/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 5º, caput, da IN/TCU

71/2012, em determinar o arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem prejuízo de

encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis, de acordo com o parecer do Ministério

Público/TCU:

1. Processo TC-011.422/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Evandro Eredes dos Navegantes (004.832.339-00) e Agência de

Desenvolvimento Regional do Vale do Rio Tijucas e Rio Itajaí (06.010.419/0001-00).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Penha/SC.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1380/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, e nos arts. 11 e 12, parágrafo

único, da Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, sem julgamento
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de mérito, e em encaminhar cópia desta deliberação ao responsável, à C2 Consultoria e Construções Ltda.,

ao município de Rafael Jambeiro/BA e à Fundação Nacional de Saúde - Funasa, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.871/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Alcides Sampaio de Oliveira (043.306.255-04).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Frederico Farias Cerqueira (33188/OAB-BA), representando Alcides

Sampaio de Oliveira.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1381/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, e no art. 11 da Resolução/TCU

344/2022, considerando a prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva em relação aos responsáveis

a seguir arrolados, em determinar o arquivamento dos presentes autos, sem prejuízo de encaminhar cópia

desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e aos responsáveis, de acordo

com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.357/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: João José Pereira Filho (020.910.164-46); Pauline de Fatima Pereira

Albuquerque (903.082.474-34).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Teotônio Vilela/AL.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1382/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo 38º Batalhão

de Infantaria em desfavor do Sr. Luiz Rogério Silva de Lemos, ex-Sargento do Exército Brasileiro, tendo por

fundamento o desfalque, alcance, desvio ou desaparecimento de dinheiro, bens ou valores públicos,

proveniente de acumulação ilegal de proventos da reserva remunerada de militar daquela Força Armada

com o vencimento de cargo público federal civil de provimento efetivo no período de 20/3/2000 -

ocasião em que entrou em exercício no cargo de Analista Judiciário do Tribunal Regional Federal do Rio de

Janeiro - a 1º/7/2008, data em que foi efetuada a suspensão dos benefícios de militar;

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial -

AudTCE opinou pela irregularidade das contas do Sr. Luiz Rogério Silva de Lemos, com a imputação do

débito apurado nestes autos;

Considerando que o MP/TCU propõe que seja reconhecida a prescrição das pretensões

punitiva e ressarcitória, por entender que, a esta última, deve ser aplicada a mesma disciplina prevista no

Acórdão 1.441/2016 - Plenário;

Considerando, todavia, que, após a proposta de mérito da unidade técnica, este Tribunal, por

meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, aprovou a Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que

as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal)

prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou em três, se o processo ficar paralisado,
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pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei

9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela

administração pública federal;

Considerando que, no caso concreto, o termo a quo da prescrição deve ser a data inicial de

conhecimento da prática do ato irregular, com base no inciso IV do art. 4º da referida Resolução, ou seja,

1º/7/2008;

Considerando-se a seguinte sequência de ocorrências como parâmetros de eventos

processuais que configuram causas interruptivas da prescrição (art. 5º, incisos I a V, da Resolução/TCU

344/2022):

a) Processo Administrativo NUP 64064000.060/2009-12, instaurado em 7/4/2009 (peça 1, p.

7);

b) Ofício 28-Proc Adm, expedido em 20/7/2009 (peça 25, pp. 2 e 4);

c) Ofício 735 Div Jur/1-JM- SS4.4, expedido em 16/12/2010 (peça 33, p. 4);

d) Relatório de sindicância, elaborado em 12/4/2011 (peça 33, p. 8);

e) Inscrição na Dívida Ativa, efetuada por meio do DIEx nº 7-FiscAdm.4/Fise Adm/38º BI,

expedido em 7/2/2018 (peça 41, p. 2);

f) determinação de instauração de TCE, por meio do DIEx 838-SSDE/S2/Subchefia da 1ª

Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, expedido em 25/9/2019 (peça 115, p. 3);

g) instauração de Tomada de Contas Especial, por meio da Portaria 01, expedida em

24/10/2019 (peça 80);

h) Ofício 001 - TCE 01/38º BI, expedido em 30/10/2019 (peça 72);

i) Notificação Prévia de Tomada de Contas Especial - 38° BI, expedida em 10/12/2019 (peça 77);

j) Ofício TRF2-0FI-2019/24934, expedido em 20/12/2019 (peça 108);

l) Notificação de Cobrança - TCE Nr 01/2019 - 38° BI, e Notificação 02/2019 - TCE 01/160093,

ambas expedidas em 6/1/2020 (peça 107 e 105);

Considerando que os eventos processuais indicados nas alíneas "d" e "e" acima se deram em

intervalo superior ao triênio e quinquênio previstos respectivamente nos arts. 2º e 8º, caput, da

Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza a prescrição intercorrente e principal;

Considerando que deve ser reconhecida a prescrição intercorrente e principal das pretensões

ressarcitória e sancionatória do Tribunal, com o consequente arquivamento deste processo, nos termos do

art. 11 da Resolução/TCU 344/2022;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, caput e § 1º,

da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º, 8º, caput, e 11 da Resolução/TCU 344/2022, em reconhecer a prescrição

intercorrente e principal das pretensões punitiva e ressarcitória do Tribunal, arquivando estes autos, sem

prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao responsável.

1. Processo TC-017.678/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Luiz Rogerio Silva de Lemos (587.525.106-97).

1.2. Órgão/Entidade: 38º Batalhão de Infantaria.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1383/2023 - TCU - 2ª Câmara
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VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação em desfavor dos Srs. Geraldo Novais Agra Filho, Prefeito de

Carneiros/AL nas gestões 2005/2008, 2009/2012, 2017/2020 e 20212024, e do Sr. Luiz Medeiros Nobre,

Chefe do Executivo Municipal daquele ente federado na gestão 2013/2016, tendo por fundamento a

omissão no dever de prestar contas do Convênio 702839/2010, cujo objeto era a aquisição de veículo

automotor, zero quilômetro, com especificações para transporte escolar, por meio de apoio financeiro, no

âmbito do Programa Caminho da Escola;

Considerando que o indigitado convênio, cuja vigência foi de 3/12/2010 a 2/12/2011, foi

firmado no valor de R$ 335.000,00, e teve o valor de R$ 331.650,00 como repasse efetivo da União e R$

3.350,00 referentes à contrapartida do convenente;

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial -

AudTCE opinou pela irregularidade das contas do Sr. Geraldo Novais Agra Filho, com a imputação do

débito apurado nestes autos, bem como com a aplicação da multa pecuniária prevista no art. 57 da Lei

8.443/1992, e ainda pela irregularidade das contas do Sr. Luiz Medeiros Nobre, sem imputação de débito,

mas com a aplicação da multa insculpida no art. 58, inciso I, daquele diploma legal;

Considerando que, após a proposta de mérito da unidade técnica, este Tribunal, por meio do

Acórdão 2.285/2022 - Plenário, aprovou a Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as

pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal)

prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou em três, se o processo ficar paralisado,

pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei

9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela

administração pública federal;

Considerando que, no caso concreto, o termo a quo da prescrição deve ser a data em que as

contas deveriam ter sido prestadas, com base no inciso I do art. 4º da referida Resolução, ou seja,

30/4/2013 (peça 20, p. 1);

Considerando-se a seguinte sequência de ocorrências como parâmetros de eventos

processuais que configuram causas interruptivas da prescrição (art. 5º, incisos I a V, da Resolução/TCU

344/2022):

a) notificações para apresentação da prestação de contas, em 27/8/2013 e 9/9/2013 (peças 10

e 11);

b) emissão da Informação 2597/2017, em 27/7/2017 (peça 12);

c) emissão do Relatório de TCE, em 2/4/2018 (peça 20);

d) autuação do processo no Tribunal, em 30/6/2019 (peça 1);

e) citação e audiência dos responsáveis, em 27/9/2019 (peças 31-34);

f) instrução da unidade técnica, em 10/5/2022 (peças 77-79);

Considerando, como apontado pelo Parquet de Contas, que os eventos processuais indicados

nas alíneas "a" e "b" acima se deram em intervalo superior ao triênio previsto no art. 8º, caput, da

Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza a prescrição intercorrente;

Considerando que deve ser reconhecida a prescrição intercorrente das pretensões ressarcitória

e sancionatória do Tribunal, com o consequente arquivamento deste processo, nos termos do art. 11 da

Resolução/TCU 344/2022;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, caput e § 1º,

da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 8º, caput, e 11 da Resolução/TCU 344/2022, em reconhecer as prescrições

intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória do Tribunal, arquivando estes autos, sem prejuízo de

encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis.

1. Processo TC-018.523/2019-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Geraldo Novais Agra Filho (029.349.854-74) e Luiz Medeiros Nobre

(177.220.634-20).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Carneiros/AL.
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: Fabricio Oliveira de Albuquerque (OAB/AL 7.343), Vagner Paes

Cavalcanti Filho (OAB/AL 7.163) e outros, representando Geraldo Novais Agra Filho.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1384/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, e no art. 11 da Resolução/TCU

344/2022, considerando a prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva em relação aos responsáveis

a seguir arrolados, em determinar o arquivamento dos presentes autos, sem prejuízo de encaminhar cópia

desta deliberação ao Ministério do Trabalho e Previdência e aos responsáveis, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.517/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Cooperativa de Trabalho de Assessoria Técnica e Extensão Rural - Coater

(03.198.714/0001-44); Hiroshi Kakinohana (022.045.378-02).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Diego Calixto Bras Costa (365409/OAB-SP), Marcelo Araujo

Cavalcante (456.797/OAB-SP) e outros, representando Cooperativa de Trabalho de Assessoria Tecnica e

Extensao Rural, Coater; Diego Calixto Bras Costa (365409/OAB-SP), Marcelo Araujo Cavalcante

(456.797/OAB-SP) e outros, representando Hiroshi Kakinohana.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1385/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento

dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao

responsável e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.565/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Francisco Xavier Silva Neto (450.000.263-49).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Cajapió/MA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1386/2023 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria

Especial da Cultura em desfavor da Sra. Rosângela Vasquez Elmo, em razão de irregularidades na

aplicação dos recursos captados no âmbito do projeto cultural Pronac 1111514, intitulado "Os italianos e

Galópolis: história, tradição e cultura";
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Considerando que o ajuste tinha por objeto a publicação de um livro com tiragem de 3.000

exemplares, tendo sido autorizada a captação de R$ 169.675,00 no período de 23/12/2011 a 31/12/2013;

Considerando que foram efetivamente captados R$ 157.235,00 e que a prestação de contas foi

reprovada em decorrência da prática de intermediação, em razão da delegação a terceiros, pelo

proponente, de atividades ligadas à gestão/controle/responsabilidade do projeto cultural;

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial -

AudTCE opinou pela irregularidade das contas da Sra. Rosângela Vasquez Elmo, com a imputação do

débito de R$ 5.840,00, decorrente da não comprovação da distribuição gratuita de 292 exemplares, bem

como pela aplicação da multa pecuniária prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992;

Considerando que, após a proposta de mérito da unidade técnica, este Tribunal, por meio do

Acórdão 2.285/2022 - Plenário, aprovou a Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as

pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal)

prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou em três, se o processo ficar paralisado,

pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei

9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela

administração pública federal;

Considerando que, no caso concreto, o termo a quo da prescrição deve ser da data em que

prestação de contas foi apresentada ao órgão competente para a sua análise inicial, com base no inciso II

do art. 4º da referida Resolução, ou seja, 6/2/2014 (peça 33, p. 1);

Considerando-se a seguinte sequência de ocorrências como parâmetros de eventos

processuais que configuram causas interruptivas da prescrição (art. 5º, incisos I a V, da Resolução/TCU

344/2022):

a) emissão do Parecer de Avaliação Técnica quanto à Execução do Objeto e dos Objetivos do

Projeto 317/2015, de 21/9/2015 (peça 33, pp. 1/5);

b) emissão do Parecer 00591/2018/CONJUR-MinC/CGU/AGU, de 4/10/2018 (peça 54);

c) emissão da Nota Técnica 44/2018, de 18/10/2018 (peça 33, p. 6);

d) emissão do Laudo Final sobre a Prestação de Contas 268/2018-CGARE/DFIND/SEFIC/MinC,

de 31/10/2018 (peça 34, p. 1);

e) emissão do Relatório de TCE 185/2020, de 27/2/2020 (peça 56);

f) instrução da Secex-TCE, de 2/8/2021 (peça 64);

g) despacho de minha lavra em 24/9/2021 (peça 68);

h) citação da responsável em 8/11/2021 (peças 74 e 81);

i) instrução da Secex-TCE, de 5/9/2022 (peça 102).

Considerando, como apontado pelo Parquet de Contas, que os eventos processuais indicados

nas alíneas "a" e "b" acima se deram em intervalo superior ao triênio previsto no art. 8º, caput, da

Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza a prescrição intercorrente;

Considerando que deve ser reconhecida a prescrição intercorrente das pretensões ressarcitória

e sancionatória do Tribunal, com o consequente arquivamento deste processo, nos termos do art. 11 da

Resolução/TCU 344/2022;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, caput e § 1º,

da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 8º, caput, e 11 da Resolução/TCU 344/2022, em reconhecer a prescrição

intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória do Tribunal, arquivando estes autos, sem prejuízo de

encaminhar cópia desta deliberação à responsável.

1. Processo TC-033.532/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Rosangela Vasquez Elmo (424.573.350-00).

1.2. Órgão: Secretaria Especial da Cultura.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial

(AudTCE).

1.6. Representação legal: Paulo Antonio Doering (OAB/RS 24.892).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1387/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea a, 208 e 214,

inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar as contas do Município de Guaratinguetá/SP regulares com

ressalva e dar-lhe quitação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, sem prejuízo de

dar ciência desta deliberação à Secretaria Especial do Desenvolvimento Social, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-036.524/2019-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Antonio Gilberto Filippo Fernandes Junior (138.336.608-05); Município de

Guaratinguetá/SP (46.680.500/0001-12).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Guaratinguetá/SP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Dairo Barbosa dos Santos (191.531/OAB-SP), representando Antonio

Gilberto Filippo Fernandes Junior; Marciano Valezzi Junior (112.921/OAB-SP) e Marcus Augustin Soliva,

representando Prefeitura Municipal de Guaratinguetá/SP.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1388/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea a, 208 e 214,

inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar as contas do Sr. Júlio Luiz Baptista Lopes regulares com

ressalva e dar-lhe quitação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, sem prejuízo de

dar ciência desta deliberação ao Ministério do Desenvolvimento Regional, ou ao órgão ministerial que vier

a sucedê-lo, e ao responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.976/2020-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Júlio Luiz Baptista Lopes (592.452.207-53).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Luciano Ribeiro Reis Barros (OAB/DF 21.701), Anna Luísa Mota

Guimarães (OAB/DF 68.289) e outros.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1389/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 7º, inciso II, da IN/TCU

71/2012, em determinar o arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem prejuízo de

encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis e ao Ministério do Desenvolvimento Regional, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-046.775/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Paulo Alcides Vidal de Souza (179.054.350-91), Paulo Ricardo Zago Nogara

(232.018.270-53) e Nck Construções Ltda (06.254.434/0001-02).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Jaqueline Hamester Dick (53215/OAB-RS), Cristiane Regina Birk

(55670/OAB-RS) e outros, representando Nck Construções Ltda; Ana Paula Pellizzer Teixeira (46.799/OAB-

RS), representando Paulo Alcides Vidal de Souza.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1390/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, incisos III e V, alínea a, e 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, em declarar a perda do objeto

do subitem 1.7.1 do Acórdão 5.074/2020 - 2ª Câmara (rel: Marcos Bemquerer Costa), em virtude da

prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento prevista na Resolução/TCU 344/2022,

promovendo-se em seguida o arquivamento do presente processo, sem prejuízo de encaminhar cópia

desta deliberação ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - TCE/TO, de acordo com o parecer da

unidade técnica:

1. Processo TC-025.403/2020-6 (MONITORAMENTO)

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Saúde do Estado de Tocantins - Sesau/TO e Secretaria-

Executiva do Ministério da Saúde/MS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1391/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, incisos III e V, alínea a, e 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, e considerando o cumprimento

da determinação constante do subitem 9.3 do Acórdão 11.080/2021 - 2ª Câmara, em arquivar o presente

processo, sem prejuízo de enviar cópia desta deliberação ao Município de Pedra Branca/CE e à Secretaria

Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano, do Ministério do Desenvolvimento

Regional, de acordo com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-038.146/2021-5 (MONITORAMENTO)

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.

1.2. Órgão/Entidade: Município de Pedra Branca/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrb).

1.6. Representação legal: Francisca Ivania de Souza Bezerra (28104/OAB-CE), representando

Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1392/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235 e 237, inciso III, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º da

Resolução/TCU 259/2014, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la

improcedente, e encaminhar cópia desta deliberação ao Comitê Paralímpico Brasileiro e ao representante,

promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-001.726/2022-6 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Superintendente Substituto da Controladoria Regional da União no Estado de

São Paulo - CGU/SP, Sr. Pedro Antunes Alexandre, (661.324.958-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto

(SecexEduc).

1.6. Representação legal: Paulo Victor Barchi Losinskas (306.109/OAB-SP), representando

Comitê Paraolímpico Brasileiro.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1393/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235 e 237, inciso III, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente

representação, para, no mérito, considerá-la procedente, e, de acordo com o art. 106, inciso II, §§ 3º e 4º, da

Resolução/TCU 259/2014, alterada pela Resolução 323/2020, encaminhar cópia da peça 1 à Secretaria

Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas, para adoção das providências internas de sua alçada, para a

Assessoria de Controle Interno do Ministério da Cidadania e para a Controladoria-Geral da União, sem

prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao representante e à Secretaria Nacional de Cuidados e

Prevenção às Drogas, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer

da unidade técnica:

1. Processo TC-001.863/2022-3 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: 5ª Promotoria de Justiça de Almirante Tamandaré/PR - Ministério Público do

Estado do Paraná.

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas - Senapred.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da

Assistência Social (SecexPrevi).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1394/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 103,

§ 1º, da Resolução/TCU 259/2014, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la

prejudicada, ante a perda de seu objeto, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, sem

prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao representante, ao Ministério da Cidadania, à Agência

Nacional do Cinema, e aos Srs. Procuradores Jaime Mitropoulos, Sergio Gardenghi Suiama e Antonio do

Passo Cabral, de acordo com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-002.650/2020-7 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Apenso: TC-040.676/2019-6 (Representação).

1.2. Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União - MP/TCU.
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1.3. Responsáveis: Alex Braga Muniz (079.839.037-90); Osmar Gasparini Terra (199.714.780-72).

1.4. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania - MC; Agência Nacional do Cinema - Ancine.

1.5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto

(SecexEduc).

1.8. Representação legal: não há.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1395/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, incisos III e V, alínea a, 237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 103, § 1º,

da Resolução/TCU 259/2014, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la

prejudicada, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, sem prejuízo de comunicar os fatos

ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para adoção das providências internas de sua

alçada e armazenamento em base de dados acessível ao Tribunal, com cópia para a Controladoria-Geral

da União, e de encaminhar cópia desta deliberação ao representante e ao Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento, de acordo com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-004.558/2022-7 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Senador Telmário Mota - Líder do Partido Republicano da Ordem Social.

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente

(SecexAmb).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1396/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235 e 237, inciso III, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º da

Resolução/TCU 259/2014, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la

improcedente, e encaminhar cópia desta deliberação ao representante e ao Ministério do Trabalho e

Previdência, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer da unidade

técnica:

1. Processo TC-007.011/2022-9 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Lucas Rocha Furtado, Subprocurador-Geral do Ministério Público junto ao

TCU.

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva - Ministério do Trabalho e Previdência.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da

Assistência Social (SecexPrevi).

1.6. Representação legal: Ernesto Lima Cruz, Ari Barbosa Ferreira e outros, representando Banco

do Nordeste do Brasil S/A.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1397/2023 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, incisos III e V, alínea a, 169, inciso I, e § 2º, 237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU,

c/c os arts. 36, 37, 40 e 103, § 1º, da Resolução/TCU 259/2014, em conhecer da presente representação,

para, no mérito, considerá-la prejudicada, promovendo-se, em seguida, o apensamento do presente

processo ao TC-011.366/2022-2 (Representação), sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao

representante e informar-lhe que o tema objeto desta representação está sendo tratado no âmbito do

processo acima mencionado, de acordo com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-011.421/2022-3 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Lucas Rocha Furtado, Subprocurador-Geral do Ministério Público junto ao

TCU.

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária no Estado da Bahia - Incra/BA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente

(SecexAmb).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1398/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, parágrafo único, 237, parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento

Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução/TCU 259/2014, em não conhecer da presente

representação, por não preencher requisito de admissibilidade previsto no caput do art. 235 do RI/TCU, e

encaminhar cópia desta deliberação ao representante, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos

autos, de acordo com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-019.029/2022-5 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Marcos Alberto de Crasto Santos, Escrivão de Polícia Federal

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Incra No Estado do Maranhão.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente

(SecexAmb).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1399/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso VII, e 250, inciso I, do

Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução/TCU 259/2014, em conhecer da presente

representação, para, no mérito, considerá-la improcedente e encaminhar cópia desta deliberação à

Superintendência da Fundação Nacional de Saúde na Bahia e ao representante, promovendo-se, em

seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-028.559/2022-3 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Higiclean III Tecnologia e Limpeza Eireli (25.128.718/0001-99).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência da Fundação Nacional de Saúde na Bahia - Funasa/BA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.6. Representação legal: Juliana Soares Blanco (20157/OAB-BA), representando Higiclean III

Tecnologia e Limpeza Eireli.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1400/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 87, § 2º, da Lei 13.303/2016, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso VII, e 250, inciso I, do

Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução/TCU 259/2014, em conhecer da presente

representação, para, no mérito, considerá-la improcedente e encaminhar cópia desta deliberação à

Indústrias Nucleares do Brasil S/A. e ao representante, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos

autos, de acordo com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-029.255/2022-8 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Procuradoria da República no Município de Resende/RJ - MPF/MPU.

1.2. Órgão/Entidade: Indústrias Nucleares do Brasil S/A. - INB.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1401/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso III, e 250, inciso I, do

Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução/TCU 259/2014, em conhecer da presente

representação, para, no mérito, considerá-la improcedente e encaminhar cópia desta deliberação à

Coordenação-Geral de Logística do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, ou ao órgão

ministerial que vier a sucedê-lo, e à representante, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos

autos, de acordo com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-030.707/2022-6 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Deputada Federal Maria do Rosário Nunes (489.893.710-15).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.6. Representação legal: Arthur Augusto Rotta (74485/OAB-RS), representando Maria do Rosário

Nunes.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1402/2023 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso III, e 250, inciso I, do

Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução/TCU 259/2014, em conhecer da presente

representação, para, no mérito, considerá-la improcedente, e encaminhar cópia desta deliberação

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, ou ao órgão ministerial que vier a sucedê-lo, e à

representante, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos:

1. Processo TC-030.724/2022-8 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Deputada Federal Maria do Rosário Nunes (489.893.710-15)
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.6. Representação legal: Arthur Augusto Rotta (74485/OAB-RS), representando Maria do Rosário

Nunes.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ENCERRAMENTO

Às 11 horas e 49 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser

aprovada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS

Subsecretária da 2[ Câmara

Aprovada em 13 de fevereiro de 2023.

VITAL DO RÊGO

Presidente

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


